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Ata da 6ª Sessão (Não Deliberativa)
em 22 de dezembro de 2003

2ª Sessão Legislativa Extraordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. José Sarney, Paulo Paim, Eduardo Siqueira Campos
Heráclito Fortes e da Sra. Serys Slhessarenko

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 30
minutos)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Havendo
número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, ofício do 1º Secretário da Câma-
ra dos Deputados que será lido pelo Sr. 1º Secretário
em exercício, Senador Heráclito Fortes.

É lido o seguinte

OFÍCIO

DO PRIMEIRO-SECRETÁRO DA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Nº 1.195, de 2003, de 19 do corrente, subme-
tendo à apreciação do Senado Federal, com a reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 32, a Me-
dida Provisória nº 135, de 2003, nos termos do Pro-
jeto de Lei de Conversão nº 30, de 2003, que altera
a Legislação Tributária Federal, e dá outras provi-
dências.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Com re-
ferência à Medida Provisória nº 135, de 2003, nos
termos do Projeto de Lei de Conversão nº 30, de
2003, que acaba de ser lida, a Presidência comuni-
ca ao Plenário que o prazo de 45 dias para aprecia-
ção da matéria pelo Congresso Nacional já se en-
contra esgotado. Uma vez recebida formalmente
pelo Senado Federal, nesta data, a proposição pas-
sa a sobrestar imediatamente as demais delibera-
ções legislativas desta Casa até que se ultime sua
votação.

É a seguinte a matéria recebida.

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO
Nº 30, DE 2003

(Proveniente da Medida Provisória nº 135, de 2003)

Altera a Legislação Tributária
Federal e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I
Da Cobrança Não-Cumulativa da Cofins

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social – COFINS, com a incidência
não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento
mensal, assim entendido o total das receitas auferi-
das pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total
das receitas compreende a receita bruta da venda de
bens e serviços nas operações em conta própria ou
alheia e todas as demais receitas auferidas pela pes-
soa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor
do faturamento, conforme definido no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se re-
fere este artigo as receitas:

I – isentas ou não alcançadas pela incidência da
contribuição ou sujeitas à alíquota O (zero);

II – não-operacionais, decorrentes da venda da
ativo permanente;

III – auferidas pela pessoa jurídica revendedora,
na revenda de mercadorias em relação às quais a
contribuição seja exigida da empresa vendedora, na
condição de substituta tributária;

IV – de venda dos produtos de que tratam as
Leis nºs 9.990, de 21 de julho de 2000, 10.147, de 21
de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002,
e 10.560, de 13 de novembro de 2002, ou quaisquer
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outras submetidas à incidência monofásica da

contribuição;
V – referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondi-

cionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de

créditos baixados como perda que não representem
ingresso de novas receitas, o resultado positivo da
avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio
líquido e os lucros e dividendos derivados de investi-
mentos avaliados pelo custo de aquisição que te-
nham sido computados como receita.

Art. 2º Para determinação do valor da Cofins
aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada confor-
me o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inte-
iros e seis décimos por cento).

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a
pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados
em relação a:

I – bens adquiridos para revenda, exceto em re-
lação às mercadorias e aos produtos referidos nos in-
cisos III e IV do § 3º do art. 1º;

II – bens e serviços, utilizados como insumo na
prestação de serviços e na produção ou fabricação
de bens ou produtos destinados à venda, inclusive
combustíveis e lubrificantes;

III – energia elétrica consumida nos estabeleci-
mentos da pessoa jurídica;

IV – aluguéis de prédios, máquinas e equipa-
mentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas ativi-
dades da empresa;

V – despesas financeiras decorrentes de em-
préstimos, financiamentos e o valor das contrapresta-
ções de operações de arrendamento mercantil de
pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Inte-
grado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de Pequeno
Porte – SIMPLES;

VI – máquinas, equipamentos e outros bens in-
corporados ao ativo imobilizado adquiridos para utili-
zação na produção de bens destinados à venda, ou
na prestação de serviços;

VII – edificações e benfeitorias em imóveis pró-
prios ou de terceiros, utilizados nas atividades da em-
presa;

VIII – bens recebidos em devolução cuja receita
de venda tenha integrado faturamento do mês ou de
mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta
Lei;

IX – armazenagem de mercadoria e frete na
operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quan-
do o ônus for suportado pelo vendedor.

§ 1º O crédito será determinado mediante a apli-
cação da alíquota prevista no art. 2º sobre o valor:

I – dos itens mencionados nos incisos I e II do
caput, adquiridos no mês;

II – dos itens mencionados nos incisos III a V e
IX do caput, incorridos no mês;

III – dos encargos de depreciação e amortiza-
ção dos bens mencionados nos incisos VI e VII do ca-
put, incorridos no mês;

IV – dos bens mencionados no inciso VIII do ca-
put, devolvidos no mês.

§ 2º Não dará direito a crédito o valor de
mão-de-obra paga a pessoa física.

§ 3º o direito ao crédito aplica-se, exclusivamen-
te, em relação:

I – aos bens e serviços adquiridos de pessoa ju-
rídica domiciliada no País;

II – aos custos e despesas incorridos, pagos ou
creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;

III – aos bens e serviços adquiridos e aos custos
e despesas incorridos a partir do mês em que se inici-
ar a aplicação do disposto nesta Lei.

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado
mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.

§ 5º Sem prejuízo do aproveitamento dos crédi-
tos apurados na forma deste artigo, as pessoas jurídi-
cas que produzam mercadorias de origem animal ou
vegetal, classificadas nos capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23,
e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00,
0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10,
07.12 a 07.14, 15.07 a 1514, 1515.2, 1516.20.00,
15.17, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03,
1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e
2209.00.00, todos da Nomenclatura Comum do Mer-
cosul – NCM, destinados à alimentação humana ou
animal, poderão deduzir da Cofins, devida em cada
período de apuração, crédito presumido, calculado
sobre o valor dos bens e serviços referidos no inciso II
do caput deste artigo, adquiridos, no mesmo período,
de pessoas físicas residentes no País.

§ 6º Relativamente ao crédito presumido referi-
do no § 5º:

I – seu montante será determinado mediante
aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisi-
ções, de alíquota correspondente a 80% (oitenta por
cento) daquela constante do art. 2º;

II – o valor das aquisições não poderá ser supe-
rior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem ou
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serviço, pela Secretaria da Receita Federal – SRF, do
Ministério da Fazenda.

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se
à incidência não-cumulativa da Cofins, em relação
apenas à parte de suas receitas, o crédito será apura-
do, exclusivamente, em relação aos custos, despe-
sas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8º Observadas as normas a serem editadas
pela Secretaria da Receita Federal, no caso de cus-
tos, despesas e encargos vinculados às receitas refe-
ridas no § 7º e àquelas submetidas ao regime de inci-
dência cumulativa dessa contribuição, o crédito será
determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo méto-
do de:

I – apropriação direta, inclusive em relação aos
custos, por meio de sistema de contabilidade de cus-
tos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II – rateio proporcional, aplicando–se aos cus-
tos, despesas e encargos comuns a relação percen-
tual existente entre a receita bruta sujeita à incidência
não–cumulativa e a receita bruta total, auferidas em
cada mês.

§ 9º o método eleito pela pessoa jurídica para
determinação do crédito, na forma do § 8º, será apli-
cado consistentemente por todo o ano–calendário e,
igualmente, adotado na apuração do crédito relativo à
contribuição para o PIS/Pasep não–cumulativa, ob-
servadas as normas a serem editadas pela Secretaria
da Receita Federal.

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo
com este artigo não constitui receita bruta da pessoa
jurídica, servindo somente para dedução do valor de-
vido da contribuição.

§ 11. Sem prejuízo do aproveitamento dos crédi-
tos apurados na forma deste artigo, as pessoas jurídi-
cas que adquiram diretamente de pessoas físicas re-
sidentes no País produtos in natura de origem vege-
tal, classificados nas posições 10.01 a 10.08 e 12.01,
todos da NCM, que exerçam cumulativamente as ati-
vidades de secar, limpar, padronizar, armazenar e co-
mercializar tais produtos, poderão deduzir da Cofins
devida, relativamente às vendas realizadas às pesso-
as jurídicas a que se refere o § 5º, em cada período de
apuração, crédito presumido calculado à alíquota cor-
respondente a 80% (oitenta por cento) daquela pre-
vista no art. 2º sobre o valor de aquisição dos referi-
dos produtos in natura.

§ 12. Relativamente ao crédito presumido referi-
do no § 11:

I – o valor das aquisições que servir de base
para cálculo do crédito presumido não poderá ser su-

perior ao que vier a ser fixado, por espécie de produ-
to, pela Secretaria da Receita Federal – SRF; e

II – a Secretaria da Receita Federal expedirá os
atos necessários para regulamentá–lo.

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para
venda ou promover empreendimento de desmembra-
mento ou loteamento de terrenos, incorporação imo-
biliária ou construção de prédio destinado a venda,
utilizará o crédito referente aos custos vinculados à
unidade construída ou em construção, a ser descon-
tado na forma do art. 3º, somente a partir da efetiva-
ção da venda.

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliá-
ria não concluída, a pessoa jurídica poderá utilizar
crédito presumido, em relação ao custo orçado de
que trata a legislação do imposto de renda.

§ 2º o crédito presumido será calculado median-
te a aplicação da alíquota de que trata o art. 2º sobre o
valor do custo orçado para conclusão da obra ou me-
lhoramento, ajustado pela exclusão dos valores a se-
rem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas, so-
ciais e previdenciários, e dos bens e serviços, acres-
cidos dos tributos incidentes na importação, adquiri-
dos de pessoa física ou jurídica residente ou domicili-
ada no exterior.

§ 3º o crédito a ser descontado na forma do ca-
put e o crédito presumido apurado na forma do § 2º
deverão ser utilizados na proporção da receita relati-
va à venda da unidade imobiliária, à medida do rece-
bimento.

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo
orçado, antes do término da obra ou melhoramento,
nas hipóteses previstas na legislação do imposto de
renda, o novo valor orçado deverá ser considerado
para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito pre-
sumido de que trata este artigo determinará, na data
da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença
entre o custo orçado e o efetivamente realizado, apu-
rados na forma da legislação do imposto de renda,
com os ajustes previstos no § 2º:

I – se o custo realizado for inferior ao custo orça-
do, em mais de 15% (quinze por cento) deste, consi-
derar–se–á como postergada a contribuição inciden-
te sobre a diferença;

II – se o custo realizado for inferior ao custo or-
çado, em até 15% (quinze por cento) deste, a contri-
buição incidente sobre a diferença será devida a par-
tir da data da conclusão, sem acréscimos legais;

III – se o custo realizado for superior ao custo or-
çado, a pessoa jurídica terá direito ao crédito corres-
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pondente à diferença, no período de apuração em
que ocorrer a conclusão, sem acréscimos.

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º
será, no período de apuração em que ocorrer a con-
clusão da obra ou melhoramento, adicionada ou sub-
traida, conforme o caso, no cálculo do crédito a ser
descontado na forma do art. 3º devendo ainda, em re-
lação a contribuição considerada postergada, de
acordo com o inciso I, ser recolhidos os acréscimos
referentes a juros de mora e multa, de mora ou de ofí-
cio, calculados na forma da legislação que rege a co-
brança da contribuição não paga.

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não con-
cluída ocorrer antes de iniciada a apuração da Cofins
na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calcula-
do na data de inicio dessa apuração, para efeito do
disposto nos §§ 2º e 3º, observado, quanto aos custos
incorridos até essa data, o disposto no § 4º do art. 12.

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às
vendas anteriores à vigência da Medida Provisória nº
2.221, de 4 de setembro de 2001.

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliá-
rias recebidas em devolução, calculados com obser-
vância do disposto neste artigo, serão estornados na
data do desfazimento do negócio.

Art. 5º o contribuinte da Cofins é a pessoa jurídi-
ca que auferir as receitas a que se refere o art. 1º.

Art. 6º A Cofins não incidirá sobre as receitas
decorrentes das operações de:

I – exportação de mercadorias para o exterior;
II – prestação de serviços para pessoa física ou

jurídica domiciliada no exterior, com pagamento em
moeda conversível;

III – vendas a empresa comercial exportadora
com o fim específico de exportação.

§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica
vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma
do art. 3º, para fins de:

I – dedução do valor da contribuição a recolher,
decorrente das demais operações no mercado interno;

II – compensação com débitos próprios, venci-
dos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal,
observada a legislação específica aplicável à matéria.

§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada tri-
mestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito
por qualquer das formas previstas no § 1º poderá soli-
citar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a
legislação específica aplicável à matéria.

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica–se somen-
te aos créditos apurados em relação a custos, despe-

sas e encargos vinculados à receita de exportação,
observado o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º.

§ 4º O direito de utilizar o crédito de acordo com
o § 1º não beneficia a empresa comercial exportadora
que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto
no inciso III do caput, ficando vedada, nesta hipóte-
se, a apuração de créditos vinculados à receita de ex-
portação.

Art. 7º No caso de construção por empreitada ou
de fornecimento a preço predeterminado de bens ou
serviços, contratados por pessoa jurídica de direito
público, empresa pública, sociedade de economia
mista ou suas subsidiárias, a pessoa jurídica optante
pelo regime previsto no art. 7º da Lei nº 9.718, de 27
de novembro de 1998, somente poderá utilizar o cré-
dito a ser descontado na forma do art. 3º, na propor-
ção das receitas efetivamente recebidas.

Art. 8º A contribuição incidente na hipótese de
contratos, com prazo de execução superior a 1 (um)
ano, de construção por empreitada ou de fornecimen-
to, a preço predeterminado, de bens ou serviços a se-
rem produzidos, será calculada sobre a receita apura-
da de acordo com os critérios de reconhecimento
adotados pela legislação do imposto de renda, previs-
tos para a espécie de operação.

Parágrafo único. O crédito a ser descontado na
forma do art. 3º somente poderá ser utilizado na propor-
ção das receitas reconhecidas nos termos do caput.

Art. 9º A empresa comercial exportadora que
houver adquirido mercadorias de outra pessoa jurídi-
ca, com o fim específico de exportação para o exteri-
or, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conta-
dos da data da emissão da nota fiscal pela vendedo-
ra, não comprovar o seu embarque para o exterior, fi-
cará sujeita ao pagamento de todos os impostos e
contribuições que deixaram de ser pagos pela empre-
sa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa,
de mora ou de ofício, calculados na forma da legisla-
ção que rege a cobrança do tributo não pago.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, conside-
ra-se vencido o prazo para o pagamento na data em
que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a ven-
da houvesse sido efetuada para o mercado interno.

§ 2º No pagamento dos referidos tributos, a em-
presa comercial exportadora não poderá deduzir, do
montante devido, qualquer valor a título de crédito de
Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, ou da
Cofins, decorrente da aquisição das mercadorias e
serviços objeto da incidência.

§ 3º A empresa deverá pagar, também, os im-
postos e contribuições devidos nas vendas para o
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mercado interno, caso, por qualquer forma, tenha ali-
enado ou utilizado as mercadorias.

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da le-
gislação da Cofins, vigentes anteriormente a esta lei,
não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:

I – as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e
9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, e na Lei nº
7.102, de 20 de junho de 1983;

II – as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto
de renda com base no lucro presumido ou arbitrado;

III – as pessoas jurídicas optantes pelo Simples;
IV – as pessoas jurídicas imunes a impostos;
V – os órgãos públicos, as autarquias e funda-

ções públicas federais, estaduais e municipais, e as
fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei,
referidas no art. 61 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias da Constituição;

VI – as sociedades cooperativas;
VII – as receitas decorrentes das operações:
a) referidas no inciso IV do § 3º do art. 1º;
b) sujeitas à substituição tributária da Cofins;
c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de

novembro de 1998;
VIII – as receitas decorrentes de prestação de

serviços de telecomunicações;
IX – as receitas decorrentes de prestação de

serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão
sonora e de sons e imagens;

X – as receitas submetidas ao regime especial
de tributação previsto no art. 47 da Lei nº 10.637, de
30 de dezembro de 2002;

XI – as receitas relativas a contratos firmados
anteriormente a 31 de outubro de 2003:

a) com prazo superior a 1 (uni) ano, de adminis-
tradoras de planos de consórcios de bens móveis e
imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo
Banco Central;

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de constru-
ção por empreitada ou de fornecimento, a preço pre-
determinado, de bens ou serviços;

c) de construção por empreitada ou de forneci-
mento, a preço predeterminado, de bens ou serviços
contratados com pessoa jurídica de direito público,
empresa pública, sociedade de economia mista ou
suas subsidiárias, bem como os contratos posterior-
mente firmados decorrentes de propostas apresenta-
das, em processo licitatório, até aquela data;

XII – as receitas decorrentes de prestação de
serviços de transporte coletivo rodoviário, metroviá-
rio, ferroviário e aquaviário de passageiros;

XIII – as receitas decorrentes do serviço presta-
do por hospital, pronto–socorro, casa de saúde e de
recuperação sob orientação médica e por banco de
sangue;

XIV – as receitas decorrentes de prestação de
serviços de educação infantil, ensinos fundamental e
médio e educação superior.

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 10 de-
verá ser paga até o último dia útil da 1ª (primeira)
quinzena do mês subseqüente ao da ocorrência do
fato gerador.

Art. 12. A pessoa jurídica contribuinte da
COFINS, submetida à apuração do valor devido na
forma do art. 30, terá direito a desconto correspon-
dente ao estoque de abertura dos bens de que tratam
os incisos I e II daquele mesmo artigo, adquiridos de
pessoa jurídica domiciliada no País, existentes na
data de inicio da incidência desta contribuição de
acordo com esta Lei.

§ 1º O montante de crédito presumido será igual
ao resultado da aplicação do percentual de 3% (três
por cento) sobre o valor do estoque.

§ 2º O crédito presumido calculado segundo o §
1º será utilizado em 12 (doze) parcelas mensais,
iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o
caput deste artigo.

§ 3º o disposto no caput aplica-se também aos
estoques de produtos acabados e em elaboração.

§ 4º Apessoa jurídica referida no art. 4º que, antes
da data de inicio da vigência da incidência
não-cumulativa da Cofins, tenha incorrido em custos
com unidade imobiliária construída ou em construção
poderá calcular crédito presumido, naquela data,
observado:

I – no cálculo do crédito será aplicado o percen-
tual previsto no § 10 sobre o valor dos bens e dos ser-
viços, inclusive combustíveis e lubrificantes, adquiri-
dos de pessoas jurídicas domíciliadas no País, utiliza-
dos como insumo na construção;

II – o valor do crédito presumido apurado na for-
ma deste parágrafo deverá ser utilizado na proporção
da receita

relativa à venda da unidade imobiliária, à medi-
da do recebimento.

§ 5º A pessoa jurídica que, tributada com base
no lucro presumido ou optante pelo SIMPLES, passar
a ser tributada com base no lucro real, na hipótese de
sujeitar–se à incidência não-cumulativa da COFINS,
terá direito ao aproveitamento do crédito presumido
na forma prevista neste artigo, calculado sobre o es-
toque de abertura, devidamente comprovado, na data
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da mudança do regime de tributação adotado para
fins do imposto de renda.

§ 6º Os bens recebidos em devolução,
tributados antes do inicio da aplicação desta Lei, ou
da mudança do regime de tributação de que trata o §
5º, serão considerados como integrantes do estoque
de abertura referido no caput, devendo o crédito ser
utilizado na forma do § 20 a partir da data da de-
volução.

Art. 13. O aproveitamento de crédito na forma
do § 4º do art. 3º, do art. 40 e dos § 1º e 2º do art. 6º,
bem como do § 2º e inciso II do § 4º e § 5º do art. 12,
não ensejará atualização monetária ou incidência de
juros sobre os respectivos valores.

Art. 14. O disposto nas Leis nºs 9.363, de 13 de
dezembro de 1996, e 10.276, de 10 de setembro de
2001, não se aplica à pessoa jurídica submetida à
apuração do valor devido na forma dos arts. 2º e 3º
desta Lei e dos arts. 20 e 30 da Lei nº 10.637, de 30
de dezembro de 2002.

Art. 15. Aplica-se à contribuição para o
PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto nos
incisos I e II do § 3º do art. 1º, nos incisos VI, VII e IX
do caput e nos § 1º, incisoS II e III, 10 e 11 do art. 3º,
nos § 3º e 4º do art. 60, e nos arts. 7º, 80, 10, incisos
XI a XIV, e 13.

Art. 16. O disposto no art. 4º e no § 4º do art. 12
aplica-se, a partir de 10 de janeiro de 2003, à
contribuição para o PIS/Pasep não-cumulativa, de
que trata a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
com observância das alíquotas de 1,65% (um inteiro
e sessenta e cinco centésimos por cento) e de 0,65%
(sessenta e cinco centésimos por cento) em relação à
apuração na forma dos referidos artigos,
respectivamente.

Parágrafo único. O tratamento previsto no inciso
II do caput do art. 3º e nos § 5º e 6º do art. 12
aplica-se também à contribuição para o PIS/Pasep
não-cumulativa na forma e a partir da data prevista no
caput.

CAPÍTULO II
Das outras Disposições Relativas

a Legislação Tributária

Art. 17. O art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996, alterado pelo art. 49 da Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art.74 ...................................................
..............................................................
§ 3º Além das hipóteses previstas nas

leis especificas de cada tributo ou contribui-
ção, não poderão ser objeto de compensa-
ção mediante entrega, pelo sujeito passivo,
da declaração referida no § 1º:

..............................................................
III – os débitos relativos a tributos e

contribuições administrados pela Secretaria
da Receita Federal que já tenham sido en-
caminhados à Procuradoria-Geral da Fazen-
da Nacional para inscrição em Dívida Ativa
da União;

IV – os créditos relativos a tributos e
contribuições administrados pela Secretaria
da Receita Federal com o débito consolida-
do no âmbito do Programa de Recuperação
Fiscal – Refis, ou do parcelamento a ele al-
ternativo; e

V – os débitos que já. tenham sido ob-
jeto de compensação não homologada pela
Secretaria da Receita Federal.

..............................................................
§ 5º O prazo para homologação da

compensação declarada pelo sujeito passi-
vo será de 5 (cinco) anos, contado da data
da entrega da declaração de compensação.

§ 6º A declaração de compensação
constitui confissão de dívida e instrumento
hábil e suficiente para a exigência dos débi-
tos indevidamente compensados.

§ 7º Não homologada a compensação,
a autoridade administrativa deverá cientifi-
car o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar,
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
ciência do ato que não a homologou, o pa-
gamento dos débitos indevidamente com-
pensados.

§ 8º Não efetuado o pagamento no
prazo previsto no § 7º, o débito será enca-
minhado à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional para inscrição em Dívida Ativa da
União, ressalvado o disposto no § 9º

§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no
prazo referido no § 7º, apresentar ma-

nifestação de inconformidade contra a
não-homologação da compensação.

§ 10. Da decisão que julgar improce-
dente a manifestação de inconformidade ca-
berá recurso ao Conselho de Contribuintes.
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§ 11. A manifestação de inconformida-
de e o recurso de que tratam os § 9º e 10
obedecerão ao rito processual do Decreto
nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enqua-
dram-se no disposto no inciso III do art. 151
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 –
Código Tributário Nacional, relativamente ao
débito objeto da compensação.

§ 12. A Secretaria da Receita Federal
disciplinará o disposto neste artigo, poden-
do, para fins de apreciação das declarações
de compensação e dos pedidos de restitui-
ção e de ressarcimento, fixar critérios de pri-
oridade em função do valor compensado ou
a ser restituído ou ressarcido e dos prazos
de prescrição.” (NR)

Art. 18. O lançamento de oficio de que trata o
art. 90 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa
isolada sobre as diferenças apuradas decorrentes
de compensação indevida e aplicar-se unicamente
nas hipóteses de o crédito ou o débito não ser pos-
sível de compensação por expressa disposição le-
gal, de o crédito ser de natureza não tributária, ou
em qu. ficar caracterizada a prática das infrações
previstas nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 30 de
novembro de 1964.

§ 1º Nas hipóteses de que trata o caput, apli-
ca-se ao débito indevidamente compensado o dis-
posto nos § 6º a 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996.

§ 2º A multa isolada a que se refere o caput é a
prevista nos incisos I e II ou no § 2º do art. 44 da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996, conforme o caso.

§ 3º Ocorrendo manifestação de inconformida-
de contra a não-homologação da compensação e im-
pugnação quanto ao lançamento das multas a que se
refere este artigo, as peças serão reunidas em um
único processo para serem decididas simultanea-
mente.

Art. 19. O art. 8º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro
de 1996 passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 8º ..................................................

..............................................................
§ 6º O indeferimento da opção pelo

Simples, mediante despacho decisório de
autoridade da Secretaria da Receita Federal,
submeter–se–á ao rito processual do
Decreto nº 70.235, de 6 de março de
1972.”(NR)

Art. 20. O art. 11 da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 11. Para fazer jus aos benefícios
previstos no art. 4º desta lei, as empresas
de desenvolvimento ou produção de bens e
serviços de informática e automação deve-
rão investir, anualmente, em atividades de
pesquisa e desenvolvimento em tecnologia
da informação a serem realizadas no País,
no mínimo 5% (cinco por cento) do seu fatu-
ramento bruto no mercado interno, decor-
rente da comercialização de bens e serviços
de informática, deduzidos os tributos corres-
pondentes a tais comercializações, bem
como o valor das aquisições de produtos in-
centivados na forma desta Lei e da nº
8.387, de 30 de dezembro de 1991, confor-
me projeto elaborado pelas próprias empre-
sas, a partir da apresentação da proposta
de projeto de que trata o § 1º c do art. 4º
desta lei.”(NR)

Art. 21. O art. 2º da Lei nº 8.387, de 30
de dezembro de 1991, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 2º ..................................................
..............................................................
§ 3º Para fazer jus aos benefícios pre-

vistos neste artigo, as empresas que te-
nham como finalidade a produção de bens e
serviços de informática deverão aplicar,
anualmente, no mínimo 5% (cinco por cen-
to) do seu faturamento bruto no mercado in-
terno, decorrente da comercialização de
bens e serviços de informática, deduzidos
os tributos correspondentes a tais comercia-
lizações, bem como o valor das aquisições
de produtos incentivados na forma desta lei
e da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991, em atividades de pesquisa e desen-
volvimento a serem realizadas na Amazô-
nia, conforme projeto elaborado pelas pró-
prias empresas, com base em proposta de
projeto a ser apresentada à Superintendên-
cia da Zona Franca de Manaus –
SUFRAMA, e ao Ministério da Ciência e
Tecnologia.”(NR)

Art. 22. As sociedades cooperativas que se de-
dicam a vendas em comum, referidas no art. 82 da
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e que re-
cebam para comercialização a produção de seus
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associados, são responsáveis pelo recolhimento da
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
– CIDE, incidente sobre a comercialização de álcool
etílico combustível, observadas as normas estabele-
cidas na Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001.

Art. 23. A incidência da CIDE, nos termos do art.
3º, inciso V, da Lei nº 10.336, 19 de dezembro de
2001, da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins,
nos termos do art. 4º, inciso III, e art. 6º, caput, da Lei
nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, com a redação
dada pela Lei nº 9.990, de 21 de julho de 2000, sobre
os gases liquefeitos de petróleo, classificados na sub-
posição 2711.1 da NCM, não alcança os produtos
classificados no código 2711.11.00.

Art. 24. O disposto no § 2º, incisos I e II, do art.
14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001, não se aplica às vendas enquadradas nas
hipóteses previstas nos incisos IV, VI, VIII e IX de seu
caput.

Art. 25. A pessoa jurídica encomendante, no
caso de industrialização por encomenda, sujeita-se
às alíquotas de 2,2% (dois inteiros e dois décimos
por cento) para a contribuição para o PIS/Pasep e
de 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento)
para a Cofins, incidentes sobre a receita bruta de-
corrente da venda dos produtos de que trata o art.
1º da Lei no 10.147, de 21 de dezembro de 2000,
com a redação dada pela Lei nº 10.548, de 13 de
novembro de 2002.

Parágrafo único. Na hipótese a que se refere o
caput:

I – as alíquotas da contribuição para o PIS/Pa-
sep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica execu-
tora da encomenda ficam reduzidas a 0 (zero); e

II – o crédito presumido de que trata o art. 3º
da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000,
quando for o caso, será atribuído à pessoa jurídica
encomendante.

Art. 26. O adquirente, pessoa física ou jurídica
residente ou domiciliada no Brasil, ou o procurador,
quando o adquirente for residente ou domiciliado no
exterior, fica responsável pela retenção e recolhi-
mento do imposto de renda incidente sobre o ganho
de capital a que se refere o art. 18 da Lei nº 9.249,
de 26 de dezembro de 1995, auferido por pessoa fí-
sica ou jurídica residente ou domiciliada no exterior
que alienar bens localizados no Brasil.

Art. 27. O imposto de renda sobre os rendimen-
tos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Fe-
deral, mediante precatório ou requisição de pequeno
valor, será retido na fonte pela instituição financeira

responsável pelo pagamento e incidirá à alíquota de
3% (três por cento) sobre o montante pago, sem qua-
isquer deduções, no momento do pagamento ao be-
neficiário ou seu representante legal.

§ 1º Fica dispensada a retenção do imposto
quando o beneficiário declarar à instituição financeira
responsável pelo pagamento que os rendimentos re-
cebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se
tratando de pessoa jurídica, esteja inscrita no
SIMPLES.

§ 2º O imposto retido na fonte de acordo com o
caput será:

I – considerado antecipação do imposto apu-
rado na declaração de ajuste anual das pessoas fí-
sicas; ou

II – deduzido do apurado no encerramento do
período de apuração ou na data da extinção, no caso
de beneficiário pessoa jurídica.

§ 3º A instituição financeira deverá, na forma,
prazo e condições estabelecidas pela Secretaria da
Receita Federal, fornecer à pessoa física ou jurídica
beneficiária o Comprovante de Rendimentos Pagos e
de Retenção do Imposto de Renda na Fonte e apre-
sentar à Secretaria da Receita Federal a Declaração
do Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF.

§ 4º o disposto neste artigo não se aplica aos
depósitos efetuados pelos Tribunais Regionais Fede-
rais antes de 1º de janeiro de 2004.

Art. 28. Cabe à fonte pagadora, no prazo de 15
(quinze) dias da data da retenção de que trata o ca-
put do art. 46 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de
1992, comprovar, nos respectivos autos, o recolhi-
mento do imposto de renda na fonte incidente sobre
os rendimentos pagos em cumprimento de decisões
da Justiça do Trabalho.

§ 1º Na hipótese de omissão da fonte pagadora
relativamente a comprovação de que trata o caput, e
nos pagamentos de honorários periciais, competirá
ao Juízo do Trabalho calcular o imposto de renda na
fonte e determinar o seu recolhimento à instituição fi-
nanceira depositária do crédito.

§ 2º A não indicação pela fonte pagadora da na-
tureza jurídica das parcelas objeto de acordo homolo-
gado perante a Justiça do Trabalho acarretará a inci-
dência do imposto de renda na fonte sobre o valor to-
tal da avença.

§ 3º A instituição financeira deverá, na forma,
prazo e condições estabelecidas pela Secretaria da
Receita Federal, fornecer à pessoa física beneficiária
o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Reten-
ção do Imposto de Renda na Fonte, bem como apre-
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sentar à Secretaria da Receita Federal declaração
contendo informações sobre:

I – os pagamentos efetuados à reclamante e o
respectivo imposto de renda retido na fonte, na hipó-
tese do § 1º;

II – os honorários pagos a perito e o respectivo
imposto de renda retido na fonte;

III – as importâncias pagas a título de honorários
assistenciais de que trata o art. 16 da Lei nº 5.584, de
26 do junho de 1970;

IV – a indicação do advogado da reclamante.
Art. 29. Sujeitam-se ao desconto do imposto de

renda, à alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos
por cento), que será deduzido do apurado no encerra-
mento do período de apuração, as importâncias pa-
gas ou creditadas por pessoas jurídicas a titulo de
prestação de serviços a outras pessoas jurídicas que
explorem as atividades de prestação de serviços de
assessoria creditícia, mercadológica, gestão de cré-
dito, seleção e riscos, administração de contas a pa-
gar e a receber.

Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pesso-
as jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito pri-
vado, pela prestação de serviços de limpeza, conser-
vação, manutenção, segurança, vigilância, transporte
de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação
de serviços de assessoria creditícia, mercadológica,
gestão de crédito, seleção e riscos, administração de
contas a pagar e a receber, bem como pela remune-
ração de serviços profissionais, estão sujeitos a re-
tenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido – CSLL, da Cofins e da contribuição para o
PIS/Pasep.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se inclusive
aos pagamentos efetuados por:

I – associações, inclusive entidades sindicais,
federações, confederações, centrais sindicais e servi-
ços sociais autônomos;

II – sociedades simples, inclusive sociedades
cooperativas;

III – fundações de direito privado; ou
IV – condomínios edilícios.
§ 2º Não estão obrigadas a efetuar a retenção a

que se refere o caput as pessoas jurídicas optantes
pelo SIMPLES.

§ 3º As retenções de que trata o caput serão
efetuadas sem prejuízo da retenção do imposto de
renda na fonte das pessoas jurídicas sujeitas a alí-
quotas específicas previstas na legislação do imposto
de renda.

Art. 31. O valor da CSLL, da Cofins e da contri-
buição para o PIS/Pasep, de que trata o art. 30, será
determinado mediante a aplicação, sobre o montante
a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e
sessenta e cinco centésimos por cento), correspon-
dente à soma das alíquotas de 1% (um por cento), 3%
(três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centési-
mos por cento), respectivamente.

§ 1º As alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco
centésimos por cento) e 3% (três por cento) apli-
cam-se inclusive na hipótese de a prestadora do ser-
viço enquadrar-se no regime de não-cumulatividade
na cobrança da contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins.

§ 2º No caso de pessoa jurídica beneficiária de
isenção, na forma da legislação específica, de uma
ou mais das contribuições de que trata este artigo, a
retenção dar-se-á mediante a aplicação da alíquota
específica correspondente às contribuições não al-
cançadas pela isenção.

Art. 32. A retenção de que trata o art. 30 não
será exigida na hipótese de pagamentos efetuados a:

I – Itaipu Binacional;
II – empresas estrangeiras de transporte de car-

gas ou passageiros;
III – pessoas jurídicas optantes pelo Simples.
Parágrafo único. A retenção da Cofins e da con-

tribuição para o PIS/Pasep não será exigida, caben-
do, somente, a retenção da CSLL nos pagamentos:

I – a título de transporte internacional de cargas ou
de passageiros efetuados por empresas nacionais;

II – aos estaleiros navais brasileiros nas ativida-
des de conservação, modernização, conversão e re-
paro de embarcações pré-registradas ou registradas
no Registro Especial Brasileiro – REB, instituído pela
Lei nº 9.432, de 6 de janeiro de 1997.

Art. 33. A União, por intermédio da Secretaria da
Receita Federal, poderá celebrar convênios com os
Estados, Distrito Federal e Municípios, para estabele-
cer a responsabilidade pela retenção na fonte da
CSLL, da Cofins e da contribuição para o PIS/Pasep,
mediante a aplicação das alíquotas previstas no art.
31, nos pagamentos efetuados por órgãos, autarqui-
as e fundações dessas administrações públicas às
pessoas jurídicas de direito privado, pelo fornecimen-
to de bens ou pela prestação de serviços em geral.

Art. 34. Ficam obrigadas a efetuar as retenções
na fonte do imposto de renda, da CSLL, da Cofins e da
contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, as seguin-
tes entidades da administração pública federal:
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I – empresas públicas;
II – sociedades de economia mista; e
III – demais entidades em que a União, direta ou

indiretamente, detenha a maioria do capital social
com direito a voto, e que dela recebam recursos do
Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar sua
execução orçamentária e financeira na modalidade
total no Sistema Integrado de Administração Finance-
ira do Governo Federal – SIAFI.

Art. 35. Os valores retidos na forma dos arts. 30,
33 e 34 deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional
pelo órgão público que efetuar a retenção ou, de for-
ma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pes-
soa jurídica, até o 3º (terceiro) dia útil da semana sub-
seqüente àquela em que tiver ocorrido o pagamento à
pessoa jurídica fornecedora dos bens ou prestadora
do serviço.

Art. 36. Os valores retidos na forma dos arts. 30,
33 e 34 serão considerados como antecipação do
que for devido pelo contribuinte que sofreu a reten-
ção, em relação ao imposto de renda e às respectivas
contribuições.

Art. 37. Relativamente aos investimentos exis-
tentes em 31 de outubro de 2003, fica facultado ao in-
vestidor estrangeiro antecipar o pagamento da Con-
tribuição Provisória sobre Movimentação ou Trans-
missão de Valores e de Créditos e Direitos de Nature-
za Financeira – CPMF, que seria devida por ocasião
da remessa, para o exterior, de recursos financeiros
apurados na liquidação de operações com ações ou
opções de ações adquiridas em bolsa de valores ou
em mercado de balcão organizado.

§ 1º A antecipação do pagamento da CPMF apli-
ca-se a recursos financeiros não empregados exclu-
sivamente, e por todo tempo de permanência no
País, em ações ou contratos referenciados em ações
ou índices de ações, negociados nos mercados refe-
ridos no caput ou em bolsa de mercadorias e de futu-
ros, desde que na data do pagamento da contribuição
estejam investidos nesses valores mobiliários.

§ 2º A CPMF de que trata este artigo:
I – será apurada mediante lançamento a débito,

precedido de lançamento a crédito no mesmo valor, em
conta corrente de depósito do investidor estrangeiro;

II – terá como base de cálculo o valor correspon-
dente à multiplicação da quantidade de ações ou de
opções;

a) pelo preço médio ponderado da ação verifica-
do na Bolsa de Valores de São Paulo ou em mercado
de balcão organizado, no mês anterior ao do paga-
mento;

b) pelo preço médio da opção verificado na Bol-
sa referida na alínea a, no mês anterior ao do paga-
mento da CPMF;

III – será retida pela instituição financeira onde é
mantida a conta corrente de que trata o inciso I até o
dia 1º de dezembro de 2003, e recolhida até o 3º (ter-
ceiro) dia útil c±a semana subseqüente à da reten-
ção.

§ 3º o pagamento da CPMF, nos termos previs-
tos neste artigo, dispensa nova incidência da contri-
buição quando da remessa para o exterior dos recur-
sos apurados na efetiva liquidação das operações.

Art. 38. O pagamento indevido ou maior que o
devido efetuado no âmbito do Programa de Recupe-
ração Fiscal – Refis, ou do parcelamento a ele alter-
nativo será restituído a pedido do sujeito passivo.

§ 1º Na hipótese de existência de débitos do su-
jeito passivo relativos a tributos e contribuições pe-
rante a Secretaria da Receita Federal, a procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional ou o Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS, inclusive inscritos em dívida
ativa, o valor da restituição deverá ser utilizado para
quitá-los, mediante compensação em procedimento
de ofício.

§ 2º A restituição e a compensação de que trata
este artigo serão efetuadas pela Secretaria da Recei-
ta Federal, aplicando-se o disposto no art. 39 da Lei
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, alterado pelo
art. 73 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997,
observadas as normas estabelecidas pelo Comitê
Gestor do Refis.

Art. 39. Compete ao Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão a normatização, cobrança e
controle da arrecadação da contribuição destinada ao
custeio do Regime de Previdência Social do Servidor
de que trata a Lei nº 9.783, de 28 de janeiro de 1999.

Art. 40. O caput do art. 1º do Decreto-Lei nº
1.593, de 21 de dezembro de 1977, com a redação
dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, e o art. 18 do mesmo Decreto-Lei
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º A fabricação de cigarros classi-
ficados no código 2402.20.00 da Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados – TIPI, excetuados os clas-
sificados no Ex 01, será exercida exclusiva-
mente pelas empresas que, dispondo de
instalações industriais adequadas, mantive-
rem registro especial na Secretaria da Re-
ceita Federal do Ministério da Fazenda.

.....................................................“(NR)
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“Art. 18. Consideram-se como produtos
estrangeiros introduzidos clandestinamente
no território nacional, para todos os efeitos le-
gais, os cigarros nacionais destinados à ex-
portação que forem encontrados no País, sal-
vo se em trânsito, diretamente entre o estabe-
lecimento industrial e os destinos referidos no
art. 8º, desde que observadas as formalida-
des previstas para a operação.

§ 1º Será exigido do proprietário do
produto em infração deste artigo o imposto
que deixou de ser pago, aplicando-se-lhe,
independentemente de outras sanções cabí-
veis, a multa de 150% (cento e cinqüenta
por cento) do seu valor.

§ 2º Se o proprietário não for identifica-
do, considera-se como tal, para os efeitos
do § 1º, o possuidor, transportador ou qual-
quer outro detentor do produto.”(NR)

Art. 41. O art. 54 da Lei nº 10.637, de
30 dezembro de 2002. passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 54. O papel para cigarros, em bo-
binas, somente poderá ser vendido, no mer-
cado interno, a estabelecimento industrial
fabricante de cigarros, classificados no códi-
go 2402.20.00 da Tabela de Incidência do
IPI – TIPI, ou mortalhas.

§ 1º Os fabricantes e os importadores
do papel de que trata o caput deverão:

1 – exigir do estabelecimento industrial
fabricante de cigarros a comprovação, no
ato da venda, de que possui o registro espe-
cial de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº
1.593, de 21 de dezembro de 1977, e altera-
ções posteriores;

II – prestar informações acerca da co-
mercialização de papel para industrialização
de cigarros, nos termos definidos pela Se-
cretaria da Receita Federal.

§ 2º O disposto no inciso I do § lº não
se aplica aos fabricantes de cigarros classi-
ficados no Ex 01 do código 2402.20.00 da
TIPI.”(NR)

Art. 42. O art. 10 da Lei nº 8.850, de
28 de janeiro de 1994, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 1º O período de apuração do
Imposto sobre Produtos Industrializados –
IPI, incidente nas saídas dos produtos dos

estabelecimentos industriais ou equiparados
a industrial, passa a ser:

I – de 1º de janeiro de 2004 a 31 de
dezembro de 2004: quinzenal; e

II – a partir de 1º de Janeiro de 2005:
mensal.
Parágrafo único. O disposto nos inci-

sos I e II do caput não se aplica aos produ-
tos classificados no capítulo 22, nas posi-
ções 84.29, 84.32, 84.33, 87.01 a 87.06 e
87.11 e no código 2402.20.00, da Tabela de
Incidência do IPI – TIPI aprovada pelo De-
creto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002,
em relação aos quais o período de apura-
ção é decendial..”(NR)

Art. 43. O inciso I do art. 52 da Lei nº
8.383, de 30 de dezembro de 1991, passa a
vigorar com a seguinte redação:

I – Imposto sobre Produtos Industriali-
zados – IPI:

a) no caso dos produtos classificados
no capítulo 22 e no código 2402.20.00, da
Tabela de Incidência do IPI (TIPI): até o ter-
ceiro dia útil do decêndio subseqüente ao
de ocorrência dos fatos geradores;

b) no caso dos produtos classificados
nas

posições 84.29, 84.32, 84.33, 67.01 a
67.06 e 87.11 da TIPI: até o último dia útil
do decêndio subseqüente ao de ocorrência
dos fatos geradores; e

c) no caso dos demais produtos:
1. em relação aos fatos geradores que

ocorrerem no período de 10 de janeiro de
2004 até 31 de dezembro de 2004: até o últi-
mo dia útil do decêndio subseqüente à quin-
zena de ocorrência dos fatos geradores; e

2. em relação aos fatos geradores que
ocorrerem a partir de 10 de janeiro de 2005:
até o último dia útil da quinzena subseqüen-
te ao mês de ocorrência dos fatos gerado-
res;” (NR)

Art. 44. O art. 2º da Lei nº 9.493, de 10
de setembro de 1997, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 2º As microempresas e as empre-
sas de pequeno porte, conforme definidas
rio art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro
de 1999, recolherão o IPI da seguinte forma:

I – o período de apuração é mensal; e
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II – o pagamento deverá ser efetuado
até o último dia útil do mês subseqüente ao
de ocorrência dos fatos geradores.

Parágrafo único. O disposto no art. 1º
da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e
no inciso I do art. 52 da Lei nº 8.383, de 30
de dezembro de 1991, não se aplica ao IPI
devido pelas microempresas e empresas de
pequeno porte de que trata o caput e ao in-
cidente sobre os produtos importados.” (NR)

Art. 45. A Secretaria da Receita Federal pode-
rá estabelecer normas, tendo em vista condições
especiais de rentabilidade e representatividade de
operações da pessoa jurídica, disciplinando a forma
de simplificação da apuração dos métodos de preço
da transferência de que trata o art. 19 da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 1º O disposto no caput não se aplica em rela-
ção às vendas efetuadas para empresa, vinculada ou
não, domiciliada em pais ou dependência com tributa-
ção favorecida, ou cuja legislação interna oponha si-
gilo, conforme definido no art. 24 da Lei nº 9.430, de
27 de dezembro de 1996, e art. 4º da Lei nº 10.451, de
10 de maio de 2002.

§ 2º A autorização de que trata o caput se aplica
também na fixação de percentual de margem de di-
vergência máxima entre o preço ajustado, a ser utili-
zado como parâmetro, de acordo com os métodos
previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, e o daquele constante na docu-
mentação de importação e exportação.

Art. 46. A variação cambial dos investimentos no
exterior avaliados pelo método da equivalência patri-
monial é considerada receita ou despesa financeira,
devendo compor o lucro real e a base de cálculo da
CSLL relativos ao balanço levantado em 31 de de-
zembro de cada ano-calendário.

Art. 47. Sem prejuízo do disposto no art. 10 da
Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e no art. 7º
da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000, o ganho de
capital decorrente de operação, em que o beneficiário
seja residente ou domiciliado em pais ou dependên-
cia com tributação favorecida, a que se refere o art.
24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, sujei-
ta-se à incidência do imposto de renda na fonte à alí-
quota de 25% (vinte e cinco por cento)

Art. 48. O art. 71 da Lei nº 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 71. .................................................
..............................................................
§ 2º Somente será admitido o reco-

nhecimento de perdas nas operações re-
gistradas nos termos da legislação vigen-
te.” (NR)

Art. 49. As contribuições para o PIS/Pasep e a
Cofins devidas pelas pessoas jurídicas que proce-
dam à industrialização dos produtos classificados
nos códigos 2202, 2203 e 2106.90.10 ex 02, todos
da TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de
dezembro de 2002, serão calculadas sobre a receita
bruta decorrente da venda destes produtos, respec-
tivamente, com a aplicação das alíquotas de 1,4%
(um inteiro e quatro décimos por cento) e 6,6% (seis
inteiros e seis décimos por cento)

§ 1º O disposto neste artigo, relativamente aos
produtos classificados no código 2202 da TIPI, alcan-
ça, exclusivamente, os refrigerantes.

§ 2º A pessoa jurídica produtora por encomenda
dos produtos mencionados neste artigo será respon-
sável solidária com a encomendante no pagamento
das contribuições devidas conforme o estabelecido
neste artigo.

Art. 50. Ficam reduzidas a O (zero) as alíquotas
da contribuição para o PIS-Pasep e a Cofins em rela-
ção às receitas auferidas na venda:

I – dos produtos relacionados no art. 49, por co-
merciantes atacadistas e varejistas, exceto as pesso-
as jurídicas

a que se refere o art. 20 da Lei nº 9.317, de 5 de
dezembro de 1996;

II – pela pessoa jurídica industrial, das matéri-
as-primas e materiais de embalagem relacionados no
Anexo único, destinados exclusivamente a emprego
na fabricação dos produtos de que trata o art. 49, às
pessoas jurídicas industriais nele referidas, ressalva-
do o disposto no art. 51.

Art. 51. As receitas decorrentes da venda de
embalagens, pelas pessoas jurídicas industriais, des-
tinadas ao embasamento dos produtos relacionados
no art. 49, ficam sujeitas ao recolhimento da contribui-
ção para o PIS/Pasep e da Cofins fixadas por unidade
de produto, respectivamente, em:

I – lata de alumínio, classificada no código
7612.90.19 da TIPI e lata de aço, classificada no códi-
go 7310.21.10 da TIPI, por litro de capacidade nomi-
nal de envasamento:

a) para refrigerantes classificados no
código 2202 da TIPI, R$0,0170 (dezessete
milésimos do real) e R$0,0784 (setecentos
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e oitenta e quatro décimos de milésimos do
real) ; e

b) para bebidas classificadas no códi-
go 2203 da TIPI, R$0,0294 (duzentos e no-
venta e quatro décimos de milésimo do real)
e R$0,1360 (cento e trinta e seis milésimos
do real);

II – embalagens PET classificadas no código
TIPI 3923.30.00 e suas pré-formas classificadas
no Ex 01 desse código, para refrigerantes classifi-
cados no código 2202 da TIPI: R$0,0170 (dezes-
sete milésimos do real) e R$0,0784 (setecentos e
oitenta e quatro décimos de milésimo do real), por
litro de capacidade nominal de envasamento da
embalagem final.

Parágrafo único. A pessoa jurídica produtora
por encomenda das embalagens referidas neste arti-
go será responsável solidária com a encomendante
no pagamento das contribuições para o PIS/PASEP e
da Cofins estabelecidas neste artigo.

Art. 52. A pessoa jurídica industrial dos produtos
referidos no art. 49 poderá optar por regime especial
de apuração e pagamento das contribuições para o
PIS/PASEP e da Cofins, no qual os valores das con-
tribuições são fixados por unidade de litro do produto,
respectivamente, em:

I – refrigerantes classificados no código 2202 da
TIPI, R$0,0212 (duzentos e doze décimos de milési-
mo do real) e R$0,0980 (noventa e oito milésimos do
real);

II – bebidas classificadas no código 2203 da
TIPI, R$0,0368 (trezentos e sessenta e oito décimos
de milésimos do real) e R$0,1700 (dezessete centési-
mos do real);

III – preparações compostas classificadas no
código 2106.90.10, ex 02, da TIPI, para elaboração
de bebida refrigerante do capítulo 22, R$0,1144 (uni
mil, cento e quarenta e quatro décimos de milésimo
do real) e R$0,5280 (quinhentos e vinte e oito milési-
mos do real)

§ 1º A pessoa jurídica industrial que optar pelo
regime de apuração previsto neste artigo poderá cre-
ditar-se dos valores das contribuições estabelecidos
no art. 51 referentes as embalagens que adquirir, no
período de apuração em que registrar o respectivo
documento fiscal de aquisição.

§ 2º Fica vedada qualquer outra utilização de
crédito, além daquele de que trata o § 1º.

§ 3º A opção prevista neste artigo será exercida,
segundo normas e condições estabelecidas pela Se-
cretaria da Receita Federal, até o último dia útil do

mês de novembro de cada ano–calendário, produzin-
do efeitos, de forma irretratável, durante todo o
ano–calendário subseqüente ao da opção.

§ 4º Excepcionalmente para o ano–calendário
de 2004, a opção poderá ser exercida até o último dia
útil do mês subseqüente ao da publicação desta Lei,
produzindo efeitos, de forma irretratável, a partir do
mês subseqüente ao da opção, até 31 de dezembro
de 2004.

§ 5º No caso da opção efetuada nos termos dos
§§ 3º e 4º, a Secretaria da Receita Federal divulgará o
nome da pessoa jurídica optante e a data de início da
opção.

§ 6º Até o último dia do 3º (terceiro) mês subse-
qüente ao da publicação desta Lei:

I – os comerciantes atacadistas e varejistas re-
feridos no inciso I do art. 50 somente poderão excluir
da base de cálculo das contribuições para o
PIS/PASEP e da COFINS o valor das notas fiscais de
aquisição dos produtos de que trata o art. 49 emitidas
por pessoa jurídica optante;

II – o disposto no inciso II do art. 50 se aplica
apenas em relação a receitas decorrentes de opera-
ções com pessoa jurídica optante.

§ 7º A opção a que se refere este artigo será au-
tomaticamente prorrogada para o ano-calendário se-
guinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos
termos e condições estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal, até o último dia útil do mês de outu-
bro do ano-calendário, hipótese em que a produção
de efeitos se dará a partir do dia 10 de janeiro do
ano-calendário subseqüente.

Art. 53. Fica o Poder Executivo autorizado a fi-
xar coeficientes para redução das alíquotas previstas
nos arts. 51 e 52, os quais poderão ser alterados,
para mais ou para menos, ou extintos, a qualquer
tempo.

Art. 54. As pessoas jurídicas industriais mencio-
nadas no art. 51 deverão destacar o valor da contribu-
ição para o PIS/PASEP e o da Cofins nas notas fisca-
is de saida referentes às operações nele referidas.

Art. 55. O disposto nos arts. 49 e 52 aplica-se as
pessoas jurídicas neles referidas, inclusive em opera-
ções de revenda dos produtos ali mencionados, ad-
mitido, neste caso, o crédito dos valores da contribui-
ção para o PIS/PASEP e o da Cofins pagos na res-
pectiva aquisição.

Art. 56. As receitas decorrentes das operações
referidas nos arts. 49 a 52 não se sujeitam à incidên-
cia não-cumulativa da contribuição para o
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PIS/PASEP e da Cofins de que tratam esta Lei e a Lei
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002.

Art. 57. O prazo de pagamento da contribuição
para o PIS/PASEP e da Cofins, apuradas mensal-
mente de conformidade com os arts. 49, 51 e 52, será
o previsto no art. 11 desta Lei.

Art. 58. As pessoas jurídicas referidas no art. 52
poderão, para fins de determinação do valor devido
da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apura-
das segundo as normas ali referidas, creditar–se, em
relação à:

I – contribuição para o PIS/Pasep, do saldo dos
créditos apurados de conformidade com a Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002, não aproveita-
dos pela modalidade de tributação não-cumulativa;

II – Cofins, do valor equivalente a 3% (três por
cento) do valor de aquisição do estoque de abertura
de matérias primas e materiais de embalagem, relaci-
onados no Anexo Único, existente no primeiro dia de
vigência do regime de apuração estabelecido no art.
52 desta Lei.

§ 1º As pessoas jurídicas referidas no art. 51
também poderão, a partir da data em que submetidas
às normas de apuração ali referidas, creditar–se do
saldo dos créditos referidos no inciso I deste artigo.

§ 2º O estoque referido no inciso II compreende-
rá também os materiais empregados em produtos em
elaboração e em produtos finais, existentes em esto-
que na data do levantamento.

CAPÍTULO III
Das Disposições Relativas a

Legislação Aduaneira

Art. 59. O beneficiário de regime aduaneiro sus-
pensivo, destinado à industrialização para exporta-
ção, responde solidariamente pelas obrigações tribu-
tárias decorrentes da admissão de mercadoria no re-
gime por outro beneficiáriO, mediante sua anuência,
com vistas na execução de etapa da cadeia industrial
do produto a ser exportado.

§ 1º Na hipótese do caput, a aquisição de mer-
cadoria nacional por qualquer dos beneficiários do re-
gime, para ser incorporada ao produto a ser exporta-
do, será realizada com suspensão dos tributos inci-
dentes.

§ 2º Compete à Secretaria da Receita Federal
disciplinar a aplicação dos regimes aduaneiros sus-
pensivos de que trata o caput e estabelecer os requi-
sitos, as condições e a forma de registro da anuência
prevista para a admissão de mercadoria, nacional ou
importada, no regime.

Art. 60. Extinguem os regimes de admissão
temporária, de admissão temporária para aperfeiçoa-
mento ativo, de exportação temporária e de exporta-
ção temporária para aperfeiçoamento passivo, apli-
cados a produto, parte, peça ou componente recebi-
do do exterior ou a ele enviado para substituição em
decorrência de garantia ou, ainda, para reparo, revi-
são, manutenção, renovação ou recondicionamento,
respectivamente, a exportação ou a importação de
produto equivalente àquele submetido ao regime.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, exclusi-
vamente, aos seguintes bens:

I – partes, peças e componentes de aeronave,
objeto das isenções previstas na alínea j, do inciso II
do art. 2º e no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.032, de 12
de abril de 1990;

II – produtos nacionais exportados definitiva-
mente, ou suas partes e peças, que retornem ao País,
mediante admissão temporária, ou admissão tempo-
rária para aperfeiçoamento ativo, para reparo ou
substituição em virtude de defeito técnico que exija
sua devolução; e

III – produtos nacionais, ou suas partes e peças,
remetidos ao exterior mediante exportação temporá-
ria, para substituição de outro anteriormente exporta-
do definitivamente, que deva retornar ao País para re-
paro ou substituição, em virtude de defeito técnico
que exija sua devolução.

§ 2º A Secretaria da Receita Federal disciplinará
os procedimentos para a aplicação do disposto neste
artigo e os requisitos para reconhecimento da equiva-
lência entre os produtos importados e exportados.

Art. 61. Nas operações de exportação sem saí-
da do produto do território nacional, com pagamento
a prazo, OS efeitos fiscais e cambiais, quando reco-
nhecidos pela legislação vigente, serão produzidos
no momento da contratação, sob condição resolutó-
ria, aperfeiçoando–se pelo recebimento integral em
moeda de livre conversibilidade.

Parágrafo único. O disposto neste artigo apli-
ca-se também ao produto exportado sem saída do
território nacional, na forma disciplinada pela Secreta-
ria da Receita Federal, para ser:

I – totalmente incorporado a bem que se encon-
tre no País, de propriedade do comprador estrangei-
ro, inclusive em regime de admissão temporária sob a
responsabilidade de terceiro;

II – entregue a órgão da administração direta,
autárquica ou fundacional da União, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios, em cumprimento
de contrato decorrente de licitação internacional;
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III – entregue, em consignação, a empresa naci-
onal autorizada a operar o regime de loja franca;

IV – entregue, no País, a subsidiária ou coliga-
da, para distribuição sob a forma de brinde a fornece-
dores e clientes;

V – entregue a terceiro, no País, em substituição
de produto anteriormente exportado e que tenha se
mostrado, após o despacho aduaneiro de importa-
ção, defeituoso ou imprestável rara o fim a que se
destinava;

VI – entregue, no País, a missão diplomática, re-
partição consular de caráter permanente ou organis-
mo internacional de que o Brasil seja membro, ou a
seu integrante, estrangeiro; ou

VII – entregue, no País, para ser incorporado a
plataforma destinada à pesquisa e lavra de jazidas de
petróleo e gás natural em construção ou conversão
contratada por empresa sediada no exterior, ou a
seus módulos.

Art. 62. O regime de entreposto aduaneiro de
que tratam os arts. 9º e 10 do Decreto-Lei nº 1.455, de
7 de abril de 1976, com a redação dada pelo art. 69 da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, poderá, mediante autorização da Secretaria da
Receita Federal, observados os requisitos e condi-
ções estabelecidos na legislação especifica, ser tam-
bém operado em:

I – instalações portuárias de uso privativo misto,
previstas na alínea b, do inciso II do § 2º do art. 4º da
Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993; e

II – plataformas destinadas à pesquisa e lavra
de jazidas de petróleo e gás natural em construção ou
conversão no País, contratadas por empresas sedia-
das no exterior.

Parágrafo único. No caso do inciso II, o benefi-
ciário do regime será o contratado pela empresa sedi-
ada no exterior e o regime poderá ser operado tam-
bém em estaleiros navais ou em outras instalações
industriais localizadas à beira-mar, destinadas a
construção de estruturas marítimas, plataformas de
petróleo e módulos para plataformas.

Art. 63. A Secretaria da Receita Federal fica au-
torizada a estabelecer:

I – hipóteses em que, na substituição de benefi-
ciário de regime aduaneiro suspensivo, o termo inicial
para o cálculo de juros e multa de mora relativos aos
tributos suspensos passe a ser a data da transferên-
cia da mercadoria; e

II – os serviços permitidos no regime de entre-
posto aduaneiro na importação e na exportação.

Art. 64. Os documentos instrutivos de declara-
ção aduaneira ou necessários ao controle aduaneiro
podem ser emitidos, transmitidos e recepcionados
eletronicamente, na forma e nos prazos estabeleci-
dos pela Secretaria da Receita Federal.

Parágrafo único. Os documentos eletrônicos re-
feridos no caput são válidos para os efeitos fiscais e
de controle aduaneiro, observado o disposto na legis-
lação sobre certificação digital e atendidos os requisi-
tos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 65. A Secretaria da Receita Federal poderá
adotar nomenclatura simplificada para a classificação
de mercadorias apreendidas, na lavratura do corres-
pondente auto de infração para a aplicação da pena
de perdimento, bem como aplicar alíquotas de 50%
(cinqüenta por cento) sobre o valor arbitrado dessas
mercadorias, para o cálculo do valor estimado do
Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos
Industrializados que seriam devidos na importação,
para efeitos de controle patrimonial, elaboração de
estatísticas, formalização de processo administrativo
fiscal e representação fiscal para fins penais.

Art. 66. As diferenças percentuais de mercado-
ria a granel, apuradas em conferência física nos des-
pachos aduaneiros, não serão consideradas para
efeitos de exigência dos impostos incidentes, até o li-
mite de 1% (um por cento), conforme dispuser o Po-
der Executivo.

Art. 67. Na impossibilidade de identificação da
mercadoria importada, em razão de seu extravio ou
consumo, e de descrição genérica nos documentos
comerciais e de transporte disponíveis, serão aplica-
das, para fins de determinação dos impostos e dos di-
reitos incidentes, as alíquotas de 50% (cinqüenta por
cento) para o cálculo do Imposto de Importação e de
50% (cinqüenta por cento) para o cálculo do Imposto
sobre Produtos Industrializados.

§ 1º Na hipótese prevista neste artigo, a base de
cálculo do Imposto de Importação será arbitrada em
valor equivalente à média dos valores por quilograma
de todas as mercadorias importadas a título definitivo,
pela mesma via de transporte internacional, constan-
tes de declarações registradas no semestre anterior,
incluídas as despesas de frete e seguro internaciona-
is, acrescida de 2 (duas) vezes o correspondente des-
vio padrão estatístico.

§ 2º Na falta de informação sobre o peso da
mercadoria, adotar-se-á o peso líquido admitido na
unidade de carga utilizada no seu transporte.

Art. 68. As mercadorias descritas de forma se-
melhante em diferentes declarações aduaneiras do
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mesmo contribuinte, salvo prova em contrário, são
presumidas idênticas para fins de determinação do
tratamento tributário ou aduaneiro.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no ca-
put, a identificação das mercadorias poderá ser reali-
zada no curso do despacho aduaneiro ou em outro
momento, com base em informações coligidas em
documentos, obtidos inclusive junto a clientes ou a
fornecedores, ou no processo produtivo em que te-
nham sido ou venham a ser utilizadas.

Art. 69. A multa prevista no art. 84 da Medida
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, não
poderá ser superior a 10% (dez por cento) do valor to-
tal das mercadorias constantes da declaração de im-
portação.

§ 1º A multa a que se refere o caput aplica-se
também ao importador, exportador ou beneficiário de
regime aduaneiro que omitir ou prestar de forma ine-
xata ou incompleta informação de natureza adminis-
trativo-tributária, cambial ou comercial necessária à
determinação do procedimento de controle aduaneiro
apropriado.

§ 2º As informações referidas no § 1º, sem pre-
juízo de outras que venham a ser estabelecidas em
ato normativo da Secretaria da Receita Federal, com-
preendem a descrição detalhada da operação, inclu-
indo:

I – identificação completa e endereço das pes-
soas envolvidas na transação: importador/exporta-
dor; adquirente (comprador)/fornecedor (vendedor),
fabricante, agente de compra ou de venda e repre-
sentante comercial;

II – destinação da mercadoria importada: indus-
trialização ou consumo, incorporação ao ativo, reven-
da ou outra finalidade;

III – descrição completa da mercadoria: todas as
características necessárias à classificação fiscal, es-
pécie, marca comercial, modelo, nome comercial ou
científico e outros atributos estabelecidos pela Secre-
taria da Receita Federal que confiram sua identidade
comercial;

IV – países de origem, de procedência e de
aquisição;

V – portos de embarque e de desembarque.
Art. 70. O descumprimento pelo importador. ex-

portador ou adquirente de mercadoria importada por
sua conta e ordem, da obrigação de manter, em boa
guarda e ordem, os documentos relativos às transa-
ções que realizarem, pelo prazo decadencial estabe-
lecido na legislação tributária a que estão submeti-

dos, ou da obrigação de os apresentar à fiscalização
aduaneira quando exigidos, implicará:

I – se relativo aos documentos comprobatórios
da transação comercial ou os respectivos registros
contábeis:

a) a apuração do valor aduaneiro com base em
método substitutivo ao valor de transação, caso exis-
ta dúvida quanto ao valor aduaneiro declarado; e

b) o não-reconhecimento de tratamento mais
benéfico de natureza tarifária, tributária ou aduaneira
eventualmente concedido, com efeitos retroativos à
data do fato gerador, caso não sejam apresentadas
provas do regular cumprimento das condições previs-
tas na legislação específica para obtê-lo;

II – se relativo aos documentos obrigatórios de
instrução das declarações aduaneiras:

a) o arbitramento do preço da mercadoria para
fins de determinação da base de cálculo, conforme os
critérios definidos no art. 88 da Medida Provisória nº
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, se existir dúvida
quanto ao preço efetivamente praticado; e

b) a aplicação cumulativa das multas de:
1. 5% (cinco por cento) do valor aduaneiro das

mercadorias importadas; e
2. 100% (cem por cento) sobre a diferença entre

o preço declarado e o preço efetivamente praticado
na importação ou entre o preço declarado e o preço
arbitrado.

§ 1º Os documentos de que trata o caput com-
preendem os documentos de instrução das declara-
ções aduaneiras, a correspondência comercial, inclu-
ídos os documentos de negociação e cotação de pre-
ços, os instrumentos de contrato comercial, financeiro
e cambial, de transporte e seguro das mercadorias,
os registros contábeis e os correspondentes docu-
mentos fiscais, bem como outros que a Secretaria da
Receita Federal venha a exigir em ato normativo.

§ 2º Nas hipóteses de incêndio, furto, roubo, ex-
travio ou qualquer outro sinistro que provoque a per-
da ou deterioração dos documentos a que se refere o
§ 1º, deverá ser feita comunicação, por escrito, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas do sinistro, à uni-
dade de fiscalização aduaneira da Secretaria da Re-
ceita Federal que jurisdicione o domicílio matriz do
sujeito passivo.

§ 3º As multas previstas no inciso II do caput
não se aplicam no caso de regular comunicação da
ocorrência de um dos eventos previstos no § 2º.

§ 4º Somente produzirá efeitos a comunicação
realizada dentro do prazo referido no § 2º e instruída
com os documentos que comprovem o registro da
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ocorrência junto à autoridade competente para apu-
rar o fato.

§ 5º No caso de encerramento das atividades da
pessoa jurídica, a guarda dos documentos referidos
no caput será atribuída à pessoa responsável pela
guarda dos demais documentos fiscais, nos termos
da legislação especifica.

§ 6º A aplicação do disposto neste artigo não
prejudica a aplicação das multas previstas no art. 107
do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966,
com a redação dada pelo art. 77 desta Lei, nem a apli-
cação de outras penalidades cabíveis.

Art. 71. O despachante aduaneiro, o transporta-
dor, o agente de carga, o depositário e os demais in-
tervenientes em operação de comércio exterior ficam
obrigados a manter em boa guarda e ordem, e a apre-
sentar à fiscalização aduaneira, quando exigidos, os
documentos e registros relativos às transações em
que intervierem, ou outros definidos em ato normativo
da Secretaria da Receita Federal, na forma e nos pra-
zos por ela estabelecidos.

Art. 72. Aplica-se a multa de:
I – 10% (dez por cento) do valor aduaneiro da

mercadoria submetida ao regime aduaneiro especial
de admissão temporária, ou de admissão temporária
para aperfeiçoamento ativo, pelo descumprimento de
condições, requisitos ou prazos estabelecidos para
aplicação do regime; e

II – 5% (cinco por cento) do preço normal da
mercadoria submetida ao regime aduaneiro especial
de exportação temporária, ou de exportação tempo-
rária para aperfeiçoamento passivo, pelo descumpri-
mento de condições, requisitos ou prazos estabeleci-
dos para aplicação do regime.

§ 1º O valor da multa prevista neste artigo será
de R$ 500,00 (quinhentos reais), quando do seu cál-
culo resultar valor inferior.

§ 2º A multa aplicada na forma deste artigo não
prejudica a exigência dos impostos incidentes, a apli-
cação de outras penalidades cabíveis e a representa-
ção fiscal para fins penais, quando for o caso.

Art. 73. Verificada a impossibilidade de apre-
ensão da mercadoria sujeita a pena de perdimento,
em razão de sua não-localização ou consumo, ex-
tinguir-se-á o processo administrativo instaurado
para apuração da infração capitulada como dano ao
Erário.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, será instau-
rado processo administrativo para aplicação da multa
prevista no § 3º do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de

7 de abril de 1976, com a redação dada pelo art. 59 da
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002.

§ 2º A multa a que se refere o § 1º será exigida
mediante lançamento de ofício, que será processado
e julgado nos termos da legislação que rege a deter-
minação e exigência dos demais créditos tributários
da União.

Art. 74. O transportador de passageiros, em via-
gem internacional, ou que transite por zona de vigi-
lância aduaneira, fica obrigado a identificar os volu-
mes transportados como bagagem em compartimen-
to isolado dos viajantes, e seus respectivos proprietá-
rios.

§ 1º No caso de transporte terrestre de passage-
iros, a identificação referida no caput também se apli-
ca aos volumes portados pelos passageiros no interi-
or do veículo.

§ 2º As mercadorias transportadas no comparti-
mento comum de bagagens ou de carga do veículo,
que não constituam bagagem identificada dos passa-
geiros, devem estar acompanhadas do respectivo co-
nhecimento de transporte.

§ 3º Presume-se de propriedade do transpor-
tador, para efeitos fiscais, a mercadoria transporta-
da sem a identificação do respectivo proprietário,
na forma estabelecida no caput ou nos §§ 1º e 2º
deste artigo.

§ 4º Compete à Secretaria da Receita Federal
disciplinar os procedimentos necessários para fins de
cumprimento do previsto neste artigo.

Art. 75. Aplica-se a multa de R$ 15.000,00
(quinze mil reais) ao transportador, de passageiros ou
de carga, em viagem doméstica ou internacional que
transportar mercadoria sujeita a pena de perdimento:

I – sem identificação do proprietário ou possui-
dor; ou

II – ainda que identificado o proprietário ou pos-
suidor, as características ou a quantidade dos volu-
mes transportados evidenciarem tratar—se de mer-
cadoria sujeita à referida pena.

§ 1º Na hipótese de transporte rodoviário, o veí-
culo será retido, na forma estabelecida pela Secreta-
ria da Receita Federal, até o recolhimento da multa ou
o deferimento do recurso a que se refere o § 3º.

§ 2º A retenção prevista no § 1º será efetuada
ainda que o infrator não seja o proprietário do veículo,
cabendo a este adotar as ações necessárias contra o
primeiro para se ressarcir dos prejuízos eventualmen-
te incorridos.

§ 3º Caberá recurso, com efeito exclusivamente
devolutivo, a ser apresentado no prazo de 20 (vinte)

42716 Terça-feira  23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2003



dias da ciência da retenção a que se refere o § 1º, ao
titular da unidade da Secretaria da Receita Federal
responsável pela retenção, que o apreciará em ins-
tância única.

§ 4º Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias da aplicação da multa, ou da ciência do indeferi-
mento do recurso, e não recolhida a multa prevista, o
veículo será considerado abandonado, caracterizan-
do dano ao Erário e ensejando a aplicação da pena
de perdimento, observado o rito estabelecido no De-
creto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.

§ 5º A multa a ser aplicada será de R$ 30.000,00
(trinta mil reais) na hipótese de:

I – reincidência da infração prevista no caput,
envolvendo o mesmo veículo transportador; ou

II – modificações da estrutura ou das caracterís-
ticas do veículo, com a finalidade de efetuar o trans-
porte de mercadorias ou permitir a sua ocultação.

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica nas hi-
póteses em que o veículo estiver sujeito à pena de per-
dimento prevista no inciso V do art. 104 do Decreto-Lei
nº 37, de 18 de novembro de 1966, nem prejudica a
aplicação de outras penalidades estabelecidas.

§ 7º Enquanto não consumada a destinação do
veículo, a pena de perdimento prevista no § 4º poderá
ser relevada à vista de requerimento do interessado,
desde que haja o recolhimento de 02 (duas) vezes o
valor da multa aplicada.

§ 8º A Secretaria da Receita Federal deverá re-
presentar o transportador que incorrer na infração
prevista no caput ou que seja submetido à aplicação
da pena de perdimento de veículo à autoridade com-
petente para fiscalizar o transporte terrestre.

§ 9º Na hipótese do § 8º, as correspondentes
autorizações de viagens internacionais ou por zonas
de vigilância aduaneira do transportador representa-
do serão canceladas, ficando vedada a expedição de
novas autorizações pelo prazo de 02 (dois) anos.

Art. 76. Os intervenientes nas operações de co-
mércio exterior ficam sujeitos às seguintes sanções:

I – advertência, na hipótese de:
a) descumprimento de norma de segurança fis-

cal em local alfandegado;
b) alta de registro ou registro de forma irregular

dos documentos relativos a entrada ou saída de veí-
culo ou mercadoria em recinto alfandegado;

c) atraso, de forma contumaz, na chegada ao
destino de veículo conduzindo mercadoria submetida
ao regime de trânsito aduaneiro;

d) emissão de documento de identificação ou
quantificação de mercadoria em desacordo com sua
efetiva qualidade ou quantidade;

e) prática de ato que prejudique o procedimento
de identificação ou quantificação de mercadoria sob
controle aduaneiro;

f) atraso na tradução de manifesto de carga, ou
erro na tradução que altere o tratamento tributário ou
aduaneiro da mercadoria;

g) consolidação ou desconsolidação de carga
efetuada com incorreção que altere o tratamento tri-
butário ou aduaneiro da mercadoria;

h) atraso, por mais de 03 (três) vezes, em um
mesmo mês, na prestação de informações sobre car-
ga e descarga de veículos, ou movimentação e arma-
zenagem de mercadorias sob controle aduaneiro;

i) descumprimento de requisito, condição ou
norma operacional para habilitar-se ou utilizar regime
aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais,
ou para habilitar-se ou manter recintos nos quais tais
regimes sejam aplicados; ou

j) descumprimento de outras normas, obriga-
ções ou ordem legal não previstas nas alíneas a a i;

II – suspensão, pelo prazo de até 12 (doze)
meses, do registro, licença, autorização, credencia-
mento ou habilitação para utilização de regime adu-
aneiro ou de procedimento simplificado, exercício
de atividades relacionadas com o despacho adua-
neiro, ou com a movimentação e armazenagem de
mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços co-
nexos, na hipótese de:

a) reincidência em conduta já sancionada com
advertência;

b) atuação em nome de pessoa que esteja cum-
prindo suspensão, ou no interesse desta;

c) descumprimento da obrigação de apresentar
à fiscalização, em boa ordem, os documentos relati-
vos a operação que realizar ou em que intervier, bem
como outros documentos exigidos pela Secretaria da
Receita Federal;

d) delegação de atribuição privativa a pessoa
não credenciada ou habilitada; ou

e) prática de qualquer outra conduta sanciona-
da com suspensão de registro, licença, autorização,
credenciamento ou habilitação, nos termos de legisla-
ção específica;

III – cancelamento ou cassação do registro, li-
cença, autorização, credenciamento ou habilitação
para utilização de regime aduaneiro ou de procedi-
mento simplificado, exercício de atividades relaciona-
das com o despacho aduaneiro, ou com a movimen-
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tação e armazenagem de mercadorias sob controle
aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese de:

a) acúmulo, em período de 3 (três) anos, de sus-
pensao cujo prazo total supere 12 (doze) meses;

b) atuação em nome de pessoa cujo registro, li-
cença, autorização, credenciamento ou habilitação
tenha sido objeto de cancelamento ou cassação, ou
no interesse desta;

c) exercício, por pessoa credenciada ou habili-
tada, de atividade ou cargo vedados na legislação es-
pecífica;

d) prática de ato que embarace, dificulte ou im-
peça a ação da fiscalização aduaneira;

e) agressão ou desacato à autoridade aduanei-
ra no exercício da função;

f) sentença condenatória, transitada em julga-
do, por participação, direta ou indireta, na prática de
crime contra a administração pública ou contra a or-
dem tributária;

g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair
ao controle aduaneiro, ou dele ocultar, a importação
ou a exportação de bens ou de mercadorias; ou

h) prática de qualquer outra conduta sanciona-
da com cancelamento ou cassação de registro, licen-
ça, autorização, credenciamento ou habilitação, nos
termos de legislação específica.

§ 1º As sanções previstas neste artigo serão
anotadas no registro do infrator pela administração
aduaneira, devendo a anotação ser cancelada após o
decurso de 5 (cinco) anos da aplicação da sanção.

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo,
considera—se interveniente o importador, o exporta-
dor, o beneficiário de regime aduaneiro ou de proce-
dimento simplificado, o despachante aduaneiro e
seus ajudantes, o transportador, o agente de carga, o
operador de transporte multimodal, o operador por-
tuário, o depositário, o administrador de recinto alfan-
degado, o perito, o assistente técnico, ou qualquer
outra pessoa que tenha relação, direta ou indireta,
com a operação de comércio exterior.

§ 3º Para efeitos do disposto na alínea c do inci-
so I do caput, considera-se contumaz o atraso sem
motivo justificado ocorrido em mais de 20% (vinte por
cento) das operações de trânsito aduaneiro realiza-
das no mês, se superior a 5 (cinco) o número total de
operações.

§ 4º Na determinação do prazo para a aplicação
das sanções previstas no inciso II do caput serão
considerados a natureza e a gravidade da infração
cometida, os danos que dela provierem e os antece-
dentes do infrator.

§ 5º Para os fins do disposto na alínea a do inci-
so II do caput, será considerado reincidente o infrator
sancionado com advertência que, no período de 5
(cinco) anos da data da aplicação da sanção, cometer
nova infração sujeita à mesma sanção.

§ 6º Na hipótese de cassação ou cancelamento,
a reinscrição para a atividade que exercia ou a inscri-
ção para exercer outra atividade sujeita a controle
aduaneiro só poderá ser solicitada depois de trans-
corridos 2 (dois) anos da data de aplicação da san-
ção, devendo ser cumpridas todas as exigências e
formalidades previstas para a inscrição.

§ 7º Ao sancionado com suspensão, cassação
ou cancelamento, enquanto perdurarem os efeitos da
sanção, é vedado o ingresso em local sob controle
aduaneiro, sem autorização do titular da unidade ju-
risdicionante.

§ 8º Compete a aplicação das sanções:
I – ao titular da unidade da Secretaria da Receita

Federal responsável pela apuração da infração, nos
casos de advertência ou suspensão; ou

II – à autoridade competente para habilitar ou
autorizar a utilização de procedimento simplificado,
de regime aduaneiro, ou o exercício de atividades re-
lacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a mo-
vimentação e armazenagem de mercadorias sob con-
trole aduaneiro, e serviços conexos, nos casos de
cancelamento ou cassação.

§ 9º As sanções previstas neste artigo serão
aplicadas mediante processo administrativo próprio,
instaurado com a lavratura de auto de infração, acom-
panhado de termo de constatação de hipótese referi-
da nos incisos I a III do caput.

§ 10. Feita a intimação, pessoal ou por edital, a
não-apresentação de impugnação pelo autuado no
prazo de 20 (vinte) dias implica revelia, cabendo a
imediata aplicação da sanção pela autoridade com-
petente a que se refere o § 8º.

§ 11. Apresentada a impugnação, a autoridade
preparadora terá prazo de 15 (quinze) dias para re-
messa do processo a julgamento.

§ 12. O prazo a que se refere o § 11 poderá ser
prorrogado quando for necessária a realização de dili-
gências ou perícias.

§ 13. Da decisão que aplicar a sanção cabe re-
curso, a ser apresentado em 30 (trinta) dias, à autori-
dade imediatamente superior, que o julgará em ins-
tância final administrativa.

§ 14. O rito processual a que se referem os §§ 9º
a 13 aplica-se também aos processos ainda não con-
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clusos para julgamento em 1ª (primeira) instância jul-
gados na esfera administrativa, relativos a sanções
administrativas de advertência, suspensão, cassação
ou cancelamento.

§ 15. As sanções previstas neste artigo não pre-
judicam a exigência dos impostos incidentes, a apli-
cação de outras penalidades cabíveis e a representa-
ção fiscal para fins penais, quando for o caso.

Art. 77. Os arts. 1º, 17, 36, 37, 50, 104, 107 e
169 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de
1966, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ..................................................
..............................................................
§ 4º O imposto não incide sobre mer-

cadoria estrangeira:
I – avariada ou que se revele imprestá-

vel para os fins a que se destinava, desde
que seja destruída sob controle aduaneiro,
antes de despachada para consumo, sem
ônus para a Fazenda Nacional;

II – em trânsito aduaneiro de passa-
gem, acidentalmente destruída; ou

III – que tenha sido objeto de pena de
perdimento, exceto na hipótese em que não
seja localizada, tenha sido consumida ou re-
vendida.” (NR)

“Art. 17. ................................................
Parágrafo único.....................................
..............................................................
V – bens doados, destinados a fins

culturais, científicos e assistenciais, desde
que os beneficiários sejam entidades sem
fins lucrativos.” (NR)

“Art. 36. A fiscalização aduaneira po-
derá ser ininterrupta, em horários determi-
nados, ou eventual, nos portos, aeroportos,
pontos de fronteira e recintos alfandegados.

§ 1º A administração aduaneira deter-
minará os horários e as condições de reali-
zação dos serviços aduaneiros, nos locais
referidos no caput.

....................................................“ (NR)
“Art. 37. O transportador deve prestar

à Secretaria da Receita Federal, na forma e
no prazo por ela estabelecidos, as informa-
ções sobre as cargas transportadas, bem
como sobre a chegada de veículo proceden-
te do exterior ou a ele destinado.

§ 1º O agente de carga, assim consi-
derada qualquer pessoa que, em nome do

importador ou do exportador, contrate o
transporte de mercadoria, consolide ou des-
consolide cargas e preste serviços conexos,
e o operador portuário, também devem
prestar as informações sobre as operações
que executem e respectivas cargas.

§ 2º Não poderá ser efetuada qualquer
operação de carga ou descarga, em embar-
cações, enquanto não forem prestadas as
informações referidas neste artigo.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal
fica dispensada de participar da visita a em-
barcações prevista no art. 32 da Lei nº
5.025, de 10 de junho de 1966.

§ 4º A autoridade aduaneira poderá
proceder às buscas em veículos necessári-
as para prevenir e reprimir a ocorrência de
infração à legislação, inclusive em momento
anterior à prestação das informações referi-
das no caput.” (NR)

“Art. 50. A verificação de mercadoria,
no curso da conferência aduaneira ou em
qualquer outra ocasião, será realizada por
Auditor-Fiscal da Receita Federal, ou sob a
sua supervisão, por servidor integrante da
Carreira Auditoria da Receita Federal, na
presença do viajante, do importador, do
exportador, ou de seus representantes,
podendo ser adotados critérios de seleção e
amostragem, de conformidade com o
estabelecido pela Secretaria da Receita
Federal.

§ 1º Na hipótese de mercadoria
depositada em recinto alfandegado, a
verificação poderá ser realizada na
presença do depositário ou de seus
prepostos, dispensada a exigência da
presença do importador ou do exportador.

§ 2º A verificação de bagagem ou de
outra mercadoria que esteja sob a respon-
sabilidade do transportador poderá ser reali-
zada na presença deste ou de seus prepos-
tos, dispensada a exigência da presença do
viajante, do importador ou do exportador.

§ 3º Nas hipóteses dos §§ 1º e 2º, o
depositário e o transportador, ou seus pre-
postos, representam o viajante, o importa-
dor ou o exportador, para efeitos de identifi-
cação, quantificação e descrição da merca-
doria verificada.” (NR)
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“Art. 104 ...............................................
Parágrafo único. Aplicam-se

cumulativamente:
I – no caso do inciso II do caput, a

pena de perdimento da mercadoria;
II – no caso do inciso III do caput, a

multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por
passageiro ou tripulante conduzido pelo
veículo que efetuar a operação proibida,
além do perdimento da mercadoria que
transportar.” (NR)

“Art. 107. Aplicam-se ainda as seguin-
tes multas:

I – de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil rea-
is), por contêiner ou qualquer veículo con-
tendo mercadoria, inclusive a granel, ingres-
sado em local ou recinto sob controle adua-
neiro, que não seja localizado;

II – de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
por contêiner ou veículo contendo mercado-
ria, inclusive a granel, no regime de trânsito
aduaneiro, que não seja localizado;

III – de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
por desacato à autoridade aduaneira;

IV – de R$5.000,00 (cinco mil reais)
a) por ponto percentual que ultrapasse

a margem de 5% (cinco por cento), na dife-
rença de peso apurada em relação ao mani-
festo de carga a granel apresentado pelo
transportador marítimo, fluvial ou lacustre;

b) por mês–calendário, a quem não
apresentar à fiscalização os documentos re-
lativos à operação que realizar ou em que
intervier, bem como outros documentos exi-
gidos pela Secretaria da Receita Federal, ou
não mantiver os correspondentes arquivos
em boa guarda e ordem;

c) a quem, por qualquer meio ou for-
ma, omissiva ou comissiva, embaraçar, difi-
cultar ou impedir ação de fiscalização adua-
neira, inclusive no caso de não–apresenta-
ção de resposta, no prazo estipulado, a inti-
mação em procedimento fiscal;

d) a quem promover a saída de veícu-
lo de local ou recinto sob controle aduanei-
ro, sem autorização prévia da autoridade
aduaneira;

e) por deixar de prestar informação so-
bre veículo ou carga nele transportada, ou
sobre as operações que execute, na forma
e no prazo estabelecidos pela Secretaria da

Receita Federal, aplicada à empresa de
transporte internacional, inclusive a presta-
dora de serviços de transporte internacional
expresso porta-a-porta, ou ao agente de
carga; e

f) por deixar de prestar informação so-
bre carga armazenada, ou sob sua respon-
sabilidade, ou sobre as operações que exe-
cute, na forma e no prazo estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal, aplicada
ao depositário ou ao operador portuário;

V – de R$3.000,00 (três mil reais), ao
transportador de carga ou de passageiro,
pelo descumprimento de exigência estabe-
lecida para a circulação de veículos e mer-
cadorias em zona de vigilância aduaneira;

VI – de R$2.000,00 (dois mil reais),
no caso de violação de volume ou unidade
de carga que contenha mercadoria sob
controle aduaneiro, ou de dispositivo de
segurança;

VII – de R$1.000,00 (mil reais)
a) por volume depositado em local ou

recinto sob controle aduaneiro, que não seja
localizado;

b) pela importação de mercadoria es-
trangeira atentatória à moral, aos bons cos-
tumes, à saúde ou à ordem pública, sem
prejuízo da aplicação da pena prevista no
inciso XIX do art. 105;

c) pela substituição do veículo trans-
portador, em operação de trânsito aduanei-
ro, sem autorização prévia da autoridade
aduaneira;

d) por dia, pelo descumprimento de
condição estabelecida pela administração
aduaneira para a prestação de serviços re-
lacionados com o despacho aduaneiro;

e) por dia, pelo descumprimento de re-
quisito, condição ou norma operacional para
habilitar–se ou utilizar regime aduaneiro es-
pecial ou aplicado em áreas especiais, ou
para habilitar-se ou manter recintos nos
quais tais regimes sejam aplicados;

f) por dia, pelo descumprimento de re-
quisito, condição ou norma operacional para
executar atividades de movimentação e ar-
mazenagem de mercadorias sob controle
aduaneiro, e serviços conexos; e

42720 Terça-feira  23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2003



g) por dia, pelo descumprimento de
condição estabelecida para utilização de
procedimento aduaneiro simplificado;

VIII – de R$ 500,00 (quinhentos reais)
a) por ingresso de pessoa em local ou

recinto sob controle aduaneiro sem a regu-
lar autorização, aplicada ao administrador
do local ou recinto;

b) por tonelada de carga a granel de-
positada em local ou recinto sob controle
aduaneiro, que não seja localizada;

c) por dia de atraso ou fração, no caso
de veículo que, em operação de trânsito
aduaneiro, chegar ao destino fora do prazo
estabelecido, sem motivo justificado;

d) por erro ou omissão de informação
em declaração relativa ao controle de papel
imune; e

e) pela não-apresentação do romaneio
de carga packing-list nos documentos de
instrução da declaração aduaneira;

IX – de R$ 300,00 (trezentos reais),
por volume de mercadoria, em regime de
trânsito aduaneiro, que não seja localizado
no veículo transportador, limitada ao valor
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

X – de R$ 200,00 (duzentos reais):
a) por tonelada de carga a granel em

regime de trânsito aduaneiro que não seja
localizada no veículo transportador, limitada
ao valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

b) para a pessoa que ingressar em lo-
cal ou recinto sob controle aduaneiro sem a
regular autorização; e

c) pela apresentação de fatura comer-
cial em desacordo com uma ou mais de
uma das indicações estabelecidas no regu-
lamento; e

XI – de R$ 100,00 (cem reais)
a) por volume de carga não manifesta-

da pelo transportador, sem prejuízo da apli-
cação da pena prevista no inciso IV do art.
105; e

b) por ponto percentual que ultrapasse
a margem de 5% (cinco por cento) , na dife-
rença de peso apurada em relação ao mani-
festo de carga a granel apresentado pelo
transportador rodoviário ou ferroviário.

§ 1º O recolhimento das multas previs-
tas nas alíneas e, f e g do inciso VII não ga-
rante o direito a regular operação do regime

ou do recinto, nem a execução da atividade,
do serviço ou do procedimento concedidos
a título precário.

§ 2º As multas previstas neste artigo
não prejudicam a exigência dos impostos in-
cidentes, a aplicação de outras penalidades
cabíveis e a representação fiscal para fins
penais, quando for o caso.” (NR)

“Art. 169. ..............................................
..............................................................
§ 2º .......................................................
I – inferiores a R$500,00 (quinhentos

reais);
II – superiores a R$5.000,00 (cinco mil

reais) nas hipóteses previstas nas alíneas a,
b e c, item 2, do inciso III do caput deste ar-
tigo.

.....................................................“(NR)
Art. 78. O art. 3º do Decreto-Lei nº

399, de 30 de dezembro de 1968, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ..................................................
Parágrafo único. Sem prejuízo da san-

ção penal referida neste artigo, será aplica-
da, além da pena de perdimento da respec-
tiva mercadoria, a multa de R$2,00 (dois re-
ais) por maço de cigarro ou por unidade dos
demais produtos apreendidos.”(NR)

Art. 79. Os arts. 7º e 8º da Lei nº
9.019, de 30 de março de 1995, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º ..................................................
..............................................................
§ 2º Os direitos antidumping e os di-

reitos compensatórios são devidos na data
do registro da declaração de importação.

§ 3º A falta de recolhimento de direitos
antidumping ou de direitos compensatórios
na data prevista no § 2º acarretará, sobre o
valor não recolhido:

I – no caso de pagamento espontâneo,
após o desembaraço aduaneiro:

a) a incidência de multa de mora, cal-
culada à taxa de 0,33% (trinta e três centé-
simos por cento),

por dia de atraso, a partir do 1º (prime-
iro) dia subseqüente ao do registro da de-
claração de importação até o dia em que
ocorrer o seu pagamento, limitada a 20%
(vinte por cento); e
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b) a incidência de juros de mora calcu-
lados à taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia – SELIC, para tí-
tulos federais, acumulada mensalmente, a
partir do 1º (primeiro) dia do mês subse-
qüente ao do registro da declaração de im-
portação até o último dia do mês anterior ao
do pagamento e de 1% (um por cento) no
mês do pagamento; e

II – no caso de exigência de ofício, de
multa de 75% (setenta e cinco por cento) e
dos juros de mora previstos na alínea b do
inciso I deste parágrafo.

§ 4º A multa de que trata o inciso II do
§ 3º será exigida isoladamente quando os
direitos antidumping ou os direitos com-
pensatórios houverem sido pagos após o re-
gistro da declaração de importação, mas
sem os acréscimos moratórios.

§ 5º A exigência de ofício de direitos
antidumping ou de direitos compensatórios
e decorrentes acréscimos moratórios e pe-
nalidades será formalizada em auto de infra-
ção lavrado por Auditor–Fiscal da Receita
Federal, observado o disposto no Decreto
nº 70.235, de 6 de março de 1972, e o pra-
zo de 5 (cinco) anos contados da data de
registro da declaração de importação.

§ 6º Verificado o inadimplemento da
obrigação, a Secretaria da Receita Federal
encaminhará o débito à Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, para inscrição em Dí-
vida Ativa da União e respectiva cobrança,
observado o prazo de prescrição de 5 (cin-
co) anos.

§ 7º A restituição de valores pagos a tí-
tulo de direitos antidumping e de direitos
compensatórios, provisórios ou definitivos,
enseja a restituição dos acréscimos legais
correspondentes e das penalidades pecu-
niárias, de caráter material, prejudicados
pela causa da restituição.” (NR)

“Art. 8º ..................................................
§ 1º Nos casos de retroatividade, a Se-

cretaria da Receita Federal intimará o contri-
buinte ou responsável para pagar os direitos
antidumping ou compensatórios, provisóri-
os ou definitivos, no prazo de 30 (trinta)
dias, sem a incidência de quaisquer acrésci-
mos moratórios.

§ 2º Vencido o prazo previsto no § lº,
sem que tenha havido o pagamento dos di-
reitos, a Secretaria da Receita Federal de-
verá exigi-los de ofício, mediante a lavratura
de auto de infração, aplicando—se a multa
e os juros de mora previstos no inciso II do
§ 3º do art. 7º, a partir do término do prazo
de 30 (trinta) dias previsto no § 1º deste arti-
go.” (NR)

Art. 80. O art. 2º da Lei nº 4.502, de 30
de novembro de 1964, passa a vigorar
acrescido do § 3º, com a seguinte redação:

“Art. 2º ..................................................

.............................................................
§ 3º Para efeito do disposto no inciso I,

considera-se-á ocorrido o respectivo desem-
baraço aduaneiro da mercadoria que cons-
tar como tendo sido importada e cujo extra-
vio ou avaria venham a ser apurados pela
autoridade fiscal, inclusive na hipótese de
mercadoria sob regime suspensivo de tribu-
tação.” (NR)

Art. 81. A redução da multa de lança-
mento de ofício prevista no art. 6º da Lei nº
8.218, de 29 de agosto de 1991, não se
aplica:

I – às multas previstas nos arts. 70, 72
e 75 desta Lei;

II – às multas previstas no art. 107 do
Decreto-Lei nº 37, 18 de novembro de 1966,
com a redação dada pelo art. 77 desta Lei;

III – à multa prevista no § 3º do art. 23
do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de
1976, com a redação dada pelo art. 59 da
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;

IV – às multas previstas nos arts. 67 e
84 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24
de agosto de 2001;

V – à multa prevista no inciso I do art.
83 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de
1964, com a redação dada pelo art. 1º do
Decreto-Lei nº 400, de 3 de dezembro de
1968; e

VI – à multa prevista no art. 19 da Lei
nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais

Art. 82. O art. 2º da Lei nº 10.034, de 24 de outu-
bro de 2000, passa vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 2º Ficam acrescidos de 50% (cin-
qüenta por cento) os percentuais referidos no
art. 5º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de
1996, alterado pela Lei nº 9.732, de 11 de de-
zembro de 1998, em relação às atividades re-
lacionadas nos incisos II a IV do art. 1º desta
Lei e às pessoas jurídicas que aufiram receita
bruta decorrente da prestação de serviços em
montante igual ou superior a 30% (trinta por
cento) da receita bruta total.

Parágrafo único. O produto da arrecada-
ção proporcionado pelo disposto no caput
será destinado integralmente às contribuições
de que trata a alínea f do § 1º do art. 3º da Lei
nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.”(NR)

Art. 83. O não-cumprimento das obrigações
previstas nos arts. 11 e 19 da Lei nº 9.311, de 24 de
outubro de 1996, sujeita as cooperativas de crédito
às multas de:

I – R$ 5,00 (cinco reais) por grupo de 5 (cinco)
informações inexatas, incompletas ou omitidas;

II – R$ 200,00 (duzentos reais) ao mês-calendá-
rio ou fração, independentemente da sanção prevista
no inciso I, se o formulário ou outro meio de informa-
ção padronizado for apresentado fora do periodo de-
terminado.

Parágrafo único. Apresentada a informação,
fora de prazo, mas antes de qualquer procedimento
de oficio, ou se, após a intimação, houver a
apresentação dentro do prazo nesta fixado, as multas
serão reduzidas à metade.

Art. 84. A pessoa jurídica não-financeira, sujeita
à incidência não-cumulativa da COFINS, que realizar
operações de hedge em bolsa de valores, de
mercadorias e de futuros ou no marcado de balcão,
poderá apurar crédito calculado sobre o valor das
perdas verificadas no mês, nessas operações, à
alíquota de até 4,6% (quatro inteiros e seis décimos
por cento).

§ 1º Para efeito do disposto no caput,
consideram–se hedge as operações destinadas,
exclusivamente, à proteção contra riscos inerentes as
oscilações de preço ou de taxas, quando o objeto do
contrato negociado:

I – estiver relacionado com as atividades
operacionais da pessoa jurídica; e

II – destinar-se à proteção de direitos ou
obrigações da pessoa jurídica.

§ 2º O crédito presumido a que se refere o
caput, no caso das operações de hedge realizadas
no mercado de balcão, somente será admitido
quando referidas operações forem registradas nos
termos da legislação vigente.

§ 3º o disposto neste artigo fica limitado às ope-
rações que atendam às normas e condições estabe-
lecidas pela Secretaria da Receita Federal, que pode-
rá observar, na caracterização das operações de
hedge, critérios estabelecidos pela Comissão de Va-
lores Mobiliários.

Art. 85. A Lei nº 10.753, de 31 de outubro de
2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º É permitida a entrada no País
de livros em língua estrangeira ou portugue-
sa, imunes de impostos nos termos do art.
150, inciso VI, alínea d, da Constituição, e,
nos termos do regulamento, de tarifas alfan-
degárias prévias, sem prejuízo dos contro-
les aduaneiros e de suas taxas.”(NR)

“Art. 8º As pessoas jurídicas que exer-
çam as atividades descritas nos incisos II a
IV do art. 5º poderão constituir provisão
para perda de estoques, calculada no último
dia de cada período de apuração do impos-
to de renda e da contribuição social sobre o
lucro líquido, correspondente a 1/3 (um ter-
ço) do valor do estoque existente naquela
data, na forma que dispuser o regulamento,
inclusive em relação ao tratamento contábil,
e fiscal a ser dispensado às reversões des-
sa provisão.” (NR)

“Art. 9º A provisão referida no art. 8º
será dedutível para fins de determinação do
lucro real e da base de cálculo da contribui-
ção social sobre o lucro líquido.”(NR)

Art. 86. O art. 8º da Lei nº 8.631, de 4
de março de 1993, passa a vigorar acresci-
do do seguinte § 2º, renumerando– se o
atual parágrafo único como § 1º:

“Art. 8º ..................................................
§ 1º (VETADO)
§ 2º O custo a que se refere este artigo

deverá incorporar os seguintes percentuais de
todos os encargos e tributos incidentes, de-
vendo o pagamento do rateio ser realizado
pelo sistema de quotas mensais, baseadas
em previsão anual e ajustadas aos valores re-
ais no próprio exercício de execução:

I – 100% (cem por cento) para o ano de
2004;
II – 80% (oitenta por cento) para o ano

de 2005;
III – 60% (sessenta por cento) para o

ano de 2006;
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IV – 40% (quarenta por cento) para o
ano de 2007;

V – 20% (vinte por cento) para o ano de
2008; e
VI – 0 (zero) a partir de 2009.”(NR)

Art. 87. Os §§ 2º, 3º e 4º do art. 5º da
Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º ..................................................
..............................................................

§ 2º Aplicam-se às correntes de hidrocarbo-
netos líquidos as mesmas alíquotas específicas fixa-
das para gasolinas.

§ 3º O Poder Executivo poderá dispensar o
pagamento da Cide incidente sobre as correntes de
hidrocarbonetos líquidos não destinados à
formulação de gasolina ou diesel, nos termos e
condições que estabelecer, inclusive de registro
especial do produtor, formulador, importador e
adquirente.

§ 4º Os hidrocarbonetos líquidos de que trata o
§ 3º serão identificados mediante marcação, nos
termos e condições estabelecidos pela ANP.”(NR)

Art. 88. A Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de
2001, fica acrescida do art. 8º-A:

“Art. 8º-A O contribuinte da Cide, incidente
sobre as correntes de hidrocarbonetos líquidos não
destinados à formulação de gasolina ou diesel,
poderá deduzir o valor da Cide, pago na importação
ou na comercialização no mercado interno, dos
valores da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
devidos na comercialização, no mercado interno, dos
produtos referidos neste artigo.” (NR)

Art. 89. No prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados a partir da publicação desta Lei, o Poder
Executivo encaminhará Projeto de Lei ao Congresso
Nacional prevendo a substituição parcial da contribui-
ção a cargo da empresa, destinada à Seguridade So-
cial, incidente sobre a folha de salários e demais ren-
dimentos do trabalho, prevista no art. 22 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, em Contribuição Social
incidente sobre a receita bruta, observado o princípio
da não-cumulatividade.

Art. 90. Até a entrada em vigor da lei a que se
refere o art. 84, permanecem sujeitas às normas da
legislação da COFINS vigentes anteriormente a
esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos
arts. 1º a 8º, as pessoas jurídicas que, no ano
calendário imediatamente anterior, tenham
auferido receita bruta igual ou inferior a
R$100.000,00 (cem mil reais) multiplicado pelo
numero de meses de efetiva atividade, e se

dediquem exclusiva e cumulativamente à atividade
de desenvolvimento, instalação, suporte técnico e
consultoria de software, desde que não detenham
participação societária em outras pessoas
jurídicas, nem tenham sócio ou acionista pessoa
jurídica ou pessoa física residente no exterior.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se
ao PIS/Pasep não-cumulativo, a partir de 1º de
fevereiro de 2004.

Art. 91. Serão reduzidas a O (zero) as alíquotas
da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de
álcool etílico hidratado carburante, realizada por
distribuidor e revendedor varejista, desde que
atendidas as condições estabelecidas pelo Poder
Executivo.

Parágrafo único. A redução de alíqüotas
referidas no caput somente será aplicável a partir do
mês subseqüente ao da edição do decreto que
estabeleça as condições requeridas.

Art. 92. A Secretaria da Receita Federal editará,
no âmbito de sua competência, as normas
necessárias à aplicação do disposto nesta Lei.

Art. 93. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos, em relação:

I – aos arts. 1º a 15 e 25, a partir de 1º de
fevereiro de 2004;

II – aos arts. 26, 27, 29, 30 e 34 desta lei, a partir
de 1º de fevereiro de 2004;

III – ao art. 1º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de
1994, e ao inciso I do art. 52 da Lei nº 8.383, de 30 de de-
zembro de 1991, com a redação dada pelos arts. 42 e
43, a partir de 1º de janeiro de 2004;

IV – aos arts. 49 a 51 e 53 a 58 desta lei, a partir do
1º dia do quarto mês subseqüente ao de sua publicação;

V – ao art. 52 desta lei, a partir do 1º dia do
segundo mês subseqüente ao de publicação desta
lei;

VI – aos demais artigos, a partir da data da
publicação desta lei.

Art. 94. Ficam revogados:
I – as alíneas a, dos incisos III e IV e o inciso V

do art. 106, o art. 109 e o art. 137 do Decreto-Lei nº
37, de 1966, este com a redação dada pelo art. 4º do
Decreto-Lei nº 2.472, de 1988;

II – o art. 7º do Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de
outubro de 1977;

III – o inciso II do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20
de janeiro de 1995;

IV – ao art. 75 da Lei nº 9.532, de 10 de dezem-
bro de 1997;

V – os §§ 5º e 6º do art. 5º da Lei nº 10.336, 28
de dezembro de 2001; e
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a
mesa, projeto recebido da Câmara dos Deputados
que será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Se-
nador Heráclito Fortes.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 113, DE 2003

(Nº 1.273/2003, na Casa de origem)

Institui regime especial para altera-
ção estatutária das associações, e altera
a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 –
Código Civil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 2.031 da Lei nº 10.406, de 10 de ja-

neiro de 2002 – Código Civil, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 2.031. As associações, sociedades e fun-
dações, constituídas na forma das leis anteriores, te-
rão o prazo de 2 (dois) anos para se adaptar às dispo-
sições deste Código, a partir de sua vigência; igual
prazo é concedido aos empresários.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL
Nº 1.273, DE 2003

Institui regime especial para altera-
ção estatutária das associações.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Durante a vigência do prazo estipulado
no art. 2.031 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil), as deliberações da Assembléia
Geral para alteração estatutária de que trata o pará-
grafo único do art. 59 reger-se-ão pelo que dispõem
os atuais estatutos das Associações.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Justificação

O art. 2.031 do novo Código Civil determinou
que as associações constituídas na forma das leis an-
teriores tivessem o prazo de um ano para se adapta-
rem às disposições contidas nele. Tal determinação
se coaduna com os princípios de segurança jurídica
que são inerentes ao funcionamento de qualquer as-
sociação, pois, embora reconheça a necessidade de
adaptação ao novo Código, reconhece também que
se faz necessário um prazo razoável para isso.

Não há dúvida de que as associações, que se
encontram disciplinadas pelo art. 2031, se adaptarão
conforme manda a lei. Entretanto, o art. 2.033 deter-
mina que as modificações dos seus atos constituti-
vos, bem como a sua transformação, incorporação,
cisão ou fusão reger-se-ão pelo novo Código desde
janeiro passado. Ocorre que, no caso específico das
associações, torna-se impossível tal regra.

É sabido que inúmeras associações encontram
em sua relação de membros milhares e até milhões
de pessoas. É fácil encontrarmos aquelas que che-
gam a duzentos, quinhentos mil integrantes, já que o
Brasil é um país que respeita a liberdade de associa-
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ção. Enfatize-se que o respeito a que fazemos refe-
rência, por seu grau de importância, encontra-se am-
parado inclusive no texto constitucional, entre suas
cláusulas pétreas.

Exigir que entidades tão grandes, que funcionam
em todo o território nacional, muitas vezes em lugares
longínquos, possam alterar seus atos constitutivos
conforme as exigências do novo Código em tão pouco
tempo é o mesmo que reconhecer-lhes um direito por
mera formalidade, já que é inviável na prática.

Temos certeza de que a dificuldade de modifica-
ção dos atos constitutivos das associações não foi
prevista pelo legislador, ao qual reconhecemos o cré-
dito de anos e anos de trabalho em busca de uru Có-
digo Civil atual e coerente com a sociedade moderna.
Acontece que muitas situações só são visualizadas
realmente quando se encontra em vigência a lei,
como ocorre com este caso específico.

Assim, por entendermos de total relevância
para a segurança jurídica das associações que elas
possam neste primeiro ano de vigência do Código
modificarem seus atos pelas regras regidas por seus
atuais estatutos, é que sugerimos a implementação
de situação especial às associações, dando a elas
oportunidade de se adaptarem ao novo Código na
conformidade do prazo estipulado no art. 2031.

Sala das Sessões, 18 de junho de 2003. – De-
putado Pastor Francisco Olímpio.

LEGISLAÇÃO CITADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.406. DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

....................................................................................
Art. 2.031. As associações, sociedades e funda-

ções, constituídas na forma das leis anteriores, terão
o prazo de um ano para se adaptarem às disposições
deste Código, a partir de sua vigência; igual prazo é
concedido aos empresários.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A matéria
vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Heráclito Fortes.

É lido o seguinte:

PS-GSE nº 1.186

Brasília, 16 de dezembro de 2003

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, nesta data,

foi novamente enviada à sanção o Projeto de Lei nº
475, de 2003, do Senado Federal (PLS 53/01), o qual
“Altera o § 1º e o seu inciso II do art. 15 da Lei nº
9.424, de 24 de dezembro de 1998, que dispõem so-
bre o Salário-Educação.”, após ter sido realizada a
devida retificação redacional nos autógrafos devolvi-
dos a esta Casa através do Aviso nº 1.316 – Supar/C.
Civil, em atendimento à Mensagem nº 45, de 02 de
dezembro de 2003, do Excelentíssimo Senhor Presi-
dente desta Casa.

Atenciosamente, _ Deputado Geddel Vieira
Lima, Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O ofício
lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência recebeu a Mensagem nº 283, de 2003, de 19
do corrente, pela qual o Presidente da República, nos
termos do art. 52, inciso V, da Constituição Federal,
propõe seja autorizada a contratação de operação de
crédito externo, com garantia da República Federati-
va do Brasil, no valor equivalente a até oitenta mi-
lhões e quarenta mil dólares dos Estados Unidos da
América, entre o Município de Curitiba e o Banco Inte-
ramericano de Desenvolvimento – BID, destinado ao
financiamento parcial do Programa de Transporte
Urbano de Curitiba II.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a
mesa, ofícios de Ministro de Estado que serão lidos
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Herácli-
to Fortes.

São lidos os seguintes:

OFÍCIOS DE MINISTRO DE ESTADO

Nº 270/2003, de 15 do corrente, do Ministro da
Educação, comunicando que está sendo concluído o
levantamento dos dados solicitados, no âmbito da-
quele Ministério, para encaminhamento das informa-
ções em resposta ao Requerimento nº 638, de 2003,
do Senador Arthur Virgílio;
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Nº 272/2003, de 15 do corrente, do Ministro da
Educação, encaminhando informações em resposta
ao Requerimento nº 887, de 2003, da Senadora Lú-
cia Vânia; e

Nº 702/2003, de 11 do corrente, do Ministro
Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à
Fome, encaminhando informações em resposta ao
Requerimento nº 917, de 2003, da Senadora Lúcia
Vânia.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – As infor-
mações foram encaminhadas, em cópia, aos Reque-
rentes.

O Requerimento nº 638, de 2003, ficará na Se-
cretaria-Geral da Mesa aguardando as informações;
e os demais vão ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência comunica ao Plenário que foi autuado, por so-
licitação do Presidente da Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização o Aviso Nº 103,
de 2003-CN (nº 3.195-SGS-TCU/2003, na origem),
que encaminha ao Congresso Nacional cópia do
Acórdão nº 1.936, de 2003-TCU (Plenário), bem
como dos respectivos Relatório e Proposta de Delibe-
ração sobre irregularidades denunciadas na impren-
sa, envolvendo utilização de recursos federais trans-
feridos a municípios do Estado de Minas Gerais, por
meio de convênios (TC nº 003.777/2002-4).

O expediente vai à Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a
mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário
em exercício, Senador Heráclito Fortes.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 244/2003 – GLDBAG

Brasília, 18 de dezembro de 2003

Senhor Presidente,
Indico o Senador Flávio Arns, para integrar, na

qualidade de membro titular, a Comissão Mista en-
carregada de examinar a Medida Provisória nº 139,
de 2003, em substituição ao Senador Tião Viana. –
Tião Viana, Líder do PT, Líder do Bloco de Apoio ao
Governo.

Ofício nº 82/LM/03

Brasília, 17 de dezembro de 2003

Senhor Presidente,
Tendo sido editada a Medida Provisória nº 144,

de 11 de dezembro de 2003, que “dispõe sobre a co-

mercialização de energia elétrica, altera as Leis nºs
5.655, de 20 de maio de 1971, 8.631, de 4 de março
de 1993, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 1997,
9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 24 de julho
de 2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras
providências”, solicito determinar a substituição do
Senador Efraim Morais pelo Senador Rodolpho Touri-
nho, que integrará a Comissão como membro Titular.

Cordialmente, – Efraim Morais, Líder.

Ofício nº 83/LM/03

Brasília, 17 de dezembro de 2003

Senhor Presidente,

Tendo sido editada a Medida Provisória nº 144,
de 11 de dezembro de 2003, que “dispõe sobre a co-
mercialização de energia elétrica, altera as Leis nºs
5.655, de 20 de maio de 1971, 8.631, de 4 de março
de 1993, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 1997,
9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 24 de julho
de 2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras
providências”, solicito determinar a substituição do
Senador César Borges pelo Senador José Jorge, que
integrará a Comissão como membro Titular.

Cordialmente, – Efraim Morais, Líder.

Ofício nº 86/LM/03

Brasília, 17 de dezembro de 2003

Senhor Presidente,

Tendo sido editada a Medida Provisória nº 149,
de 16 de dezembro de 2003, que “autoriza o Poder
Executivo a doar à República da Bolívia vacinas con-
tra a febre aftosa”, solicito substituir o Senador Ro-
dolpho Tourinho pela Senadora Maria do Carmo que
integrará a Comissão como membro Suplente.

Cordialmente, – Efraim Moraes, Líder.

Ofício nº 87/LM/03

Brasília, 17 de dezembro de 2003

Senhor Presidente,
Tendo sido editada a Medida Provisória nº 149,

de 16 de dezembro de 2003, que “autoriza o Poder
Executivo a doar à República da Bolívia vacinas con-
tra a febre aftosa”, solicito substituir o Senador Efraim
Morais pelo Senador Jonas Pinheiro que integrará a
Comissão como membro Titular.

Cordialmente, – Efraim Moraes, Líder.
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Ofício nº 88/LM/03

Brasília, 17 de dezembro de 2003

Senhor Presidente,
Tendo sido editada a Medida Provisória nº 149,

de 16 de dezembro de 2003, que “autoriza o Poder
Executivo a doar à República da Bolívia vacinas con-
tra a febre aftosa”, solicito substituir o Senador César
Borges pelo Senador João Ribeiro que integrará a
Comissão como membro Titular.

Cordialmente, – Efraim Moraes, Líder.

Ofício nº 090/LM/03

Brasília, 17 de dezembro de 2003

Senhor Presidente,
Tendo sido editada a Medida Provisória nº 150,

de 16 de dezembro de 2003, que “altera a Lei nº
10.188, de 12 de fevereiro de 2001, que institui o Pro-
grama de Arrendamento Residencial e dá outras pro-
vidências”, solicito substituir o Senador Rodolpho
Tourinho pelo Senador Romeu Tuma que integrará a
Comissão como membro Suplente.

Cordialmente, _ Efraim Morais, Líder.

Ofício nº 092/LM/03

Brasília, 17 de dezembro de 2003

Senhor Presidente,
Tendo sido editada a Medida Provisória nº 144,

de 11 de dezembro de 2003, que “dispõe sobre a co-
mercialização de energia elétrica, altera as Lei nºs
5.655, de 20 de maio de 1971, 8.631, de 04 de março
de 1993, 9.074, de 07 de julho de 1995, 9.427, de 26
de dezembro de 1996, 9.478, de 06 de agosto de
1997, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 24 de
julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá ou-
tras providências”, solicito determinar a substituição
do Senador Rodolpho Tourinho pelo Senador César
Borges, que integrará a Comissão como membro Su-
plente.

Cordialmente, _ Senador Efraim Morais, Líder.

Ofício nº 095/LM/03

Brasília, 17 de dezembro de 2003

Senhor Presidente,
Tendo sido editada a Medida Provisória nº 150,

de 16 de dezembro de 2003, que “altera a Lei nº
10.188, de 12 de fevereiro de 2001, que institui o Pro-
grama de Arrendamento Residencial e dá outras pro-
vidências”, solicito substituir o Senador César Borges
pelo Senador Marco Maciel que integrará a Comissão
como membro Titular.

Cordialmente, _ Efraim Morais, Líder.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Serão fei-

tas as substituições solicitadas.
Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º

Secretário em exercício, Senador Heráclito Fortes.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 84/LM/03

Brasília, 17 de dezembro de 2003

Senhor Presidente,
Tendo sido editada a Medida Provisória nº 144,

de 11 de dezembro de 2003, que “dispõe sobre a co-
mercialização de energia elétrica, altera as Leis nºs
5.655, de 20 de maio de 1971, 8.631, de 4 de março
de 1993, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 1997,
9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 24 de julho
de 2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras
providências”, indico o Senador Paulo Octávio para
integrar a Comissão como membro Suplente.

Cordialmente, – Efraim Morais, Líder.

Ofício nº 85/LM/03

Brasília, 17 de dezembro de 2003

Senhor Presidente,
Tendo sido editada a Medida Provisória nº 149,

de 16 de dezembro de 2003, que “autoriza o Poder
Executivo a doar à República da Bolívia vacinas con-
tra a febre aftosa”, indico o Senador Paulo Octávio
para integrar a Comissão como membro Suplente.

Cordialmente, – Efraim Morais, Líder.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-

dência designa o Sr. Senador Paulo Octávio, como
suplente, indicado pela Liderança do PFL, para com-
por as Comissões Mistas destinadas a apreciar as
Medidas Provisórias nºs 144 e 149, de 2003, nos ter-
mos dos ofícios lidos.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a
mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Secretário em
exercício, Senador Heráclito Fortes.

É lido o seguinte:

Ofício nº 91/LM/03

Brasília, 17 de dezembro de 2003

Senhor Presidente,
Tendo sido editada a Medida Provisória nº 150,

de 16 de dezembro de 2003, que “altera a Lei nº
10.188, de 12 de fevereiro de 2001, que institui o Pro-
grama de Arrendamento Residencial e dá outras
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providências”, indico o Senador Edison Lobão para
integrar a Comissão como membro Suplente.

Cordialmente, – Efraim Morais,Líder.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência designa o Sr. Senador Edison Lobão, como
suplente, indicado pela Liderança do PFL, para
compor a Comissão Mista destinada a apreciar a
Medida Provisória nº 150, de 2003, nos termos do
ofício lido.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Há orado-
res inscritos.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA) –
Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra, pela ordem, à Senadora Ana Julia Carepa.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA.
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presiden-
te, solicito a V. Exª minha inscrição para uma comuni-
cação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concede-
rei a palavra a V. Exª por cinco minutos antes da Hora
do Expediente.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr.
Presidente, solicito minha inscrição para uma comu-
nicação inadiável.

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA) – Sr. Presi-
dente, da mesma forma, de acordo com o Regimento
Interno da Casa, solicito minha inscrição para uma
comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O uso da
palavra será intercalado e por cinco minutos. Pela or-
dem de inscrição, a Senadora Ana Júlia Carepa será
a primeira. Os Senadores Heráclito Fortes e Luiz Otá-
vio falarão em seguida.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Como pri-
meiro orador, concedo a palavra, de imediato, ao nobre
Senador Ramez Tebet. V. Exª dispõe de vinte minutos.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Senador Paulo Paim, Srªs e Srs. Senado-
res, esta é praticamente a última sessão do Senado
da República. Amanhã, teremos uma sessão do Con-
gresso Nacional, quando votaremos o Orçamento da
União que gostaríamos que fosse uma peça fiel e au-
têntica, sem as restrições que sofre por parte do Exe-
cutivo quando aprovado pelo Poder Legislativo.

Estamos, pois, no apagar das luzes de 2003.
Creio ser hora de fazermos um balanço, uma reflexão
mais amadurecida. A nossa responsabilidade de ho-
mens públicos está a exigir que coloquemos o ideal

da Pátria acima das conveniências pessoais e, com
moderação e equilíbrio, procuremos estabelecer os
pontos altos e baixos da atividade política e das
ações governamentais.

Com esse propósito, aqui estou, em obediência
ao imperativo de minha consciência e dever.

Temos de reconhecer que 2003 se apresentou
como o melhor ano na luta pelas reformas, luta que,
como se sabe, não se esgota em apenas uma bata-
lha. Temos de reconhecer que as reformas andaram,
percorreram longo caminho, acomodando interesses
da União, dos Estados e Municípios, adaptando-se à
complexidade dos fatores econômicos e sociais, e,
sobretudo, procurando se enquadrar nas metas míni-
mas admitidas para a governabilidade. Temos de re-
conhecer que, apesar de ainda não estarem consoli-
dadas, elas estão à mercê dos ingentes e continua-
dos esforços dos dois conjuntos do Parlamento Naci-
onal, dos dirigentes governamentais e de suas asses-
sorias, as reformas até chegaram a superar os cho-
ques de interesses, escalando e chegando a um pa-
tamar inédito em nossa História contemporânea.

Na área tributária, ocorreu uma disputada bata-
lha entre os entes federativos. Não podemos deixar
de lamentar que, na esfera dos tributos, o espírito cí-
vico cedeu lugar aos particularismos, a solidariedade
cidadã, em alguns casos, foi substituída pelo imedia-
tismo e pela visão quase maniqueísta dos entes fede-
rativos, cada um defendendo suas posições de ma-
neira intransigente e sem recuos.

Mas, até isso temos que reconhecer, Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, porque a reforma tributá-
ria fatiada aqui está sendo votada em um momento de
grave crise econômica do País, quando a União é deve-
dora, os Estados não suportam o pagamento de 13%
da receita líquida para a União e a maioria dos cinco mil
Municípios brasileiros continua de pires na mão. Em ou-
tras palavras, temos que reconhecer que ninguém quis
ceder nada, sobretudo no campo da perda de receitas.
A disputa acirrada por maiores arrecadações exibiu as
contrafações existentes no tecido federativo. União,
Estados e Municípios, na defesa de seus interesses, ao
fatiarem as reformas, na verdade, estão prolongando o
ciclo de uma crise crônica que se arrasta há muito tem-
po, a demonstrar que não foi desta vez que o Estado
brasileiro conseguiu fazer a reforma em profundidade,
que seja capaz de lhe conferir integração ao espírito de
um novo tempo, em que são prioritários os valores da
eficácia e da eficiência, da agilidade da modernização
institucional. Não por acaso, os Municípios, que consti-
tuem a base do edifício da democracia, continuarão a
pontuar a sua fragilidade, o que significa, volto a repetir,
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que continuarão de pires na mão a depender dos entes
mais fortes.

Nessa reforma tributária, ninguém quis ceder
nada. Os Estados ricos lutaram para manterem as
suas receitas. Não concordaram em ceder aos Esta-
dos mais pobres. E, nesse particular, principalmente
nós do Centro-Oeste, Senador Maguito Vilela, pode-
mos sentir que tivemos que nos armar, que lutar bra-
vamente para que a nossa Região não sofresse os
percalços de uma reforma tributária que viesse invia-
bilizar o surto de progresso que hoje existe na região
Centro-Oeste, no seu Estado de Goiás, no Mato
Grosso, aqui no Distrito Federal. E falo aqui por Mato
Grosso do Sul.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a luta
para não perder receitas chegou a um ponto de jogar-
mos para frente, por exemplo, a questão da tributa-
ção, do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias so-
bre a cesta básica. Ora, reduzir o ICM sobre a cesta
básica seria reduzir o preço da alimentação para a
população brasileira. Mas, reduzir esse ICMS à custa
dos Estados produtores, à custa, por exemplo, da re-
gião Centro-Oeste, que tem no campo, na pecuária e
no setor de grãos e de cereais o ponto alto da sua ar-
recadação, positivamente não haveria de ser admiti-
do pela bancada que tanto lutou e, afinal, conseguiu
que a matéria voltasse para a Câmara, para que pu-
déssemos melhor discutir esse assunto, de tal forma
que, se tivermos que desonerar para que a população
brasileira se beneficie dos produtos que são básicos
para sua alimentação, que isso não seja feito à custa
dos Estados mais pobres, como os do Norte, do Nor-
deste e do Centro-Oeste.

Portanto, lamento chegar à conclusão de que esta
reforma não contribuiu para modernizar e dar força aos
entes que dela participaram: a União, os Estados e os
Municípios. Esta é a razão pela qual podemos, mais
uma vez, concluir que os grandes sacrifícios foram colo-
cados sobre os ombros dos contribuintes, a quem, em
última análise, cabe pagar a conta do atraso, saldar a
conta da ineficiência, enfim, assumir o ônus da expan-
são da arrecadação, que, segundo as análises, até po-
derá crescer de 37% para 40% do PIB.

É com sentimento de que a sociedade foi onerada,
mais uma vez, que lamentamos a manutenção da alí-
quota do Imposto de Renda, o que significará perda efeti-
va de massa salarial, principalmente para a classe mé-
dia, se levarmos em conta o fato de não ter ocorrido a
atualização da tabela de desconto. Os analistas calcu-
lam uma perda de cerca de 15% de ganho real. O Gover-
no, por sua vez, ao definir sua estratégia rígida, de modo
a não admitir recuos, amparava-se na insegurança a res-

peito de ganhos e perdas. A nossa esperança é a de
que a matéria volte à discussão em breve.

Por sinal, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
tivemos aqui a palavra do Governo de que, quanto à
matéria do Imposto de Renda, um estudo mais apro-
fundado será feito no correr do ano de 2004, com toda
a certeza com a participação da Comissão de Assun-
tos Econômicos, que modestamente presido, a qual
possui uma comissão subtemática presidida pelo
companheiro e grande Senador Ney Suassuna, que
cuida justamente do endividamento dos Estados, dos
entes federativos. Tal comissão haverá de continuar
existindo, para ampliar suas atribuições e contribuir
para um estudo mais efetivo dessa importante fonte
de receita da União – o Imposto de Renda.

Tivemos aqui a palavra do Líder do Governo,
Senador Aloizio Mercadante, nesse sentido, a garan-
tir que a votação do Imposto de Renda feita na sema-
na passada não esgotou o assunto; ao contrário,
abriu uma brecha para que continuássemos a discu-
ti-lo no ano de 2004, a fim de podermos diminuir, em
suma, a pesada carga tributária, que pesa sobretudo
sobre os ombros da classe média.

A Confins, que devemos votar, se acaba com a
cumulatividade, onera de maneira profunda o setor
serviços, calculando-se em torno de 150% o aumento
de tributos para alguns tipos de empreendimento.
Mesmo com a inclusão na MP de setores para efeito
de desoneração, como os setores da saúde e da edu-
cação, outros estarão sendo duramente castigados,
como os setores de serviços terceirizados, que usam
mão-de-obra intensiva. Ainda não conseguimos en-
tender porque um setor como segurança entrou no
conjunto de empresas beneficiadas e outros setores,
com a mesma tipologia de serviços, não tiveram igual
tratamento, o que certamente implicará demandas de
natureza judicial por parte dos prejudicados que exi-
gem isonomia. Todos esses fatos demonstram que o
assunto da reforma tributária ainda vai exigir do Con-
gresso e do Executivo um esforço que vai demandar
ainda algum tempo.

Aliás, quero salientar o meu ponto de vista. A
palavra reforma tem sido, no campo político, a mais
pronunciada nos últimos anos e acredito que ainda o
será por muito tempo, em razão das contingências do
Brasil moderno, da globalização, que exigem perene
atualização e atenção daqueles que se dedicam a
disponibilizar o Estado ao homem e não o contrário. O
desejo de todos é o aperfeiçoamento do Estado-cida-
dão. Reformar significa transformar, mudar, concer-
tar, o que há de ocorrer naturalmente para melhorar a
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vida em sociedade. Por isso, tal palavra ainda vai ficar
no dicionário político por muitos e muitos anos.

Devemos estar atentos às exigências da socie-
dade. Por isso mesmo, há a necessidade, ainda nas
reformas, de desconstitucionalizarmos, ou seja, man-
termos na Constituição apenas os princípios nortea-
dores do Sistema Tributário Nacional ou do Sistema
Previdenciário, deixando outros assuntos para as leis
ordinárias, tamanho será o avanço tecnológico e ci-
entífico, tenho certeza, visto que o Brasil está cami-
nhado no concerto das nações como um País de
grandes potencialidades e cada vez mais é respeita-
do no mundo inteiro.

Tenho absoluta certeza de que há necessidade
de enxugarmos a Constituição, mantendo-se, sempre
que uma reforma for feita, apenas os princípios bási-
cos dessa nova reforma e não detalhando-a, como
hoje se faz.

Sei que estamos prestes a iniciar uma convoca-
ção extraordinária do Congresso Nacional; muitos a
combatem, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
muitos falam no seu custo, mas a verdade é que não
podemos parar; as reformas não estão concluídas.
Há necessidade absoluta de não interrompermos
nossos trabalhos. É justo que tenhamos alguns dias
de folga, mas é justo que haja convocação extraordi-
nária mesmo, para que possamos dar andamento a
essas reformas que estão pendentes na Câmara e
com certeza algumas ainda merecerão a apreciação
do Senado da República.

Vejam o caso da PEC paralela, o quanto ela
ameniza a dureza da PEC nº 67, da Previdência. Há
um compromisso político com os servidores públicos,
há um compromisso político com a Nação brasileira.
Ela precisa avançar, e para avançar não podemos es-
perar muito tempo, Senador Paulo Paim. V. Exª for-
mou na primeira fila, fui seu aliado, estive constante-
mente, junto com V. Exª, em contato com as entida-
des dos servidores públicos, participei ativamente,
conversei com o Líder do PT nesta Casa, Senador
Tião Viana. Essa PEC paralela, que pode ser critica-
da por muitos, quero afirmar que é uma obra de ver-
dadeira engenharia política. A Nação brasileira ficará
devendo muito ao Senado da República e à Câmara
Federal, porque afinal de contas essa é uma demons-
tração de que, quando se tem vontade política, é pos-
sível fazer as coisas da melhor maneira.

Essa é uma exigência, é uma prova de que as
reformas estão apenas caminhando. A PEC paralela,
sem dúvida nenhuma, é a prova mais inconteste de
que as reformas, positivamente, não estão concluí-
das. Temos recebido e-mails e telefonemas nos nos-

sos gabinetes. É imperioso que ela seja tida como o
paliativo, o lenitivo da PEC nº 67, que foi aprovada
tanto na Câmara dos Deputados quanto no Senado
Federal. Ela é que virá diminuir algumas injustiças,
sem coibir todas – é verdade –, mas diminuindo e
amenizando muitas injustiças.

Concedo um aparte, em primeiro lugar, ao Se-
nador Ney Suassuna e, depois, ao Senador Paulo
Paim.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Nobre Se-
nador Ramez Tebet, V. Exª aborda a necessidade de
sermos não só sucintos, mas precisos e objetivos nas
reformas, como uma necessidade permanente, uma
vez que o mecanismo, até mesmo a dinâmica mundial
hoje nos obriga a uma reformulação. Somo com V. Exª
nesse sentido. Na verdade, pedi o aparte para dizer o
quanto V. Exª foi preciso, eficiente e eficaz na Presidên-
cia da nossa Comissão de Assuntos Econômicos. Eu
gostaria de louvar a atuação de V. Exª, porque, se mui-
tas dessas reformas estão aí passando, V. Exª tem uma
parcela muito grande de responsabilidade para o bem
dessas reformas. Parabenizo V. Exª.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Senador
Ney Suassuna, agradeço muito a gentileza de V. Exª
para com este seu Colega.

Concedo o aparte ao Senador Paulo Paim.
O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador

Ramez Tebet, peço a palavra, também rapidamente,
para cumprimentar o trabalho de V. Exª junto com ou-
tros Senadores. V. Exª também capitaneou esse pro-
cesso de inscrição e negociação, nós todos liderados
pelo nosso Relator Tião Viana, que sem sombra de dú-
vida foi um guerreiro. Sei que V. Exª, Senador Tião Vi-
ana, não precisa disso, mas para mim V. Exª, Senador
Tião Viana, cresceu perante os olhos de todos os Se-
nadores, pela forma firme como se conduziu. V. Exª
apenas exigiu: “cumpra-se o acordo”. E foi V. Exª
quem redigiu o acordo final. O Senador Ramez Tebet
contribuiu enormemente, interagindo em sua Banca-
da, assim como o Senador Renan Calheiros. Enfim, to-
dos estão de parabéns por este momento. Fico feliz
em ver que o nosso Governo está homologando o
acordo. Pelas informações que me chegam, o Gover-
no diz que fará de tudo para que a PEC nº 77 seja vota-
da rapidamente. O meu aparte é mais para cumpri-
mentar V. Exª, porque no momento mais difícil, em que
tínhamos de optar entre votar ou não com a PEC nº 67,
o Senador Tião Viana disse: “Votem na 67, porque va-
mos atender às reivindicações dos servidores na 77.”
O Senador Ramez Tebet foi um dos que conversaram
muito conosco: “Paim, o Líder Tião Viana está falando
com precisão e nós vamos confiar na palavra dele.”
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Está aí o resultado positivo. Então, parabéns a V. Exª,
Senador Ramez Tebet. O Brasil deve muito ao resulta-
do dessa negociação e também a V. Exª.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Senador
Paulo Paim, recebo o aparte de V. Exª e aproveito para
distinguir, como já o fiz, o seu excelente trabalho, mas
para acrescentar. Seria uma injustiça profunda se eu
não fizesse menção ao trabalho do Líder do PT nesta
Casa, Senador Tião Viana. Vi a sua angústia, Senador.
Durante momentos, V. Exª se inquietou e quase supli-
cou para que as coisas andassem de forma a que os
compromissos fossem assumidos. Portanto, cumpri-
mento V. Exª e lhe concedo um aparte.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Senador
Ramez Tebet, cumprimento V. Exª, um homem que
vive uma fase de completa maturidade política no
Parlamento brasileiro, tem contribuído de maneira
pontual e expressiva nos grandes temas nacionais
que estamos tratando. Fizemos a travessia das refor-
mas estruturais do Estado brasileiro, esse grande de-
safio do Brasil e, seguramente, de todos os países da
América Latina que vivem situações de reformas pela
frente, como um desafio. V. Exª foi claro. Talvez pela
formação jurídica que tem, conseguiu ampliar a visão
do processo político que estávamos atravessando,
sendo um legítimo representante da sociedade e, ao
mesmo tempo, alguém que assegurou profundidade
em temas tão relevantes. Não esqueço que o Sena-
dor Paulo Paim, juntamente com V. Exª, foram funda-
mentais no tema da regra de transição. Acho que de-
monstraram absoluta solidariedade para com os tra-
balhadores brasileiros e os servidores públicos e ho-
menagearam o Estado brasileiro, contribuindo funda-
mentalmente com as reformas. Parabéns.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Obriga-
do, Senador Tião Viana.

Concedo um aparte ao eminente Senador Au-
gusto Botelho.

O Sr. Augusto Botelho (PDT – RR) – Também
parabenizo V. Exª pela sua atuação no Parlamento.
Sou apenas um Senador por Roraima e pude contar
com o apoio maciço dos aposentados. Acompanhei o
trabalho de V. Exª, juntamente com os Senadores
Tião Viana e Paulo Paim, em prol da PEC paralela. E
gostaria também de poder contar com sua experiên-
cia e conhecimento para tentarmos, no próximo ano,
corrigir uma injustiça que acontece hoje com a classe
média brasileira. De 1996 para cá, três milhões de
pessoas que não contribuíam com o Imposto de Ren-
da passaram a fazê-lo e mais três milhões mudaram
de categoria, passaram para a faixa superior de con-
tribuição. Os dados que estou citando são da Unafis-

co – Sindicato Nacional dos Auditores da Receita Fe-
deral. Então, parabenizo V. Exª pelo pronunciamento,
que é uma aula para nós, que muito estamos apren-
dendo aqui no Senado. Muito obrigado.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Nada
disso, Senador Augusto Botelho, as posições firmes
de V. Exª aqui no Senado da República o credenciam
cada vez mais o respeito e a confiança de seu Esta-
do, Roraima.

O Sr. Eurípedes Camargo (Bloco/PT – DF) –
Senador Ramez Tebet, parabenizo V. Exª pelo pro-
nunciamento que ora profere. Gostaria de ressaltar,
ainda, a oportunidade que tenho tido de conviver com
V. Exªs, discutindo as questões nacionais. V. Exªs me
passam segurança com esta relação madura, equili-
brada, que traduz a experiência ao longo da jornada
legislativa de cada um dos senhores. Tenho muito
que aprender e estou tentando acompanhá-los com a
tranqüilidade e segurança que me transmitem, pois é
a primeira vez que estou no Parlamento Nacional.
Quero agradecer em nome de toda essa convivência
que estou tendo nesta Casa. E como não poderia ci-
tar todas as contribuições que a mim foram dadas,
nesta oportunidade, em nome do meu Líder Tião Via-
na, agradeço a todos por essa convivência. Com cer-
teza, esta soma vai contribuir com todas as camadas
sociais representadas no Senado Federal. Muito obri-
gado pela oportunidade.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Senador
Eurípedes Camargo, o Centro-Oeste também deve
muito à participação de V. Exª. Eu queria deixar isso
ressaltado perante a população de Brasília, que V.
Exª tão bem representa.

Sr. Presidente, não conhecíamos injustiças as-
sim da noite para o dia. Sabemos que algumas medi-
das são importantes também para diminuir o peso da
elevada carga tributária do País, que é uma das maio-
res do mundo.

Devemos admitir que, sem uma reforma admi-
nistrativa profunda, capaz de desburocratizar o Esta-
do e suas estruturas e serviços, de modo a facilitar a
vida dos contribuintes e a tornar mais eficiente o siste-
ma arrecadatório, evitando-se a chaga da sonega-
ção, muito pouca coisa vai avançar neste País.

Simplificação – essa é a palavra de ordem para
diminuir a economia informal e o chamado custo Bra-
sil, tão pernicioso à competitividade dos produtos bra-
sileiros no mercado internacional. Não se admite que
pequenas e médias empresas, responsáveis pela
maior parte do nosso Produto Interno Bruto Brasileiro
e pelo maior número de postos do trabalho, sejam in-
viabilizadas pela burocracia e pela excessiva carga
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tributária. Não é possível se admitir que mais de 66%
dos pequenos empreendimentos de São Paulo este-
jam na informalidade, como acaba de atestar uma
pesquisa do Sebrae. Creio que esses são os pontos
que expressaram os debates ocorridos no Congresso
Nacional.

Sr. Presidente, fez-se o que era possível. Mas
há uma razoável taxa em torno do possível que ainda
poderá ser atingida, desde que coloquemos o nosso
esforço, a nossa criatividade e o nosso idealismo a
serviço da coletividade e dos anseios de toda a popu-
lação brasileira.

Falo do Congresso Nacional e me refiro, Sr.
Presidente, a todos os partidos políticos. Sem o en-
tendimento político, sem a participação da Oposição,
representada principalmente pelo PFL e pelo PSDB –
permito-me fazer esta comparação –, “no quartel de
Abrantes, tudo continuaria como antes.” Basta citar a
reforma da previdência, pois, dos 55 votos obtidos
aqui, no Senado Federal, 13 foram dados pelos Parti-
dos da Oposição, em uma demonstração de que o
País não aceita mais o radicalismo extremado. Quan-
do estão em jogo os legítimos interesses da Nação,
os partidos haverão de se dar as mãos, em um legíti-
mo ato de solidariedade cívica.

Quanto ao PMDB, permitam-me os demais par-
tidos, registro que o seu papel foi decisivo. O PMDB,
em passado recente, era a alma do soerguimento de-
mocrático nacional. Agora, ele tem de continuar a ser
o partido da alma brasileira.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Sr. Pre-

sidente, atenderei à campainha, dizendo a V. Exª que
a realidade social é cruel, como todos sabemos. Há
cerca de 50 milhões de brasileiros que ainda vivem na
miséria; há duas Venezuelas no Brasil, passando
fome, sem esgoto e sem saneamento básico; e as
nossas cidades vivem um tempo de incerteza e de in-
segurança, em face da violência generalizada. Mas o
Congresso Nacional tem lutado muito. Por isso, cum-
primento os corpos parlamentares das duas Casas
Congressuais, pelo esforço extraordinário realizado
para esculpir a moldura de um País mais justo, mais
solidário e mais cidadão. Na geopolítica contemporâ-
nea internacional, não há mais lugar para sectaris-
mos radicais.

Espero que 2004 seja efetivamente o ano das
grandes realizações, o ano do início do crescimento,
o ano em que as sementes plantadas nos terrenos
dos programas governamentais dêem os frutos com
tantas esperanças.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Sr. Pre-

sidente, V. Exª há de me permitir cumprimentar quem
muito nos ajuda. Já cumprimentei os partidos políti-
cos; já cumprimentei, em outras oportunidades, o
Presidente da Câmara dos Deputados, o Presidente
do Senado Federal e os Presidentes das Comissões.
Mas, permita-me uma palavra final aos funcionários
do Senado da República, com quem temos convivido.
Àqueles que assessoram a Mesa, àqueles que estão
em nosso gabinete, àqueles que cuidam do nosso ca-
fezinho, em suma, do mais humilde ao mais graduado
funcionário do Senado da República, prestamos as
nossas mais profundas homenagens.

Esperamos que 2004 seja o ano do crescimento
econômico, a fim de gerar mais emprego, trabalho e
renda neste País.

Obrigado pela tolerância de V. Exª, Sr. Presi-
dente.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) – Meu
caro Senador Ramez Tebet, V. Exª deve ter sentido o
constrangimento deste Presidente pela ousadia de
ter que tocar a campainha, alertando-lhe que o tempo
já estava ultrapassado, mas, infelizmente, temos que
cumprir o Regimento tão bem exercido por V. Exª
quando Presidente da Casa, o que me deixa mais à
vontade porque sei que V. Exª compreende muito
bem o que é a dura missão de sentar-se eventual-
mente nesta cadeira.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – A nossa
amizade vale muito mais do que isso, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Ramez Te-
bet, o Sr. Paulo Paim, 1º Vice-Presidente, dei-
xa a cadeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. Heráclito Fortes, 4º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) – Sobre
a mesa, requerimento que passo ler.

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 1.736, DE 2003

Requer autorização para desempe-
nhar missão no exterior, como observa-
dor na ONU – Organização das Nações
Unidas.

Tendo sido designado para participar, na quali-
dade de observador, dos trabalhos da Organização
das Nações Unidas – ONU, na cidade de Nova Ior-
que, nos Estados Unidos da América, requeiro nos
termos do art. 40, do Regimento Interno, a necessária
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autorização para o desempenho de missão no exteri-
or no período de 03 a 15 de janeiro de 2004.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) – O re-
querimento lido será votado oportunamente.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.737, DE 2003

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 216 do Regimento Interno do

Senado Federal, combinado com § 2º, do art. 50, da
Constituição Federal, requeiro que seja solicitado ao
Presidente da Petrobras por meio da titular da pasta,
Exmª Srª Ministra de Estado de Minas e Energia, as
seguintes informações:

a) O valor total gasto com publicidade,
referente a contratação da plataforma deno-
minada P-52, em jornais, revistas, televi-
sões e rádios;

b) As informações solicitadas deverão
vir com demonstrativos desde seu planeja-
mento, decisão, assinatura de contrato e de-
mais atos até a presente data.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
José Agripino, Líder do PFL no Senado Federal.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 1.738, DE 2003

Nos termos do art. 49, X, e do art. 50, § 2º, da
Constituição Federal, combinado com os arts. 215, I,
a e 216, I, do Regimento Interno do Senado Federal,
requeiro sejam prestadas, pelo Exmº Sr. Ministro da
Integração Nacional, Dr. Ciro Gomes, informações
sobre os recursos retirados da ADA – Agencia de De-
senvolvimento da Amazônia para a Ferrovia nor-
te-sul.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Luiz Otávio.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 1.739, DE 2003

Requer, ao Senhor Ministro da Justiça, informa-
ções acerca do controle e/ou fiscalização nas rodovi-
as federais do País.

Requeiro, nos termos do art. 216, I, do Regi-
mento Interno, combinado com o disposto no art. 50,
§ 2º, da Constituição Federal, e diante de denún-

cia-reportagem do jornal Correio Braziliense sobre o
agravamento dos assaltos a roubos de cargas em es-
tradas brasileiras, que sejam solicitadas, ao Senhor
Ministro da Justiça, informações acerca do controle e
fiscalização da Polícia Rodoviária Federal, com indi-
cações pormenorizadas sobre a ação do órgão nesse
campo.

Justificação

O jornal Correio Braziliense, além de outros ór-
gãos, publica reportagem sobre o agravamento da in-
segurança nas rodovias federais brasileiras, com o
crescimento do roubo de cargas.

No Título IV, Capítulo I, a Constituição Federal
prescreve as atribuições do Congresso Nacional,
contemplando, no inciso X do art. 49, as suas prerro-
gativas de fiscalizar e controlar, diretamente ou por
qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo,
incluídos os da Administração Indireta. No caso em
tela, estou solicitando esclarecimentos diante das in-
formações veiculadas pelo jornal, para que esta Casa
fique inteirada dos mecanismos de controle e ou fis-
calização do DPRF.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Arthur Virgilio, Líder do PSDB.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) – Os re-
querimentos lidos serão despachados à Mesa para
decisão, na forma do disposto no art. 216, inciso III,
do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.740, DE 2003

Requer Voto de Aplauso aos jogado-
res que integram a Seleção Brasileira de
Futebol A-20, pela conquista do Campeo-
nato Mundial de Futebol, da categoria, tor-
nando-se tetracampeões mundiais.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado,
nos anais do Senado, Voto de Aplauso aos jogadores
que integram a Seleção Brasileira de Futebol, catego-
ria A-20 (menores de vinte anos), sagrando-se tetra-
campeões mundiais nessa modalidade.

Requeiro ainda que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento da Confederação Brasileira de
Futebol e, por seu intermédio, aos jogadores da Sele-
ção A-20.
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Justificação

É mais do que justa a homenagem que ora re-
queiro ao Senado, visando a reconhecer o talento e o
esforço dos jogadores brasileiros da Seleção A-20,
agora tetracampeões mundiais nessa categoria.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.741, DE 2003

Requer Voto de Aplauso ao jornal O
Globo e, por seu intermédio, aos jornalistas
Antonio Werneck, Cássia Almeida, Ramona
Ordoñez, Érica Ribeiro, Rodolfo Fernandes,
Luiz Antonio Novaes, Cláudio Prudente e
Renata Maneschy; ao canal de televisão
MTV e, por seu intermédio, aos jornalistas
Andréa Cassola, Zico Goes, Lílian
Amarante e Cris Lobo; ao Jornal Folha de
s. Paulo e, por seu intermédio, ao repórter
Sérgio Dávila, ao repórter fotográfico Juca
Varela e ao jornalista Fernando Rodrigues;
a Agência Fotocom e, por seu intermédio,
ao fotógrafo Márcio Rodrigues; a Revista
Observatório Nacional e, por seu
intermédio, ao jornalista Marques Casara; a
Revista Nova Escola e, por seu intermédio,
a Srª Tatiana Cardeal e ao Sr. Pedro Motta;
ao jornal Diário da Região e, por seu
intermédio, ao jornalista Alexandre Laraia
Gama; ao Jornal O Paraense e, por seu
intermédio, ao jornalista Ronaldo
Brasiliense; ao Jornal A Tarde e, por seu
intermédio, ao jornalista Marconi de Souza
e equipe; ao Jornal Correio Braziliense e,
por seu intermédio, ao jornalista Eumano
Silva; ao Jornal Zero Hora e, por seu
intermédio, ao jornalista Carlos Wagner; e,
ao Jornal O Dia e, por seu intermédio, aos
jornalistas João Antônio Barros,
Bartolomeu Brito e Márcia Brasil, pela
conquista, em suas respectivas
modalidades, do Prêmio ESSO de
Jornalismo.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado nos
anais do Senado, Voto de Aplauso ao jornal O Globo
e, por seu intermédio, aos jornalistas Antonio Wer-
neck, Cássia Almeida, Ramona Ordoñez, Érica Ribei-
ro, Rodolfo Fernandes, Luiz Antonio Novaes, Cláudio
Prudente e Renata Maneschy; ao canal de televisão
MTV e, por seu intermédio, aos jornalistas Andréa

Cassola, Zico Goes, Lílian Amarante e Cris Lobo; ao
Jornal Folha de d. Paulo e, por seu intermédio, ao re-
pórter Sérgio Dávila, ao repórter fotográfico Juca Va-
rela e ao jornalista Fernando Rodrigues; a Agência
Fotocom e, por seu intermédio, ao fotógrafo Márcio
Rodrigues; a Revista Observatório Nacional e, por
seu intermédio, ao jornalista Marques Casara; a Re-
vista Nova Escola e, por seu intermédio, a Srª. Tatia-
na Cardeal e ao Sr. Pedro Motta; ao jornal Diário da
Região e, por seu intermédio, ao jornalista Alexandre
Laraia Gama; ao Jornal O Paraense e, por seu inter-
médio, ao jornalista Ronaldo Brasiliense; ao Jornal A
Tarde e, por seu intermédio, ao jornalista Marconi de
Souza e equipe; ao Jornal Correio Braziliense e, por
seu intermédio, ao jornalista Eumano Silva; ao Jornal
Zero Hora e, por seu intermédio, ao jornalista Carlos
Wagner; e, ao Jornal O Dia e, por seu intermédio, aos
jornalistas João Antônio Barros, Bartolomeu Brito e
Márcia Brasil, pela conquista, em suas respectivas
modalidades, do Prêmio ESSO de Jornalismo.

Requeiro, mais, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento dos homenageados.

Justificação

A homenagem que ora o Senado Federal defe-
re, é mais que merecida, pois essas conceituadas
empresas de comunicações brasileiras, conquista-
ram, com todos os méritos, cada uma em sua respec-
tiva modalidade, a premiação considerada a mais im-
portante do País na área de imprensa.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) – A Pre-
sidência enviará os votos de aplauso solicitados.

Concedo a palavra à Senadora Ana Júlia Care-
pa, para uma comunicação inadiável, pelo prazo de 5
minutos, nos termos regimentais.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA.
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão da
oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na
verdade, neste breve tempo, quero falar um pouco
das duas subcomissões que presido: uma subcomis-
são temporária da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, que está fazendo a revisão da legislação da
Compensação Financeira pela Exploração de Recur-
sos Minerais – Cfem; a outra é uma subcomissão per-
manente da Comissão de Fiscalização e Controle e
que tem como objetivo fiscalizar a atuação das agên-
cias reguladoras para verificar se estão cumprindo a
determinação para a qual foram criadas.

A subcomissão da extração mineral, que vem
discutindo e vai rever a legislação da Cfem, começou
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no primeiro semestre e deu passos muito importantes.
Tivemos umas dez reuniões e, em muitas delas, houve
também audiências públicas. E não as fizemos so-
mente no Senado Federal com as empresas do setor –
as mineradoras –, mas também com os setores do Go-
verno, no caso, o Ministério de Minas e Energia e o De-
partamento Nacional de Produção Mineral – DNPM.

Desejo salientar, Sr. Presidente, que fizemos
algo novo, porque escolhemos alguns projetos de ex-
ploração de minérios e fomos visitá-los in loco. Deci-
dimos observar três situações: um projeto antigo; um
projeto em pleno vigor e – a última – visitamos o Esta-
do do Amapá para ver o que restou da experiência da
extração de manganês na Serra do Navio.

Já fomos ao Estado do Pará, onde existe a ex-
ploração de ferro na Serra dos Carajás, feita pela
Companhia Vale do Rio Doce, e também em Canaã
dos Carajás, onde está sendo iniciado um projeto
para exploração de cobre que pretende deixar o Bra-
sil auto-suficiente na produção desse minério, já que
hoje é obrigado a importar mais de 90% do cobre utili-
zado no País.

Também fomos a Minas Gerais. Visitamos o
Município de Itabira e o Projeto Nióbio. Além de visi-
tarmos os projetos quando fomos às cidades, tam-
bém nos reunimos – o que é inédito – com o poder lo-
cal, com Prefeitos e Vereadores, e fizemos mais ain-
da: ouvimos a sociedade. Realizamos audiências pú-
blicas nos Municípios que visitamos e ouvimos a soci-
edade para que a população nos informasse se os re-
cursos destinados a compensar financeiramente o
Município, já que a maior parte desses recursos vão
para o Município, estão sendo utilizados de fato e de
direito; se os recursos previstos para compensar a ex-
ploração de um recurso natural não-renovável estão
sendo suficientes para os impactos ambientais e soci-
ais, conseqüência da exploração.

Essa subcomissão temporária foi a que mais
avançou e deverá terminar os trabalhos em julho do
próximo ano. Eu sou a Presidente, o Senador Rodolp-
ho Tourinho é o Vice-Presidente, e fazem parte os
Senadores Eduardo Azeredo, Aelton Freitas, Luiz
Otávio, Hélio Costa e outros. Essa Subcomissão está
discutindo a elaboração de uma legislação mais clara
e melhor, além de definir matéria duvidosa, que dá
margem a muitas discussões na Justiça: se o trans-
porte pode ser descontado para o cálculo da Cfem.
Estamos certos de que é necessário, nessa nova le-
gislação, fazer o controle social. Propomos que con-
selhos municipais e estaduais possam, com a partici-
pação da sociedade civil, controlar os recursos, dizer
como e onde gastar. Enfim, que haja o controle social.

A população não quer apenas obter mais recursos;
quer saber onde estão sendo gastos e quer interferir
na decisão de como se gastar melhor.

Srª Presidente, Senadora Serys Slhessarenko,
quanto à segunda Subcomissão – que presido tem-
porariamente –, que é permanente, a Subcomissão
das Agências Reguladoras, informo que esta só veio
a funcionar no segundo semestre. Realizamos a pri-
meira audiência pública exatamente para compatibili-
zar o que ocorreu em relação à Controladoria-Geral
da União, as investigações nos diversos Municípios e
à constatação de que os serviços de universalização
não estavam sendo cumpridos.

Vamos dar prosseguimento a essa audiência pú-
blica, que foi feita em um momento de convocação ex-
traordinária, de votação das reformas, em uma reunião
extraordinária da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania, na ausência do nosso Presidente, Senador
Ney Suassuna, que nos tem dado muito apoio. Firma-
mos o compromisso de que a primeira audiência públi-
ca será para discutir a universalização dos serviços de
telecomunicações, no caso de telefonia fixa, e verificar
se realmente essas empresas cumpriram o exigido,
até porque elas só poderiam receber antecipação des-
se certificado se cumprissem antecipadamente a uni-
versalização. Precisamos questionar esse ponto, por-
que percebemos que não é em todos os lugares que a
universalização está sendo feita de acordo com o pla-
no geral de universalização.

Usei da palavra, Srª Presidente, só para prestar
contas da agenda dessas Subcomissões, em que tra-
balhamos muito. A sociedade precisa saber que faze-
mos parte não só de Comissões, mas também de
Subcomissões, que são necessárias e, com certeza,
produzem resultados importantes para o País.

Obrigada.

Durante o discurso da Sra. Ana Júlia
Carepa, o Sr. Heráclito Fortes, 4º Secretá-
rio, deixa a cadeira da presidência, que é
ocupada pela Sra. Serys Slhessarenko, Su-
plente de Secretário.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –
Concedo a palavra ao Senador João Capiberibe, por vin-
te minutos, por cessão do Senador Augusto Botelho.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero
agradecer ao Senador Augusto Botelho pela cessão
de seu tempo para que eu possa me manifestar e re-
velar a esta Casa um poderoso instrumento de com-
bate à corrupção, fundamental para que possamos
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reduzir a desconfiança entre o cidadão e as autorida-
des públicas, que são pagas com recursos do contri-
buinte e que terminam cometendo atos criminosos.

Podemos destacar algumas ações do Governo
e o trabalho da Polícia Federal, apesar das dificulda-
des enfrentadas atualmente por toda a estrutura do
Estado. A ação da Polícia Federal tem sido eficiente
no sentido de desbaratar quadrilhas que se alojam no
andar de cima da criminalidade, ou seja, que se alo-
jam nas instituições públicas, como é o caso da Ope-
ração Anaconda, que já prendeu um juiz federal, e há
mais dois afastados e um suspeito. Das oito Varas de
São Paulo, quatro estão em suspeição. Cinqüenta
por cento da representação da Justiça Federal em
São Paulo está sob suspeição, o que é uma situação
de extrema gravidade.

Também poderíamos ressaltar a operação de
Roraima, que trouxe a lume a questão do uso do di-
nheiro público para a manipulação de pessoas, no co-
nhecido caso dos “gafanhotos”. Essas ações termi-
nam animando a sociedade brasileira e os agentes
políticos do País a contribuir para que reduzamos
cada vez mais a corrupção.

Srªs e Srs. Senadores, quero, portanto, mencio-
nar o instrumento que sugiro, citando algumas com-
provações da sua eficiência. Neste ano todo, fiz ques-
tão de tentar construir canais de informação, para que
possamos trabalhá-las e torná-las públicas. Nesse
aspecto, houve alguns avanços interessantes.

Na semana passada, por exemplo, o Ministério
da Ciência e Tecnologia colocou na Internet todos os
seus gastos. Esse é um passo muito importante, mas
é o primeiro. O segundo passo é a sociedade enten-
der e passar a se utilizar dessas informações para po-
der exercer, com eficiência, a fiscalização.

Estou falando isso, Senador Ney Suassuna,
porque, também na semana passada, uma ONG que
desde 1983 luta contra a corrupção, a Transparência,
Consciência & Cidadania – TCC – Brasil, enviou uma
carta ao Presidente Lula, cobrando o compromisso
de campanha de criação de um conselho de combate
à corrupção. Ora, considero desnecessário criarmos
um conselho de combate à corrupção, se passarmos
a utilizar o instrumento que quero revelar aqui.

Refiro-me à telemática, pois, se o cidadão que
está na frente do seu computador, na sua casa, pode
usar a telemática para a diversão, para o entreteni-
mento, para a construção de cultura, pode usá-la
também para controlar o Estado. Essa é a revelação
que quero fazer, e vou dar alguns exemplos que vão
nos ajudar a entender.

O Ministério colocou na Internet todos os seus
gastos, mas levaremos muito tempo para entender e
saber utilizar as informações. Ora, informação sem
que saibamos utilizá-la não faz sentido. O mesmo
aconteceu quando fui governador, por dois manda-
tos. Há cinco anos, trabalhamos com a experiência de
tornar transparente a execução orçamentária e finan-
ceira do Amapá, e só muito recentemente aprende-
mos a utilizar as informações virtuais disponíveis.

Pois bem, ainda há pouco, retirei da Internet al-
guns dados que gostaria de demonstrar. Existe o Sia-
fem, do Amapá, que é o mesmo Siafi, do Governo Fe-
deral. No Amapá, foi feita uma conexão, um link do
nosso Siafem com a Internet. Todos os gastos do Go-
verno do Amapá são divulgados, em tempo real, pela
rede mundial de computadores. Portanto, posso
acompanhar, em qualquer lugar do mundo, os gastos
do meu Estado. E possuo uma informação que de-
monstra com clareza a eficiência desse instrumento,
ao serem divulgados gastos públicos na Internet. O
mais interessante é que não há necessidade de lei
para isso. Mesmo que esteja tramitando no Senado
Federal uma lei para obrigar os entes públicos a ex-
por seus gastos na Internet, não há necessidade de
lei, porque o dinheiro é público. E, se o dinheiro é pú-
blico, todos têm o direito de saber em que é gasto. No
entanto, isso não ocorre em nosso País. O dinheiro
público é blindado com uma caixa-preta, e não sabe-
mos o que é feito dele.

Tenho aqui dois empenhos, um do dia 13 de ou-
tubro do ano passado. Quem quiser acompanhar,
pode acessar a Internet, página do Governo do Ama-
pá: , clicar em “gestão de dinheiro” e abrir “empenho”.
São dois empenhos, um de1,512 milhão e outro de
810 mil. Detectamos esses empenhos na Internet e
desconfiamos da utilização desse recurso. Abrimos o
empenho para saber a que se destinava o recurso e a
quem. O nome da empresa: BS Administração Ltda.
Os dois empenhos no valor de quase R$2,5 milhões.
E a destinação era para fazer treinamento de pesso-
al. Ora, dia 13 de outubro, faltando dois meses para
concluir o mandato, não haveria a menor possibilida-
de de se gastar tanto dinheiro.

Entramos com uma ação na Justiça – vejam a
importância desse instrumento – e o Juiz, baseado
em consulta on line sobre as despesas do Governo
do Estado, detecta a emissão dos empenhos nos va-
lores acima referidos, e toma a seguinte decisão: “De-
termino imediato bloqueio da conta da empresa BS
Administração Ltda. que mantém na Caixa Econômi-
ca, agência de Macapá”... ou seja, em 24 horas. O
que quero mostrar é a eficiência do instrumento de
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comunicação bem usado. Em 24 horas, o Juiz man-
dou bloquear o dinheiro na conta, e o Estado econo-
mizou mais de R$2,4 milhões.

Prometi economizar cinco minutos, e vou
fazê-lo. Todavia, quero dar outro exemplo. Acabei de
retirar – retirei no dia 22/12, aqui não dá a hora, mas
foi uma hora atrás –, da Internet a cópia de um empe-
nho, feito no dia 5 de maio deste ano, para compra de
soro. Aqui há vários médicos, a quem vou pedir ajuda:
Senador Papaléo Paes, do meu Estado; Senador Au-
gusto Botelho, que me permitiu utilizar este tempo; e
o Senador Mozarildo Cavalcanti, de Roraima. Acabei
de ver na Internet, repito, o empenho para compra de
soro fisiológico, frascos de 500ml. O Amapá comprou
no ano passado, Dr. Papaléo – não sei se V. Exª tem
essa informação –, 400 mil frascos de soro – soro gli-
cosado e soro fisiológico. Ora, a população toda do
Amapá é de 540 mil pessoas; portanto, é quase um
frasco de soro para cada habitante. No mínimo, há al-
guma coisa curiosa nessa informação, que precisa
ser investigada, porque 400 mil frascos de soro – fisi-
ológico e glicosado –, lotam mais ou menos 10 carre-
tas. Pelo que conheço do meu Estado, a Coordena-
ção de Medicamentos não teria espaço para armaze-
nar tanto medicamento. Foi pago um montante de
R$748 mil. O único trabalho que tive foi o de abrir a
página do Governo na Internet e pesquisar no materi-
al de consumo do Fundo Estadual de Saúde. É uma
demonstração clara da transparência e do uso da te-
lemática como instrumento de cidadania e de comba-
te à corrupção. É possível – e nosso dever – demons-
trar essas possibilidades.

Concedo um aparte ao Senador Papaléo Paes.
O Sr. Papaléo Paes (PMDB – AP) – Senador

João Capiberibe, agradeço a oportunidade de fazer
este aparte. Quero ressaltar a sua permanente e inci-
siva determinação de fiscalizar a aplicação dos recur-
sos públicos. Volto a insistir no que já debatemos an-
teriormente. É inegável que expor as contas de um
Governo, de um Estado, de uma prefeitura, de qual-
quer órgão público, nos traz subsídios, como no caso
que V. Exª citou, pois conseguiu os dados via Inter-
net. Preocupa-me, no entanto, que passemos para a
população que essa é a solução de todos os proble-
mas. Para mim, a solução de todos os problemas é
contar com mecanismos para alcançar as mesas de
licitação, onde ocorre a maior corrupção. Quem se
prepara para fazer corrupção ao dirigir um órgão pú-
blico assessora-se de uma forma tal para que, ao ex-
por suas contas, essas apareçam sempre bonitinhas.
O procedimento da mesa de licitação onde foi gerada
a corrupção dificilmente será detectada. A análise dos

números de uma mesa de licitação será totalmente
normal. Há, ainda, outro tipo de corrupção que pode
ocorrer. Vamos falar de medicamentos. Compram-se
mil unidades e o Governo paga. Na hora de receber,
há um atestado de recebimento das mil unidades,
mas elas não entram. Pode existir uma cadeia, que é
o que mais nos preocupa. V. Exª tem o mérito de tor-
nar mais claras para a população as contas do Gover-
no do Estado do Amapá. No entanto, precisamos ar-
ranjar outros mecanismos para atingir a corrupção
que pode haver em qualquer parte deste País e que
não conseguimos detectar apenas vendo essas con-
tas na Internet. Quero parabenizar V. Exª. Preocu-
pa-nos muito a corrupção no serviço público. Por isso,
temos que pensar em outras alternativas para
detê-la, porque ela envolve propinas e outros meca-
nismos. Muito obrigado.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP) –
Muito obrigado, Senador Papaléo Paes. Gostaria
apenas de esclarecer que temos um exemplo clássi-
co que pode nos servir de objeto de estudo nesta
Casa. Refiro-me ao mpenho que acabei de ler, se-
gundo o qual Fundo Estadual de Saúde compra com
recurso do Sistema Único de Saúde, portanto, recur-
so federal. Chamaria a atenção do Sr. Ministro da Sa-
úde para que imediatamente pedisse a abertura de
uma auditagem do empenho que estou mostrando –
vejo essa atitude como fundamental –, porque foram
gastos R$748 mil gastos em soro – fisiológico e glico-
sado –, em 400 mil frascos de 500ml.

Há dois modos de corrupção na compra de me-
dicamentos – aqui estão dois médicos, que sabem
disso. A primeira é superfaturar, a segunda é usar
nota fiscal “fria”. Esse é um caso que pode perfeita-
mente ser enquadrado num desses exemplos. Não
estou dizendo que tenha havido corrupção, mas são
dez carretas só de soro. Primeiro, onde foi colocado
todo esse medicamento? Será que todas elas chega-
ram ao destino?

O Ministério da Saúde tem de auditar imediata-
mente. O empenho está na Internet. Esse é um docu-
mento oficial do Governo. Não é invenção de nin-
guém da Oposição; é um documento oficial.

Há dois pedidos de aparte: Senadores Antonio
Valadares e Mozarildo. Cavalcanti.

Concedo o aparte ao Senador Mozarildo, médi-
co e Senador de Roraima.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PPS – RR) – Se-
nador João Capiberibe, quero cumprimentar V. Exª
pelo pronunciamento que faz, principalmente no que
tange à publicidade dos atos administrativos, um dos
esteios da administração. A publicidade feita pela
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Internet, diria, é quase uma obrigação. E V. Exª infor-
mou que, no exemplo do Amapá, o Juiz, em 48 horas,
mandou bloquear as contas. E nada substitui a deci-
são judicial, porque essas operações estão sendo fei-
tas pela Polícia Federal, o juiz autorizou a escuta, au-
torizou a quebra do sigilo bancário e telefônico, e as
prisões foram efetuadas porque o juiz as determinou.
E nenhuma dessas ações inquisitoriais ou de investi-
gação pode substituir, ao final, a decisão do Judiciá-
rio. O Judiciário, inclusive, está dando um exemplo in-
vestigando mais de 14 juízes. Segundo o noticiário de
hoje, ele próprio está fazendo essa investigação,
essa depuração. Realmente, é importante que avan-
cemos no controle do combate permanente à corrup-
ção, que passa primeiramente pela publicidade – que
é constitucional até – e também por não perdermos
de vista que nada pode substituir o Poder Judiciário e
que devemos fortalecê-lo.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP) –
Não tenho a menor dúvida disso, Senador. Acho que
as instituições deste País precisam ser fortalecidas, o
Ministério Público precisa ser fortalecido, precisamos
dar mais poder ao Ministério Público. Vejo que há
uma discussão aqui na Casa em relação à sua ação.
Eu também fui vítima de Procuradores. Mas a institui-
ção não depende do desvio de conduta de um Procu-
rador. Temos que fortalecê-la e dar, cada vez mais,
poder porque trabalhamos com recurso público, re-
curso do cidadão.

Concedo o aparte ao meu Líder, Senador Anto-
nio Carlos Valadares.

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB –
SE) – Senador João Capiberibe, V. Exª, à frente do
Governo do Amapá, deu um exemplo edificante de
como se deve administrar controlando os órgãos do
Governo dando transparência aos seus atos, que pu-
deram ser acompanhados pela Internet, por meio de
um processo moderno, introduzido por V. Exª, em que
qualquer cidadão ou cidadã pode acessar as informa-
ções governamentais, sem causar nenhum transtor-
no, embaraço ou qualquer constrangimento ao admi-
nistrador público. Aliás, temos como exemplo da efi-
ciência do seu trabalho neste aspecto a introdução,
no Ministério da Ciência e Tecnologia, desse método
de acesso, via Internet, das contas governamentais.
Eu estive presente ao ato, juntamente com V. Exª e o
Senador Geraldo Mesquita, além de várias Lideran-
ças da Câmara dos Deputados, apoiando integral-
mente aquela ação do Ministério da Ciência e Tecno-
logia, que se inspirou justamente no Governo de V.
Exª, que foi um modelo de trabalho, de eficiência, de
realização e, acima de tudo, de transparência e de

honestidade, tanto que V. Exª se elegeu Senador da
República, apesar de todos os percalços que procu-
raram criar à sua candidatura. E V. Exª está aqui, com
a sua voz vibrante, atuante e atualizada, trazendo en-
sinamentos primorosos para todos aqueles que dese-
jam um Brasil respeitado, com credibilidade e trans-
parente. E nenhum governo, como o de Lula, poderia
jamais recusar ou deixar de aceitar esta sugestão
grandiosa que V. Exª apresenta ao Governo Federal.
Portanto, quero me somar ao trabalho de V. Exª. Sa-
bemos que existe farta legislação para combater a
corrupção, mas isso só pode ser feito por meio de
ações benfazejas, como a que V. Exª empreendeu à
frente do seu Governo. Existe o Decreto-Lei nº 201,
que é um decreto draconiano contra os prefeitos mu-
nicipais, e nem por isso prefeitos deixaram de praticar
irregularidades graves. Existe a Lei de Responsabili-
dade Fiscal, que é “driblada” pelos governadores.
Existe a Lei do Colarinho Branco para colocar os cor-
ruptos na cadeia, que não impede que muitos conti-
nuem ludibriando a Justiça. Ações como a de V. Exª,
sem dúvida alguma, repercutem de forma positiva na
boa ações dos administradores públicos do Brasil.
Meus parabéns a V. Exª.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP) –
Obrigado, Líder Senador Antonio Carlos Valadares.

Encerro meu pronunciamento fazendo um apelo
aos meus companheiros do PT para que os Ministéri-
os que hoje estão sendo administrados, geridos pelo
PT, façam exatamente o que foi feito pelo Ministro
Roberto Amaral, que colocou na Internet as suas
contas. E faço um apelo também ao PMDB, que de-
verá compor o Ministério do Presidente Lula, para que
já chegue no Ministério expondo os seus gastos, o
seu desempenho na Internet, para que nós possa-
mos acompanhar.

E aqui fica um compromisso meu. Eu estou
acompanhando o desempenho orçamentário e finan-
ceiro do Ministério da Ciência e Tecnologia. Na hora
em que eu detectar qualquer irregularidade, vou tra-
zê-la ao Plenário, para que a possamos discutir, por-
que o que está em jogo é um instrumento poderoso
de informação e de combate à corrupção.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –

Concedo a palavra, para uma comunicação inadiável,
à Senadora Ideli Salvatti, por cinco minutos.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Para
uma comunicação inadiável. Sem revisão da orado-
ra.) – Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero,
nesta tarde, reforçar algo que já foi explicitado pelo
Presidente da CPI do Banestado, que investiga a re-
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messa ilegal de recursos para o exterior, e que, do
meu ponto de vista, acabou não tendo a repercussão
merecida. No início do ano, trouxemos a esta Casa o
assunto da remessa ilegal de dólares para o exterior
com aquela capa da IstoÉ que suscitava a hipótese
de que foram remetidos, de 1996 a 2000, algo em tor-
no de US$30 bilhões. O Presidente da CPI, Senador
Antero Paes de Barros, disse, na sexta-feira, que,
pelo simples fato de a CPI ter conseguido quebrar o
sigilo bancário das remessas de 1998 a 2002 e, com
isso, o CD-ROM ter sido entregue à Receita Federal,
que pôde, então, fazer o cruzamento com os dados
de declaração de bens, de recursos que determina-
das instituições e pessoas têm, a Receita Federal,
com este dado de 1998 até 2002, autuou, notificou
instituições financeiras, pessoas jurídicas e pessoas
físicas num montante de R$213 bilhões. Vou repetir a
quantia: R$213 bilhões. Valor que, transformado em
dólares, dá mais de duas vezes o que diz a capa da
revista IstoÉ. Dá mais de US$70 bilhões. Isso em cin-
co anos de notificação da Receita.

Neste País há algo que ninguém consegue me
convencer e nem me explicar: por que a Receita não
pode acessar dados tão importantes como estes da re-
messa de recursos para o exterior? Por quê? Que inte-
resse pode ter para o País uma movimentação financei-
ra não ter fiscalização da Receita? A Receita pôde
acessar de 1998 a 2002 porque a CPI quebrou o sigilo e
entregou-o à Receita. Como a CPI investiga até 2002,
não quebramos o sigilo de 2003. Provavelmente, neste
ano, estima-se que a sonegação atingirá a ordem de
R$45 bilhões a R$50 bilhões novamente.

Os dados estão aqui e vou repassá-los: em
1998, a notificação fiscal foi de R$34 bilhões; em
1999, R$46 bilhões; em 2000, R$50,5 bilhões; em
2001, R$45 bilhões; em 2002, R$47,9 bilhões, quase
R$48 bilhões. Isso totaliza, portanto, em cinco anos
R$213 bilhões.

Portanto, é de se prever que em 2003, ano em
que não se quebrou o sigilo pela CPI e em que a Recei-
ta, por causa da legislação brasileira, não pôde acessar
os dados, nós devemos estar tendo uma sonegação da
mesma ordem dos últimos anos, nesta faixa de R$45 a
R$50 bilhões. Desses R$213 bilhões, R$113 bilhões,
ou seja, mais da metade, são de instituições financeiras
– algo em torno de 90 pessoas jurídicas – e não chega a
R$2 bilhões às pessoas físicas.

Portanto, se a Receita pudesse acessar pelo
menos as instituições e as pessoas jurídicas já tería-
mos um combate à sonegação. Vejam bem: o Orça-
mento de 2004 terá, para investimento, algo que não
chega a R$12 bilhões, Senador Heráclito Fortes. No

ano que vem, o nosso Orçamento não chegará se-
quer a R$12 bilhões! O que a Receita autuou, nesses
cinco anos, soma dezoito anos de investimentos, Se-
nador Ney Suassuna! São dezoito anos de investi-
mentos autuados pela Receita Federal! Permitir que a
Receita fiscalize as remessas de recursos daria mais
do que o investimento anual neste País.

Quero deixar registrado, em primeiro lugar, o
trabalho sério e responsável da CPI, buscando clare-
za e tranqüilidade, cujo resultado é permitir que as au-
tuações estejam ocorrendo, e que possamos recupe-
rar não apenas aqueles US$ 30 bilhões que serviram
de capa, mas mais do que duas vezes esse valor –
US$ 70 bilhões –, que foi sonegado ao longo dos últi-
mos cinco anos. Acredito que o Congresso Nacional,
depois do resultado desse trabalho realizado, até o
momento, pela CPI do Banestado, não permitir que a
Receita Federal acesse os dados, ou seja, aquilo que
já permitirmos com relação à CPMF – o que demons-
trou que a CPMF tem de ter sua alíquota reduzida,
sim, mas que é um imposto fiscalizador da maior im-
portância para este País –, se não modificarmos a le-
gislação brasileira para permitir que a Receita fiscali-
ze a remessa, estaremos perdendo recursos funda-
mentais, algumas vezes superiores aos que têm no
Orçamento para investimento.

Infelizmente, Senador Ney Suassuna, não pos-
so conceder apartes em comunicação inadiável.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Apenas
um breve comentário, Senadora Ideli Salvatti. Os 200
bilhões contêm, na verdade, quase 100% de multa.
Portanto, não seriam 200 bilhões e sim 100 bilhões.

Mesmo assim, é extraordinário.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) –

Mesmo assim, é extraordinário e é inadmissível.
Inclusive, aquela figura da tevê que vive dizendo

“é uma vergonha” não deu uma nota sequer sobre o
assunto. Deveria, sim, estar estampado, porque é
uma vergonha este País não permitir que a Receia
Federal fiscalize remessas de recursos para o exteri-
or. Penso que nós, Congresso Nacional, temos a res-
ponsabilidade de fazer a modificação legislativa para
garantir isso.

Muito obrigada, Srª Presidente.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Peço

a palavra pela ordem, Srª Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –

V. Exª tem a palavra.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela

ordem. Sem revisão do orador.) – Como membro da
CPI do Banestado, eu gostaria de prestar alguns es-
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clarecimentos da maior importância para a Nação. Há
uma confusão, Senador Ney Suassuna, com relação
a esses dados. Estes 200 bilhões são movimentação
financeira e não evasão de divisa. Chamo a atenção
para isso para que depois não se crie um clube de fal-
sa felicidade em relação a esses números, porque
são remessas que vão e voltam. Era preciso que a
Receita Federal tivesse também...

A SRA.A.PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –
Senador, V. Exª tem um minuto para o esclarecimento.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Agra-
deço a V. Exª.

Era preciso que a Receita Federal tivesse tam-
bém a movimentação do que entra. Temos casos
clássicos de pessoas importantes no País que foram
injustamente acusadas de terem feito remessa por
meio da Conta CC5 como se fosse um procedimento
ilegal, quando, na realidade, é um procedimento corri-
queiro. Pode ser eticamente contrário à filosofia parti-
dária dessas figuras; mas, sob o ponto de vista finan-
ceiro, são operações perfeitas.

Quero dizer à Senadora Ideli Salvatti que o jor-
nalista Boris Casoy se não cantou em prosa e verso
“é uma vergonha”, o seu representante aqui no Sena-
do, o jornalista Antonio Machado, ali está, e poderá,
depois de uma conversa com V. Exª, trazer, nacional-
mente, as afirmações que V. Exª traz ao Plenário.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –
Pedimos a atenção das Srªs e dos Srs. Senadores.

A Presidência comunica ao Plenário que, em vir-
tude da leitura da Medida Provisória nº 135, de
2003, transforma a presente sessão em deliberativa
ordinária, tendo como item da pauta a referida propo-
sição.

Portanto solicito às Srªs e aos Srs. Senadores
que registrem suas presenças no painel.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI.) – Srª
Presidente, peço a palavra pela ordem. (Pausa.)

Para que esta sessão seja transformada em
sessão deliberativa ordinária é preciso que haja acor-
do de Liderança.

Solicito a V. Exª, e que seja comunicado ao Ple-
nário, se esse acordo já foi encaminhado à Mesa.
(Pausa.)

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Srª Presidente, peço a palavra pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –
Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Aloizio
Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Informo a

todos os Senadores e Senadoras que havia a expec-
tativa de votar a Cofins – é verdade que não havia
acordo no mérito – na última sexta-feira. No entanto,
a medida provisória não chegou ao Plenário a tempo
e fomos obrigados a suspender aquela sessão. Como
se trata de uma medida provisória de natureza fiscal,
ela, obrigatoriamente, tem que ser votada até o final
deste ano.

O que eu quero oferecer à Oposição e a todos
os Senadores do Bloco que têm me perguntado sobre
a Cofins é que, primeiro, ela precisa ser votada até o
final do ano, e encerraremos os nossos trabalhos
amanhã. Então, é importante que ela seja votada
hoje. Em segundo lugar, se ela sofrer alguma modifi-
cação, terá de voltar à Câmara dos Deputados, mas
não há tempo hábil. Assim, precisaríamos aprová-la
como está. O compromisso do Governo é, a partir da
convocação extraordinária, abrir a negociação com o
Senado, e, até março, quando ela entrará em vigên-
cia, fazer alguns ajustes no setor de serviços, onde
há, de fato, – especialmente nos setores monofási-
cos, com uma folha de pagamento elevada – um im-
pacto mais significativo.

Para tanto, mobilizamos S. Exªs e pedimos a
presença de todos. Pretendíamos ter encerrado as
votações na sexta-feira, restando apenas o Orçamen-
to. Mas não foi possível. Peço a compreensão de V.
Exªs, sobretudo a Oposição, pois não podemos adiar
essa votação da Cofins em função da anualidade fis-
cal. Ela tem que ser votada até 31 de dezembro.

Peço encarecidamente ao Senador Heráclito
Fortes que entenda as razões do Governo. Por meio
da negociação, e cumprindo todos os acordos, como
sempre temos feito, retomaríamos essa negociação a
partir da convocação extraordinária.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Srª
Presidente, peço a palavra para responder ao nobre
Senador Aloizio Mercadante.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –
Concedo a palavra ao Senador Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Senador Aloizio
Mercadante, V. Exª sabe o empenho e o interesse
deste Senador para que haja uma solução satisfatória
em relação a essa votação.

Pedi a pela ordem, porque me preocupo com o
fato de ferirmos o Regimento. De nada adianta tentar
uma aprovação dessa natureza se não cumprirmos ri-
gorosamente o Regimento. Colocaríamos em situa-
ção delicada a Senadora Serys Slhessarenko, que
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preside esta Casa no momento, e em risco a própria
aprovação do projeto.

Pelo visto, os Líderes estão chegando. O Sena-
dor Aloizio Mercadante cresceu muito nesse último
trimestre como um grande negociador, um homem
que tem dedicado todo o seu tempo para, de maneira
hábil, convencer as partes contrárias a aprovar os as-
suntos de interesse da base do Governo. Assim sen-
do, tenho a certeza de que chegaremos a um entendi-
mento para que haja a votação.

Srª Presidente, apenas não quero que a biogra-
fia de V. Exª, tão admirada e respeitada pelo povo
brasileiro, como representante do Mato Grosso, sofra
alguma mácula por um artifício regimental que não
trará nenhum ponto positivo nem a V. Exª nem a esta
Casa.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –
Senador Heráclito Fortes, a medida provisória veio di-
retamente para a Mesa. Estamos em convocação ex-
traordinária. E, uma vez recebida peça Mesa, a Presi-
dência a coloca em pauta. Compete a nós, Senado-
res e Senadoras, votar a matéria posteriormente.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sra
Presidente, V. Exª cumpriu o dever da leitura. Estou
apenas alertando para o fato de ferir o Regimento.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Srª. Presidente, peço a palavra pela
ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –
Tem V. Exª a palavra.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) –
Sra Presidente, sabemos do esforço realizado pelos
mais diferentes Partidos, não só da Base do Governo,
como também da Oposição, para que nos fizéssemos
presentes a esta sessão, que, de não deliberativa,
poderá, por força da vontade da Maioria ou de acordo
de Lideranças, transformar-se em sessão deliberati-
va. É isso que esperamos.

Muitos Senadores poderiam ter viajado a seus
Estados, mas não o fizeram, levando em conta que
teríamos, esta tarde, uma votação tranqüila, haja vis-
ta que a Medida Provisória nº 135 teve parecer favo-
rável do Sr. Relator. O Relator Revisor da matéria,
Senador Delcídio Amaral, também dará parecer favo-
rável, de forma tempestiva, para que possamos, no
dia de hoje, concretizar o trabalho do Senado.

Assim fazendo, voltaremos aos nossos Estados
com a sensação do dever cumprido.

Espero que as Lideranças dos mais diferentes
Partidos se entendam e estabeleçam uma pauta posi-

tiva para o dia de hoje, de forma que a Medida Provi-
sória nº 135 seja aprovada em definitivo e possa obe-
decer aos trâmites legais.

Muito obrigado, Srª Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko) –

Concedo a palavra ao Senador Tião Viana, como Lí-
der.

Antes, porém, solicito mais uma vez às Srªs e
Srs. Senadores que registrem suas presenças no pai-
nel, uma vez que a nossa sessão já foi transformada
em deliberativa.

Concedo a palavra ao Senador Tião Viana, pela
Liderança, por cinco minutos.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, primeiramente parabenizo a todos
os Senadores pela determinação no cumprimento de
suas responsabilidades constitucionais e parlamenta-
res, num dia em que estamos dando um passo decisi-
vo a favor da sociedade brasileira, ao votar matérias
relevantes.

A Comissão de Orçamento do Congresso Naci-
onal está reunida discutindo em profundidade, e atra-
vessará a noite, num amplo debate sobre o Orçamen-
to Geral da União para o ano de 2004.

Aproveito ainda este momento para trazer à
lembrança e à reflexão, que deve ser sempre alimen-
tada por todos, o aniversário de morte do grande líder
ambientalista Chico Mendes. Lembramos, hoje, à so-
ciedade brasileira e à comunidade internacional os
quinze anos de tristeza que carregamos em razão da
perda de Chico Mendes, brutalmente vitimado pela vi-
olência, por armas e balas covardes, que o atingiram
e levaram a expectativa de uma liderança regional
que indicava um horizonte totalmente inovador.

Contamos, hoje, para nossa honra e alegria, no
Estado do Acre, com a presença de Dom Moacyr Gre-
chi, Arcebispo do Acre e Rondônia; Dom Tomás Bal-
duino; e mais quatro bispos da Amazônia Ocidental,
partilhando uma reflexão de fé e política sobre o signi-
ficado da passagem de Chico Mendes no cenário na-
cional e internacional.

Chico Mendes era um homem que afirmava, na
simplicidade, profundas convicções a favor de um
mundo novo, de um novo horizonte moral dos tem-
pos, em que pudéssemos conciliar o respeito às soci-
edades humanas, às sociedades vegetais, às socie-
dades animais e a capacidade de uma convivência à
altura da dignidade de todos. Algo inovador.

Nessa reflexão, fazemos um paralelo cristão e
imaginamos o que significou a simplicidade de Chico
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Mendes. Era um homem que usava as roupas mais
humildes, tinha uma maneira de ser e conviver com
as pessoas a mais humilde, a maneira de tratar a polí-
tica a mais humilde, mas sempre amparado na tese
da honradez, do caráter e da afirmação de uma per-
sonalidade que pudesse fazer com que todos acredi-
tassem naquilo que deveria ser o caminho da Amazô-
nia brasileira.

A Amazônia pode, efetivamente, se afirmar
como um portal do Brasil, como um grande corredor
de um novo país no terceiro milênio. Basta que saiba-
mos conciliar a inteligente utilização dos recursos na-
turais com um desenvolvimento à altura do desafio da
utilização da biotecnologia, do grande patrimônio ge-
nético que temos e de uma inserção por meio da pre-
sença da Ciência no cenário amazônico. Não pode-
mos repetir erros de devastação, de irracionalidade
praticados por outras civilizações, outros povos e ou-
tros países. Chico Mendes trouxe esse alerta.

O Apóstolo Paulo falou de maneira muito inteli-
gente e muito envolvente no campo emocional sobre
o nascimento de Cristo. Jesus nasceu em uma época
em que se imaginava que o símbolo do poder estaria
nos grandes exércitos, nos grandes palácios, nas ar-
mas, reunindo os povos, os tribunos, as pessoas que
faziam parte da estrutura de poder. Mas Cristo nas-
ceu exatamente em uma manjedoura, um ambiente
humilde, de muita simplicidade, simbolizando a ex-
pectativa de que a generosidade, o afeto e o respeito
poderiam constituir um cenário de vida totalmente
novo para todas as civilizações.

Esse tipo de afirmação de fé e de um novo mo-
delo de sociedade perdura há três mil anos, em uma
construção permanente e inacabada. E Chico Men-
des, para nós, simboliza muito isso.

Hoje, o Governador Jorge Viana, a Ministra Ma-
rina Silva e várias lideranças regionais estão presen-
tes nesse belo e forte ato de solidariedade a Chico
Mendes. O Governo do Estado inaugura hoje a cha-
mada Praça dos Povos da Floresta, para a qual uma
grande escultora internacional, que pertence à causa
ambientalista mundial, fez uma escultura maravilhosa
de Chico Mendes, mostrando-o exatamente como ele
era. Ele junto a uma criança, esta com o olhar para o
futuro, com a certeza de um horizonte novo para a so-
ciedade, e Chico reflexivo, com um ar de lamento e
reflexão profunda.

Penso que o Brasil não pode deixar de refletir
sobre a passagem de Chico Mendes no cenário políti-
co e de fé. O Brasil deve refletir muito sobre a presen-
ça de todas as organizações não-governamentais
que assumiram, sobretudo após a morte de Chico

Mendes, a decisão de cuidar do Brasil, de cuidar da
nossa sociedade, de pensar um novo plano civilizató-
rio para todas as nações.

É um exemplo o ato de hoje, reunindo o Gover-
nador Jorge Viana, nossos arcebispos, bispos, pa-
dres e líderes sindicais, tentando reunir a fé e a políti-
ca numa reflexão à altura do que representa a entra-
da do Brasil e do mundo no século XXI.

Deve ser razão para reflexão de toda a socieda-
de brasileira e de toda a sociedade planetária.

Durante o discurso do Sr. Tião Viana,
a Sra. Serys Slhessarenko, Suplente de Se-
cretário, deixa a cadeira da presidência, que
é ocupada pelo Sr. Eduardo Siqueira Cam-
pos, 2º Vice-Presidente.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – V. Exª tem a palavra pela ordem.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu
gostaria de manifestar minha estranheza. Passei pelo
plenário, há meia hora, e estava se processando uma
sessão não deliberativa, conforme anunciado e cons-
tante da pauta distribuída.

Retorno ao plenário e vejo o painel registrando a
presença de 35 Srs. Senadores, indicando: “Registro
de Comparecimento – 6ª Sessão (Deliberativa)”.
Confesso a V. Exª minha mais absoluta estranheza e
inconformismo. Pois não estava prevista nenhuma
sessão deliberativa para hoje.

É uma praxe da Casa, Sr. Presidente, que o ca-
lendário de sessões deliberativas, ou quando há qual-
quer modificação, seja produto de entendimento dos
Líderes. É uma praxe de muitos anos e que sempre
foi seguida. Diga-se de passagem, o Senador José
Sarney segue a regra com rigor apreciável. Mas não é
o que estou percebendo. Não entendo as razões da
alteração da sessão de não deliberativa para delibe-
rativa.

Manifesto minha inconformação, não sei o que
se pretende, e gostaria de ouvir as explicações de V.
Exª, pois pretendo fazer algum encaminhamento no
caso de as explicações não serem convincentes.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Senador José Agripino, em respeito a V. Exª, a
Mesa procurará sempre tomar decisões regimentais,
portanto, consistentes, para não dizer convincentes.

V. Exª tem plena razão, a sessão foi convocada
como não deliberativa. Mas tendo esta Presidência
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recebido matéria a ser votada, poderia esta Presidên-
cia, diante do Regimento Interno, transformar a ses-
são em deliberativa. Havendo matéria para votação,
a Presidência pode fazê-lo, como o fez.

Decidiu questão de ordem de igual teor. V. Exª
não levantou uma questão de ordem, mas uma inda-
gação, inclusive fazendo justiça ao procedimento
adotado pelo Presidente José Sarney, que toma suas
decisões sempre escorado no entendimento dos Lí-
deres. No entanto, tendo recebido matéria para vota-
ção, esta Presidência agiu absolutamente dentro do
que dispõe o Regimento Interno.

Com relação ao mérito, votar ou não é uma deci-
são dos partidos, das Srªs e Srs. Senadores. Portan-
to, o nobre Líder tem legitimidade para questionar na
questão de mérito e fazer obstrução. A Presidência
apenas esclarece a V. Exª que já tem questão de or-
dem decidida sobre isso: transformar a sessão em
deliberativa é regimental, absolutamente regimental.
E as questões de entendimento político serão discuti-
das pelos Srs. Líderes.

Isso não desatende o que tem feito o Presidente
José Sarney, nobre Líder José Agripino, uma vez que a
matéria chegou a esta Presidência, e estamos na con-
vocação extraordinária. Desse modo, a Presidência
sentiu-se na obrigação de colocá-la em apreciação, po-
dendo os partidos deliberar por qualquer uma das deci-
sões – da votação ou da obstrução. Essa é uma ques-
tão de mérito, que a Presidência não discute.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Pela ordem,
Sr. Presidente.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pela
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Concedo a palavra ao Senador Tião Viana pela
ordem, e, em seguida, ao Senador Ramez Tebet.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, dese-
jo comentar a questão de ordem do Senador José
Agripino que, legitimado na sua condição de Líder e
na sua responsabilidade partidária, traz um assunto
dessa natureza. Apenas afirmo a compreensão que
tenho juntamente com V. Exª. O art. 154, § 3º, do Re-
gimento Interno é claro. Matéria relevante pode indu-
zir o Presidente da Casa a convocar uma sessão ex-
traordinária deliberativa, e S. Exª tem toda a autono-
mia e prerrogativa para fazê-lo. Pode ouvir as Lide-

ranças ou pode decidir em razão da relevância da
matéria.

Essa matéria, infelizmente, cria tempos diferen-
tes entre a Oposição e nós, da Base de apoio ao Go-
verno. A Oposição, de maneira reflexiva e responsá-
vel, diz claramente que precisa de mais tempo, de
mais discussão, para poder votá-la. E nós, da Base
do Governo, entendemos urgentes o encaminhamen-
to e a votação sobre uma matéria de tal relevância
para a capacidade de suporte administrativo e de
gestão econômica para o País. Então, essa diferença
de tempo não pode prejudicar, de modo algum, a boa
convivência democrática e o espírito como a Mesa
tem tratado todas as matérias que trazem a relevân-
cia regimental.

Por essa razão, a concordância a V. Exª e o res-
peito à Oposição.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet;
em seguida, aos Senadores Arthur Virgílio e Osmar
Dias.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, tenho
impressão de que essa matéria é decidida pela Cons-
tituição, mais do que pelo Regimento Interno. Nesse
sentido, é preciso sabermos a data da publicação da
medida provisória e quando ela chegou ao Senado da
República. A Mesa poderia informar isso.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Esta Presidência pode responder a V. Exª.

Gostaria de chamar a atenção dos nobres Líde-
res.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Sim,
mas se V. Exª responder, terei condições de argu-
mentar e emitir meu ponto de vista.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – A Mesa ouvirá sempre as argumentações, não
só dos Líderes, bem como de V. Exª, ex-Presidente
desta Casa.

A Presidência solicitaria a atenção dos nobres
Líderes, Senador Arthur Virgílio, Senador Osmar
Dias, Senador Tião Viana. Esta Presidência fará a lei-
tura do que diz a Constituição, art. 57, § 8º:

Art. 57. .................................................

..............................................................
§ 8º Havendo medidas provisórias

em vigor na data de convocação extraordi-
nária do Congresso Nacional, serão elas
automaticamente incluídas na pauta da
convocação.

42746 Terça-feira  23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2003



Portanto, é uma questão que supera, inclusive,
o Regimento Interno desta Casa.

No exercício da Presidência, a nobre Senadora
Serys Slhessarenko adotou decisão motivada por
questão de ordem levantada pelo nobre Senador He-
ráclito Fortes. A Presidência considerará a questão
matéria vencida. Porém, ouvirá cada um dos Srs. Lí-
deres sobre essa ou outra matéria.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – V. Exª
não esperou eu terminar. Fiz uma indagação à Mesa.
Minha indagação é sobre a data de publicação da me-
dida provisória e sobre quando chegou ao Senado da
República.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – A matéria chegou na data de hoje. Portanto,
dentro do período da convocação extraordinária a
que se refere a Constituição e já com o prazo vencido,
Senador Ramez Tebet.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Se está
com o prazo vencido, data venia, o assunto é resolvi-
do pelo § 6º do art. 62 da Constituição Federal, que
reza:

Art. 62. .................................................
..............................................................
§ 6º Se a medida provisória não for

apreciada em até quarenta e cinco dias con-
tados de sua publicação, entrará em regime
de urgência, subseqüentemente, em cada
uma das Casas do Congresso Nacional, fi-
cando sobrestadas, até que se ultime a vo-
tação, todas as demais deliberações legisla-
tivas da Casa em que estiver tramitando.

Pelo visto, está no quadragésimo sexto dia,
conforme afirmou V. Exª. Só poderá entrar em regi-
me de urgência se a sessão for deliberativa, Sr. Pre-
sidente. Creio que a Mesa está correta.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Senador Ramez Tebet, esta Presidência co-
memora o fato de V. Exª trazer a combinação do arti-
go lido por este Presidente com o art. 62, § 6º, que tor-
na a questão ainda mais clara.

Se a medida provisória não for apreci-
ada em até quarenta e cinco dias contados
de sua publicação, entrará em regime de ur-
gência, subseqüentemente, em cada uma
das Casas do Congresso Nacional, ficando
sobrestadas, até que se ultime a votação,
todas as demais deliberações legislativas da
Casa em que estiver tramitando.

Portanto, estamos exatamente no período de
convocação extraordinária, e a matéria está absoluta-
mente amparada pelo Regimento e pela Constituição.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Concedo a palavra ao nobre Líder Arthur Virgí-
lio. Em seguida, concedo a palavra ao Senador
Osmar Dias.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela
ordem. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente,
chamo a atenção dos Líderes do Governo na Casa
porque vou passar a S. Exªs o sentimento que tive no
momento em que confraternizávamos, ao fim da últi-
ma sessão, a de sexta-feira. Tive, naquele instante,
uma sensação que não gosto de ter. Tive a exata sen-
sação de que o Governo maquinaria e trabalharia nos
bastidores para surpreender a Oposição nesse episó-
dio da Cofins.

Não discuto as razões do Governo, mas o seu
método. Por exemplo, o Senador Demóstenes Torres
não está presente hoje – e S. Exª é muito importante
para nós da Oposição – apenas porque soube, no no-
ticioso da Agência Senado, Brasil Em Tempo Real,
que o Senado teria uma sessão plenária não delibe-
rativa. Ou seja, não haveria necessidade de estar
aqui se não havia discursos para fazer e o seu voto
não seria valioso para esse episódio específico – a
sessão foi convocada como não deliberativa.

Não quero discutir, neste momento, a questão
regimental. Armei-me de toda a serenidade para dizer
que não estou de acordo com isso. Não se trata de
questões regimentais, mas de razões políticas e até
éticas. Não quero ter essa sensação de novo. Tive a
exata sensação, quando me despedia dos compa-
nheiros, de que aquilo não era um adeus, mas um até
logo; ou seja, íamos ter um novo momento de luta,
mas não um momento de luta frontal.

Depois, os jornalistas nos avisaram que estava
havendo a mobilização, e que haveria a convocação.
Não foi a forma mais reta de lidar conosco. Não foi a
forma mais reta.

Temos dado aqui muitos momentos de colabo-
ração ao Governo. Enfrento, às vezes, problema no
meu partido, porque, se é verdade que faço um dis-
curso forte, é verdade também que tenho colaborado
e muito para que, no voto, problemas brasileiros se
resolvam e se resolvam com a ajuda do PSDB.

Sinto, Sr. Presidente, que a coisa não andou
bem do ponto de vista do comportamento do Governo
na direção dos Senadores da Oposição. Sinto que
não andou bem e sinto também que era hora de refle-
tirmos. Acabo de conversar por telefone com o Sena-
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dor Tasso Jereissati, que foi o grande batalhador,
pelo meu partido, na luta pela reforma tributária. S.
Exª estava bastante indignado e me dizia que todas
as vezes em que, na reunião com as Lideranças go-
vernistas, ligávamos a Cofins à reforma tributária, di-
ziam assim: “Tira isso daí, Tasso”, porque nós vamos
debater exaustivamente no Senado, onde haveria
muitas possibilidades de mudança.

E não é isso que se vê. Por pouco, eu não esta-
ria aqui. Eu ficaria profundamente frustrado se não
pudesse, quando nada, lavrar meu protesto e expres-
sar minha discordância.

Parece-me que esse jeito sorrateiro de agir dá até
a vitória do General Pirro uma vez. O General Pirro,
quem sabe, vence a guerra com seu exército estropia-
do, vence a guerra com sua credibilidade militar arra-
nhada; ele fica impedido, o General Pirro parlamentar,
de, a partir do final do recesso, voltar a nós para pedir
boa-vontade, voltar a nós para pedir ajuda, voltar a nós
para pedir colaboração, voltar a nós para pedir, enfim,
que confiemos na palavra do General Pirro.

Por isso, Sr. Presidente, indo até o fim na tese
de que não foi o melhor procedimento, de que a me-
lhor coisa, a mais sábia, era se recuar disso, mostro,
aqui, a posição do meu Partido de inconformidades, e
digo que este momento, que parece tão singelo, na
cabeça até simplória com que se contam votos aqui –
simplória mesmo, parece singelo o que vai ocorrer –,
não é na minha relação com os que manobraram,...

(O Sr. Presidente faz soar a
campainha.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – já
concluo, Sr. Presidente –,.não é na minha relação
com as Lideranças do Governo, não será na minha
relação com a maioria, que tem tido tanta boa-vonta-
de, tanta demonstração de colaboração o tempo intei-
ro. Dessa vez, me senti como se vítima de uma em-
boscada. Atraíram-me para uma emboscada e, como
alguém que não nasceu para morrer à-toa, aqui vou
lutar, defendendo o contribuinte, defendendo o Brasil
dessa sanha tributária, dessa sanha arrecadatória, e
sem dúvida alguma marcando a posição. Não é um
dia como os outros. Podemos até, daqui a pouco,
confraternizar de novo. Não é um dia como os outros.
Terá conseqüências, porque a sensação que tenho é
a de que fui atraído para uma armadilha.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Darei a palavra a V. Exª em seguida, Senador
Aloizio Mercadante, e ao Líder José Agripino. O próxi-
mo orador será o Senador Osmar Dias.

Quero apenas, Senador Arthur Virgílio, respon-
der a V. Exª. Uma vez que V. Exª não levanta ques-
tões regimentais, a Mesa daria uma informação adici-
onal de que encerramos aquela sessão a que todos
estávamos presentes, na sexta-feira, às 15 horas e
20 minutos. Não havia chegado a esta Presidência a
medida provisória em questão. Ela chegou nesta
Casa às 18 horas e 30 minutos. Portanto, a Presidên-
cia não poderia adotar outra providência, regimental e
constitucional, que não essa que adotou.

Ademais, mais do que isso é uma questão de
entendimento político que cabe aos Srs. Líderes e de
procedimento, que não cabe a esta Presidência.

Vou conceder a palavra ao Senador Osmar
Dias; em seguida, ao Líder Aloizio Mercadante e, em
seguida, ao Senador José Agripino. Antes, porém,
assume a Presidência o Senador José Sarney.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º
Vice-Presidente, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. José Sar-
ney, Presidente.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente José
Sarney, Srªs e Srs. Senadores, vou fazer duas
observações e uma consulta a V. Exª, e por isso eu
gostaria de ter a atenção do Presidente. A primeira
observação é que, na semana passada, assistindo o
Bom Dia Brasil, eu vi o âncora daquele programa
cometer uma grande injustiça com o Congresso
Nacional. Ele, respondendo a uma manifestação da
repórter que falava de Brasília, dizendo que o
Congresso trabalharia até o Natal, mas sem receber
nada, disse: “Ainda bem. Já que não trabalharam
durante o ano inteiro devem, pelo menos, fazer isso,
trabalhar de graça até o Natal”. Eu acredito que este
comentário foi resultado da ignorância total do
jornalista, que está ali apenas para ler notícias que
outros escrevem, porque se as escrevesse, ele teria
que estudar; teria de comparecer ao Congresso; teria
de verificar o que aconteceu aqui durante o ano
inteiro. Assim, não cometeria essa grosseria. Aliás,
não foi uma grosseria, foi uma “pisada na bola”
cometida por um jornalista de um telejornal com a
audiência do Bom Dia Brasil, que ajudou a
desinformar o País. Ele está lá desinformando o País.
Este Congresso em um ano votou e aprovou duas
reformas essenciais para o País. Não importa como
votaram os Senadores. A verdade é que o Congresso
debateu a reforma tributária e a da Previdência e
aprovou as duas. E ouvir isto, Sr. Presidente, dói em
quem trabalha, em quem se dedica, em quem está
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aqui hoje, no dia 22 de dezembro, para dar
exatamente a contribuição ao País. E estou vendo já
o painel com o quorum suficiente para votar.
Inclusive, se quiséssemos votar emenda
constitucional, teríamos quorum para votar emenda
constitucional.

Talvez o jornalista, que não freqüenta a Casa,
que não saiba como é o trabalho do Congresso
Nacional, deva se dedicar, no recesso, a estudar um
pouco, para não ser tão desinformado e transmitir
informações errôneas ao País. Ele foi extremamente
ignorante, para ser jornalista de um jornal como o
Bom Dia Brasil. A rede Globo também deveria
verificar melhor a qualidade dos seus jornalistas.

Eu, como Presidente da Comissão de Educa-
ção do Senado, pretendo até verificar como funciona
essa questão das concessões públicas um pouqui-
nho melhor, Sr. Presidente, porque muitas vezes eu
vejo, indignado, que um jornalista que trabalha e re-
cebe de uma emissora que tem a concessão pública
e ganha dez ou vinte vezes mais do que um Deputado
ou um Senador, acaba sempre ridicularizando a clas-
se política, como se ela pudesse ser colocada toda
dentro de um balaio, misturada, e todos dissessem
que ali dentro só tem gente que não presta.

Creio que está na hora de a imprensa brasileira
começar a valorizar o trabalho daqueles que efetiva-
mente trabalham, são sérios, decentes; distinguir os
honestos dos desonestos, os sérios dos não sérios,
para não cometer essas injustiças. Essa é a primeira
observação, porque o jornalista foi extremamente in-
justo mas, pela sua ignorância, merece o perdão.

A outra observação que eu gostaria de fazer, Sr.
Presidente, é que eu fui avisado de que nós teríamos
uma sessão deliberativa hoje. Cheguei aqui e não era
deliberativa. Agora, é deliberativa. Eu não vou questi-
onar o Regimento, porque entendo que nós estamos
em regime de autoconvocação. A Constituição, como
disse o ex-Presidente da Casa, Senador Ramez Te-
bet, protege esta decisão, mas gostaria de fazer uma
consulta a V. Exª. Se vamos votar a Cofins que che-
gou hoje – evidentemente, não vamos dispor de tem-
po para discutir, nem de estudar a matéria –, contudo,
vamos votar a Cofins, enfim, para atender ao apelo da
Liderança do Governo. Vamos votar. Como vamos
votá-la é outra coisa, mas vamos votá-la. Gostaria de
consultar V. Exª se, depois de votada a medida provi-
sória da Cofins que destranca a pauta, teremos que
apreciar outras matérias e quais matérias, pois, do
contrário, ficaremos votando sem sabermos o que es-
tamos votando. Eu pergunto qual seria a pauta logo

após a votação da MP135, se é que existe essa pau-
ta, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Senador
Osmar Dias, levantamos a última sessão, porque não
tínhamos mais nenhum assunto a decidir. Na sex-
ta-feira à noite, o Secretário-Geral da Mesa mandou
um expediente para a minha Casa, dizendo justa-
mente que havia chegado a medida da Cofins, no fim
da tarde de sexta-feira, com o parecer jurídico dizen-
do que se não votássemos essa medida até o fim do
ano, ela não teria conseqüência nenhuma.

Em seguida, perguntei como deveríamos proce-
der regimentalmente. Como tínhamos uma sessão não
deliberativa hoje, no momento em que a medida foi lida,
passamos a ter uma matéria a decidir, mas não temos
mais nenhuma outra matéria sobre a Mesa para ocupar
a Ordem do Dia da nossa sessão de hoje.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Fiz a indaga-
ção, Sr. Presidente, porque ouvi a leitura do Expediente
desta sessão de um pedido de empréstimo para Curitiba,
Capital do Paraná, e sei também que há outro em rela-
ção a São Paulo. Minha pergunta é se essas matérias
entrarão após a Medida Provisória nº 135.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – As duas
matérias a que V. Exª alude não podem ser votadas,
porque estamos com a pauta trancada. E a mensa-
gem do empréstimo de Curitiba foi lida nesta sessão,
como V. Exª acabou de afirmar.

Essa é a situação. Nós não temos nenhuma ma-
téria sobre a Mesa pronta para a Ordem do Dia.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo
a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy, pela or-
dem.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, eu gostaria de consultar à
Mesa sobre o mesmo tema levantado pelo Senador
Osmar Dias. Na medida em que tendo dialogado nes-
ses últimos dias com os Srs. Líderes e sendo informa-
do que sobre este assunto não haveria objeção, eu
consulto formalmente à Presidência se pode indagar
aos Srs. Líderes da possibilidade de, uma vez votado o
Projeto de Conversão em Lei da Cofins, haver acordo
para também aproveitarmos esta mesma sessão para,
em seguida, votarmos as duas autorizações de opera-
ções financeiras para Curitiba e para São Paulo.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Senador
Eduardo Suplicy, uma vez votada a matéria constante
da Ordem do Dia, que é a medida provisória que tran-
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ca a pauta, se tivermos requerimento de urgência
aprovado pelo Plenário, nós poderemos, certamente,
apreciar as matérias que V. Exª alude, ainda nesta
sessão, mas se esses requerimentos de urgência não
forem apreciados, nós não poderemos apreciá-los.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Então, solicitarei aos Srs. Líderes que encaminhem o
referido requerimento de urgência.

Obrigado.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –

SP) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Pela or-

dem, concedo a palavra ao Senador Aloizio Merca-
dante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, na última sexta-feira, exatamente deste mes-
mo microfone, disse que o Governo cumpriria o com-
promisso que havia assumido com os servidores e
com o próprio Senado Federal, quando fui questio-
nado por várias Lideranças da Oposição e da base,
em relação à convocação extraordinária, isto é, o
Governo, o Poder Executivo, honraria o compromis-
so que havia feito no sentido de que haveria a convo-
cação extraordinária, já que, no ano que vem, tere-
mos eleições municipais – especialmente no segun-
do semestre –, o que dificultará muito alcançar o
quorum, sobretudo porque muitos Deputados são
candidatos a Prefeito.

Portanto, como teremos uma agenda curta, ba-
sicamente concentrada no primeiro semestre, se ti-
vermos 45 dias de suspensão dos trabalhos pelo re-
cesso, mais o período do Carnaval, somando pratica-
mente dois meses, não teremos tempo hábil, no pró-
ximo ano, para concluir a reforma tributária, já que é
necessário aprovar a emenda constitucional, na Câ-
mara – e, caso haja alguma mudança ou inovação,
precisará retornar ao Senado –, e toda a legislação in-
fra-constitucional acerca da unificação do ICMS, o
Fundo de Desenvolvimento Regional, o aumento da
participação dos municípios no Fundo de Participa-
ção dos Municípios, enfim, tudo que depende de uma
legislação infra-constitucional e que precisa ser apro-
vado ainda este ano.

Além disso, também havia interesse do Relator,
Senador Tião Viana, e de um grupo de Srs. Senado-
res em dar prioridade à PEC paralela, que era uma
demanda de 59 entidades. Nesse sentido, houve uma
discussão transparente e pública com toda a Nação.

E naquela mesma oportunidade, eu disse que ti-
nha um outro compromisso com o Governo, que era

aprovar o Imposto de Renda e a Cofins. Sabia que a
Oposição tinha divergência de mérito com a Cofins,
mas iria lutar até o fim para aprovar essas duas medi-
das. No entanto, até às 15 horas e 20 minutos, a MP
da Cofins não chegou à Mesa. Assim, acertadamen-
te, o Presidente suspendeu os trabalhos, porque não
tínhamos matéria a ser votada.

Eu disse a todos os Líderes que me pergunta-
ram, particularmente ao Senador José Agripino, na
garagem do Senado Federal, quando encontrei com
S. Exª, que iria ver se conseguiríamos votar, nesta se-
mana em que estamos, na segunda-feira ou na ter-
ça-feira, a MP da Cofins. E disse isso porque, em pri-
meiro lugar, não sabia se era possível mobilizar a
base e, em segundo, porque tinha uma dúvida jurídi-
ca constitucional. A dúvida era se, de fato, seria im-
prescindível que a medida provisória fosse votada
ainda neste ano, por se tratar de matéria tributária
com princípio da anualidade, além do princípio da no-
ventena que rege as contribuições. Fui informado
pela Mesa que a medida provisória chegou no sába-
do à noite e que era, sim, necessário que ela fosse vo-
tada neste ano fiscal.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Na sex-
ta-feira, à noite.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Na sexta-feira, à noite.

Aliás, no domingo à tarde, o Chefe da Casa Civil
me ligou, dizendo que a Presidência do Senado Fe-
deral tinha informado da necessidade e da urgência
de votar a medida provisória até 31 de dezembro.

Em função disso, fizemos uma mobilização de
última hora da base do Governo. Procurei, por celu-
lar, o Líder da Oposição para informar e deixei um re-
cado na caixa postal do Senador Arthur Virgílio,
hoje, às 7 horas da manhã, dizendo o que estava
acontecendo, da urgência e que iríamos tentar, de
fato, votar essa matéria.

Não sabia se teríamos quorum suficiente, mas
verifico que ele está bastante elevado.

Ainda no início desta sessão, também disse que
gostaríamos de preservar o clima que temos tido com
a Oposição. Procedem, assim, todas as afirmações
do Senador Arthur Virgílio, pois temos construído um
clima de diálogo e de negociação, e a nossa expecta-
tiva é mantê-lo.

Tínhamos acordado com a Oposição que a ne-
gociação da Cofins teria de ser com a Câmara dos
Deputados e o Senado Federal juntos, porque não
haveria tempo de mudar a medida provisória no Se-
nado Federal para votar na Câmara dos Deputados,
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na sexta-feira. Não conseguimos fazer a negociação
conjunta, inclusive porque estávamos todos envolvi-
dos em uma série de matérias, entre elas, a conclu-
são da Reforma Tributária, a Reforma da Previdência
e outras matérias como o Imposto de Renda, que nos
envolveram na sexta-feira. E a Câmara só votou a
Cofins na quinta-feira.

Peço a atenção do Líder Arthur Virgílio. Disse,
no início desta sessão, que o Governo mantém o
compromisso de negociar a MP da Cofins quando
retomarmos o trabalho na convocação extraordiná-
ria, e até março, quando entra em vigência a arreca-
dação dessa Cofins, corrigir alguns setores da área
e serviços, compromisso que tínhamos desde o iní-
cio desse processo.

A Câmara já corrigiu de alguns setores. Assim,
aprovando a medida provisória, estamos consolidan-
do esses benefícios. O Senado pode, sim, colocar al-
guns outros, mas, evidentemente, dentro de uma pre-
ocupação da receita tributária, de preservar o objetivo
estratégico da não cumulatividade. Enfim, tentar
amenizar especialmente setores monofásicos que
têm um grande impacto na folha de pagamentos e
que deveriam ser contemplados.

O Governo pode fazer por medida provisória ou
por projeto de lei de urgência constitucional. O que
quero deixar claro, no entanto, é que a negociação da
Cofins não se encerra hoje, mas é imprescindível que
votemos hoje, por causa do princípio da validade fis-
cal que se encerra no dia 31 de dezembro. Não temos
alternativa. Não temos como mudar para que volte
para a Câmara dos Deputados. Não há tempo hábil
para isso. Precisamos aprovar com o compromisso
de negociação a partir da retomada dos trabalhos na
convocação extraordinária. É esta a informação que
pretendo fazer. Temos cumprido todos os acordos
nesta Casa.

Assim, peço a atenção do Líder da Oposição. A
disposição que há é de negociar, de discutir – especi-
almente no setor de serviços monofásicos com gran-
de impacto na folha de pagamento. Podemos incor-
porar alguns outros setores: educação, saúde, trans-
porte coletivo, softwares de até determinados valo-
res que já foram compensados, e alguns outros seto-
res que a Câmara incorporou. O Senado pode e deve
dar sua contribuição. Está, pois, mantida a disposição
de negociação. Mas não temos outra opção, haja vis-
ta o princípio constitucional da anualidade. Precisa-
mos votar a medida provisória hoje. É por isso que
peço que iniciemos a sessão e votemos a matéria.
Peço à Oposição que abra essa negociação a partir
da retomada dos trabalhos na convocação extraordi-

nária. Poderemos retomar o diálogo em torno da Co-
fins para esses setores específicos da área de servi-
ços e nessas condições. Desta forma, peço que o en-
tendimento seja mantido; tínhamos acordado de vo-
tar no dia 15 de janeiro. Todavia, é impraticável em
função do princípio da anualidade fiscal. Por isso, é
regimental a convocação. Ela é legítima, é necessária
e indispensável. Contudo, quero que fique claro que
não se encerra aqui a negociação da Cofins. Tere-
mos a renegociação com a Oposição na convocação
extraordinária. Muito obrigado.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo
a palavra ao nobre Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, folga
muito ver V. Exª na Presidência, pois é testemunha
de que todas as mudanças de calendário com relação
às sessões deliberativas ou não deliberativas foram
sempre acordadas pelos Líderes.

No entanto, desejo dizer a V. Exª e ao Plenário
de que me sinto literalmente traído. Vejo o plenário e
o painel e observo que 50 Srªs e Srs. Senadores
apertaram o botão de presença. Hoje é dia 22 de de-
zembro. Será véspera de Natal depois de amanhã. A
história do Parlamento registra que este é um dia de
as pessoas estarem com suas famílias. Algo aconte-
ceu no fim de semana. E o que ocorreu só chegou ao
meu conhecimento pela pergunta de um jornalista
que me indagou sobre a atitude do PFL diante da ma-
nobra – e essa foi a palavra usada – do Governo que,
de sábado para o domingo, fazia uma convocação
tour de force, violenta, para trazer os Senadores da
base governista ao plenário para votar a Cofins.

Eram 16 horas e 30 minutos, e eu estava em
Natal. Eu disse que não acreditava que aquilo viesse
a ocorrer, porque entendia que os trabalhos estavam
encerrados desde a sexta-feira; encerrados e bem
encerrados, porque o Senado havia aprovado, em 15
dias, a Reforma da Previdência, a PEC paralela, a
Reforma tributária e até a tabela do Imposto de Ren-
da. E pelo fato que não ter chegado os avulsos da Co-
fins, não havia sido votada essa contribuição. Eviden-
temente, bendita a hora em que não chegou, porque
a matéria de que se pretende tratar, a Cofins, é unani-
midade entre os tributaristas, aqueles que entendem
de economia, de tributos, de política fiscal, de que a
reforma proposta para a sistemática de cobrança da
Cofins aumentará a arrecadação do País em, no míni-
mo, R$8 bilhões. São quatro vezes a economia da
Reforma da Previdência. Não se está pretendendo
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votar uma matéria qualquer, mas uma violência tribu-
tária, a qual defenderemos no limite dos nossos argu-
mentos e conforme for possível fazê-lo.

Sr. Presidente, desejo registrar que o PFL, que
sempre sentou à mesa de negociação para discutir a
PEC paralela, as reformas previdenciária e tributária,
até a tabela de Imposto de Renda, está se sentindo
traído pelo mesmo motivo registrado pelo Senador
Arthur Virgílio: nas discussões da reforma tributária,
quando se falava em Cofins de importados, a palavra
do Governo era rápida: “Não vamos tocar nesse as-
sunto porque será objeto de discussão demorada por
ocasião da votação da MP nº 135”. A discussão de-
morada será de uma hora neste Plenário com um
quórum qualificado para o Governo?

O PFL não teve oportunidade de convocar os
seus Pares para virem somar-se aos Parlamentares
do PSDB, do PDT e àqueles da base do Governo que
pretendem modificar a proposta contida na MP nº
135. Há um quórum qualificado às avessas, viciado
pela convocação feita no final de semana por aqueles
que fazem o Governo Lula.

Sr. Presidente, entendo que estamos sofrendo
um golpe baixo. Desculpe-me a franqueza, mas a mi-
nha indignação chega a este ponto. Eu não esperava
que terminássemos o ano diante da perspectiva de
sermos massacrados por um quórum que eu diria
qualificado pelo lado de lá. O quórum do contribuinte
não está aqui. Aqui estão apenas os interesses de um
Governo que está, fundamentalmente, interessado
em números e não tem pudor em nos convocar para
discutir, numa segunda-feira antevéspera do Natal,
uma matéria que penalizará em muito o prestador de
serviços, o grande empregador deste País. Não te-
nho dúvida e até me antecipo em dizer que seremos
massacrados, mas vamos até o fim.

Senador José Sarney, para começar, solicito a
V. Exª, tendo em vista que não houve acordo de Líde-
res, que submeta à apreciação do Plenário a transfor-
mação desta sessão em deliberativa.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Senador
José Agripino, compreendo a posição de V. Exª, que,
de nenhuma maneira, diz respeito à Mesa ou ao Regi-
mento. Como o Senador Arthur Virgílio teve oportuni-
dade de falar, trata-se de uma questão política. AMesa
transformou esta sessão em deliberativa pelo fato de
existir uma matéria que demanda urgência, que ne-
cessita de decisão desta Casa até o fim do ano.

Como tínhamos sessão hoje e matéria a ser
apreciada, imediatamente ela foi transformada de
não-deliberativa em deliberativa, como se poderia
também, caso não houvesse essa oportunidade, com

a existência da leitura no Expediente, convocar ses-
são extraordinária para fazê-lo, o que é regimental e
deveria ter sido a atitude da Mesa.

Essa foi a nossa decisão e já estamos com a
matéria sendo debatida, submetida. Se V. Exª levanta
uma questão de ordem, esta é a decisão da Mesa,
que se trata de uma decisão já tomada na forma do
Regimento. V. Exª poderá recorrer da decisão para o
Plenário.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Eu recor-
ro ao Plenário, sem desrespeito nenhum a V. Exª ou
ao Presidente Eduardo Siqueira Campos, mas por-
que acho que estamos vivendo um momento delicado
e eu gostaria de conhecer o voto individual de cada
Senador para esta decisão.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr.
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo
a palavra, pela ordem, ao Senador Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo
a palavra, pela ordem, ao Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela
ordem. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, dá
para perceber nas palavras do Senador José Agripi-
no, de fato, esse tom de indignação. Mas não é esse o
meu sentimento.

Volto a dizer a V. Exª, que me conhece há tanto
tempo, que, se indignado eu estivesse, meu tom seria
outro. Estou decepcionado, porque os nossos Sena-
dores foram liberados por nós, que temos como de-
terminação obstruir essa matéria, em defesa do con-
tribuinte. Ou seja, se tivéssemos sabido do que para
nós se constituiu numa armadilha, teríamos simples-
mente convocado todos os nossos Senadores, todos
falariam e teríamos uma sessão interminável e, tal-
vez, mais alguma chance de, pelo quorum tão aper-
tado como o que estamos vendo, impedir mais essa
sangria no bolso do contribuinte.

Portanto, sinto que, além de embargarem sorra-
teiramente um combate, retiraram algumas das nos-
sas armas, e tudo isso para servir, volto a dizer, à sa-
nha arrecadatória de um Governo que começa, no fim
do ano, a mostrar que é com ele que nos devemos
preocupar no ano que vem, que começa a mostrar fal-
ta de escrúpulos, começa a mostrar falta de apego ao
bom relacionamento com a Oposição, começa a mos-
trar a capacidade do golpe baixo, começa a se mos-
trar muito mais capaz de atitudes que, no fundo, no
fundo, revelarão derrota, porque dor de barriga – dizia
minha avó, muito sábia – não dá só uma vez.
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Em janeiro, haverá “dor de barriga” de novo. E
irão precisar dos nossos votos como fiel da balança
mais algumas vezes ao longo do semestre. Quero de-
ixar bem claro que o meu intuito aqui não é o de mos-
trar indignação, que não sinto, mas de revelar a de-
cepção que está dentro de mim. Sinto-me, por outro
lado, leve, liberado, até porque tudo que estou pedin-
do ao Líder do Governo neste momento é que não me
procurem para novas negociações. Não me procu-
rem. Deixem o rio seguir o seu curso.

Vamos lutar com as armas que estão nas nos-
sas mãos, que não são muitas, mas vamos lutar com
as nossas armas. Por outro lado, entendo que esta é
uma senha que o Governo nos dá para que façamos
uma luta de outro tipo, em outra intensidade e, quem
sabe, com outras armas no ano que se avizinha.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) – Sr.
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Senador
Renan Calheiros, V. Exª quer contraditar a questão
de ordem do Senador José Agripino?

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) –
Quero usar da palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Tem a pa-
lavra V. Exª, pela ordem.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, é
claro que entendo as intervenções do Líder do PFL e
do Líder do PSDB, da mesma forma que o PMDB en-
tende a necessidade de votar hoje ou até o dia 31
essa medida provisória. Claro que conversamos com
a Bancada que havia a perspectiva de esta sessão
ser deliberativa, que precisávamos convencer a Ban-
cada da presença dos nossos Senadores, e não te-
ríamos conseguido isso se não fosse o compromisso
de que na convocação extraordinária faremos uma
revisão.

Acho que esse compromisso de revisão é fun-
damental e é ele que tem que ficar, tem que valer. É
claro que alguns setores estão penalizados e é impor-
tante minimizar essa penalização, e só faremos isso
efetivamente na revisão.

O ideal seria que fizéssemos um profundo deba-
te, e, em favor da argumentação do PFL e do PSDB,
quero dizer a esta Casa e ao País que sou testemu-
nha de um pedido dos Líderes José Agripino e Arthur
Virgílio ao Ministro Palocci, por ocasião da discussão
da reforma tributária, para que discutíssemos antes
de qualquer coisa a Medida Provisória da Cofins, com
o que concordou o Ministro da Fazenda.

O ideal seria que pudéssemos ter conversado
sobre isso. Lamentavelmente, nos últimos dias, por
causa do atropelo, da quantidade interminável de ma-
téria, da necessidade da convocação do Congresso
para concluirmos a votação da reforma da Previdên-
cia na Câmara dos Deputados, tudo isso acabou atra-
palhando. Fica o compromisso da revisão, de que
nós, na convocação, faremos uma revisão para mini-
mizar impactos da cobrança da Cofins sobre alguns
setores que, sem dúvida nenhuma, repito, estão sen-
do penalizados.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Há deci-
são da Mesa de transformação de sessão não-delibe-
rativa em sessão deliberativa em face da presença de
matéria em regime de urgência e do trancamento da
pauta por medida provisória.

As Srªs e os Srs. Senadores que aprovarem a
decisão da Mesa queiram permanecer sentados. (Pa-
usa.)

Aprovada.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-

dente, peço votação nominal. (Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Com apo-

iamento...
O pedido de votação nominal foi apoiado com

número regimental de Srs. Senadores.
Vamos proceder à votação nominal.
Quem vota “sim” aprova a decisão da Mesa.
Peço às Srªs e aos Srs. Senadores que se en-

contram em outras dependências da Casa que com-
pareçam ao plenário. Estamos em processo de vota-
ção nominal.

(Procede-se à votação nominal pelo
sistema eletrônico.)

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, apelo aos Senadores do Bloco que venham
votar matéria de alta relevância para o Governo. A ori-
entação é o voto “sim”, com a Mesa.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, aos do PFL, os pouquíssimos que foram avisa-
dos de que esta sessão seria realizada para tratar
desta matéria, peço que votem “não”.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Sr. Presidente, o PSB acompanha de
forma favorável à decisão da Mesa: “sim”.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) – Sr.
Presidente, o PMDB vota “sim”, com a Mesa, e com a
revisão na convocação extraordinária.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr.
Presidente, o PSDB vota “não”, evidentemente. Os
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números demonstrarão exatamente o quadro de des-
respeito a nós. Ou seja, não nos deram a chance efe-
tiva, a chance leal de travarmos a luta com as nossas
possibilidades, que, numericamente, nem são tão ab-
solutas, são apenas relativas. Enfim, repito que o pior
de tudo é que não me surpreendi. O Líder José Agripi-
no se surpreendeu; eu não me surpreendi. Quando vi
a tal confraternização, alguma coisa, talvez o que te-
nho de sangue indígena, me disse que não era para
eu confiar. E fiquei aqui. Mas, no fundo, eu achava
que estava sendo injusto com meus companheiros do
lado do Governo. Se tivesse certeza de que era para
seguir o meu instinto, teria convocado os meus Sena-
dores, e teríamos hoje uma interminável sessão. O
mais triste para mim é que não me surpreendi, ou
seja, avisei a mim mesmo. Daqui para frente, vou se-
guir basicamente os meus instintos. Será assim.

Voto “não”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Tem a

palavra o Senador Ramez Tebet, para justificar.
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Para justi-

ficar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, V. Exª
não se encontrava presente, por isso quero deixar
claro que o meu voto “sim” nessa matéria não tem
nada que ver com o aspecto político, mas, sim, com o
aspecto regimental e constitucional. Entendo que a
Mesa procedeu corretamente, dentro do Regimento,
mas principalmente de acordo com a Constituição, no
seu § 6º, que estipula que, vencido o prazo de medida
provisória, a sua votação tem que ser em caráter de
urgência.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Sr.
Presidente, peço a palavra para encaminhar o meu
voto.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Sr.
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Pela or-
dem, tem a palavra o Senador Hélio Costa.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, faço
uma pergunta com relação ao Regimento Interno.
Estamos em convocação extraordinária do dia 16 a
23. Pergunto a V. Exª se o Regimento faz alguma
menção de que a segunda-feira é dia facultativo para
o Senador, se ele tem ou não obrigação de vir, se o
Senador deveria estar presente aqui na segunda-fei-
ra normalmente ou se hoje poderia faltar e vir somen-
te na terça-feira. Evidentemente, se todos os dias são
iguais, não vejo razão para que se faça tamanho es-

tardalhaço com relação à ausência de alguns Sena-
dores e à presença de outros.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – A Mesa
vai apurar o resultado.

Concedo a palavra ao Senador Maguito Vilela.
O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Pela

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, só
para dizer que temos que estar permanentemente à
disposição da Pátria, e todos estávamos de sobreaviso
de que poderia haver sessão agora, na segunda-feira,
na terça-feira. O meu Líder nos convocou, e estamos
todos do PMDB aqui. Os Líderes também estão aqui e
deveriam ter convocado os seus liderados.

Creio que não podemos, de forma nenhuma,
ficar falando mal dessa situação, uma vez que todos
sabíamos dessa possibilidade.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Vou
proceder à apuração.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Sr. Presidente, antes da apuração, gostaria de
reafirmar o seguinte: poderíamos votar essa MP em
janeiro e negociaríamos em janeiro. Teríamos 10
dias, dependendo de quando for a convocação
extraordinária. No entanto, vou explicitar, mais uma
vez, a preocupação: há uma exigência constitucional
para votarmos até 31 de dezembro, por se tratar de
matéria fiscal. Então, estamos votando a MP e
mantendo o compromisso com a Oposição de
negociar, a partir da convocação extraordinária,
alguns setores da área de serviço, que são
monofásicos, têm um grande impacto na folha de
pagamento, para que possam ser beneficiados, como
a Câmara já fez em relação a alguns setores.

É por isto que estamos aqui: é imprescindível
que a Cofins seja aprovada.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
antes de V. Exª proclamar o resultado, gostaria de
dizer que estou retirando todas as emendas do
PSDB. Todas! Não quero nenhuma emenda do
PSDB votada hoje, porque não compactuarei com o
que foi, a meu ver, um gesto desleal na direção da
Oposição.

Então, simplesmente, seja qual for o resultado,
não há emendas do PSDB para serem votadas. E
farei um discurso marcando a posição do meu
Partido, da maneira como a minha cabeça e o meu
coração estão pedindo.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Vou pro-
clamar o resultado. Em seguida, concederei a palavra
a V. Exª.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Votaram
SIM 41 Srs. Senadores; NÃO, 8.

Não houve abstenções.
Total: 49.
A decisão da Mesa foi aprovada.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Presen-

tes na casa 52 Srs. Senadores.

É a seguinte a lista de comparecimen-
to.

Aelton Freitas – Alberto Silva – Aloízio Mer-
cadante – Amir Lando – Ana Júlia Carepa – Antô-
nio Carlos Valadares – Arthur Virgílio – Augusto
Botelho – Delcídio Amaral – Edison Lobão – Edu-
ardo Siqueira Campos – Eduardo Suplicy – Eurí-
pedes Camargo – Fátima Cleide – Garibaldi Alves
Filho – Geraldo Mesquita Júnior – Gerson Camata
– Gilberto Mestrinho – Hélio Costa – Heráclito For-
tes – Ideli Salvatti – João Alberto Souza – João Ba-
tista Motta – João Capiberibe – João Ribeiro –
José Agripino – José Maranhão – José Sarney –
Leomar Quintanilha – Lúcia Vânia – Luiz Otávio –
Magno Malta – Maguito Vilela – Marcelo Crivela –
Mozarildo Cavalcanti – Osmar Dias – Papaléo
Paes – Patrícia Saboya Gomes – Paulo Octávio –
Paulo Paim – Ramez Tebet – Renan Calheiros –
Roberto Saturnino – Romero Jucá – Sérgio Guer-
ra – Sérgio Zambiasi – Serys Slhessarenko – Sibá
Machado – Tião Viana – Valdir Raupp – Valmir
Amaral.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo
a palavra, pela ordem, à Senadora Ideli Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/ PT – SC. Pela
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente,
quero deixar registrado que não estou conseguindo
entender determinadas declarações.

Trata-se de uma medida provisória que está em
vigor. Na Câmara, foram feitas negociações, acom-
panhadas inclusive pelas lideranças do Senado, por-
que sabíamos que a matéria chegaria ao Senado
com pouco tempo para fazermos modificações.

As negociações feitas na Câmara resultaram
em avanços que só entrarão em vigor se o Senado
votar a matéria. A exclusão de determinados setores
para que não sejam prejudicados, como o da saúde, o
da educação, o de transportes coletivos, o de softwa-
re, tudo o que foi negociado na Câmara só entrará em
vigor se este Plenário aprovar.

Pois bem, estou estranhando o seguinte fato:
determinados Parlamentares, alguns Senadores têm

insistido na “sanha tributária do Governo atual”. Ora,
se o Governo tivesse sanha tributária, não estaria fa-
zendo esforço para votar algo que vai beneficiar al-
guns setores e, por conseguinte, vai acarretar a redu-
ção da arrecadação. Determinados setores serão be-
neficiados, já que serão excluídos da alíquota de
7,6%! Então, não consigo entender atitudes como a
do Líder do PFL, que, no último final de semana, foi à
Folha de S.Paulo falar o diabo do Governo, insistindo
na sanha arrecadadora. Depois, aqui no plenário, não
quer votar. Crê que estamos cometendo um crime,
quando, na realidade, queremos aprovar acordos fei-
tos na Câmara que beneficiarão inúmeros setores, re-
duzindo sua carga tributária.

Sr. Presidente, não estou entendendo. Se há
quorum, é fundamental deliberarmos sobre setores a
respeito dos quais já foram feitos acordos na Câmara.
E nada nos impedirá de, durante os meses de janeiro
e fevereiro, avançarmos nas negociações com rela-
ção a outros setores.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO
Nº 30, DE 2003

(Proveniente da Medida Provisória nº 135, de 2003)

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei de Conversão nº 30, de 2003,
proveniente da Medida Provisória nº 135,
de 2003, que altera a Legislação Tributá-
ria Federal e dá outras providências.

Durante o prazo de seis dias, após a publica-
ção da Medida Provisória no Diário Oficial da União,
foram apresentadas 572 emendas perante a Co-
missão Mista.

Foi proferido parecer no Plenário da Câmara
dos Deputados, em substituição à Comissão Mista,
Relator: Deputado Jamil Murad (PcdoB – SP), preli-
minarmente pelo atendimento dos pressupostos
constitucionais de relevância e urgência, pela ade-
quação financeira e orçamentária; quanto ao mérito,
favorável à Medida Provisória e às Emendas nºs 11 a
27, 452, 463, 464, 506, 507, 533, 536, e parcialmente
às Emendas de nºs 37, 187 e 206, termos de projeto
de lei de conversão, reformulado posteriormente pelo
respectivo Relator, promovendo alterações no projeto
de lei de conversão apresentado; e pela rejeição das
demais emendas.
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Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– a Comissão Mista foi designada no dia 30 de
outubro e não se instalou;

– a Medida Provisória foi remetida à Câmara
dos Deputados nos dia 17 de novembro, tendo sido
apreciada naquela Casa no dia 18 do corrente;

– o prazo de 45 dias para a tramitação da ma-
téria no Congresso Nacional esgotou-se no último
dia 14;

– a medida provisória foi recebida formalmente
pelo Senado nesta data.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à
apreciação da matéria.

Antes, porém, designo o nobre Senador Delcí-
dio Amaral Relator Revisor, a quem concedo a pala-
vra.

PARECER Nº 1.951, DE 2003

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS.
Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, procurarei ser o mais breve possível no
meu parecer.

Eu gostaria de lembrar que essa medida, no Ca-
pítulo I, define a nova alíquota não-cumulativa da Co-
fins, de 7,6%. O percentual de majoração da alíquota
da Cofins é praticamente o mesmo adotado pela Lei
10.637, de 2002, que elevou a alíquota da contribui-
ção do PIS/Pasep de 0,65%, na incidência cumulati-
va, para 1,65%, na incidência não-cumulativa, o que
representa um aumento de 153,8%

A base de cálculo da Cofins não-cumulativa é o
faturamento mensal da pessoa jurídica, excluídas as
receitas relacionada no art. 1º, § 3º, da medida provi-
sória.

Sobre a base de cálculo assim apurada, é apli-
cada a alíquota de 7,6% para determinar o valor da
Confins.

Desse valor, a pessoa jurídica poderá descontar
créditos calculados em relação a:

1. bens adquiridos para revenda;
2. bens e serviços utilizados como in-

sumo na prestação de serviços e na produ-
ção ou fabricação de produtos destinados à
venda;

3. energia elétrica consumida;
4. aluguéis de prédios, máquinas e

equipamentos;
5. despesas financeiras decorrentes

de empréstimos e financiamentos;

6. máquinas, equipamentos e outros
bens incorporados ao ativo imobilizado;

7. edificações e benfeitorias;
8. bens recebidos em devolução, cuja re-

ceita de venda tenha integrado faturamento do
mês ou de mês anterior e sido tributada de for-
ma não-cumulativa.

O crédito é determinado mediante a aplicação
da alíquota de 7,6% sobre o valor dos itens 1 a 5 e
8 e dos encargos de depreciação e amortização dos
bens mencionados nos itens 6 e 7.

Sr. Presidente, existem algumas peculiaridades
do setor agroindustrial e de construção civil que exi-
gem tratamento diferenciado. Facultou-se às pesso-
as jurídicas que produzam determinadas mercadori-
as de origem animal ou vegetal a dedução de crédito
presumido, determinado pela aplicação da alíquota
de 5,32% sobre o valor de bens e serviços adquiridos
de pessoas físicas, para utilização como insumos.

Às empresas imobiliárias permitiu-se, na hipóte-
se da venda de unidade imobiliária não-concluída, a
utilização de crédito presumido, calculado mediante a
aplicação da alíquota de 7,6% sobre o valor do custo
orçado para a conclusão da obra ou melhoramento.

Eu gostaria também de lembrar que a incidência
não-cumulativa da Cofins não se aplica a:

1. instituições financeiras;
2. pessoas jurídicas que tenham por

objeto a securitização de créditos;
3. operadoras de planos de assistência

à saúde;
4. empresas particulares que exploram

serviços de vigilância e de transporte de va-
lores;

5. pessoas jurídicas tributadas pelo
Imposto de Renda com base no lucro presu-
mido ou arbitrado;

6. pessoas jurídicas optantes pelo
Simples;

7. pessoas jurídicas imunes a impos-
tos;

8. órgãos públicos, autarquias e funda-
ções públicas federais, estaduais e municipais
e as fundações cuja criação haja sido autori-
zada por lei, referidas no art. 61 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias;

9. sociedades cooperativas;
10. receitas decorrentes de operações

de venda de produtos, submetidas à inci-
dência monofásica da Cofins;
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11. receitas decorrentes de operações
sujeitas à substituição tributária da Cofins;

12. receitas decorrentes da compra e
venda de veículos automotores;

13. receitas auferidas na prestação de
serviços de telecomunicações;

14. receitas decorrentes da prestação
de serviços das empresas jornalísticas e de
radiodifusão sonora e de sons e imagens;

15. receitas auferidas nas operações
de compra e venda de energia elétrica por
pessoa jurídica integrante do Mercado Ata-
cadista de Energia Elétrica – MAEE, que
haja optado pelo regime especial de tributa-
ção relativamente à contribuição para o
PIS/Pasep e a Cofins, previsto no art. 47 da
Lei nº 10.637, de 2002.

Eu gostaria, Sr. Presidente, de abreviar o meu
relatório e entrar, especificamente, na análise, des-
tacando alguns pontos importantes: primeiro, as mu-
danças ou alterações promovidas pelo Deputado
Jamil Murad, ao relatar a Medida Provisória nº 135.

O Relator apresentou projeto de lei de conver-
são, introduzindo diversas alterações no texto da me-
dida provisória. As mais relevantes são as referentes
à manutenção da incidência da Cofins à alíquota de
3%, em vez de 7,6%, para os setores de saúde, edu-
cação e transporte coletivo, bem como para as pe-
quenas e microempresas de software.

Parece-nos inegável o mérito da Medida Provi-
sória nº 135, que é muito bem explicado pelo Sr. Mi-
nistro da Fazenda na Exposição de Motivos nº
00197–A/2003 MF, de 30 de outubro de 2003. Ela fa-
cilita a tributação, informatiza, principalmente, as ati-
vidades das aduanas e contempla o anseio de vários
segmentos da economia.

Por ser meritória na origem, a Medida Provisória
nº 135, com os aperfeiçoamentos introduzidos pelo
Relator, na Câmara dos Deputados, que contempla-
ram, entre outros, setores de grande expressão soci-
al, o meu voto é pela aprovação da Medida Provisória
nº 135, pelos impactos que trará e por tudo que acar-
retará ao desenvolvimento do País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

É a seguinte a íntegra do parecer

PARECER Nº 1.951, DE 2003

De Plenário, à Medida Provisória nº
135, de 2003, que altera a Legislação Tri-
butária Federal e dá outras providências.

Relator: Senador Delcídio Amaral

I – Relatório

Com base no art. 62 da Constituição Federal, o
Senhor Presidente da República adotou a Medida
Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003, que “al-
tera a Legislação Tributária Nacional e dá outras pro-
vidências”.

A referida medida provisória compõe-se de 69
artigos, organizados em 4 capítulos. O Capítulo I trata
da cobrança não-cumulativa da Cofins; o Capítulo II,
de outras disposições relativas à legislação tributária;
o Capítulo III, das disposições relativas à legislação
aduaneira; e o Capítulo IV, das disposições finais.

No Capítulo I (Da Cobrança Não-Cumulativa da
Cofins), são estabelecidas regras semelhantes às da
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, destina-
das a evitar a cumulatividade da contribuição para o
PIS/Pasep.

A alíquota fixada para a incidência não-cumula-
tiva da Cofins é de 7,6%, ou seja, 153,3% superior à
alíquota utilizada na incidência cumulativa (3%).

O percentual da majoração da alíquota da Co-
fins é praticamente o mesmo adotado pela Lei nº
10.637, de 2002, a qual elevou a alíquota da contribu-
ição para o PIS/Pasep, de 0,65%, na incidência cu-
mulativa, para 1,65%, na incidência não-cumulativa,
o que representa um aumento de 153,8%.

Como disposto na Lei nº 10.637, de 2002, relati-
vamente a contribuição para o PIS/Pasep, o fato gera-
dor da Cofins não-cumulativa é o faturamento mensal,
assim entendida a totalidade das receitas da pessoa ju-
rídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil. (A totalidade das receitas com-
preende a receita bruta da venda de bens e serviços
nas operações em conta própria ou alheia e todas as
demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.)

A base de cálculo da Cofins não-cumulativa é o
faturamento mensal da pessoa jurídica, como acima
definido, excluídas as receitas relacionadas no art. 1º,
§ 3º, da medida provisória.

Sobre a base de cálculo assim apurada é aplica-
da a alíquota de 7,6% para determinar o valor da Co-
fins.

Desse valor, a pessoa jurídica poderá descontar
créditos calculados em relação a:

1. bens adquiridos para revenda, exce-
to quando submetidos à incidência monofá-
sica da Cofins ou se o pagamento dessa
contribuição couber à empresa vendedora,
na qualidade de substituta tributária;
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2. bens e serviços, utilizados como in-
sumo na prestação de serviços e na produ-
ção ou fabricação de bens ou produtos des-
tinados à venda, inclusive combustíveis e lu-
brificantes;

3. energia elétrica consumida nos es-
tabelecimentos da pessoa jurídica;

4. aluguéis de prédios, máquinas e
equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utili-
zados nas atividades da empresa;

5. despesas financeiras decorrentes de
empréstimos, financiamentos e o valor das
contraprestações de operações de arrenda-
mento mercantil de pessoa jurídica, exceto de
optante pelo Sistema Integrado de Pagamen-
to de Impostos e Contribuições das Microem-
presas e das Empresas de Pequeno Porte –
Simples;

6. máquinas, equipamentos e outros
bens incorporados ao ativo imobilizado ad-
quiridos para utilização na produção de
bens destinados à venda, ou na prestação
de serviços;

7. edificações e benfeitorias em imóve-
is próprios ou de terceiros, utilizados nas ati-
vidades da empresa;

8. bens recebidos em devolução, cuja
receita de venda tenha integrado faturamento
do mês ou de mês anterior e sido tributada de
forma não-cumulativa.

O crédito é determinado mediante a aplicação
da alíquota de 7,6% sobre o valor dos itens 1 a 5 e
8 e dos encargos de depreciação e amortização dos
bens mencionados nos itens 6 e 7.

O direito ao crédito é restrito aos bens e serviços
adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País e
aos custos e despesas incorridos, pagos ou credita-
dos a pessoa jurídica domiciliada no País.

O valor da mão-de-obra paga a pessoa física
não gera direito ao crédito.

Tendo em vista as peculiaridades dos setores
agroindustrial e de construção civil, que exigem trata-
mento diferenciado, facultou-se às pessoas jurídicas
que produzam determinadas mercadorias de origem
animal ou vegetal a dedução de crédito presumido de-
terminado pela aplicação da alíquota de 5,32% sobre o
valor dos bens e serviços adquiridos de pessoas físicas,
para utilização como insumos. (A dedução do crédito
presumido não prejudica a dos outros créditos.)

Às empresas imobiliárias permitiu-se, na hipóte-
se da venda de unidade imobiliária não concluída, a

utilização de crédito presumido, calculado mediante a
aplicação da alíquota de 7,6% sobre o valor do custo
orçado para a conclusão da obra ou melhoramento,
ajustado pela exclusão dos valores pagos a pessoa
física, encargos trabalhistas, sociais e previdenciári-
os e dos bens e serviços incidentes na importação ad-
quiridos de pessoa jurídica residente ou domiciliada
no exterior.

É considerada contribuinte da Cofins a pessoa
jurídica que auferir receita bruta da venda de bens e
serviços nas operações em conta própria ou alheia e
quaisquer outras receitas.

Não há incidência da Cofins sobre as receitas
decorrentes das operações de exportação de merca-
dorias, prestação de serviços a pessoa física ou jurí-
dica domiciliada no exterior, com pagamento em mo-
eda conversível, e vendas a empresa comercial ex-
portadora com o fim específico de exportação.

O crédito da Cofins relativo a custos, despesas
e encargos vinculados à receita de exportação pode-
rá ser utilizado para fins de dedução do valor dessa
contribuição a recolher decorrente das demais opera-
ções no mercado interno, ou compensado com débi-
tos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tribu-
tos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal. Se a pessoa jurídica não conseguir,
até o final de cada trimestre do ano civil, deduzir ou
compensar o crédito, poderá requerer o seu ressarci-
mento em dinheiro.

O ressarcimento da Cofins e da contribuição
para o PIS/Pasep incidentes sobre insumos utilizados
na fabricação de produtos destinados à exportação,
previsto nas Leis nºs 9.363, de 13 de dezembro de
1996, e 10.276, de 10 de setembro de 2001, não é
aplicável às pessoas jurídicas submetidas à incidên-
cia não-cumulativa dessas contribuições.

A incidência não-cumulativa da Cofins não se
aplica a:

1. instituições financeiras (§ 6º do art.
3º da Lei nº 9.718, de 1998);

2. pessoas jurídicas que tenham por
objeto a securitização de créditos (§ 8º do
art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998);

3. operadoras de planos de assistên-
cia à saúde (§ 9º do art. 3º da Lei nº 9.718,
de 1998);

4. empresas particulares que exploram
serviços de vigilância e de transporte de va-
lores (Lei nº 7.102, de 1983);
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5. pessoas jurídicas tributadas pelo im-
posto de renda com base no lucro presumi-
do ou arbitrado;

6. pessoas jurídicas optantes pelo
Simples;

7. pessoas jurídicas imunes a impostos;
8. órgãos públicos, autarquias e funda-

ções públicas federais, estaduais e municipais
e as fundações cuja criação haja sido autori-
zada por lei, referidas no art. 61 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias;

9. sociedades cooperativas;
10. receitas decorrentes das opera-

ções de venda de produtos submetidas à in-
cidência monofásica da Cofins;

11. receitas decorrentes de operações
sujeitas à substituição tributária da Cofins;

12. receitas decorrentes da compra e
venda de veículos automotores;

13. receitas auferidas na prestação de
serviços de telecomunicações;

14. receitas decorrentes da prestação
de serviços das empresas jornalísticas e de
radiodifusão sonora e de sons e imagens;

15. receitas auferidas nas operações de
compra e venda de energia elétrica por pessoa
jurídica integrante do Mercado Atacadista de
Energia Elétrica, que haja optado pelo regime
especial de tributação relativamente à contribu-
ição para o PIS/Pasep e a Cofins, previsto no
art. 47 da Lei nº 10.637, de 2002.

O pagamento da Cofins deverá ser efetuado
até o último dia útil da primeira quinzena do mês
subseqüente ao da ocorrência do fato gerador.

Várias regras relativas à Cofins (art. 1º, § 3º I; in-
cisos II, VI e VII do caput e § 10 do art. 3º; art. 4º; art.
6º, §§ 3º e 4º; arts. 7º e 8º; §§ 4º, 5º e 6º do art. 12) são
estendidas à contribuição para o PIS/Pasep, com vis-
tas à uniformização da incidência não-cumulativa
dessas contribuições.

No Capítulo II (Das Outras Disposições Relati-
vas à Legislação Tributária) são efetuadas alterações
tópicas na legislação do imposto de renda, do IPI, da
CSLL, da Cide incidente sobre combustíveis, da
CPMF, da Cofins, da contribuição para o PIS/Pasep e
da contribuição destinada ao custeio do Regime de
Previdência Social do Servidor, bem como nas nor-
mas de compensação e restituição de tributos e do
Simples.

Várias dessas alterações criam ou maximizam
hipóteses de responsabilidade pela retenção de tribu-
tos na fonte, principalmente do imposto de renda,

mas também da CSLL, da Cofins e da contribuição
para o PIS/Pasep.

Com relação ao IPI, merece destaque a altera-
ção de decendial para quinzenal, em 2004, e para
mensal, a partir de 2005, do seu período de apuração,
excetuados bebidas, cigarros e veículos automoto-
res, inclusive tratores e máquinas agrícolas.

No Capítulo III (Das Disposições Relativas à Le-
gislação Aduaneira) são efetuadas numerosas modi-
ficações nas normas que regulam os regimes adua-
neiros suspensivos, o despacho aduaneiro, a aplica-
ção de sanções administrativas e de penalidades pe-
cuniárias, o pagamento de direitos antidumping e
compensatórios, etc.

No Capítulo IV (Das Disposições Finais), o art.
66 introduz modificações nos arts. 4º, 8º e 9º da Lei nº
10.753, de 31 de outubro de 2003, que “institui a Polí-
tica Nacional do Livro”, as quais são compatíveis com
a matéria versada na medida provisória, pois tratam
de controle e taxas aduaneiras, imposto de renda e
CSLL, respectivamente.

Em acatamento ao art. 195, § 6º, da Constitui-
ção, o art. 68, I, estabelece que os dispositivos relati-
vos à Cofins só produzirão efeitos a partir do primeiro
dia do mês seguinte àquele em que se completarem
noventa dias da publicação da medida provisória. A
cláusula de vigência atende ainda ao princípio da an-
terioridade da lei tributária (art. 150, III, b, da Constitu-
ição), postergando para 1º de janeiro de 2004 a eficá-
cia das disposições da medida provisória que estabe-
lecem novas incidências do Imposto de Renda na
Fonte (art. 68, II).

Na Câmara dos Deputados, a Mesa designou o
Deputado Jamil Murad para relatar a Medida Provisó-
ria nº 135, de 2003, em substituição à Comissão Mis-
ta a que se refere a Resolução nº 1, de 2002-CN.

O Relator apresentou projeto de lei de conver-
são, introduzindo diversas alterações no texto da me-
dida provisória. As mais relevantes são as referentes
à manutenção da incidência da Cofins à alíquota de
3%, em vez de 7,6%, para os setores de saúde, edu-
cação e transporte coletivo, bem como para as micro
e pequenas empresas de software.

Também merece destaque a inserção de dispo-
sição assecuratória do encaminhamento pelo Poder
Executivo de projeto de lei ao Congresso Nacional,
deslocando parcialmente, da folha salarial para a re-
ceita bruta a incidência da contribuição previdenciária
patronal.

Foram apresentadas 572 emendas à Medida
Provisória nº 135, de 2003. O Relator manifestou-se
“pela aprovação da referida medida provisória e das
Emendas nºs 11 a 27, 452, 463, 464, 533, 536, 506 e
507, pela aprovação parcial ou total das emendas
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que propunham as modificações introduzidas e pela
rejeição das demais emendas”.

Aprovada pela Câmara dos Deputados, na for-
ma do Projeto de Lei de Conversão nº 30, de 2003,
que “altera a Legislação Tributária Federal e dá ou-
tras providências”, a Medida Provisória nº 135, de
2003, é ora submetida à deliberação desta Casa.

II – Análise

A presente proposição atende aos requisitos de
urgência e relevância, exigidos no caput do art. 62 da
Constituição, para a adoção de medida provisória,
tendo em vista o seu impacto positivo sobre a econo-
mia e a população, com a eliminação parcial da cu-
mulatividade da Cofins.

A edição de medida provisória sobre a matéria
(tributos federais) não é vedada pelo § 1º do mencio-
nado art. 62.

Publicado no Diário Oficial da União, de 31 de
outubro de 2003, o texto da Medida Provisória nº 135,
de 2003, foi enviado ao Congresso Nacional, acom-
panhado da Mensagem nº 581, de 30 de outubro de
2003, do Senhor Presidente da República, e da Expo-
sição de Motivos nº 197-A/2003, de 30 de outubro de
2003, do Senhor Ministro da Fazenda.

As disposições da Medida Provisória nº 135, de
2003, guardam conformidade com a Lei Complemen-
tar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano pluria-
nual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamen-
tária da União.

Segundo todas as estimativas vindas a público,
a adoção da sistemática da não-cumulatividade não
terá efeito negativo na arrecadação da Cofins. Muito
pelo contrário, a previsão é de um aumento de receita
da ordem de 4 a 7 bilhões de reais. Não, há, portanto,
renúncia de receita a exigir a adoção das medidas
previstas no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Quanto ao mérito da Medida Provisória nº 135,
de 2003, que nos parece inegável, ele é muito bem
exposto nas palavras do Senhor Ministro da Fazenda
(EM nº 197-A/2003MF, de 30 de outubro de 2003):

O principal objetivo das medidas ora propostas
é o de estimular a eficiência econômica, gerando con-
dições para um crescimento mais acelerado da eco-
nomia brasileira nos próximos anos. Neste sentido, a
instituição da Cofins não-cumulativa visa corrigir dis-
torções relevantes decorrentes da cobrança cumula-
tiva do tributo, como por exemplo a indução a uma
verticalização artificial das empresas, em detrimento
da distribuição da produção por um número maior de
empresas mais eficientes – em particular empresas
de pequeno e médio porte, que usualmente são mais
intensivas em mão–de–obra.

Da mesma forma, a mudança na periodicidade
de apuração e pagamento do IPI – que passaria de
decendial para quinzenal em 2004 e para mensal em
2005 para a grande maioria das empresas – tem
como objetivo reduzir o elevado custo operacional do
sistema atual, que exige três apurações por mês.

Já as mudanças na legislação aduaneira visam
atualizar e simplificar as atuais exigências legais –
através, por exemplo, do estímulo ao uso mais inten-
sivo da informática e da redução das exigências de
fiscalização –, desonerando o custo do comércio ex-
terior.

As mudanças ora propostas, detalhadas a se-
guir, inserem-se num conjunto mais amplo de medi-
das voltadas para a simplificação das obrigações e o
aumento da eficiência econômica, que englobam, en-
tre outras, a proposta de reforma tributária atualmen-
te em análise pelo Congresso Nacional, além de me-
didas a serem anunciadas nas próximas semanas –
como a redução progressiva do IPI incidente sobre
bens de capital e a instituição da conta investimento,
que irá facilitar a transição entre aplicações e estimu-
lar a concorrência entre instituições financeiras.
Como já explicitado, o objetivo destas medidas é de,
por meio da correção de distorções, criar condições
para um crescimento mais acelerado da economia
brasileira nos próximos anos.

Já meritória na origem, a Medida Provisória nº
135, de 2003, foi aperfeiçoada com as modificações
introduzidas pelo seu Relator na Câmara dos Deputa-
dos, que contemplaram, entre outros, setores de
grande expressão social, como os da saúde, da edu-
cação e do transporte coletivo.

III – Voto

Em face de tudo acima exposto, opinamos pela
aprovação da Medida Provisória nº 135, de 2003, na
forma do Projeto de Lei de Conversão nº 30, de
2003-CN, aprovado na Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, Delcídio Amaral, Relator.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Antes de

iniciar a discussão o Plenário deverá, em apreciação
preliminar, decidir pelo atendimento dos pressupos-
tos constitucionais de relevância e urgência, e pela
adequação financeira e orçamentária da Medida Pro-
visória, nos termos do art. 8º da Resolução nº 1, de
2002-CN.

Em votação os pareceres do Relator: Deputado
Jamil Murad (PCdoB-SP), e do Relator revisor, Sena-
dor Delcídio Amaral (Bloco/PT – MS), pelo atendi-
mento dos pressupostos constitucionais de relevân-
cia e urgência, e pela adequação financeira e orça-
mentária da Medida Provisória.
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As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam
permaneçam sentados. (Pausa.)

Peço aos Senadores com voto contrário que de-
clinem seu nome para constar da Ata.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Voto con-
tra, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Votam
contra os Senadores José Agripino e Paulo Octávio.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Voto
contra, Sr. Presidente.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Voto
contra, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Aprovada
a preliminar, passamos à apreciação do mérito.

Em discussão o Projeto de Lei Conversão, a
Medida Provisória e as emendas apresentadas pe-
rante a Comissão Mista, em turno único.

Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio
para discutir a matéria, por dez minutos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, nesta fala, até vou discutir a
matéria e deixar bem patente – agora, com tempo – o
que aconteceu aqui hoje: primeiro, a deslealdade em
relação à Oposição. Marca-se uma batalha, sem que
o adversário possa tomar conhecimento das regras e
contar com as suas parcas armas.

Eu tinha ficado com a convicção tácita de que
esta matéria era para a convocação extraordinária, e,
à socapa, o Governo, imaginando que aprendeu a ge-
renciar a esperteza, pouco espertamente, se levar-
mos em conta o tempo inteiro que temos de convivên-
cia nesta Casa, mobiliza sua Base, e nos sentimos vi-
olentados.

O Senador José Agripino me telefonou ontem,
dizendo que o jornalista James Allen havia-lhe dito
que existia a mobilização do Governo. Insisti, então,
com o Senador José Agripino, que se encontrava em
Natal, para que viesse para cá. Disse-lhe: “Venha,
porque, em qualquer circunstância, é fundamental
sua presença aqui”.

Hoje – e aí vem o golpe número dois – nos tran-
qüilizamos, porque este embate estaria, talvez, marca-
do para amanhã, se a intenção do Governo fosse de
fato essa. Sessão não-deliberativa é o que rezava a
Ordem do Dia, era o que estava estabelecido, portan-
to, de novo, nós nos desmobilizamos. O Senador De-
móstenes Torres, que não conseguiu falar com seu Lí-
der José Agripino, consulta-me sobre se deveria vir
para cá ou não. Eu lhe disse: venha amanhã; hoje,
não, porque a sessão é não-deliberativa, a menos que
tenha algum recado para dar ao povo de Goiás.

Em seguida, surpreendemo-nos com o fato de
que se fazia a sessão não-deliberativa virar deliberati-

va. Com isso, o Governo certamente obterá a vitória
exigida por sua Equipe Econômica.

Acaba mal o Governo do ponto de vista da sua
relação conosco, da Oposição. Acaba mal. E é impos-
sível que isso não seja cobrado com juros e correção
monetária na hora própria. Volto a dizer que tudo que
peço é que não peçam para mostrar boa vontade
mais; não peçam para negociar e ter compreensão
com o Governo, porque, se há algo que não perdôo é
o defeito, o vício da deslealdade, algo absolutamente
patético, quando se fala da relação política civilizada
entre Maioria e Minoria numa Casa Parlamentar. Não
posso compactuar com isso.

Mas o pano de fundo está na voracidade com
que o Governo se prepara para mais uma vez aumen-
tar a carga tributária no Brasil.

Tenho uma conhecida, que é proprietária de
uma empresa de pesquisa de mercado em São Paulo
e que tem, pelo País inteiro, 1.500 funcionários, com
salários entre R$700,00 e R$2.500,00, com exceção
dos que são do alto comando de cada filial. Ela me
disse que, aprovada a Medida Provisória nº 135, da
Cofins, terá, Senador Gilberto Mestrinho, de dispen-
sar 500 pessoas. Ou seja, hoje se fez o uso da desle-
aldade, para, na verdade, sangrar-se, dentro da sa-
nha arrecadatória do Governo, o bolso do contribuin-
te! Haverá desemprego, sim! Esta Medida Provisória
mata empregos! Esta Medida Provisória não salva
empregos! Esta Medida Provisória parte de uma falá-
cia brutal, que é a boa idéia da não-cumulatividade,
mascarada ou mascarando – mascarada pela ou
mascarando a – o incremento da carga tributária.

Três por cento com cumulatividade são iguais,
ao ver do PSDB, a 6,1% sem cumulatividade. O Go-
verno sabe disso. Chamo a atenção, porque gover-
nos costumam ser arrogantes, sobretudo no início –
quase sempre eles terminam humildes.

O último acesso que vi de auto-suficiência do
Governo foi naquela reunião da Comissão de Consti-
tuição e Justiça, quando a Oposição se levanta incon-
formada com o tratamento injusto que estava rece-
bendo. Não faltaram declarações do tipo: “Ah, foi
mais fácil; sem eles foi melhor. Puxa, agora, a gente
aprova melhor”. Ou seja, foi o último acesso que vi de
arrogância do Governo, de prepotência, e até de uma
certa falta de lucidez política, porque, logo em segui-
da, o Governo estava atrás dos votos da Oposição,
sem o que não teria aprovado a reforma tributária,
que, aliás, acabou sendo composta pelas mãos talen-
tosas do Relator, Senador Romero Jucá, mas tam-
bém pelas mãos talentosas dos Senadores Tasso Je-
reissati e Rodolpho Tourinho. Votos da Oposição fo-
ram essenciais para que se aprovasse a reforma da
previdência tão bem relatada – apesar da discordân-
cia que tenho no mérito – pelo Senador Tião Viana.
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Em outras palavras, pensei que o Governo tinha
se curado da doença infantil da arrogância descabi-
da. Quando a arrogância tem cabimento, porque há,
de fato, força a sustentá-la, essa arrogância é apenas
antipática; quando a arrogância não tem números re-
ais a sustentá-la, ela chega a ser estúpida ou estulta –
para usar uma palavra um pouco mais erudita. Ama-
nhã, precisarão dos votos de novo da Oposição; ama-
nhã, precisarão de novo do diálogo; e, amanhã, quero
que fique bem claro e bem entendido que a Oposição
não se sente na obrigação de se abrir para mais mo-
mentos de diálogo que podem virar momentos de de-
cepção.

Volto a dizer, Sr. Presidente, que a carga tribu-
tária deste País será aumentada acima de R$8 bi-
lhões. Naquela fatídica reunião da Comissão de
Constituição e Justiça, em que o Governo teve o seu
penúltimo acesso de arrogância, eu havia pedido ao
Líder do Governo números. Eu disse: “Dê-me tais e
tais dados que, em meia hora, eu lhe provo, com a mi-
nha assessoria, que houve aumento de carga tributá-
ria pela Medida Provisória nº 135, sim”.

Até hoje, espero, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, a resposta do Governo. Se o Governo não
me deu a resposta, não foi por preguiça, nem por in-
competência; se ele não me deu a resposta, é porque
ele sabe que, dando-me a resposta, eu provaria por
a+b – até porque tenho os dados que o Governo me
sonegou – que há aumento brutal de carga tributária
com a Medida Provisória nº 135, a ponto de eu poder
dizer aqui que o Governo ameaça desmoralizar a re-
forma tributária que fez e que foi tão bem composta
pelos cérebros desta Casa, quando ele insiste nesse
verdadeiro tiro no pé, que é a Medida Provisória nº
135, que propõe um brutal aumento de carga sim.

O Governo, num primeiro momento, sentirá um
certo alívio de caixa; num segundo momento, ele verá
o carro da economia capotar. O segundo momento é
em 2005; o terceiro momento é 2006. O Governo verá
que ele não terá facilitado a sua vida para 2005 e
2006 porque está cuidando de aumentar a carga tri-
butária para aliviar 2004 e, sem dúvida alguma, pa-
gando um alto preço nos anos subseqüentes.

Vejo as atitudes extremas – e o Governo aca-
bou de tomar uma atitude extrema – e estou muito fe-
liz de me sentir muito tranqüilo porque a indignação
me deixa irado, claro, mas a decepção me deixa tran-
qüilo, porque ela me deixa racionalizando. A indigna-
ção me deixa na obrigação de não me deixar enganar
mais. Ela me deixa na obrigação de não me deixar
embair mais. Ela me deixa no dever de não me deixar
engodar mais. Ela me deixa, ao contrário, alerta, por-
que novos momentos de luta virão. E aqui alguém
pode dizer: “Puxa vida, o Líder do PSDB sequer teve
um comportamento desleal em relação a ele”. Em re-

lação a mim é o de menos. Não tem nenhuma impor-
tância se é apenas em relação a mim. Na verdade, fa-
zendo o que fizeram conosco e tramando à socapa
essa reunião contra o que parece ser a Oposição, na
verdade, o que estão é trabalhando como se uma ga-
zua fosse arrebentar com os bolsos dos contribuintes,
criando um quadro que é de aumento do custo País;
criando um caso de descenso na perspectiva de com-
petitividade sistêmica da nossa economia, impedindo
o crescimento de exportações futuras; criando de-
sempregos, agredindo de maneira solerte o setor que
mais emprega neste País, que é o setor de serviços.

Ciente o Governo de que tem a diferença entre
6,1% e 7,6% traduzida em dinheiro, essa é a diferen-
ça que significará o aumento da carga tributária.

Portanto, a deslealdade não foi em relação a mim,
não foi em relação ao PSDB; não foi em relação ao PDT,
do Senador Osmar Dias; tampouco em relação ao PFL,
do Senador José Agripino Maia, mas em relação ao con-
tribuinte, que aqui está sendo penalizado. Neste momen-
to, apenas estamos a falar pelo contribuinte e a defen-
dê-lo. O mesmo fazemos pela economia com um olhar
estratégico a dizer que não é possível insistir em uma
mágica que não mais pode render qualquer fruto, até
porque exaurida em sua capacidade de financiar este
País, que não mais pode continuar seu autofinanciamen-
to a peso de aumento da carga tributária. Há, sim, au-
mento da carga tributária! Tanto que o Governo não me
deu, até hoje, os dados, por mim solicitados, naquela re-
união em que houve o penúltimo acesso de arrogância
de um Governo – que pensei curado –, que decai mais
uma vez.

(O Sr. Presidente faz soar a
campainha.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) –
Encerro, Sr. Presidente, dizendo que algo aumenta
mais uma certa dor que sinto neste momento. Pela
terceira vez, e eu dei o primeiro momento, a desmobi-
lização; depois, a tal sessão que seria apenas discur-
siva; e mais ainda ocorre neste final de ano: não te-
nho sequer, agora, a oportunidade de dar o troco em
nome do contribuinte. Não tenho! Preciso esperar o
dia 20 de janeiro. Ou seja, foram três gestos em um
só que, a meu ver, definiram uma intenção e um com-
portamento. E se definiram uma intenção e um com-
portamento, claro que não foi unilateralmente. Não foi
apenas o Governo que definiu sua intenção ou seu
comportamento. Este Governo acaba de definir tam-
bém a minha intenção e o meu comportamento em re-
lação a ele, porque se quebrou sim o cristal.

Não consigo imaginar que possamos montar
uma relação movida à base de confiança se estamos
entendendo que política de pessoas lúcidas seria gol-
pear uns aos outros. Eu nunca fiz política à base de
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golpes e não quero fazê-lo. Não sou a favor de golpis-
mos de modo nenhum. Sou apenas a favor de sinceri-
dade, de enfrentamento leal e de cooperação quando
vejo que o País precisa.

Portanto, sinto-me pessoalmente injustiçado,
mas, ainda assim, sei que cumpro com o meu dever
de defender o contribuinte, alertando o Governo de
que esta sangria é um tiro no pé, que fará capotar a
economia ao longo dos próximos anos.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Está ins-

crita para discutir a matéria, a Senadora Lúcia Vânia.
Em seguida, concederei a palavra aos Senadores
Osmar Dias, Paulo Octávio e José Agripino.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Para discu-
tir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, primeiramente, eu gostaria de mani-
festar o meu apoio aos Líderes Arthur Virgílio e José
Agripino, que, nesta tarde, demonstram indignação
ao verem a votação de uma medida provisória de ta-
manha importância sem a presença de pessoas que
foram fundamentais na discussão da reforma tributá-
ria, como o Senador Tasso Jereissati, do PSDB, e os
Senadores Demóstenes Torres e Rodolpho Tourinho,
do PFL, que puderam, com seu trabalho, colaborar
enormemente para que encontrássemos um ponto
comum com relação à reforma tributária, discutida
aqui durante trinta dias.

Lamentavelmente, isso ocorre num momento
de extrema importância, quando uma medida provi-
sória causa inquietação no Brasil inteiro, principal-
mente nos setores de serviço. Estamos, hoje, com a
Casa vazia, discutindo e votando uma medida provi-
sória de extrema importância.

Em 30 de outubro de 2003, com o intuito de an-
tecipar a reforma tributária, o Executivo federal editou
a Medida Provisória nº 135, que alterou, entre outras
disposições, a forma de apuração da Contribuição ao
Financiamento da Seguridade Social, Cofins, com o
que se pretendeu, a exemplo do que ocorreu com as
contribuições ao PIS/Pasep, acabar com a cumulati-
vidade na cobrança desse tributo.

O fato gerador da Cofins, nos termos da Medida
Provisória nº 135, de 2003, é o mesmo da Lei nº
9.718, de 1998, ou seja, o faturamento mensal, que
compreende a receita de venda de bens e serviços e
todas as demais receitas auferidas pela sociedade,
permitindo algumas deduções da base de cálculo,
como as vendas canceladas e descontos incondicio-
nais, as receitas não operacionais.

Um dos pontos que deve ser ressaltado nesse
item é que a Lei nº 9.718, de 1998, permitia a dedu-
ção das receitas na venda de bens do ativo perma-
nente. Já a Medida Provisória nº 135, de 2003, não

permite deduzir essas receitas, mas permite ao con-
tribuinte deduzir a receita não operacional decorrente
da venda do ativo imobilizado. Dessa forma, se algum
contribuinte alienar algum item que não for do seu ati-
vo imobilizado (investimentos), a receita oriunda de
tal operação passará a ser tributada pela Cofins e
pelo PIS/Pasep.

A alíquota aplicável à base de cálculo passou de
3% para 7,6%, ou seja, houve um aumento de
153,33%, o que onera incrivelmente a cadeia produti-
va, principalmente se ela for curta.

É importante observar o que ocorre com as em-
presas prestadoras de serviço, cujo maior custo é a
folha de pagamento, e com as empresas que estão
no início da cadeia produtiva, que acabarão recolhen-
do o Confins em valor maior, tendo em vista não ter
uma base para a formação de crédito em valor rele-
vante.

Ao lado disso, temos vários artigos que mere-
cem ser analisados neste momento, principalmente
com relação à constitucionalidade e ilegalidade da
Medida Provisória nº 135, de 2003, uma vez que a re-
ferida norma legal violou alguns dispositivos constitu-
cionais, como:

– o art. 246 da Constituição Federal, pois uma
medida provisória não poderia regulamentar matéria
veiculada por emenda constitucional, no caso a nº 20,
de 15 de novembro de 1998;

– a restrição à tomada de crédito do Cofins so-
bre determinados custos e despesas fere o princípio
da isonomia;

– a ampliação do conceito de faturamento, pois
a Emenda Constitucional nº 20, de 1998, prevê que
as contribuições sociais incidirão sobre a receita ou
faturamento, e os mesmos são conceitos totalmente
diferentes entre si, sendo que faturamento sempre foi
definido como o resultado da venda de mercadorias
ou da prestação de serviços.

Durante o período da reforma tributária, tínha-
mos grandes divergências. Imaginávamos, no início,
ser praticamente impossível se chegar a um acordo
naquele projeto. No entanto, o entendimento, o bom
senso prevaleceu. Fizemos uma discussão ampla,
conseguimos fazer com que a reforma tributária fosse
inteiramente votada, mas dentro de um cronograma,
observando, naturalmente, as emergências para o
ano de 2004, observando, em 2005, a necessidade
de se unificar o ICMS, dando, dessa forma, o prazo
de um ano para que os Estados pudessem-se ade-
quar a essa nova medida. E, finalmente, para 2007,
pretendemos, conforme votamos, fazer com que o
sistema tributário seja moderno e eficiente, de forma
a colocar a nossa economia junto às maiores econo-
mias do mundo.
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É surpreendente, quando ainda comemoramos
a vitória do entendimento, do acordo, que este mo-
mento seja empanado por essa medida provisória
que não tem consenso, que não tem o apoio da popu-
lação, que não tem, principalmente, o apoio do contri-
buinte.

Quero manifestar o meu descontentamento e a
minha tristeza por encerrarmos o ano apenando mais
uma vez o contribuinte que, dessa forma, passará o
ano com mais esse tributo. Isso, sem dúvida alguma,
traz inquietação ao meio produtivo e empresarial do
nosso País.

Portanto, em solidariedade ao Líder do meu
Partido, Arthur Virgílio, quero mais uma vez colocar a
minha estranheza pelo fato de não podermos ter aqui
companheiros nossos, do PSDB, que, tenho certeza,
estariam presentes se convocados pelo Líder em
tempo hábil. Vários Senadores já tinham viagem mar-
cada e não puderam estar presentes neste momento.

Assim, deixo a minha solidariedade e a estra-
nheza do PSDB, dos colegas que não estão presen-
tes, mas que estarão, sem dúvida alguma, indignados
e inconformados, como todos nós neste momento.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente!
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr.

Presidente, peço a palavra, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – V. Exª

tem a palavra, pela ordem.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o
espírito natalino é algo comovente, mesmo. Recebi, e
os demais Senadores também, imagino que todos os
Parlamentares, não sei se a população, um cartão de
Boas Festas do Ministro Ricardo Berzoini, da Previ-
dência Social. Agradeço e retribuo. Mas há, é claro,
dinheiro público no cartão, que vem com um broche
da Previdência, como os dos Senadores, que não me
sinto sequer autorizado a usar, por mais que seja de
bom gosto.

Apenas gostaria de registrar, Sr. Presidente,
que lamento que, enquanto o Governo sangra o bolso
do contribuinte com a Medida Provisória nº 135, ainda
se gaste dinheiro com tolices desse tipo em um País
que enfrenta as dificuldades que enfrentamos.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo
a palavra ao Senador Osmar Dias.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Para discutir.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, na votação anterior, em que o Senador
José Agripino apelou para a decisão do Plenário, vo-
tei “sim”, pois tenho confiança na decisão de V. Exª e
sei que, em termos regimentais, podemos confiar
mesmo. Tenho essa confiança e não tive dúvida algu-
ma em votar “sim”, apesar do apelo da Oposição.

No entanto, agora vou votar “não” e vou dizer
por quê.

A Medida Provisória nº 135 veio, de forma ino-
portuna, no meio da discussão da reforma tributária.
Creio que o Governo não poderia ter encaminhado
uma medida provisória reformulando a sistemática de
cobrança de um tributo durante a discussão da refor-
ma tributária e por meio de medida provisória.

Penso que isso foi, no mínimo, uma desconside-
ração com o Senado Federal, que estava no meio da
discussão da proposta governamental de reforma tri-
butária.

Essa Medida Provisória nº 135, mesmo respei-
tando o Senador Delcídio Amaral, o Relator, enten-
dendo o relatório e suas razões, para alguns setores,
ela é extremamente prejudicial.

Vou ler até para que o próprio Senador Delcídio
Amaral possa analisar. Sei que o relatório está feito,
não vai mudar. Não farei discurso para mudar voto de
ninguém porque sei que os votos já estão pratica-
mente consagrados. Com o fim da cumulatividade, a
contribuição da Cofins cobrada em cada operação
passa a ser compensada com o montante cobrado
das operações anteriores. Sendo o setor agropecuá-
rio constituído em mais de 99% de pessoas físicas
não contribuintes da Cofins, a compensação do mon-
tante cobrado nas etapas anteriores é realizada de
forma indireta por meio de crédito presumido, como
diz o §5º do art. 3º. O crédito presumido, entretanto,
foi assegurado para alguns produtos e somente se
vendidos à indústria. Aí está o grande problema. Por
que a medida provisória selecionou alguns produtos e
apenas os vendidos à indústria? Senador Aloizio Mer-
cadante, esse é o motivo principal que me leva a votar
contra essa medida provisória, porque não dá abran-
gência, dá tratamento desigual. Vejam alguns exem-
plos: a laranja. Quando essa é vendida para a indús-
tria tem garantido o crédito presumido. Mas, se ela é
vendida para consumo, não. Então o produtor que
está mais bem organizado ou que é cooperado ou in-
tegrado a uma indústria, ele terá o direito do crédito
presumido. Mas o produtor que é individual e tem que
vender para consumo – aí eu falo do pequeno produ-
tor mesmo – não terá o crédito presumido assegura-
do. A cana-de-açúcar: garante-se para a produção de
açúcar, mas não se garante para a produção de álco-
ol. Esse tratamento é desigual para o produtor de
açúcar e para o produtor de álcool, que fica penaliza-
do. Sabemos da importância do álcool como combus-
tível estratégico. E V. Exª mais do que ninguém sabe
porque entende mais do que eu e do que qualquer
um. Todos nós aqui reconhecemos a sua qualidade
em debater esse assunto. Quando se fala em álcool,
estamos falando de energia e, é claro, que aí vamos
penalizar os produtores de álcool.
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A redação do §5º do art. 3º da medida provisória
exclui, na prática, a produção de pequenos produto-
res. Estou falando de algodão, banana, batata, cebo-
la, feijão, fumo, mandioca, tomate, ovos etc., produ-
tos que não constam da relação ou não são vendidos
à indústria. Então o produtor que produz a banana
para consumo não tem direito ao crédito presumido; a
batata, a cebola, o feijão, que são culturas típicas da
pequena propriedade, estão excluídas dessa garan-
tia do crédito presumido. A produção de hortifrutigran-
jeiros, vendida quase que exclusivamente para con-
sumo – e nós sabemos que a produção de hortifruti-
granjeiros não vai para a indústria, vai para o consu-
mo –, não tem direito ao crédito presumido, não tem a
garantia. São quem? Produtores pequenos e médios
que estão sendo penalizados.

O ovo, por exemplo, é um produto que, para ser
produzido, utiliza 70% do custo de produção que é ra-
ção. Só que ele será vendido para consumo na sua
maioria e não conseguirá o crédito presumido. Se pe-
garmos o PIS e a Cofins e os somarmos, dará 99%,
quase 100%, praticamente dobrando o pagamento
de PIS e Cofins sobre o ovo. É claro que isso terá um
reflexo enorme na alimentação, na cesta básica, da
qual o ovo é um importante componente.

Quanto ao trigo, por exemplo, ouvi um debate de
técnicos do Governo com a Oposição, dizendo que o tri-
go não terá impacto negativo, mas terá, sim: a farinha
terá o seu preço majorado em 5% porque teremos um
acréscimo de imposto, de PIS e Cofins em cima da fari-
nha de trigo que majorará o preço do pão, consumido
por todos, do rico ao pobre. É evidente que esse custo
será também transportado para a mesa.

São essas as razões pelas quais votarei contra
essa Medida Provisória nº 135, que é, sim, um peso a
mais no bolso dos produtores, principalmente de pro-
dutos hortifrutigranjeiros e da cesta básica, o que é
grave e completamente contraditório com o Programa
Fome Zero. O Governo diz que distribuirá alimentos,
que reduzirá o preço da cesta básica e que nela colo-
cará ICMS zero; mas vem a Cofins, do outro lado, e
tira da cesta básica, ou melhor, acrescenta imposto
na cesta básica, contradizendo tudo o que o Governo
prega em relação ao Fome Zero.

Senador Sérgio Guerra, concedo a V. Exª um
aparte com muita satisfação.

O Sr. Sérgio Guerra (PSDB – PE) – Senador
Osmar Dias, quero parabenizar V. Exª pelas suas pa-
lavras que chamam a atenção para algumas entre as
muitas contradições desta matéria que atinge peque-
nos produtores, aqueles que têm processo simples
de produção e população de maneira geral, especial-
mente em áreas periféricas como o Nordeste. Lá os
processos são semelhantes ao que V. Exª denuncia,
aliás, esclarece, atingindo populações inteiras da pe-

riferia de pequenas e médias cidades do interior nor-
destino. Há uma contradição enorme nisso tudo; o
processo está absolutamente caótico, no qual não se
enxerga lucidez. Acho que o voto contra é o voto lúci-
do. Estou, mais uma vez, reafirmando o respeito e a
admiração que tenho pelo encaminhamento sempre
firme da posição de V. Exª no Senado.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Muito obri-
gado, Senador Sérgio Guerra. Vindo da parte de V.
Exª, isso é muito importante porque V. Exª teve uma
participação efetiva nos estudos da reforma tributária
e contribuiu muito para que a reforma tributária não
acabasse sendo um desastre. Participamos juntos do
grupo de trabalho e fico muito honrado com o aparte
de V. Exª.

Concluirei no meu tempo, mas antes eu gostaria
de dizer que o Senador Augusto Botelho e eu, que so-
mos do PDT, votaremos contra exatamente por essas
razões, por entendermos que, se estamos fazendo
uma reforma tributária, não temos o direito de colocar
mais impostos nos ombros de quem está trabalhan-
do, de quem está produzindo, principalmente se es-
ses impostos estão sendo depositados nos ombros
do pequeno produtor, do produtor de alimentos no
País. Essa medida terá um reflexo, sem dúvida ne-
nhuma, na cesta básica, no poder de consumo das fa-
mílias de baixa renda, e isso é incompreensível no
momento em que o Governo quer fazer deslanchar o
programa Fome Zero; taxar com mais imposto os pro-
dutos da cesta básica, especialmente o ovo, o trigo,
produtos que vão fazer a massa para o pão, a alimen-
tação básica da população de baixa renda do nosso
País. Por isso nosso voto, do Senador Augusto Bote-
lho e meu, será contrário a esta matéria. Mas concor-
damos, Sr. Presidente, que a decisão de votar hoje
está correta.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Com a
palavra, o Senador Paulo Octávio.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero
registrar a minha decepção e também dizer que me
sinto bastante traído nesta votação de hoje.

Na última semana, em que houve um esforço
enorme de votações efetivadas nesta Casa, quando
foram aprovadas as reformas tributária e previdenciá-
ria, encerramos o ano, na quinta-feira, com os cumpri-
mentos aos Líderes, todos marcando um encontro
para a convocação extraordinária em janeiro.

Eu estava, há poucos minutos, numa recepção
com os evangélicos, quando fui chamado pelo meu ga-
binete para me dirigir ao plenário, tendo em vista que a
sessão não-deliberativa passaria a se tornar deliberati-
va. Levei um susto. Não entendi, porque não é normal
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nas segundas-feiras termos votações tão expressivas e
tão importantes. Aqui cheguei e fiquei surpreendido ao
ver os Partidos que apóiam o Governo todos aqui pre-
sentes, e triste por ver que a Oposição não foi chamada
para este encontro. Conseqüentemente, imagino a sur-
presa, a indignação e a raiva de todos os nossos cole-
gas Parlamentares, Senadores, que estão em seus
Estados trabalhando e que devem estar assistindo a
esta sessão pela televisão. Imagino a decepção de
quem não pôde estar aqui presente para registrar seu
voto de descontentamento.

Acabo de receber, Sr. Presidente, ainda quente
porque saiu da xérox agora, o Projeto de Lei de Con-
versão nº 30, de 2003, proveniente da Medida Provi-
sória nº 135, de 2003, que foi votado na Câmara dos
Deputados. Esse documento deve ter, pelo menos –
imagino -, oitenta páginas. Acabo de recebê-lo, como
todos os Senadores e, no entanto, vamos votar daqui
a pouco um projeto, uma lei, uma medida provisória
que mudará o Brasil.

É importante que todos os contribuintes brasilei-
ros, que toda a população brasileira entenda o risco
que corre quando seus representantes votam contra
ou a favor de projetos que não tiveram sequer tempo
para ser apreciado e discutido, como essa MP 135.

Essa medida provisória é tão importante para o
futuro do Brasil que tenho aqui um documento da Pre-
sidência da República quando de sua discussão com
o Conselho de Desenvolvimento Econômico do pró-
prio Governo, por pessoas experientes, indicadas
para compor esse Conselho.

Esse encontro, ocorrido em 20 de novembro,
solicitado e promovido pela Sedes, analisou as mu-
danças promovidas pela MP 135 e o Ministério da Fa-
zenda e elaborou documento que retrata a preocupa-
ção dos Conselheiros com a carga tributária.

A discussão foi tão profunda que os Conselhei-
ros encaminharam preocupações de ordem específi-
ca como:

Contratos de longo prazo firmados ante-
riores à vigência da MP 135 – Em virtude
de os contratos de longa duração terem sido
firmados sob a égide da legislação anterior
à MP 135 (regime cumulativo), haverá uma
superposição dos dois regimes, desequili-
brando a relação jurídica formada.
Proposta: conceder crédito presumido ou
outorgado proporcional ao aumento havido
na relação contratual pela nova legislação,
como medida transitória.

Empresas do Simples e do lucro presu-
mido – Estas empresas não têm o mesmo
tratamento concedido às demais pessoas
jurídicas que podem excluir da tributação os
valores referentes à exportação.
Proposta: estender a essas empresas o
mesmo tratamento de dispensa das contri-
buições incidentes na exportação, mediante
crédito presumido referente à aquisição dos
insumos.
Serviços de educação, informática e tec-
nologia, administradoras de consórcio,
transportes, indústria da construção civil
e mercado imobiliário – Esses setores so-
freram forte impacto e aumento de carga tri-
butária, porém são setores estratégicos e
com forte geração de empregos.
Proposta: manter essas empresas na siste-
mática anterior da MP 135.

Proposta feita pelos Conselheiros do próprio
Governo.

Aqui chamo a atenção para o fato de que alguns
desses segmentos fizeram articulação positiva na
Câmara dos Deputados e conseguiram, sim, a sua
isenção. Outros setores não conseguiram fazer o
lobby necessário para que pudessem obter a isen-
ção e agora estão aqui prejudicados. Refiro-me espe-
cificamente aos setores da construção civil, da admi-
nistradora de consórcios, do mercado imobiliário, do
turismo, que serão impactados, sim.

Hoje mesmo, Sr. Presidente, Srªs Senadoras e
Srs. Senadores, saiu o Índice Nacional da Constru-
ção Civil, que decresceu 10% em 2003, desempre-
gando mais de um milhão de trabalhadores. Mais de
um milhão de trabalhadores desempregados em
2003, e aqui estamos elevando, de um setor que em-
prega justamente a mão-de-obra mais desqualifica-
da, uma carga que é de 3% para 7,6%.

A partir de amanhã, qualquer obra deste País
custará 4,6% a mais. A partir de amanhã, qualquer
imóvel custará 4,6% a mais. E quem está votando isto
aqui somos nós, Sr. Presidente!

Não entendo essa postura. Se temos que gerar
dez milhões de empregos, vamos, a partir de hoje,
desempregar mais um milhão?! Sem aumento de Co-
fins, em 2003, desempregamos um milhão. Com au-
mento de Cofins, vamos desempregar mais um mi-
lhão ou então o Governo terá que arrecadar muito
para pagar obras mais caras. E o contribuinte ou
quem quiser adquirir qualquer imóvel terá que juntar
mais dinheiro para tanto, porque todas as empresas
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terão um custo adicional de 4,6%, um impacto extra-
ordinário em suas contas, pelo qual o Brasil pagará
com tristeza.

E o que vai acontecer? O que me preocupa é
que todos os indicadores dos Ministérios da Previ-
dência e da Fazenda mostram muito bem que temos
dois brasis: de um lado, um Brasil que paga 50% da
conta, pois 50% das empresas estão em dia com os
tributos; de outro lado, um Brasil em que 50% dos tra-
balhadores estão na informalidade. Medidas como
está me preocupam, porque haverá aumento da infor-
malidade. Os contribuintes vão deixar de pagar im-
postos. Não adianta aumentar a carga tributária – e
sei que este projeto aumenta a carga tributária em
6%, 7%, 8% e até mais que isso, mas de repente
pode não aumentar a arrecadação do Governo, por-
que, se o Governo conta com sete milhões, pois as
empresas estão envidando esforços para estar em
dia com as suas contribuições, também sabe que,
quanto mais aumenta impostos, mais joga os traba-
lhadores de empresas, que querem continuar man-
tendo seus funcionários, na informalidade. Uma infor-
malidade que não queremos.

Queremos empresas legais, empresas que pos-
sam ser contribuintes, sim, que possam resgatar o
seu aspecto social. Mas hoje estamos aqui, nesta tar-
de de segunda-feira, véspera de Natal, numa sessão
que para mim é uma traição, impingindo ao contribu-
inte brasileiro um aumento extraordinário.

O Senador Osmar Dias acaba de relatar aqui
que a produção de ovos aumenta 100% na contribui-
ção, a laranja também aumenta. Aqui tenho um docu-
mento da Confederação Nacional da Agricultura com
todos os produtos, como a laranja, que sofrerão au-
mento. O setor agropecuário é constituído por 99%
de pessoas físicas, não contribuintes da Cofins. Aqui
temos a produção de hortifrutigranjeiros, que segura-
mente é quase toda vendida para consumo final, e
não proporcionará a compensação da contribuição
recolhida.

Hoje, estamos atingindo a produção de alimen-
tos! Estamos atingindo o turismo!

Como Presidente da Subcomissão de Turismo
do Senado, deixo registrada a minha tristeza. O Go-
verno diz que quer gerar hum milhão e duzentos mil
novos empregos no turismo. Como? Como vamos
gerar hum milhão e duzentos mil novos empregos
com o turismo? Quem construirá hotéis? Que agência
de turismo conseguirá pagar 7,6%? Em muitos casos,
as agências de turismo não têm lucro nem de 5%.
Como pagarão 7,6%? Estamos aqui, hoje, enterran-
do o setor de construção e de turismo, bem como a

produção de alimentos, Sr. Presidente. Isso é muito
grave e muito sério!

(O Sr. Presidente faz soar a
campainha.)

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – O Sena-
do Federal não pode, em uma sessão como esta,
aprovar uma medida provisória que mudará este
País, prejudicando quem produz, trabalha e verdadei-
ramente contribui com os cofres públicos, na ânsia de
arrecadar mais 7 ou 8 bilhões de reais para pagar os
juros.

Sr. Presidente, acabaremos com o nosso sonho
de gerar empregos. Essa é a aspiração do Brasil.

Por isso, deixo registrada a minha indignação.
Eu poderia apresentar vários pontos da minha indig-
nação com essa medida provisória.

(O Sr. Presidente faz soar a
campainha.)

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – Eu quero
acreditar, sim, na palavra dos Líderes do Governo,
aqui presentes, que se propõem a discutir, em profun-
didade, essa matéria durante a convocação extraordi-
nária, bem como encontrar fórmulas para não prejudi-
car os setores que mais geram empregos e renda
neste País. Não podemos colocar o País na contra-
mão do desenvolvimento. Estamos alcançando uma
carga tributária superior a 40%.

Hoje, estão rindo aqueles que não são contribu-
intes; estão satisfeitos os que não pagam nada de
qualquer forma. Para eles, a competitividade aumen-
tará e melhorará, e muito, porque as empresas legais
e sérias, essas, sim, devem estar assistindo, por in-
termédio da nossa TV Senado, a esta sessão históri-
ca, extraordinária, que tem um sentimento de traição,
sim! Eu me sinto traído, como todos os companheiros
do PFL que não estão aqui. As cadeiras estão vazias.
O Governo nos faz votar um projeto como esse, que
vai sacrificar a população brasileira, que vai gerar de-
semprego e que vai afetar profundamente a vida das
empresas e de todos os contribuintes.

(O Sr. Presidente faz soar a
campainha.)

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – Portan-
to, Sr. Presidente, mais uma vez, registro a minha in-
dignação com essa votação. Votarei “não”. Tenho
certeza de que o PFL, o PSDB, o PDT, os Partidos da
Oposição, que têm responsabilidades para com o tra-
balhador e a classe empresarial brasileira, vão regis-
trar a sua indignação.
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Antes de
iniciar a discussão o Plenário deverá, em apreciação
preliminar, decidir pelo atendimento dos pressupos-
tos constitucionais de relevância e urgência, e pela
adequação financeira e orçamentária da Medida Pro-
visória, nos termos do art. 8º da Resolução nº 1, de
2002-CN.

Em votação os pareceres do Relator: Deputado
Jamil Murad (PCdoB-SP), e do Relator revisor, Sena-
dor Delcídio Amaral (Bloco/PT – MS), pelo atendi-
mento dos pressupostos constitucionais de relevân-
cia e urgência, e pela adequação financeira e orça-
mentária da Medida Provisória.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam
permaneçam sentados. (Pausa.)

Peço aos Senadores com voto contrário que de-
clinem seu nome para constar da Ata.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Voto con-
tra, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Votam
contra os Senadores José Agripino e Paulo Octávio.

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Voto con-
tra, Sr. Presidente.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Voto
contra, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Aprovada
a preliminar, passamos à apreciação do mérito.

Em discussão o Projeto de Lei Conversão, a
Medida Provisória e as emendas apresentadas pe-
rante a Comissão Mista, em turno único.

Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio
para discutir a matéria, por dez minutos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, nesta fala, até vou discutir a
matéria e deixar bem patente – agora, com tempo – o
que aconteceu aqui hoje: primeiro, a deslealdade em
relação à Oposição. Marca-se uma batalha, sem que
o adversário possa tomar conhecimento das regras e
contar com as suas parcas armas.

Eu tinha ficado com a convicção tácita de que
esta matéria era para a convocação extraordinária, e,
à socapa, o Governo, imaginando que aprendeu a ge-
renciar a esperteza, pouco espertamente, se levar-
mos em conta o tempo inteiro que temos de convivên-
cia nesta Casa, mobiliza sua Base, e nos sentimos vi-
olentados.

O Senador José Agripino me telefonou ontem,
dizendo que o jornalista James Allen havia-lhe dito
que existia a mobilização do Governo. Insisti, então,
com o Senador José Agripino, que se encontrava em

Natal, para que viesse para cá. Disse-lhe: “Venha,
porque, em qualquer circunstância, é fundamental
sua presença aqui”.

Hoje – e aí vem o golpe número dois – nos tran-
qüilizamos, porque este embate estaria, talvez, marca-
do para amanhã, se a intenção do Governo fosse de
fato essa. Sessão não-deliberativa é o que rezava a
Ordem do Dia, era o que estava estabelecido, portanto,
de novo, nós nos desmobilizamos. O Senador Demós-
tenes Torres, que não conseguiu falar com seu Líder
José Agripino, consulta-me sobre se deveria vir para cá
ou não. Eu lhe disse: venha amanhã; hoje, não, porque
a sessão é não-deliberativa, a menos que tenha algum
recado para dar ao povo de Goiás.

Em seguida, surpreendemo-nos com o fato de
que se fazia a sessão não-deliberativa virar deliberati-
va. Com isso, o Governo certamente obterá a vitória
exigida por sua Equipe Econômica.

Acaba mal o Governo do ponto de vista da sua
relação conosco, da Oposição. Acaba mal. E é impos-
sível que isso não seja cobrado com juros e correção
monetária na hora própria. Volto a dizer que tudo que
peço é que não peçam para mostrar boa vontade
mais; não peçam para negociar e ter compreensão
com o Governo, porque, se há algo que não perdôo é
o defeito, o vício da deslealdade, algo absolutamente
patético, quando se fala da relação política civilizada
entre Maioria e Minoria numa Casa Parlamentar. Não
posso compactuar com isso.

Mas o pano de fundo está na voracidade com
que o Governo se prepara para mais uma vez aumen-
tar a carga tributária no Brasil.

Tenho uma conhecida, que é proprietária de
uma empresa de pesquisa de mercado em São Paulo
e que tem, pelo País inteiro, 1.500 funcionários, com
salários entre R$700,00 e R$2.500,00, com exceção
dos que são do alto comando de cada filial. Ela me
disse que, aprovada a Medida Provisória nº 135, da
Cofins, terá, Senador Gilberto Mestrinho, de dispen-
sar 500 pessoas. Ou seja, hoje se fez o uso da desle-
aldade, para, na verdade, sangrar-se, dentro da sa-
nha arrecadatória do Governo, o bolso do contribuin-
te! Haverá desemprego, sim! Esta Medida Provisória
mata empregos! Esta Medida Provisória não salva
empregos! Esta Medida Provisória parte de uma falá-
cia brutal, que é a boa idéia da não-cumulatividade,
mascarada ou mascarando – mascarada pela ou
mascarando a – o incremento da carga tributária.

Três por cento com cumulatividade são iguais,
ao ver do PSDB, a 6,1% sem cumulatividade. O Go-
verno sabe disso. Chamo a atenção, porque gover-
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nos costumam ser arrogantes, sobretudo no início –
quase sempre eles terminam humildes.

O último acesso que vi de auto-suficiência do
Governo foi naquela reunião da Comissão de Consti-
tuição e Justiça, quando a Oposição se levanta incon-
formada com o tratamento injusto que estava rece-
bendo. Não faltaram declarações do tipo: “Ah, foi
mais fácil; sem eles foi melhor. Puxa, agora, a gente
aprova melhor”. Ou seja, foi o último acesso que vi de
arrogância do Governo, de prepotência, e até de uma
certa falta de lucidez política, porque, logo em segui-
da, o Governo estava atrás dos votos da Oposição,
sem o que não teria aprovado a reforma tributária,
que, aliás, acabou sendo composta pelas mãos talen-
tosas do Relator, Senador Romero Jucá, mas tam-
bém pelas mãos talentosas dos Senadores Tasso Je-
reissati e Rodolpho Tourinho. Votos da Oposição fo-
ram essenciais para que se aprovasse a reforma da
previdência tão bem relatada – apesar da discordân-
cia que tenho no mérito – pelo Senador Tião Viana.

Em outras palavras, pensei que o Governo tinha
se curado da doença infantil da arrogância descabida.
Quando a arrogância tem cabimento, porque há, de
fato, força a sustentá-la, essa arrogância é apenas an-
tipática; quando a arrogância não tem números reais a
sustentá-la, ela chega a ser estúpida ou estulta – para
usar uma palavra um pouco mais erudita. Amanhã,
precisarão dos votos de novo da Oposição; amanhã,
precisarão de novo do diálogo; e, amanhã, quero que
fique bem claro e bem entendido que a Oposição não
se sente na obrigação de se abrir para mais momentos
de diálogo que podem virar momentos de decepção.

Volto a dizer, Sr. Presidente, que a carga tribu-
tária deste País será aumentada acima de R$8 bi-
lhões. Naquela fatídica reunião da Comissão de
Constituição e Justiça, em que o Governo teve o seu
penúltimo acesso de arrogância, eu havia pedido ao
Líder do Governo números. Eu disse: “Dê-me tais e
tais dados que, em meia hora, eu lhe provo, com a mi-
nha assessoria, que houve aumento de carga tributá-
ria pela Medida Provisória nº 135, sim”.

Até hoje, espero, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, a resposta do Governo. Se o Governo não
me deu a resposta, não foi por preguiça, nem por in-
competência; se ele não me deu a resposta, é porque
ele sabe que, dando-me a resposta, eu provaria por
a+b – até porque tenho os dados que o Governo me
sonegou – que há aumento brutal de carga tributária
com a Medida Provisória nº 135, a ponto de eu poder
dizer aqui que o Governo ameaça desmoralizar a re-
forma tributária que fez e que foi tão bem composta
pelos cérebros desta Casa, quando ele insiste nesse

verdadeiro tiro no pé, que é a Medida Provisória nº
135, que propõe um brutal aumento de carga sim.

O Governo, num primeiro momento, sentirá um
certo alívio de caixa; num segundo momento, ele verá
o carro da economia capotar. O segundo momento é
em 2005; o terceiro momento é 2006. O Governo verá
que ele não terá facilitado a sua vida para 2005 e
2006 porque está cuidando de aumentar a carga tri-
butária para aliviar 2004 e, sem dúvida alguma, pa-
gando um alto preço nos anos subseqüentes.

Vejo as atitudes extremas – e o Governo aca-
bou de tomar uma atitude extrema – e estou muito fe-
liz de me sentir muito tranqüilo porque a indignação
me deixa irado, claro, mas a decepção me deixa tran-
qüilo, porque ela me deixa racionalizando. A indigna-
ção me deixa na obrigação de não me deixar enganar
mais. Ela me deixa na obrigação de não me deixar
embair mais. Ela me deixa no dever de não me deixar
engodar mais. Ela me deixa, ao contrário, alerta, por-
que novos momentos de luta virão. E aqui alguém
pode dizer: “Puxa vida, o Líder do PSDB sequer teve
um comportamento desleal em relação a ele”. Em re-
lação a mim é o de menos. Não tem nenhuma impor-
tância se é apenas em relação a mim. Na verdade, fa-
zendo o que fizeram conosco e tramando à socapa
essa reunião contra o que parece ser a Oposição, na
verdade, o que estão é trabalhando como se uma ga-
zua fosse arrebentar com os bolsos dos contribuintes,
criando um quadro que é de aumento do custo País;
criando um caso de descenso na perspectiva de com-
petitividade sistêmica da nossa economia, impedindo
o crescimento de exportações futuras; criando de-
sempregos, agredindo de maneira solerte o setor que
mais emprega neste País, que é o setor de serviços.

Ciente o Governo de que tem a diferença entre
6,1% e 7,6% traduzida em dinheiro, essa é a diferen-
ça que significará o aumento da carga tributária.

Portanto, a deslealdade não foi em relação a mim,
não foi em relação ao PSDB; não foi em relação ao
PDT, do Senador Osmar Dias; tampouco em relação ao
PFL, do Senador José Agripino Maia, mas em relação
ao contribuinte, que aqui está sendo penalizado. Neste
momento, apenas estamos a falar pelo contribuinte e a
defendê-lo. O mesmo fazemos pela economia com um
olhar estratégico a dizer que não é possível insistir em
uma mágica que não mais pode render qualquer fruto,
até porque exaurida em sua capacidade de financiar
este País, que não mais pode continuar seu autofinanci-
amento a peso de aumento da carga tributária. Há, sim,
aumento da carga tributária! Tanto que o Governo não
me deu, até hoje, os dados, por mim solicitados, naque-
la reunião em que houve o penúltimo acesso de arro-
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gância de um Governo – que pensei curado –, que de-
cai mais uma vez.

(O Sr. Presidente faz soar a
campainha.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) –
Encerro, Sr. Presidente, dizendo que algo aumenta
mais uma certa dor que sinto neste momento. Pela
terceira vez, e eu dei o primeiro momento, a desmobi-
lização; depois, a tal sessão que seria apenas discur-
siva; e mais ainda ocorre neste final de ano: não te-
nho sequer, agora, a oportunidade de dar o troco em
nome do contribuinte. Não tenho! Preciso esperar o
dia 20 de janeiro. Ou seja, foram três gestos em um
só que, a meu ver, definiram uma intenção e um com-
portamento. E se definiram uma intenção e um com-
portamento, claro que não foi unilateralmente. Não foi
apenas o Governo que definiu sua intenção ou seu
comportamento. Este Governo acaba de definir tam-
bém a minha intenção e o meu comportamento em re-
lação a ele, porque se quebrou sim o cristal.

Não consigo imaginar que possamos montar
uma relação movida à base de confiança se estamos
entendendo que política de pessoas lúcidas seria gol-
pear uns aos outros. Eu nunca fiz política à base de
golpes e não quero fazê-lo. Não sou a favor de golpis-
mos de modo nenhum. Sou apenas a favor de sinceri-
dade, de enfrentamento leal e de cooperação quando
vejo que o País precisa.

Portanto, sinto-me pessoalmente injustiçado,
mas, ainda assim, sei que cumpro com o meu dever
de defender o contribuinte, alertando o Governo de
que esta sangria é um tiro no pé, que fará capotar a
economia ao longo dos próximos anos.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Está ins-

crita para discutir a matéria, a Senadora Lúcia Vânia.
Em seguida, concederei a palavra aos Senadores
Osmar Dias, Paulo Octávio e José Agripino.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Para discu-
tir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, primeiramente, eu gostaria de mani-
festar o meu apoio aos Líderes Arthur Virgílio e José
Agripino, que, nesta tarde, demonstram indignação
ao verem a votação de uma medida provisória de ta-
manha importância sem a presença de pessoas que
foram fundamentais na discussão da reforma tributá-
ria, como o Senador Tasso Jereissati, do PSDB, e os
Senadores Demóstenes Torres e Rodolpho Tourinho,
do PFL, que puderam, com seu trabalho, colaborar
enormemente para que encontrássemos um ponto

comum com relação à reforma tributária, discutida
aqui durante trinta dias.

Lamentavelmente, isso ocorre num momento
de extrema importância, quando uma medida provi-
sória causa inquietação no Brasil inteiro, principal-
mente nos setores de serviço. Estamos, hoje, com a
Casa vazia, discutindo e votando uma medida provi-
sória de extrema importância.

Em 30 de outubro de 2003, com o intuito de an-
tecipar a reforma tributária, o Executivo federal editou
a Medida Provisória nº 135, que alterou, entre outras
disposições, a forma de apuração da Contribuição ao
Financiamento da Seguridade Social, Cofins, com o
que se pretendeu, a exemplo do que ocorreu com as
contribuições ao PIS/Pasep, acabar com a cumulati-
vidade na cobrança desse tributo.

O fato gerador da Cofins, nos termos da Medida
Provisória nº 135, de 2003, é o mesmo da Lei nº
9.718, de 1998, ou seja, o faturamento mensal, que
compreende a receita de venda de bens e serviços e
todas as demais receitas auferidas pela sociedade,
permitindo algumas deduções da base de cálculo,
como as vendas canceladas e descontos incondicio-
nais, as receitas não operacionais.

Um dos pontos que deve ser ressaltado nesse
item é que a Lei nº 9.718, de 1998, permitia a dedu-
ção das receitas na venda de bens do ativo perma-
nente. Já a Medida Provisória nº 135, de 2003, não
permite deduzir essas receitas, mas permite ao con-
tribuinte deduzir a receita não operacional decorrente
da venda do ativo imobilizado. Dessa forma, se algum
contribuinte alienar algum item que não for do seu ati-
vo imobilizado (investimentos), a receita oriunda de
tal operação passará a ser tributada pela Cofins e
pelo PIS/Pasep.

A alíquota aplicável à base de cálculo passou de
3% para 7,6%, ou seja, houve um aumento de
153,33%, o que onera incrivelmente a cadeia produti-
va, principalmente se ela for curta.

É importante observar o que ocorre com as em-
presas prestadoras de serviço, cujo maior custo é a fo-
lha de pagamento, e com as empresas que estão no iní-
cio da cadeia produtiva, que acabarão recolhendo o
Confins em valor maior, tendo em vista não ter uma
base para a formação de crédito em valor relevante.

Ao lado disso, temos vários artigos que mere-
cem ser analisados neste momento, principalmente
com relação à constitucionalidade e ilegalidade da
Medida Provisória nº 135, de 2003, uma vez que a re-
ferida norma legal violou alguns dispositivos constitu-
cionais, como:

Dezembro  de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira  23 42771



– o art. 246 da Constituição Federal,
pois uma medida provisória não poderia re-
gulamentar matéria veiculada por emenda
constitucional, no caso a nº 20, de 15 de no-
vembro de 1998;

– a restrição à tomada de crédito do
Cofins sobre determinados custos e despe-
sas fere o princípio da isonomia;

– a ampliação do conceito de fatura-
mento, pois a Emenda Constitucional nº 20,
de 1998, prevê que as contribuições sociais
incidirão sobre a receita ou faturamento, e os
mesmos são conceitos totalmente diferentes
entre si, sendo que faturamento sempre foi
definido como o resultado da venda de mer-
cadorias ou da prestação de serviços.

Durante o período da reforma tributária, tínha-
mos grandes divergências. Imaginávamos, no início,
ser praticamente impossível se chegar a um acordo
naquele projeto. No entanto, o entendimento, o bom
senso prevaleceu. Fizemos uma discussão ampla,
conseguimos fazer com que a reforma tributária fos-
se inteiramente votada, mas dentro de um cronogra-
ma, observando, naturalmente, as emergências
para o ano de 2004, observando, em 2005, a neces-
sidade de se unificar o ICMS, dando, dessa forma, o
prazo de um ano para que os Estados pudessem-se
adequar a essa nova medida. E, finalmente, para
2007, pretendemos, conforme votamos, fazer com
que o sistema tributário seja moderno e eficiente, de
forma a colocar a nossa economia junto às maiores
economias do mundo.

É surpreendente, quando ainda comemoramos
a vitória do entendimento, do acordo, que este mo-
mento seja empanado por essa medida provisória
que não tem consenso, que não tem o apoio da po-
pulação, que não tem, principalmente, o apoio do
contribuinte.

Quero manifestar o meu descontentamento e a
minha tristeza por encerrarmos o ano apenando mais
uma vez o contribuinte que, dessa forma, passará o
ano com mais esse tributo. Isso, sem dúvida alguma,
traz inquietação ao meio produtivo e empresarial do
nosso País.

Portanto, em solidariedade ao Líder do meu
Partido, Arthur Virgílio, quero mais uma vez colocar a
minha estranheza pelo fato de não podermos ter aqui
companheiros nossos, do PSDB, que, tenho certeza,
estariam presentes se convocados pelo Líder em
tempo hábil. Vários Senadores já tinham viagem mar-
cada e não puderam estar presentes neste momento.

Assim, deixo a minha solidariedade e a estra-
nheza do PSDB, dos colegas que não estão presen-
tes, mas que estarão, sem dúvida alguma, indignados
e inconformados, como todos nós neste momento.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente!
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr.

Presidente, peço a palavra, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – V. Exª

tem a palavra, pela ordem.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o
espírito natalino é algo comovente, mesmo. Recebi, e
os demais Senadores também, imagino que todos os
Parlamentares, não sei se a população, um cartão de
Boas Festas do Ministro Ricardo Berzoini, da Previ-
dência Social. Agradeço e retribuo. Mas há, é claro,
dinheiro público no cartão, que vem com um broche
da Previdência, como os dos Senadores, que não me
sinto sequer autorizado a usar, por mais que seja de
bom gosto.

Apenas gostaria de registrar, Sr. Presidente,
que lamento que, enquanto o Governo sangra o bolso
do contribuinte com a Medida Provisória nº 135, ainda
se gaste dinheiro com tolices desse tipo em um País
que enfrenta as dificuldades que enfrentamos.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo
a palavra ao Senador Osmar Dias.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Para discutir.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, na votação anterior, em que o Senador
José Agripino apelou para a decisão do Plenário, vo-
tei “sim”, pois tenho confiança na decisão de V. Exª e
sei que, em termos regimentais, podemos confiar
mesmo. Tenho essa confiança e não tive dúvida algu-
ma em votar “sim”, apesar do apelo da Oposição.

No entanto, agora vou votar “não” e vou dizer
por quê.

A Medida Provisória nº 135 veio, de forma ino-
portuna, no meio da discussão da reforma tributária.
Creio que o Governo não poderia ter encaminhado
uma medida provisória reformulando a sistemática de
cobrança de um tributo durante a discussão da refor-
ma tributária e por meio de medida provisória.

Penso que isso foi, no mínimo, uma desconside-
ração com o Senado Federal, que estava no meio da
discussão da proposta governamental de reforma tri-
butária.

Essa Medida Provisória nº 135, mesmo respei-
tando o Senador Delcídio Amaral, o Relator, enten-
dendo o relatório e suas razões, para alguns setores,
ela é extremamente prejudicial.
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Vou ler até para que o próprio Senador Delcídio
Amaral possa analisar. Sei que o relatório está feito,
não vai mudar. Não farei discurso para mudar voto de
ninguém porque sei que os votos já estão pratica-
mente consagrados. Com o fim da cumulatividade, a
contribuição da Cofins cobrada em cada operação
passa a ser compensada com o montante cobrado
das operações anteriores. Sendo o setor agropecuá-
rio constituído em mais de 99% de pessoas físicas
não contribuintes da Cofins, a compensação do mon-
tante cobrado nas etapas anteriores é realizada de
forma indireta por meio de crédito presumido, como
diz o §5º do art. 3º. O crédito presumido, entretanto,
foi assegurado para alguns produtos e somente se
vendidos à indústria. Aí está o grande problema. Por
que a medida provisória selecionou alguns produtos e
apenas os vendidos à indústria? Senador Aloizio Mer-
cadante, esse é o motivo principal que me leva a votar
contra essa medida provisória, porque não dá abran-
gência, dá tratamento desigual. Vejam alguns exem-
plos: a laranja. Quando essa é vendida para a indús-
tria tem garantido o crédito presumido. Mas, se ela é
vendida para consumo, não. Então o produtor que
está mais bem organizado ou que é cooperado ou in-
tegrado a uma indústria, ele terá o direito do crédito
presumido. Mas o produtor que é individual e tem que
vender para consumo – aí eu falo do pequeno produ-
tor mesmo – não terá o crédito presumido assegura-
do. A cana-de-açúcar: garante-se para a produção de
açúcar, mas não se garante para a produção de álco-
ol. Esse tratamento é desigual para o produtor de
açúcar e para o produtor de álcool, que fica penaliza-
do. Sabemos da importância do álcool como combus-
tível estratégico. E V. Exª mais do que ninguém sabe
porque entende mais do que eu e do que qualquer
um. Todos nós aqui reconhecemos a sua qualidade
em debater esse assunto. Quando se fala em álcool,
estamos falando de energia e, é claro, que aí vamos
penalizar os produtores de álcool.

A redação do §5º do art. 3º da medida provisória
exclui, na prática, a produção de pequenos produto-
res. Estou falando de algodão, banana, batata, cebo-
la, feijão, fumo, mandioca, tomate, ovos etc., produ-
tos que não constam da relação ou não são vendidos
à indústria. Então o produtor que produz a banana
para consumo não tem direito ao crédito presumido; a
batata, a cebola, o feijão, que são culturas típicas da
pequena propriedade, estão excluídas dessa garan-
tia do crédito presumido. A produção de hortifrutigran-
jeiros, vendida quase que exclusivamente para con-
sumo – e nós sabemos que a produção de hortifruti-
granjeiros não vai para a indústria, vai para o consu-

mo –, não tem direito ao crédito presumido, não tem a
garantia. São quem? Produtores pequenos e médios
que estão sendo penalizados.

O ovo, por exemplo, é um produto que, para ser
produzido, utiliza 70% do custo de produção que é ra-
ção. Só que ele será vendido para consumo na sua
maioria e não conseguirá o crédito presumido. Se pe-
garmos o PIS e a Cofins e os somarmos, dará 99%,
quase 100%, praticamente dobrando o pagamento
de PIS e Cofins sobre o ovo. É claro que isso terá um
reflexo enorme na alimentação, na cesta básica, da
qual o ovo é um importante componente.

Quanto ao trigo, por exemplo, ouvi um debate
de técnicos do Governo com a Oposição, dizendo
que o trigo não terá impacto negativo, mas terá,
sim: a farinha terá o seu preço majorado em 5% por-
que teremos um acréscimo de imposto, de PIS e
Cofins em cima da farinha de trigo que majorará o
preço do pão, consumido por todos, do rico ao po-
bre. É evidente que esse custo será também trans-
portado para a mesa.

São essas as razões pelas quais votarei contra
essa Medida Provisória nº 135, que é, sim, um peso a
mais no bolso dos produtores, principalmente de pro-
dutos hortifrutigranjeiros e da cesta básica, o que é
grave e completamente contraditório com o Programa
Fome Zero. O Governo diz que distribuirá alimentos,
que reduzirá o preço da cesta básica e que nela colo-
cará ICMS zero; mas vem a Cofins, do outro lado, e
tira da cesta básica, ou melhor, acrescenta imposto
na cesta básica, contradizendo tudo o que o Governo
prega em relação ao Fome Zero.

Senador Sérgio Guerra, concedo a V. Exª um
aparte com muita satisfação.

O Sr. Sérgio Guerra (PSDB – PE) – Senador
Osmar Dias, quero parabenizar V. Exª pelas suas pa-
lavras que chamam a atenção para algumas entre as
muitas contradições desta matéria que atinge peque-
nos produtores, aqueles que têm processo simples
de produção e população de maneira geral, especial-
mente em áreas periféricas como o Nordeste. Lá os
processos são semelhantes ao que V. Exª denuncia,
aliás, esclarece, atingindo populações inteiras da pe-
riferia de pequenas e médias cidades do interior nor-
destino. Há uma contradição enorme nisso tudo; o
processo está absolutamente caótico, no qual não se
enxerga lucidez. Acho que o voto contra é o voto lúci-
do. Estou, mais uma vez, reafirmando o respeito e a
admiração que tenho pelo encaminhamento sempre
firme da posição de V. Exª no Senado.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Muito obri-
gado, Senador Sérgio Guerra. Vindo da parte de V.
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Exª, isso é muito importante porque V. Exª teve uma
participação efetiva nos estudos da reforma tributária
e contribuiu muito para que a reforma tributária não
acabasse sendo um desastre. Participamos juntos do
grupo de trabalho e fico muito honrado com o aparte
de V. Exª.

Concluirei no meu tempo, mas antes eu gostaria
de dizer que o Senador Augusto Botelho e eu, que so-
mos do PDT, votaremos contra exatamente por essas
razões, por entendermos que, se estamos fazendo
uma reforma tributária, não temos o direito de colocar
mais impostos nos ombros de quem está trabalhan-
do, de quem está produzindo, principalmente se es-
ses impostos estão sendo depositados nos ombros
do pequeno produtor, do produtor de alimentos no
País. Essa medida terá um reflexo, sem dúvida ne-
nhuma, na cesta básica, no poder de consumo das fa-
mílias de baixa renda, e isso é incompreensível no
momento em que o Governo quer fazer deslanchar o
programa Fome Zero; taxar com mais imposto os pro-
dutos da cesta básica, especialmente o ovo, o trigo,
produtos que vão fazer a massa para o pão, a alimen-
tação básica da população de baixa renda do nosso
País. Por isso nosso voto, do Senador Augusto Bote-
lho e meu, será contrário a esta matéria. Mas concor-
damos, Sr. Presidente, que a decisão de votar hoje
está correta.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Com a
palavra, o Senador Paulo Octávio.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero
registrar a minha decepção e também dizer que me
sinto bastante traído nesta votação de hoje.

Na última semana, em que houve um esforço
enorme de votações efetivadas nesta Casa, quando
foram aprovadas as reformas tributária e previdenciá-
ria, encerramos o ano, na quinta-feira, com os cumpri-
mentos aos Líderes, todos marcando um encontro
para a convocação extraordinária em janeiro.

Eu estava, há poucos minutos, numa recepção
com os evangélicos, quando fui chamado pelo meu
gabinete para me dirigir ao plenário, tendo em vista
que a sessão não-deliberativa passaria a se tornar
deliberativa. Levei um susto. Não entendi, porque
não é normal nas segundas-feiras termos votações
tão expressivas e tão importantes. Aqui cheguei e fi-
quei surpreendido ao ver os Partidos que apóiam o
Governo todos aqui presentes, e triste por ver que a
Oposição não foi chamada para este encontro. Con-
seqüentemente, imagino a surpresa, a indignação e
a raiva de todos os nossos colegas Parlamentares,
Senadores, que estão em seus Estados trabalhando

e que devem estar assistindo a esta sessão pela te-
levisão. Imagino a decepção de quem não pôde es-
tar aqui presente para registrar seu voto de descon-
tentamento.

Acabo de receber, Sr. Presidente, ainda quente
porque saiu da xérox agora, o Projeto de Lei de Con-
versão nº 30, de 2003, proveniente da Medida Provi-
sória nº 135, de 2003, que foi votado na Câmara dos
Deputados. Esse documento deve ter, pelo menos –
imagino -, oitenta páginas. Acabo de recebê-lo, como
todos os Senadores e, no entanto, vamos votar daqui
a pouco um projeto, uma lei, uma medida provisória
que mudará o Brasil.

É importante que todos os contribuintes brasilei-
ros, que toda a população brasileira entenda o risco
que corre quando seus representantes votam contra
ou a favor de projetos que não tiveram sequer tempo
para ser apreciado e discutido, como essa MP 135.

Essa medida provisória é tão importante para o
futuro do Brasil que tenho aqui um documento da Pre-
sidência da República quando de sua discussão com
o Conselho de Desenvolvimento Econômico do pró-
prio Governo, por pessoas experientes, indicadas
para compor esse Conselho.

Esse encontro, ocorrido em 20 de novembro,
solicitado e promovido pela Sedes, analisou as mu-
danças promovidas pela MP 135 e o Ministério da Fa-
zenda e elaborou documento que retrata a preocupa-
ção dos Conselheiros com a carga tributária.

A discussão foi tão profunda que os Conselhei-
ros encaminharam preocupações de ordem específi-
ca como:

Contratos de longo prazo firmados anterio-
res à vigência da MP 135 – Em virtude de os contra-
tos de longa duração terem sido firmados sob a égide
da legislação anterior à MP 135 (regime cumulativo),
haverá uma superposição dos dois regimes, desequi-
librando a relação jurídica formada.

Proposta: conceder crédito presumido ou ou-
torgado proporcional ao aumento havido na relação
contratual pela nova legislação, como medida transi-
tória.

Empresas do Simples e do lucro presumido
– Estas empresas não têm o mesmo tratamento con-
cedido às demais pessoas jurídicas que podem ex-
cluir da tributação os valores referentes à exportação.

Proposta: estender a essas empresas o mes-
mo tratamento de dispensa das contribuições inci-
dentes na exportação, mediante crédito presumido
referente à aquisição dos insumos.
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Serviços de educação, informática e tecno-
logia, administradoras de consórcio, transportes,
indústria da construção civil e mercado imobiliá-
rio – Esses setores sofreram forte impacto e aumento
de carga tributária, porém são setores estratégicos e
com forte geração de empregos.

Proposta: manter essas empresas na sistemá-
tica anterior da MP 135.

Proposta feita pelos Conselheiros do próprio
Governo.

Aqui chamo a atenção para o fato de que alguns
desses segmentos fizeram articulação positiva na
Câmara dos Deputados e conseguiram, sim, a sua
isenção. Outros setores não conseguiram fazer o
lobby necessário para que pudessem obter a isen-
ção e agora estão aqui prejudicados. Refiro-me espe-
cificamente aos setores da construção civil, da admi-
nistradora de consórcios, do mercado imobiliário, do
turismo, que serão impactados, sim.

Hoje mesmo, Sr. Presidente, Srªs Senadoras e
Srs. Senadores, saiu o Índice Nacional da Constru-
ção Civil, que decresceu 10% em 2003, desempre-
gando mais de um milhão de trabalhadores. Mais de
um milhão de trabalhadores desempregados em
2003, e aqui estamos elevando, de um setor que em-
prega justamente a mão-de-obra mais desqualifica-
da, uma carga que é de 3% para 7,6%.

A partir de amanhã, qualquer obra deste País
custará 4,6% a mais. A partir de amanhã, qualquer
imóvel custará 4,6% a mais. E quem está votando isto
aqui somos nós, Sr. Presidente!

Não entendo essa postura. Se temos que gerar
dez milhões de empregos, vamos, a partir de hoje,
desempregar mais um milhão?! Sem aumento de Co-
fins, em 2003, desempregamos um milhão. Com au-
mento de Cofins, vamos desempregar mais um mi-
lhão ou então o Governo terá que arrecadar muito
para pagar obras mais caras. E o contribuinte ou
quem quiser adquirir qualquer imóvel terá que juntar
mais dinheiro para tanto, porque todas as empresas
terão um custo adicional de 4,6%, um impacto extra-
ordinário em suas contas, pelo qual o Brasil pagará
com tristeza.

E o que vai acontecer? O que me preocupa é
que todos os indicadores dos Ministérios da Previ-
dência e da Fazenda mostram muito bem que temos
dois brasis: de um lado, um Brasil que paga 50% da
conta, pois 50% das empresas estão em dia com os
tributos; de outro lado, um Brasil em que 50% dos tra-
balhadores estão na informalidade. Medidas como
está me preocupam, porque haverá aumento da infor-

malidade. Os contribuintes vão deixar de pagar im-
postos. Não adianta aumentar a carga tributária – e
sei que este projeto aumenta a carga tributária em
6%, 7%, 8% e até mais que isso, mas de repente
pode não aumentar a arrecadação do Governo, por-
que, se o Governo conta com sete milhões, pois as
empresas estão envidando esforços para estar em
dia com as suas contribuições, também sabe que,
quanto mais aumenta impostos, mais joga os traba-
lhadores de empresas, que querem continuar man-
tendo seus funcionários, na informalidade. Uma infor-
malidade que não queremos.

Queremos empresas legais, empresas que pos-
sam ser contribuintes, sim, que possam resgatar o
seu aspecto social. Mas hoje estamos aqui, nesta tar-
de de segunda-feira, véspera de Natal, numa sessão
que para mim é uma traição, impingindo ao contribu-
inte brasileiro um aumento extraordinário.

O Senador Osmar Dias acaba de relatar aqui
que a produção de ovos aumenta 100% na contribui-
ção, a laranja também aumenta. Aqui tenho um docu-
mento da Confederação Nacional da Agricultura com
todos os produtos, como a laranja, que sofrerão au-
mento. O setor agropecuário é constituído por 99%
de pessoas físicas, não contribuintes da Cofins. Aqui
temos a produção de hortifrutigranjeiros, que segura-
mente é quase toda vendida para consumo final, e
não proporcionará a compensação da contribuição
recolhida.

Hoje, estamos atingindo a produção de alimen-
tos! Estamos atingindo o turismo!

Como Presidente da Subcomissão de Turismo
do Senado, deixo registrada a minha tristeza. O Go-
verno diz que quer gerar hum milhão e duzentos mil
novos empregos no turismo. Como? Como vamos
gerar hum milhão e duzentos mil novos empregos
com o turismo? Quem construirá hotéis? Que agência
de turismo conseguirá pagar 7,6%? Em muitos casos,
as agências de turismo não têm lucro nem de 5%.
Como pagarão 7,6%? Estamos aqui, hoje, enterran-
do o setor de construção e de turismo, bem como a
produção de alimentos, Sr. Presidente. Isso é muito
grave e muito sério!

(O Sr. Presidente faz soar a
campainha.)

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – O Senado
Federal não pode, em uma sessão como esta, aprovar
uma medida provisória que mudará este País, prejudi-
cando quem produz, trabalha e verdadeiramente contri-
bui com os cofres públicos, na ânsia de arrecadar mais
7 ou 8 bilhões de reais para pagar os juros.
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Sr. Presidente, acabaremos com o nosso sonho
de gerar empregos. Essa é a aspiração do Brasil.

Por isso, deixo registrada a minha indignação.
Eu poderia apresentar vários pontos da minha indig-
nação com essa medida provisória.

(O Sr. Presidente faz soar a
campainha.)

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – Eu quero
acreditar, sim, na palavra dos Líderes do Governo,
aqui presentes, que se propõem a discutir, em profun-
didade, essa matéria durante a convocação extraordi-
nária, bem como encontrar fórmulas para não prejudi-
car os setores que mais geram empregos e renda
neste País. Não podemos colocar o País na contra-
mão do desenvolvimento. Estamos alcançando uma
carga tributária superior a 40%.

Hoje, estão rindo aqueles que não são contribu-
intes; estão satisfeitos os que não pagam nada de
qualquer forma. Para eles, a competitividade aumen-
tará e melhorará, e muito, porque as empresas legais
e sérias, essas, sim, devem estar assistindo, por in-
termédio da nossa TV Senado, a esta sessão históri-
ca, extraordinária, que tem um sentimento de traição,
sim! Eu me sinto traído, como todos os companheiros
do PFL que não estão aqui. As cadeiras estão vazias.
O Governo nos faz votar um projeto como esse, que
vai sacrificar a população brasileira, que vai gerar de-
semprego e que vai afetar profundamente a vida das
empresas e de todos os contribuintes.

(O Sr. Presidente faz soar a
campainha.)

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – Portan-
to, Sr. Presidente, mais uma vez, registro a minha in-
dignação com essa votação. Votarei “não”. Tenho
certeza de que o PFL, o PSDB, o PDT, os Partidos da
Oposição, que têm responsabilidades para com o tra-
balhador e a classe empresarial brasileira, vão regis-
trar a sua indignação.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo
a palavra ao Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para discu-
tir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, sem discussão, sem entendimento,
sem nos sentarmos à mesa prometida, vamos votar a
proposição que, talvez, seja a de maior interesse para
o Governo em matéria tributária em todo o ano de
2003. Vamos votar a medida provisória da Cofins,
que traz a bonita capa do fim da cumulatividade, mas
que, na verdade, está vestida com a pele rebelde e
perversa do aumento da alíquota de 3% para 7,6%.

Vamos votar sem entendimento, fugindo à regra
que praticamos durante o ano inteiro de, em matérias
polêmicas, negociarmos. Eu dizia à imprensa, num
balanço de final de ano, que uma coisa importante ha-
via ocorrido nas relações políticas entre o Governo e
a Oposição em 2003: maturidade.

Não houve uma única vez, Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, que as Lideranças do Governo te-
nham chamado as Lideranças da Oposição para se
reunirem no gabinete do Líder do Governo ou em
qualquer outro gabinete que não tenhamos acolhido o
convite e ido dialogar. Para produzir o quê? Por
exemplo, o bonito espetáculo – este sim foi um bonito
espetáculo – da votação unânime da PEC paralela. A
PEC que foi negociada, é verdade, a ferro e a fogo,
entre Governo e Oposição, para aplicar alguns antí-
dotos às perversidades constantes da PEC nº 67. Foi
unanimidade porque discutida. A PEC nº 41, da refor-
ma tributária, mereceu pouquíssimos votos porque foi
também produto de entendimento.

Eu diria que não tanto, mas quase tão importan-
te quanto a reforma tributária e a reforma da Previ-
dência é esta medida provisória do fim da cumulativi-
dade da Cofins, que eleva a alíquota de 3% para
7,6%, Senador Mestrinho.

No entanto, essa matéria não nos reuniu hora
nenhuma. Essa matéria vai registrar o placar do
confronto. Parece que o Governo veio aqui, Sena-
dor Arthur Virgílio, com um trombone de vara para
dizer: vai ser como eu quero. Esta vai ser como eu
quero! Não como as pessoas que empregam gosta-
riam que fosse.

Pois que fiquem os que votam com o Governo
com as teses esposadas na MP nº 135. Nós, que fa-
zemos a Oposição, por poucos que sejamos, porque
me considero traído no processo de votação, inter-
pretaremos o sentimento da sociedade sob o prisma
daqueles que empregam. O prestador de serviço está
sendo massacrado por meio da MP nº 135. Repito:
massacrado!

Sr. Presidente, retirarei todas as emendas que
apresentei a V. Exª e citarei as mais importantes. Não
quero passar pelo ridículo de submetê-las a um quo-
rum que está todo voltado para o lado de lá.

Ontem, às 17 horas, é que fui avisado de que
esta sessão poderia tratar da Cofins. Recebi, há 10
minutos, a ligação de um Colega baiano que me per-
guntava o que fazer. Não há o que fazer. Humildade
diante dos fatos: fomos apanhados de surpresa.
Estamos diante de uma guerra anunciada e que tinha
data para acontecer. Ela não aconteceu, subtraíram a
data e nos surpreenderam.
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Infelizmente, isso terá conseqüências e trará
seqüelas nas relações entre Governo e Oposição.
Não tenho nenhuma dúvida. Não foi uma pretensão
nossa...

Senador Arthur Virgílio, a MP nº 135, desde o
começo, é produto de um faz-de-conta, de algo miste-
rioso. V. Exª se lembra das conversas que tínhamos,
procurando um entendimento, que encontramos, em
torno da PEC nº 41, da reforma tributária. Quando se
falava em Cofins de importados, os Líderes do Gover-
no diziam para termos calma e paciência, porque
essa matéria seria discutida à exaustão por ocasião
da discussão da MP nº 135.

A MP nº 135, editada na Câmara, não ensejou a
Comissão Mista. Nós – V. Exª, Líder do PSDB, e eu,
do PFL –, sem sermos membros, fomos à reunião
para tentar dar quorum, e este foi subtraído por
aqueles que fazem parte do Governo e que, desde o
nascedouro da discussão da MP nº 135, não deseja-
vam que a matéria fosse discutida. Desde o começo,
queriam empurrá-la para debaixo do tapete.

Senador Arthur Virgílio, V. Exª deve lembrar-se,
pela importância da matéria, da reunião extra-oficial
que realizamos no Senado com os prestadores de ser-
viço. Reunimos o PFL, o PSDB, e convidamos o PDT
para ouvir os diversos segmentos, que seriam, como
depuseram, massacrados com os termos da MP nº
135. Fizemos a nossa parte. Reunimos a Comissão
Mista, que o Governo boicotou, para discutir e esclare-
cer os fatos obscuros da MP nº 135. Elaboramos uma
reunião extra-oficial para produzir os argumentos que,
certamente, o Governo tem medo de ouvir.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, promete
o Líder do Governo discutir esta matéria em janeiro.
Pergunta a Oposição por que é imperioso discutir
essa matéria agora, o porquê da urgência.

O seguro morreu de velho, Senador Heráclito
Fortes. V. Exª, que já foi Deputado Federal, está as-
sistindo ao indesejável confronto entre Câmara e Se-
nado com relação à PEC paralela. Os compromissos
assumidos aqui entre Governo e Oposição estão sub
judice. Não tenho certeza nenhuma de que a regra
de paridade, a regra de transição e a não-contribui-
ção de inativos portadores de doenças incapacitantes
vá se efetivar na Câmara. Não tenho segurança ne-
nhuma. Sempre desejei, por isso, que os termos que
constam da PEC paralela constassem da PEC 67,
porque eu queria preto no branco, voto “sim” ou voto
“não”, que cada um mostrasse a sua cara.

A mesma dúvida tenho eu agora com relação à
MP da Cofins. Por que deixar a discussão para janei-
ro, se poderíamos debater agora, se estivéssemos

com o quorum equilibrado, se fôssemos todos avisa-
dos democraticamente? Estaríamos aqui para dispu-
tar o voto. Tenho certeza de que muitos da Base do
Governo raciocinariam como nós, da Oposição, em
matérias importantes.

Sr. Presidente, está previsto para o setor de
transportes públicos de passageiros a manutenção
do regime de cobrança dos 3%, mas para os trans-
portes de carga, não. Por quê? Eu gostaria de ter a
resposta para essa matéria, na discussão democráti-
ca, nas comissões e na reunião de Líderes, para che-
garmos a um entendimento e não termos aqui qua-
renta e um votos a oito, mas cinqüenta a zero, se pos-
sível, se fizéssemos um entendimento em torno de
avanços para a sociedade e de proteção aos presta-
dores de serviço.

Os prestadores de serviço, Sr. Presidente, vão fi-
car sub judice, como estão? Não há palavra para de-
fendê-los? Foi essa a oportunidade que sempre quise-
mos ter, mas não com um quorum de quarenta e um a
oito, não com o solapamento de que foi vítima a Oposi-
ção, neste final de semana. E a construção civil sobre
a qual falou com brilhantismo o Senador Paulo Octá-
vio? Qual é a garantia, Senador Paulo Octávio, que
têm os microempresários com relação à cobrança da
Cofins? Eles estão na vala comum. Nós é que quere-
mos defendê-los – e queríamos aqui e agora –, e nos
foi subtraída a oportunidade porque não conseguimos
colocar aqui o quorum a que temos direito.

A desoneração da folha, qual é? O que quero é
que o valor da folha seja descontado do faturamento,
mas isso não está garantido.

Para finalizar, Sr. Presidente, elevar a alíquota
de 3% para 7,6%, a exemplo do que foi feito com o
PIS, de 0,65%, para 1,65%, vai levar inevitavelmente
ao despropósito do que aconteceu com o PIS, um ex-
cesso de arrecadação nem previsto pelo Governo.

Será que essa é a calibragem correta? Será
que está certa essa alíquota de 7.6? Com absoluta
certeza, não está. Estão nos subtraindo o direito de
votar democraticamente todos esses temas. Sabe
por quê, Sr. Presidente? E vou cumprir o meu horá-
rio. Porque estou convencidíssimo de que o que in-
teressa para este Governo é o imposto. Entre o im-
posto e o emprego, o Governo do social do Presi-
dente Lula fica com o imposto.

Peço aos meus companheiros do PFL: vamos
até o fim, vamos votar “não” e marcar posição ao lado
da sociedade e daqueles que empregam no Brasil.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Com a
palavra o Senador Heráclito Fortes.
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O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL– PI. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, estou nesta Casa do Congres-
so há quase 20 anos. Talvez seja, excetuando-se o
período de Assembléia Constituinte, uma das poucas
vezes em que se vê este plenário, numa segunda-fei-
ra, tão repleto.

É louvável, Sr. Presidente, que às vésperas de
Natal aqui estejam os Srs. Senadores cumprindo as
suas obrigações para com a sociedade. A praxe de
não haver sessão deliberativa às segundas-feiras fez,
no entanto, com que os Partidos de Oposição não es-
tivessem aqui maciçamente, como a base do Gover-
no. Mas, a bem da verdade, eu gostaria de mencio-
nar, em primeiro lugar – e o Senador José Agripino,
não sei por que, não mencionou este fato – um episó-
dio acontecido sexta-feira. O Senador José Agripino
recebeu um telefonema meu, de Teresina, onde fui
procurado pelo Ministro Miro Teixeira, ao lado do Mi-
nistro Palocci, querendo que a oposição compreen-
desse as circunstâncias e que votassem naquela
data o Imposto de Renda.

Troquei dois telefonemas com o Senador José
Agripino, porque os Ministros que estavam no Palácio
do Planalto, naquele momento, ao virem que havia
boa vontade com relação ao Imposto de Renda, assi-
nalaram também a necessidade de se votar a Cofins.
Imediatamente, o Líder José Agripino, ouvindo o Se-
nador Arthur Virgílio, disse que era impossível, que
estavam dispostos a fazer a votação do Imposto de
Renda, mas que a segunda parte ficaria para negoci-
ação futura. Recebi, posteriormente, frente a esse en-
tendimento, agradecimentos pessoais dos Ministros
envolvidos.

Fica muito ruim, Srs. Líderes, se fazer um acor-
do dessa natureza, numa sexta-feira, e se promover
surpresas como esta da segunda-feira. É lamentável
que episódios como este aconteçam num Governo
que apenas se inicia, em seu primeiro ano de manda-
to. Mas nada podemos fazer com relação a isso, ape-
nas anotar.

Aqui se discute, Sr. Presidente, em segundo lu-
gar, a carga tributária de que tanto padecem os Esta-
dos brasileiros, em especial os Estados do Nordeste.
O Governo utiliza como argumento a necessidade de
aumentar a arrecadação. O Governo tem compromis-
sos, estabeleceu metas e quer investir, o que é com-
preensível. E no momento em que defende o aumen-
to de arrecadação para fazer face às despesas, pre-
senciei um desperdício poucas vezes visto nos últi-
mos anos. Por felicidade, não preciso mostrar o meu,
porque o Vice-Presidente da Casa encontra-se com

um na mão. S. Exª contempla o pin, ou o botton dou-
rado, de ouro, que o Ministro Ricardo Berzoini fez dis-
tribuir fartamente entre os Srs. Senadores. Não quis
me manifestar na hora por dois motivos: primeiro, por
se tratar de uma senhora simpática que a todos abra-
çava, fazendo essa entrega bancada por bancada no
plenário do Senado. Soube que a distribuição na Câ-
mara também foi fartíssima. E aí ocorrem as conver-
sas de corredores, dizendo que há o pin de 1ª classe,
banhado a ouro, e o de 2ª classe. E na linguagem do
Congresso, os banhados a ouro são para o alto clero,
e os simples para o baixo clero.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos (PSDB – TO)
– Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Ouço
V. Exª com muita honra.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos (PSDB – TO)
– Senador Heráclito Fortes, certamente não iria recor-
rer ao Regimento para dizer que fui citado nominal-
mente.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Nem
precisava. Nossa amizade dispensa isso.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos (PSDB – TO)
– A citação de V. Exª é sempre uma honra para mim.
Porém, sempre me recusei a aceitar nesta e na outra
Casa, que tive a honra de integrar, que houvesse bai-
xo clero, alto clero, Parlamentares de 1ª, 2ª ou 3ª ca-
tegoria. Neste episódio específico, tenho a dizer a V.
Exª que não recebi o bottom ou pin de ouro. Portan-
to, tenho de me inserir entre aqueles que mereceram
do Ministro apenas um cartão de Feliz Natal e Prós-
pero Ano Novo! Somente com isso em mãos, Sena-
dor Heráclito Fortes, agradeço ao Ministro e retribuo
os votos de Feliz Natal e Próspero Ano Novo!

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Seria
de estranhar se V. Exª não agradecesse ao Ministro
Berzoini, como vem agradecendo sistematicamente a
vários Ministros deste Governo.

Tenho o maior apreço por V. Exª e nada contes-
to com relação a isso. Mas V. Exª, do PSDB, conhece
muito bem a portaria moralizadora baixada pelo então
Presidente Fernando Henrique Cardoso, reduzindo
as despesas com gastos de Natal. Aliás, o que origi-
nou essa medida foram as insistentes cobranças dos
que faziam oposição àquela época. Tivemos casos,
no primeiro e no segundo ano de governo, de Minis-
tros que tiveram que devolver as despesas efetua-
das, porque receberam um tratamento cruel da oposi-
ção. V. Exª conhece muito bem esses episódios. Não
sou contra o pin. Entretanto, em um momento como
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este, pouco importa se tem de ouro, de prata ou de
bronze.

O que chegou as minhas mãos é o que deve ter
chegado a V. Exª. Também sou, como V. Exª, contra
essa linha imaginária e divisória do alto e baixo clero.
Mas quem faz essa divisão, geralmente, são as elites
que mandam. E é evidente que apenas recebemos.

Já pensou, e tenho a impressão de que estou fa-
lando a verdade, o constrangimento do Senador Pau-
lo Paim ao receber esse pin, de ouro ou de prata?
Logo o Senador Paulo Paim, que, há alguns meses,
passou pelo vexame de esperar por uma entrevista
com o Ministro para tratar de assunto de interesse do
trabalhador brasileiro.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador
Heráclito Fortes, V. Exª me concede um aparte?

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Em
seguida. E lhe foi negado esse direito, inclusive tra-
tando-se de um correligionário.

O que venho mostrar aqui, meus caros colegas
Senadores, é que o homem é dono da palavra guar-
dada e é estrago da palavra anunciada. Tudo aquilo
que se combateu, tudo aquilo que se denunciou, pra-
tica-se agora de maneira sofisticada. O cartão de Na-
tal ainda diz: “Agradeço a participação construtiva
nos debates sobre a reforma da previdência...” e por
aí vai. Embaixo, o polêmico pin, mas se é de ouro ou
de prata somente uma perícia dirá.

Concedo um aparte a V. Exª, Senador Arthur
Virgílio.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador
Heráclito Fortes, V. Exª, com a acuidade de sempre,
faz um belo pronunciamento que, na verdade, marca
também a sua indignação, o seu protesto. Estamos
vendo agora o governo do paralelo: temos a paralela
da previdência, e parece que sem muita disposição
de honrar a palavra nesse episódio; a paralela da tri-
butária; a MP paralela da Cofins que os Líderes ace-
nam agora; e V. Exª, quando menciona o broche de
ouro e de prata, descobre mais um paralelismo, uma
“paralelidade” – não sei se estou aqui repetindo Anto-
nio Magri e inventando uma palavra: o broche parale-
lo. Vejamos quando o Governo conseguirá ter, enfim,
um comportamento único, claro, altaneiro e não o de
ser colocado em dúvida a cada momento: PEC para-
lela da previdência, PEC paralela da tributária, MP
paralela e agora o broche de prata, o broche paralelo.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – V. Exª me
concede um aparte?

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Antes
de continuar o meu pronunciamento, desejo pedir ao

Presidente José Sarney um minuto de tolerância para
ouvir a brilhante defesa que, certamente, fará o Líder do
Bloco do Governo, Senador Tião Viana.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Caro Sena-
dor Heráclito Fortes, em apenas 30 segundos quero
cumprimentar V. Exª e dizer que entendo as razões
do discurso de Oposição que faz. Mas não seria justo
se não fizesse apenas um reparo sobre a afirmação
que V. Exª faz quanto ao Ministro da Previdência ter
feito essa entrega de um símbolo que S. Exª julga ex-
pressar uma Previdência Social otimista, que acredita
no seu próprio futuro. Apenas apelaria a V. Exª para
que tivesse a tranqüilidade de que esse pequeno sím-
bolo de metal que o Ministro deu aos Parlamentares
foi uma doação do sindicato dos funcionários, que ab-
solutamente nada compromete os cofres públicos. E
apelaria a V. Exª que entendesse isso como um gesto
de carinho, um gesto que simboliza, às vésperas do
Natal, o fim do ano legislativo, um momento de frater-
nidade, de generosidade entre todas as pessoas.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – É evi-
dente que seria melhor se não fosse com o chapéu
dos outros.

No entanto, nobre Senador Tião Viana, o sindi-
cato patrocinar o brinde de Natal do Ministro é algo
estranho. O sindicato tem recursos para isso? Há
uma decisão, a diretoria do sindicato participou, hou-
ve concorrência? Em vez de defender, penso que V.
Exª está agravando a questão do broche.

Nobre Senador...
O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – V. Exª que-

rer que sindicato tenha concorrência, desculpe-me,
mas extrapola o limite da racionalidade.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Faz soar a
campainha.)

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Eu
queria ouvir de V. Exª exatamente isto: que sindicato
não pratica concorrência, faz uso do dinheiro público
da maneira que quer.

Eu não poderia... É doação, Senador. Qual é a
origem do dinheiro? A contribuição vem de onde?

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Não é di-
nheiro público.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Fica
privado na hora em que chega às mãos de seus ges-
tores, mas a origem não é pública. Por isso, quem re-
cebe não tem como prestar contas. Foi um presente
de Papai Noel que V. Exª deu a este modesto Sena-
dor piauiense!

O sindicato pode fazer tudo, pode gastar tudo,
até receber repasse do Ministério. Nobre Senador,
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pelo que ouvi dos sindicalistas ao se manifestarem,
nos últimos dias, com relação ao Ministro da Previ-
dência – e invoco o testemunho do Senadores José
Agripino e Arthur Virgílio –, quero assegurar a V. Exª
que ou há uma dIvisão muito grande no sindicado
dos funcionários da Previdência ou essa história não
está bem contada. E V. Exª não tem culpa, porque
recebeu uma informação açodada de algum asses-
sor que quer prestar contas, até porque há dois mi-
nutos V. Exª me disse que o dinheiro era dos profes-
sores e brinquei, porque a informação que havia re-
cebido do Senador Mercadante era de que provinha
dos servidores.

De qualquer maneira, que seja o dinheiro mais
puro do mundo, eticamente não é o correto, porque
foi o que V. Exªs combateram ao longo desse tempo:
o desperdício que governos passados faziam. Agora,
no entanto, no primeiro Natal que passam no poder,
distribuem, se de ouro ou de prata, não importa, os
votos para comemorar a grande atuação e a grande
vitória do Ministro Berzoini à frente da Previdência.

O que estarão pensando os velhinhos? O que
estará pensando o Senador Paim, que preferiu sair
do plenário? O que estarão pensando os brasileiros
vendo ouro no peito daqueles que votaram pelo mas-
sacre das suas aposentadorias e que votaram contra
os trabalhadores do Brasil?

Sr. Líder, V. Exª sabe a admiração que tenho
por V. Exª apesar de tudo isso. Reconheço, respeito e
admiro o seu esforço ao defender o Governo, mas
peça ao Governo que leia as normas de moralidade
com gastos dessa natureza, que foram baixadas pelo
governo passado.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB

– TO) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Pois não,

Senador Eduardo Siqueira Campos.
O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB

– TO. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, vou-me utilizar do Regimento Interno que
tanto procuro preservar quando uso da palavra.

Talvez por falta de talento, Sr. Presidente, eu
não tenha conseguido deixar clara a situação e, por
isso, recorro ao Regimento.

Citado pelo Senador Heráclito Fortes, quero
prestar um esclarecimento: o último broche, o último
pin que recebi foi com 74,6% dos votos dos eleitores
tocantinenses. Portanto, não recebo, não agradeço a
favores, porque não os recebo dos Ministros. Quando
exijo algo, de forma contundente, desta tribuna,

faço-o em nome do povo do Estado do Tocantins.
Para deixar bem claro: se existe broche de ouro e de
prata, existem também aqueles que são os sem-bro-
che. Eu não recebi. E todos os votos de Feliz Natal e
próspero ano que receber, Sr. Presidente, de Ministro
ou não, vou agradecer.

Portanto, deixo claro: o broche que ostento com
muita honra e o único que recebi – faço isso por cons-
tatação; poderia ter recebido, Sr. Presidente, e acei-
taria – está aqui: é o de representante do povo do
Estado do Tocantins.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr.

Presidente, pela ordem.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr.

Presidente, eu queria apenas um esclarecimento.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr.

Presidente, para esclarecer a Casa.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo

a palavra ao Senador Arthur Virgílio, pela ordem.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela

ordem. Com revisão do orador.) – Na verdade, o de-
creto a que se referiu, em boa hora, o Senador Herá-
clito Fortes é da Presidência da República. É o Decre-
to nº 99.188, de março de 1990, do Governo Collor.
Ele diz que:

A partir da data da publicação deste de-
creto, é vedada a realização de despesas
com recursos provenientes de dotações or-
çamentárias, inclusive suprimento de fundos,
para atendimento de gastos com aquisição
ou assinaturas de revistas, jornais e periódi-
cos, salvo os de natureza estritamente técni-
ca e os considerados necessários para o
serviço, bem assim como cartões, brindes,
convites e outros dispêndios congêneres, de
natureza pessoal. (Redação dada pelo De-
creto nº 99.214, de 19 de abril de 1990)

Esse é o art. 22. Já o art. 23, no seu
parágrafo único, diz o seguinte:

Incorrerão em responsabilidade admi-
nistrativa e civil os dirigentes de órgãos e
entidades, inclusive os representantes da
União referidos no § 2º do art. 10, que des-
cumprirem ou se omitirem no cumprimento
das normas estabelecidas neste decreto.

Sr. Presidente, sendo época de Natal, tenho fa-
lado muito de uma querida tia de 95 anos, a tia Lin-
dalva. Ela me disse agora: “Meu filho, devolva”.
Estou devolvendo o brinde do Berzoini. Minha tia não
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me deixou aceitá-lo. Ela disse: “Ele tinha de ser gentil
comigo, de 95 anos, e não com você, que tem plena
força para defender a si e às suas prerrogativas”.

Então, obedecendo a minha tia Lindalva, que
está me ouvindo, estou devolvendo o brinde do Minis-
tro Berzoini, até para, apesar de estar no Legislativo,
também cumprir o espírito desse decreto brilhante-
mente lembrado pelo Senador Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL PI) – Sr.
Presidente, pela ordem, para um esclarecimento.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT SP)
– Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Pela or-
dem, tem a palavra V. Exª, Senador Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Primeiro, eu gosta-
ria de lembrar ao Senador Arthur Virgílio que esse de-
creto foi atualizado no Governo passado. O que S.
Exª leu foi o original. Depois ele foi atualizado. Digo
isso para que o Líder não desmereça o decreto ape-
nas pela sua publicação inicial. O decreto vem sendo
atualizado ano a ano.

Agora, quero pedir desculpas ao Senador Si-
queira Campos se S. Exª, em algum momento, sen-
tiu-se ferido com as minhas afirmações. Não entendi
o porquê. Apenas disse que ele era um homem justo
e que agradecia ao Governo em todas as vezes que
este atendia a seu Estado. Aliás, quanto à região do
Tocantins e de Goiás, repetidamente temos ouvido
isso, o que me causa inveja. São dois dos Estados
mais assistidos pelo atual Governo. Outro dia, ouvi-
mos o Senador Maguito Vilela falar sobre as estradas,
e eu o parabenizei. E fiz isso sem segundas intenções
para com o Senador Eduardo Siqueira Campos.

Ora, mas isso vai me fazer sair daqui desigual
em relação ao outro: fui votado como S. Exª, eleito
Senador, mas o tribunal não me deu broche, só me
deu o diploma. Quero fazer um apelo ao tribunal que
guarde o do Tocantins, que dê um broche a todos. Eu
recebi apenas um diploma, que trato com muito orgu-
lho, que é o diploma dado por todos os piauienses.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Questão de ordem, Sr. Presidente: há matéria
em votação, esse assunto não faz parte da matéria
que está sendo discutida, e eu pediria que retomás-
semos o curso normal da sessão e colocássemos em
votação a medida provisória.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Como ne-
nhum orador existe mais, eu ...

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Sr.
Presidente, peço a palavra pelo inciso VI do art.14,
pois fui citado nominalmente. Acabei de ser citado.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Tem V.
Exª direito à palavra, pelo Regimento. Dois oradores
apenas.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Para
uma explicação pessoal. Sem revisão do orador) – Sr.
Presidente, quero responder ao Senador Heráclito
Fortes que realmente eu fui à tribuna uma vez agrade-
cer os benefícios de tapa-buraco e recuperação das
estradas em Goiás, porque fiquei oito anos do Gover-
no Fernando Henrique Cardoso – quatro anos assu-
mindo essa tribuna e quatro anos como Governador –,
pedindo, até pelo amor de Deus, que eles recuperas-
sem as estradas, para que não morresse tanta gente
em Goiás como morreu. Eu ficava envergonhado de
caminhar pelas BRs de Goiás, e hoje não se encontra
mais nenhum buraco nessa rodovias. Então, por ques-
tão de justiça, fui a essa tribuna para agradecer. E la-
mento que os representantes do Piauí não tenham tido
ainda esse benefício. Mas espero que rapidamente
possam tê-lo, e faço voto que o tenham.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Não há

mais oradores inscritos.
Declaro encerrada a discussão.
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos

pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Alberto
Silva.

São lidos os seguintes

REQUERIMENTO Nº 1.742, DE 2003

Nos termos do inciso II, do art. 312, do Regi-
mento Interno, requeiro destaque para votação em
separado da Emenda nº 39, a fim de que a mesma
seja incorporada ao PLV nº 30, de 2003.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Senador José Agripino.

REQUERIMENTO Nº 1.743, DE 2003

Nos termos do inciso II, do art. 312, do Regi-
mento Interno, requeiro destaque para votação em
separado da Emenda nº 45, a fim de que a mesma
seja incorporada ao PLV nº 30, de 2003.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Senador José Agripino.

REQUERIMENTO Nº 1.744, DE 2003

Destaque de disposição para vota-
ção em separado.

Nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento
Interno, requeiro destaque, para votação em separa-
do, da Emenda nº 45 apresentada à MPV nº 135.
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Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Senador Paulo Octávio.

REQUERIMENTO Nº 1.745,DE 2003

Destaque de disposição para vota-
ção em separado.

Nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento
Interno, requeiro destaque, para votação em separa-
do, da Emenda nº 53 apresentada à MVP nº 135.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Senador Paulo Octávio.

REQUERIMENTO Nº 1.746, DE 2003

Destaque de disposição para vota-
ção em separado.

Nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento
Interno, requeiro destaque, para votação em separa-
do, da Emenda n° 67 apresentada à MPV nº 135.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Senador Paulo Octávio.

REQUERIMENTO Nº 1.747, DE 2003

Nos termos do inciso II, do art. 312, do Regi-
mento Interno, requeiro destaque para votação em
separado da Emenda nº 78, a fim de que a mesma
seja incorporada ao PLV nº 30, de 2003.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Senador José Agripino.

REQUERIMENTO N° 1.748, DE 2003

Destaque de disposição para vota-
ção em separado.

Nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento
Interno, requeiro destaque, para votação em separa-
do,da Emenda nº 116 apresentada à MVP nº 135.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Senador Paulo Octávio.

REQUERIMENTO Nº 1.749, DE 2003

Destaque de disposição para vota-
ção em separado.

Nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento
Interno, requeiro destaque, para votação em separa-
do, da Emenda nº 183 apresentada à MVP nº 135.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Senador Paulo Octávio.

REQUERIMENTO Nº 1.750, DE 2003

Nos termos do inciso II , do art. 312, do Regi-
mento Interno, requeiro destaque para votação em

separado da Emenda nº 202, a fim de que a mesma
seja incorporada ao PLV nº 30, de 2003.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Senador José Agripino.

REQUERIMENTO Nº 1.751, DE 2003

Destaque de disposição para vota-
ção em separado.

Nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento
Interno, requeiro destaque, para votação em separa-
do, da Emenda nº 254 apresentada à MPV nº 135.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Senador Paulo Octávio.

REQUERIMENTO Nº 1.752, DE 2003

Destaque de disposição para vota-
ção em separado.

Nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento
Interno, requeiro destaque, para votação em separa-
do, da Emenda nº 255 apresentada à MPV nº 135.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Senador Paulo Octávio.

REQUERIMENTO Nº 1.753, DE 2003

Nos termos do inciso II, do art. 312, do Regi-
mento Interno, requeiro destaque, para votação em
separado, da Emenda nº 285, a fim de que a mesma
seja incorporada ao PLV nº 30, de 2003.

Saia das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Senador José Agripino.

REQUERIMENTO Nº 1.754, DE 2003

Nos termos do inciso II, do art. 312, do Regi-
mento Interno, requeiro destaque, para votação em
separado, da Emenda nº 326, a fim de que a mesma
seja incorporada ao PLV nº 30, de 2003.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2003. –
Senador José Agripino.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Consulto
o Relator sobre os requerimentos de destaque que
acabam de ser lidos.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) –
Sr. Presidente, a posição do Relator é pela rejeição
dos requerimentos, com todo o respeito aos Senado-
res José Agripino e Paulo Octávio, em face das ra-
zões muito bem expostas pelo nosso Líder, o Sena-
dor Aloizio Mercadante.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Em vo-
tação os requerimentos. As Srªs e os Srs. Senado-
res que os aprovam queiram permanecer sentados.
(Pausa.)
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Rejeitados.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Em vota-

ção o projeto de lei de conversão, que tem preferên-
cia regimental.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado o Projeto de Lei de Conversão....
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Solicito

votação nominal, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Estando

completo o apoiamento, procedamos à votação no-
minal.

(Procede-se à votação nominal.)

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) – Sr.
Presidente, peço a palavra, como Líder, para orientar
a Bancada.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo
a palavra ao nobre Senador Renan Calheiros, como
Líder, para orientar a Bancada.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL.
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, mais uma vez, é importante
deixar claro, absolutamente claro, que não estamos
votando a medida provisória. O que estamos votando
é o projeto de lei de conversão, que já retira setores
da medida provisória, como saúde, educação, trans-
porte de passageiros.

Claro, Sr. Presidente, que, se não votarmos o
projeto de lei de conversão, a medida continuará em
vigor, e, nesse caso, esses setores não serão retira-
dos da taxação da Cofins. Além do mais, é importante
dizer aqui que há um compromisso do Líder do Go-
verno – e gostaria que o Líder Aloizio Mercadante re-
petisse o compromisso – de que nós, na convocação
extraordinária do Congresso Nacional, faremos uma
revisão da Cofins, ou seja, o que deveríamos ter feito
se tempo houvesse para que a discussão fosse efeti-
vamente aprofundada.

E aí, Sr. Presidente, o PMDB tem preocupações
com outros setores, e vamos discuti-las. Constru-
ções, alimentos, transporte de cargas são setores
que continuam prejudicados. Se pudermos fazer al-
guma coisa para aliviá-lo, vamos fazer.

Outra coisa a ressaltar, Sr. Presidente, é a dis-
torção que a medida provisória, apesar de modifica-
da, continua criando no País. Precisamos fazer uma
revisão nas medidas provisórias, porque elas come-
çam a viger, a produzir efeitos a partir da sua edição.
Isso efetivamente não pode continuar, porque, na
medida em que ocorrer, para minimizar alguns impac-
tos, sentiremos obrigação de fazer o que estamos fa-
zendo agora, que é votar o projeto de conversão para
melhorar o que a própria medida provisória continha.

O posicionamento do PMDB, Sr. Presidente, é
“sim”. Com o Relator.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, o Bloco vota “sim”, com o Relator, entenden-
do o mérito e a responsabilidade social e política que
tem a matéria.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para
encaminhar a votação. Com revisão do orador.) – Sr.
Presidente, cumpro aqui um gesto pro forma, por-
que, em função do que caracterizei aqui como falta de
lealdade do Governo com a Oposição, eu não posso
sequer dizer que recomendo à minha Bancada o voto
“não”, até porque a minha Bancada não está aqui.

Recomendo ao Senador Sérgio Guerra, à Sena-
dora Lúcia Vânia e ao Senador Eduardo Siqueira
Campos o voto “não”, até para ficar bem claro que
não me permitiram a oportunidade de ter aqui a minha
Bancada, para marcarmos o posicionamento forte em
defesa do contribuinte e contra o arrocho fiscal que o
Governo impõe à sociedade brasileira, dando um tiro
no próprio pé.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Solicito
às Srªs e aos Srs. Senadores que se encontram em
outras dependências da Casa que compareçam ao
plenário, a fim de concluirmos a votação nominal, a
que estamos procedendo.

Para encaminhar a Bancada, concedo a palavra
ao Senador Aloizio Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP. Para encaminhar a votação. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, em primeiro lugar, lembro ao
Plenário que se trata de uma Medida Provisória em vi-
gor. Portanto, já houve o impacto. Em segundo lugar,
o projeto de conversão da Câmara ameniza alguns
setores da área de serviços, como educação, saúde,
transporte coletivo, RED, software até o valor do
Simples, construção civil e contratos vigentes. Se não
aprovarmos este projeto de conversão, estaremos
prejudicando uma área sensível, porque significa
uma renúncia fiscal em função desses acordos legíti-
mos e procedentes – estão corretíssimos o Governo e
a Câmara dos Deputados – da ordem de R$1 bilhão,
para o contribuinte. Portanto, temos de aprová-lo.

Sr. Presidente, lembro que queríamos aprovar
essa medida provisória na sexta-feira. Ficamos aqui
até às 15 horas e 30 minutos para aprová-la. Eu disse
que tinha com o Governo o compromisso de aprovar
a Cofins e o Imposto de Renda e que iríamos lutar por
isso. No entanto, a medida provisória somente che-
gou ao Senado às 18 horas e 30 minutos da sexta-fei-
ra, um fato superveniente que colocava a urgência
constitucional ao Plenário.

Também, Sr. Presidente, lembro que esta ses-
são deliberativa está sendo feita de boa fé e com
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transparência. Aliás, hoje mesmo, li matéria em que o
Senador José Agripino, por exemplo, falava da vota-
ção, criticando o Governo por não ter feito acordo
com a Oposição, mas falando da votação. Recebi o
parecer da Consultoria Legislativa, o qual mostra que
a medida provisória tem de ser votada até o dia 31, ar-
güindo o art. 62, § 2º, da Constituição, por tratar de
matérias fiscais que deveriam ser votadas até o dia
31, também no final de semana. A mobilização da
base foi feita neste final de semana, exatamente pelo
conhecimento desse parecer, que fragilizava juridica-
mente a medida provisória, sem a votação do projeto
de conversão.

Por último, Sr. Presidente, mais uma vez, quero
falar aos meus colegas da Oposição. O próprio Minis-
tro Antonio Palocci disse aos Líderes da Oposição
que o Governo estava disposto a negociar com o Se-
nado alterações na área de serviços, setores monofá-
sicos, com grande carga tributária. S. Exª disse pes-
soalmente aos Líderes e a mim qual era a disposição
do Governo. Estou reafirmando aqui a disposição do
Governo: vamos sentar à mesa e negociar. Não sei
se chegaremos a acordo, porque com uma parte da
Oposição não tivemos acordo nem na reforma tributá-
ria, que foi larga e detalhadamente negociada e pac-
tuada. Votaram contra. É legítimo que o façam.

Se não aprovarmos este projeto de conversão,
estaremos prejudicando uma área sensível,porque
ele significa uma renúncia fiscal em função desses
acordos que são legítimos e procedentes – estão cor-
retíssimos o Governo e a Câmara dos Deputados –
da ordem de R$ 1 bilhão, para o contribuinte. Portan-
to, temos de aprová-lo.

Sr. Presidente, lembro que queríamos aprovar
essa medida provisória na sexta-feira. Ficamos aqui
até às 15 horas 30 minutos para aprová-la. Eu disse
que tinha um compromisso com o Governo de apro-
var a Cofins e o Imposto de Renda e que iríamos lutar
por isso. No entanto, a medida provisória somente
chegou às 18 horas e 30 minutos da sexta-feira, um
fato superveniente que colocava urgência constituci-
onal ao Plenário.

Também, Sr. Presidente, lembro que esta ses-
são deliberativa está sendo feita de boa fé e com
transparência. Aliás, hoje mesmo, li matéria em que o
Senador José Agripino, por exemplo, falava da vota-
ção, criticando que não tinha acordo com a Oposição,
mas falando da votação. Recebi o parecer da Consul-
toria Legislativa, que mostra que a medida provisória
tem de ser votada até o dia 31, argüindo o art. 62, § 2º
da Constituição. Por tratar de matérias fiscais, ela de-
veria ser votadas até o dia 31, também no final de se-
mana. A mobilização da base foi feita neste final de
semana, exatamente pelo conhecimento desse pare-

cer, que fragilizava juridicamente a medida provisória,
sem a votação do projeto de conversão.

Por último, Sr. Presidente, mais uma vez, quero
falar aos meus colegas da Oposição. O próprio Minis-
tro Antonio Palocci disse ao Líder da Oposição que o
Governo estava disposto a negociar com o Senado
Federal alterações na área de serviços, setores mo-
nofásicos, com grande carga tributária. S. Exª falou
pessoalmente comigo mim sobre a disposição do Go-
verno, que estou reafirmando aqui: vamos sentar à
mesa e negociar. Não sei se chegaremos a acordo,
porque, com uma parte da Oposição, não tivemos
acordo nem na reforma tributária, que foi larga e deta-
lhadamente negociada e pactuada e votaram contra.
É legítimo que o façam. O Governo tem responsabili-
dade e precisa aprovar um projeto dessa dimensão,
que desonera toda a cadeia produtiva da indústria,
que é uma reivindicação histórica da Confederação
Nacional da Indústria, cuja alíquota é quatro vezes a
alíquota do PIS, porque a Cofins é exatamente quatro
vezes o PIS e as alíquotas já convergiram. O ganho
de receita, absolutamente marginal, no último trimes-
tre gira em torno de 2% porque atinge o setor de im-
portados. O que é procedente, sim, e que foi dito aqui
é que, na área de serviços, setor monofásico com
grande folha de pagamentos, o projeto tem impacto e
precisamos ver se ainda é possível contemplar a ne-
gociação, pois algumas áreas são sensíveis para o
emprego, para o País e deveriam ser contempladas.
O Ministro Palocci já assumiu esse compromisso, que
estou reafirmando aqui no plenário.

Por tudo isso, peço voto “sim” no projeto de con-
versão. O diálogo e a negociação estão abertos. Essa
decisão é uma exigência constitucional do art. 62, §
2º, que estabelece a medida provisória que dispõe
sobre matéria fiscal só terá vigência no ano seguinte
se for votada no ano anterior. Por isso, a responsabili-
dade deste Plenário de aprovar o projeto e permitir
que a negociação se faça com a sustentação jurídica
e constitucional que, desde a Emenda Constitucional
31, de 2001, passa a ser obrigatória para matérias fis-
cais quando diz respeito a medida provisória.

Por tudo isso, eu queria parabenizar os Senado-
res aqui presentes no dia 22 de dezembro, antevés-
pera de Natal, compondo um quorum significativo
como este, o que mostra o grande espírito público e a
responsabilidade que esta Casa tem com a Nação
brasileira.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, o PFL, os que conseguiram vir,deseja decla-
rar claramente que, pela posição do Partido, a luta
pela não sobrecarga de impostos e tributos sobre
aqueles que empregam – prestadores de serviços,
microempresários, indústria da construção civil. A
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nossa luta não termina aqui. Vamos continuar pug-
nando. Se perspectivas de entendimento vierem com
seriedade, não nos negaremos a sentar à mesa. To-
davia, quero dizer que a posição do PFL, mais uma
vez, de forma nítida e clara, é ao lado do contribuinte,
por entender que a carga de tributos neste País é in-
capaz de atrair investidor de dentro ou de fora do Bra-
sil. Como estamos caminhando, o milagre e o espetá-
culo do crescimento não acontecerão nunca. Por en-
tendermos o fato econômico como o entendemos, re-
gistramos, com toda a ênfase, a disposição de nos

entendermos no futuro. Porém, não nos apartaremos
de forma nenhuma, como não nos apartamos até
agora, do contribuinte. Assim, votamos contra o texto
da medida provisória emendada na Câmara e aqui re-
latada pelo Senador Delcído Amaral.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Todos os
Srs. Senadores e as Srªs Senadoras já votaram? (Pausa.)

Procederei à apuração do resultado.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Votaram
SIM 41 Srs. Senadores; e NÃO 9.

Não houve abstenção.
Total: 50 votos.
A matéria foi aprovada.
Aprovado o Projeto de Lei de Conversão nº

30, de 2003, ficam prejudicadas a medida provisória e
as emendas a ela apresentadas.

A matéria vai à sanção.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos

Deputados.

É a seguinte a matéria aprovada.

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO
Nº 30, DE 2003

(Proveniente da medida provisória
nº 135, de 2003)

Altera a Legislação Tributária Fede-
ral e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I
Da Cobrança Não-Cumulativa da Cofins

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social – COFINS, com a incidência
não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento
mensal, assim entendido o total das receitas auferi-
das pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total
das receitas compreende a receita bruta da venda de
bens e serviços nas operações em conta própria ou
alheia e todas as demais receitas auferidas pela pes-
soa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor
do faturamento, conforme definido no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se re-
fere este artigo as receitas:

I – isentas ou não alcançadas pela incidência da
contribuição ou sujeitas à alíquota 0 (zero);

II – não-operacionais, decorrentes da venda de
ativo permanente;

III – auferidas pela pessoa jurídica revendedora,
na revenda de mercadorias em relação as quais a
contribuição seja exigida da empresa vendedora, na
condição de substituta tributária;

IV – de venda dos produtos de que tratam as
Leis nºs 9.990, de 21 de julho de 2000, 10.147, de 21
de dezembro de 2002, 10.485, de 3 de julho de 2002,
e 10.560, de 13 de novembro de 2002, ou quaisquer

outras submetidas à incidência monofásica da contri-
buição;

V – referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondi-

cionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de

créditos baixados como perda que não representem
ingresso de novas receitas, o resultado positivo da
avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio
líquido e os lucros e dividendos derivados de investi-
mentos avaliados pelo custo de aquisição que te-
nham sido computados como receita.

Art. 2º Para determinação do valor da Cofins
aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada confor-
me o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inte-
iros e seis décimos por cento)

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a
pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados
em relação a:

I – bens adquiridos para revenda, exceto em re-
lação às mercadorias e aos produtos referidos nos in-
cisos III e IV do § 3º do art. 1º;

II – bens e serviços, utilizados como insumo na
prestação de serviços e na produção ou fabricação
de bens ou produtos destinados à venda, inclusive
combustíveis e lubrificantes;

III – energia elétrica consumida nos estabeleci-
mentos da pessoa jurídica;

IV – aluguéis de prédios, máquinas e equipa-
mentos, pagos à pessoa jurídica, utilizados nas ativi-
dades da empresa;

V – despesas financeiras decorrentes de em-
préstimos, financiamentos e o valor das contrapresta-
ções de operações de arrendamento mercantil de
pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Inte-
grado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de Pequeno
Porte – Simples;

VI – máquinas, equipamentos e outros bens in-
corporados ao ativo imobilizado adquiridos para utili-
zação na produção de bens destinados à venda, ou
na prestação de serviços;

VII – edificações e benfeitorias em imóveis pró-
prios ou de terceiros, utilizados nas atividades da em-
presa;

VIII – bens recebidos em devolução cuja receita
de venda tenha integrado faturamento do mês ou de
mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta lei;

IX – armazenagem de mercadoria e frete na
operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quan-
do o ônus for suportado pelo vendedor.
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§ 1º O crédito será determinado mediante a apli-
cação da alíquota prevista no art. 2º sobre o valor:

I – dos itens mencionados nos incisos I e II do
caput, adquiridos no mês;

II – dos itens mencionados nos incisos III a V e
IX do caput, incorridos no mês;

III – dos encargos de depreciação e amortiza-
ção dos bens mencionados nos incisos VI e VII do ca-
put, incorridos no mês;

IV – dos bens mencionados no inciso VIII do ca-
put, devolvidos no mês.

§ 2º Não dará direito a crédito o valor de
mão-de-obra paga a pessoa física.

§ 3º o direito ao crédito aplica–se, exclusiva-
mente, em relação:

I – aos bens e serviços adquiridos de pessoa ju-
rídica domiciliada no País;

II – aos custos e despesas incorridos, pagos ou
creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;

III – aos bens e serviços adquiridos e aos custos
e despesas incorridos a partir do mês em que se inici-
ar a aplicação do disposto nesta lei.

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado
mês poderá sê–lo nos meses subseqüentes.

§ 5º Sem prejuízo do aproveitamento dos crédi-
tos apurados na forma deste artigo, as pessoas jurídi-
cas que produzam mercadorias de origem animal ou
vegetal, classificadas nos capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23,
e nos códigos 01. 03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00,
0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10,
07.12 a 07.14, 15.07 a 1514, 1515.2, 1516.20.00,
15.17, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03,
1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e
2209.00.00, todos da Nomenclatura Comum do Mer-
cosul – NCM, destinados à alimentação humana ou
animal, poderão deduzir da Cofins, devida em cada
período de apuração, crédito presumido, calculado
sobre o valor dos bens e serviços referidos no inciso II
do caput deste artigo, adquiridos, no mesmo período,
de pessoas físicas residentes no País.

§ 6º Relativamente ao crédito presumido referi-
do no § 5º:

I – seu montante será determinado mediante
aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisi-
ções, de alíquota correspondente a 80% (oitenta por
cento) daquela constante do art. 2º;

II – o valor das aquisições não poderá ser supe-
rior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem ou
serviço, pela Secretaria da Receita Federal – SRF, do
Ministério da Fazenda.

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se
a incidência não-cumulativa da Cofins, em relação
apenas à parte de suas receitas, o crédito será apura-
do, exclusivamente, em relação aos custos, despe-
sas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8º Observadas as normas a serem editadas
pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos,
despesas e encargos vinculados às receitas referidas
no § 7º e àquelas submetidas ao regime de incidência
cumulativa dessa contribuição, o crédito será determi-
nado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:

I – apropriação direta, inclusive em relação aos
custos, por meio de sistema de contabilidade de cus-
tos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II – rateio proporcional, aplicando-se aos cus-
tos, despesas e encargos comuns a relação percen-
tual existente entre a receita bruta sujeita à incidência
não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em
cada mês.

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para
determinação do crédito, na forma do § 8º, será apli-
cado consistentemente por todo o ano-calendário e,
igualmente, adotado na apuração do crédito relativo à
contribuição para o PIS/Pasep não-cumulativa, ob-
servadas as normas a serem editadas pela Secretaria
da Receita Federal.

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo
com este artigo não constitui receita bruta da pessoa
jurídica, servindo somente para dedução do valor de-
vido da contribuição.

§ 11. Sem prejuízo do aproveitamento dos crédi-
tos apurados na forma deste artigo, as pessoas jurídi-
cas que adquiram diretamente de pessoas físicas re-
sidentes no País produtos in natura de origem vege-
tal, classificados nas posições 10.1 a 10.8 e 12.1, to-
dos da NCM, que exerçam cumulativamente as ativi-
dades de secar, limpar, padronizar, armazenar e co-
mercializar tais produtos, poderão deduzir da Cofins
devida, relativamente as vendas realizadas às pesso-
as jurídicas a que se refere o § 5º, em cada período de
apuração, crédito presumido calculado a alíquota cor-
respondente a 80% (oitenta por cento) daquela pre-
vista no art. 2º sobre o valor de aquisição dos referi-
dos produtos in natura.

§ 12. Relativamente ao crédito presumido referi-
do no § 11:

I – o valor das aquisições que servir de base
para calculo do crédito presumido não poderá ser su-
perior ao que vier a ser fixado, por espécie de produ-
to, pela Secretaria da Receita Federal – SRF; e
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II – a Secretaria da Receita Federal expedirá os
atos necessários para regulamentá-lo.

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para
venda ou promover empreendimento de desmembra-
mento ou loteamento de terrenos, incorporação imo-
biliária ou construção de prédio destinado a venda,
utilizará o crédito referente aos custos vinculados à
unidade construída ou em construção, a ser descon-
tado na forma do art. 3º, somente a partir da efetiva-
ção da venda.

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliá-
ria não concluída, a pessoa jurídica poderá utilizar
crédito presumido, em relação ao custo orçado de
que trata a legislação do imposto de renda.

§ 2º O crédito presumido será calculado medi-
ante a aplicação da alíquota de que trata o art. 2º so-
bre o valor do custo orçado para conclusão da obra
ou melhoramento, ajustado pela exclusão dos valores
a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas,
sociais e previdenciários, e dos bens e serviços,
acrescidos dos tributos incidentes na importação, ad-
quiridos de pessoa física ou jurídica residente ou do-
miciliada no exterior.

§ 3º o crédito a ser descontado na forma do ca-
put e o crédito presumido apurado na forma do § 2º
deverão ser utilizados na proporção da receita relati-
va à venda da unidade imobiliária, à medida do rece-
bimento.

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo
orçado, antes do término da obra ou melhoramento,
nas hipóteses previstas na legislação do imposto de
renda, o novo valor orçado deverá ser considerado
para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito pre-
sumido de que trata este artigo determinará, na data
da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença
entre o custo orçado e o efetivamente realizado, apu-
rados na forma da legislação do imposto de renda,
com os ajustes previstos no § 2º:

I – se o custo realizado for inferior ao custo orça-
do, em mais de 15% (quinze por cento) deste, consi-
derar-se-a como postergada a contribuição incidente
sobre a diferença;

II – se o custo realizado for inferior ao custo or-
çado, em até 15% (quinze por cento) deste, a contri-
buição incidente sobre a diferença será devida a par-
tir da data da conclusão, sem acréscimos legais;

III – se o custo realizado for superior ao custo or-
çado, a pessoa jurídica terá direito ao crédito corres-
pondente a diferença, no período de apuração em
que ocorrer a conclusão, sem acréscimos.

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º
será, no período de apuração em que ocorrer a con-
clusão da obra ou melhoramento, adicionada ou sub-
traída, conforme o caso, no cálculo do crédito a ser
descontado na forma do art. 3, devendo ainda, em re-
lação a contribuição considerada postergada, de
acordo com o inciso 1, ser recolhidos os acréscimos
referentes a juros de mora e multa, de mora ou de ofí-
cio, calculados na forma da legislação que rege a co-
brança da contribuição não paga.

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não con-
cluída ocorrer antes de iniciada a apuração da Cofins
na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calcula-
do na data de início dessa apuração, para efeito do
disposto nos §§ 2º e 3º, observado, quanto aos custos
incorridos até essa data, o disposto no § 4º do art. 1º.

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às
vendas anteriores à vigência da Medida Provisória nº
2.221, de 4 de setembro de 2001.

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliá-
rias recebidas em devolução, calculados com obser-
vância do disposto neste artigo, serão estornados na
data do desfalecimento do negócio.

Art. 5º O contribuinte da Cofins é a pessoa jurídi-
ca que auferir as receitas a que se refere o art. 1º.

Art. 6º A Cofins não incidirá sobre as receitas
decorrentes das operações de:

I – exportação de mercadorias para o exterior;
II – prestação de serviços para pessoa física ou

jurídica domiciliada no exterior, com pagamento em
moeda conversível;

III – vendas a empresa comercial exportadora
com o fim específico de exportação.

§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica
vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma
do art. 3º, para fins de:

I – dedução do valor da contribuição a recolher,
decorrente das demais operações no mercado inter-
no;

II – compensação com débitos próprios, venci-
dos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal,
observada a legislação específica aplicável à matéria.

§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada tri-
mestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito
por qualquer das formas previstas no § 1º poderá soli-
citar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a
legislação específica aplicável à matéria.

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se somente
aos créditos apurados em relação a custos, despesas
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e encargos vinculados à receita de exportação, ob-
servado o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º.

§ 4º O direito de utilizar o crédito de acordo com
o § 1º não beneficia a empresa comercial exportado-
ra que tenha adquirido mercadorias com o fim pre-
visto no inciso III do caput, ficando vedada, nesta hi-
pótese, a apuração de créditos vinculados à receita
de exportação.

Art. 7º No caso de construção por empreitada ou
de fornecimento a preço predeterminado de bens ou
serviços, contratados por pessoa jurídica de direito
público, empresa pública, sociedade de economia
mista ou suas subsidiárias, a pessoa jurídica optante
pelo regime previsto no art. 7º da Lei nº 9.718, de 27
de novembro de 1998, somente poderá utilizar o cré-
dito a ser descontado na forma do art. 3º, na propor-
ção das receitas efetivamente recebidas.

Art. 8º A contribuição incidente na hipótese de
contratos, com prazo de execução superior a 1 (um)
ano, de construção por empreitada ou de fornecimen-
to, a preço predeterminado, de bens ou serviços a se-
rem produzidos, será calculada sobre a receita apura-
da de acordo com os critérios de reconhecimento
adotados pela legislação do imposto de renda, previs-
tos para a espécie de operação.

Parágrafo único. O crédito a ser descontado na
forma do art. 3º somente poderá ser utilizado na propor-
ção das receitas reconhecidas nos termos do caput.

Art. 9º A empresa comercial exportadora que
houver adquirido mercadorias de outra pessoa jurídi-
ca, com o fim específico de exportação para o exteri-
or, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conta-
dos da data da emissão da nota fiscal pela vendedo-
ra, não comprovar o seu embarque para o exterior, fi-
cará sujeita ao pagamento de todos os impostos e
contribuições que deixaram de ser pagos pela empre-
sa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa,
de mora ou de ofício, calculados na forma da legisla-
ção que rege a cobrança do tributo não pago.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, consi-
dera-se vencido o prazo para o pagamento na data em
que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a ven-
da houvesse sido efetuada para o mercado interno.

§ 2º No pagamento dos referidos tributos, a em-
presa comercial exportadora não poderá deduzir, do
montante devido, qualquer valor a título de crédito de
Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, ou da
Cofins, decorrente da aquisição das mercadorias e
serviços objeto da incidência.

§ 3º A empresa deverá pagar, também, os im-
postos e contribuições devidos nas vendas para o

mercado interno, caso, por qualquer forma, tenha ali-
enado ou utilizado as mercadorias.

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da le-
gislação da Cofins, vigentes anteriormente a esta Lei,
não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:

I – as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e
9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, e na Lei nº
7.102, de 20 de junho de 1983;

II – as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto
de renda com base no lucro presumido ou arbitrado;

III – as pessoas jurídicas optantes pelo Simples;
IV – as pessoas jurídicas imunes a impostos;
V – os órgãos públicos, as autarquias e funda-

ções públicas federais, estaduais e municipais, e as
fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei,
referidas no art. 61 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias da Constituição;

VI – as sociedades cooperativas;
VII – as receitas decorrentes das operações:
a) referidas no inciso IV do § 3º do art. 1º;
b) sujeitas à substituição tributária da Cofins;
c) referidas no art. 5º da Lei no 9.716, de 26 de

novembro de 1998;
VIII – as receitas decorrentes de prestação de

serviços de telecomunicações;
IX – as receitas decorrentes de prestação de

serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão
sonora e de sons e imagens;

X – as receitas submetidas ao regime especial
de tributação previsto no art. 47 da Lei nº 10.637, de
30 de dezembro de 2002;

XI – as receitas relativas a contratos firmados
anteriormente a 31 de outubro de 2003:

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de adminis-
tradoras de planos de consórcios de bens móveis e
imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo
Banco Central;

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de constru-
ção por empreitada ou de fornecimento, a preço pre-
determinado, de bens ou serviços;

c) de construção por empreitada ou de forneci-
mento, a preço predeterminado, de bens ou serviços
contratados com pessoa jurídica de direito público,
empresa pública, sociedade de economia mista ou
suas subsidiárias, bem como os contratos posterior-
mente firmados decorrentes de propostas apresenta-
das, em processo licitatório, até aquela data;

XII – as receitas decorrentes de prestação de
serviços de transporte coletivo rodoviário, metroviá-
rio, ferroviário e aquaviário de passageiros;
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XIII – as receitas decorrentes do serviço presta-
do por hospital, pronto-socorro, casa de saúde e de
recuperação sob orientação médica e por banco de
sangue;

XIV – as receitas decorrentes de prestação de
serviços de educação infantil, ensinos fundamental e
médio e educação superior.

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 10 de-
verá ser paga até o último dia útil da 1ª (primeira)
quinzena do mês subseqüente ao da ocorrência do
fato gerador.

Art. 12. A pessoa jurídica contribuinte da Co-
fins, submetida à apuração do valor devido na forma
do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao
estoque de abertura dos bens de que tratam os inci-
sos I e II daquele mesmo artigo, adquiridos de pes-
soa jurídica domiciliada no País, existentes na data
de inicio da incidência desta contribuição de acordo
com esta Lei.

§ 1º O montante de crédito presumido será igual
ao resultado da aplicação do percentual de 3% (três
por cento) sobre o valor do estoque.

§ 2º O crédito presumido calculado segundo o §
1º será utilizado em 12 (doze) parcelas mensais,
iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o
caput deste artigo.

§ 3º O disposto no caput aplica-se também aos
estoques de produtos acabados e em elaboração.

§ 4º A pessoa jurídica referida no art. 4º que, an-
tes da data de inicio da vigência da incidência não-cu-
mulativa da Cofins, tenha incorrido em custos com
unidade imobiliária construída ou em construção po-
derá calcular crédito presumido, naquela data, obser-
vado:

I – no cálculo do crédito será aplicado o percen-
tual previsto no § 1º sobre o valor dos bens e dos ser-
viços, inclusive combustíveis e lubrificantes, adquiri-
dos de pessoas jurídicas domiciliadas no País, utiliza-
dos como insumo na construção;

II – o valor do crédito presumido apurado na for-
ma deste parágrafo deverá ser utilizado na proporção
da receita relativa a venda da unidade imobiliária, à
medida do recebimento.

§ 5º A pessoa jurídica que, tributada com base
no lucro presumido ou optante pelo Simples, passar a
ser tributada com base no lucro real, na hipótese de
sujeitar-se à incidência não-cumulativa da Cofins,
terá direito ao aproveitamento do crédito presumido
na forma prevista neste artigo, calculado sobre o es-
toque de abertura, devidamente comprovado, na data

da mudança do regime de tributação adotado para
fins do imposto de renda.

§ 6º Os bens recebidos em devolução, tributa-
dos antes do início da aplicação desta Lei, ou da mu-
dança do regime de tributação de que trata o § 5º, se-
rão considerados como integrantes do estoque de
abertura referido no caput, devendo o crédito ser utili-
zado na forma do § 2º a partir da data da devolução.

Art. 13. O aproveitamento de crédito na forma
do § 4º do art. 3º, do art. 4º e dos §§ 1º e 2º do art. 6º,
bem como do § 2º e inciso II do § 4º e § 5º do art. 1º,
não ensejará atualização monetária ou incidência de
juros sobre os respectivos valores.

Art. 14. O disposto nas Leis nºs 9.363, de 13 de
dezembro de 1996, e 10.276, de 10 de setembro de
2001, não se aplica à pessoa jurídica submetida à
apuração do valor devido na forma dos arts. 2º e 3º
desta Lei e dos arts. 2º e 3º da lei nº 10.637, de 30 de
dezembro de 2002.

Art. 15. Aplica-se à contribuição para o
PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto nos
incisos 1 e II do § 3º do art. 1º, nos incisos VI, VII e IX
do caput e nos §§ 1º, incisos II e III, 1º e 11 do art. 3º,
nos §§ 3º e 4º do art. 6º, e nos arts. 7º, 8º, 10, incisos
XI a XIV, e 13.

Art. 16. O disposto no art. 4º e no § 4º do art. 12
aplica-se, a partir de 10 de janeiro de 2003, à contribui-
ção para o PIS/PASEP não-cumulativa, de que trata a
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com obser-
vância das alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta e
cinco centésimos por cento) e de 0,65% (sessenta e
cinco centésimos por cento) em relação à apuração na
forma dos referidos artigos, respectivamente.

Parágrafo único. O tratamento previsto no inciso
II do caput do art. 3º e nos §§ 5º e 6º do art. 1º apli-
ca-se também à contribuição para o PIS/PASEP
não-cumulativa na forma e a partir da data prevista no
caput.

CAPÍTULO II
Das outras disposições relativas

à Legislação Tributária

Art. 17. O art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996, alterado pelo art. 49 da Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 74. ................................................
..............................................................
§ 3º Além das hipóteses previstas nas

leis específicas de cada tributo ou contribui-
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ção, não poderão ser objeto de compensa-
ção mediante entrega, pelo sujeito passivo,
da declaração referida no § 1º:

III – os débitos relativos a tributos e
contribuições administrados pela Secretaria
da Receita Federal que já tenham sido en-
caminhados à Procuradoria-Geral da Fazen-
da Nacional para inscrição em Dívida Ativa
da União;

IV – os créditos relativos a tributos e
contribuições administrados pela Secretaria
da Receita Federal com o débito consolida-
do no âmbito do Programa de Recuperação
Fiscal – Refis, ou do parcelamento a ele al-
ternativo; e

V – os débitos que já tenham sido ob-
jeto de compensação não homologada pela
Secretaria da Receita Federal.

..............................................................
§ 5º O prazo para homologação da

compensação declarada pelo sujeito passi-
vo será de 5 (cinco) anos, contado da data
da entrega da declaração de compensação.

§ 6º A declaração de compensação
constitui confissão de divida e instrumento
hábil e suficiente para a exigência dos débi-
tos indevidamente compensados.

§ 7º Não homologada a compensação,
a autoridade administrativa deverá cientifi-
car o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar,
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
ciência do ato que não a homologou, o pa-
gamento dos débitos indevidamente com-
pensados.

§ 8º Não efetuado o pagamento no
prazo previsto no § 7º, o débito será enca-
minhado a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional para inscrição em Dívida Ativa da
União, ressalvado o disposto no § 9º.

§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no
prazo referido no § 7º, apresentar manifes-
tação de inconformidade contra a não-ho-
mologação da compensação.

§ 10. Da decisão que julgar improce-
dente a manifestação de inconformidade ca-
berá recurso ao Conselho de Contribuintes.

§ 11. A manifestação de inconformida-
de e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10
obedecerão ao rito processual do Decreto
nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enqua-
dram-se no disposto no inciso III do art. 151

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 –
Código Tributário Nacional, relativamente ao
débito objeto da compensação.

§ 12. A Secretaria da Receita Federal
disciplinará o disposto neste artigo, poden-
do, para fins de apreciação das declarações
de compensação e dos pedidos de restitui-
ção e de ressarcimento, fixar critérios de pri-
oridade em função do valor compensado ou
a ser restituído ou ressarcido e dos prazos
de prescrição.” (NR)

Art. 18. O lançamento de oficio de que trata o
art. 90 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa
isolada sobre as diferenças apuradas decorrentes
de compensação indevida e aplicar-se-á unicamente
nas hipóteses de o crédito ou o débito não ser pas-
sível de compensação por expressa disposição le-
gal, de o crédito ser de natureza não tributária, ou
em que ficar caracterizada a prática das infrações
previstas nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 30 de
novembro de 1964.

§ 1º Nas hipóteses de que trata o caput, apli-
ca-se ao debito indevidamente compensado o dis-
posto nos §§ 6º a 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27
de dezembro de 1996.

§ 2º A multa isolada a que se refere o caput é a
prevista nos incisos I e II ou no § 2º do art. 44 da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996, conforme o caso.

§ 3º Ocorrendo manifestação de inconformida-
de contra a não-homologação da compensação e im-
pugnação quanto ao lançamento das multas a que se
refere este artigo, as peças serão reunidas em um
único processo para serem decididas simultanea-
mente.

Art. 19. O art. 8º da Lei nº 9.317, de 5 de de-
zembro de 1996, passa a vigorar acrescido do se-
guinte § 6º:

“Art. 8º ..................................................
..............................................................
§ 6º O indeferimento da opção pelo

SIMPLES, mediante despacho decisório de
autoridade da Secretaria da Receita Federal,
submeter-se-á ao rito processual do Decreto
nº 70.235, de 6 de março de 1972.” (NR)

Art. 20. O art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de ou-
tubro passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos
no art. 4º desta Lei, as empresas de desenvolvimen-
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to ou produção de bens e serviços de informática e
automação deverão investir, anualmente, em ativi-
dades de pesquisa e desenvolvimento em tecnolo-
gia da informação a serem realizadas no País, no
mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento
bruto no mercado interno, decorrente da comerciali-
zação de bens e serviços de informática, deduzidos
os tributos correspondentes a tais comercializações,
bem como o valor das aquisições de produtos incen-
tivados na forma desta Lei e da nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, conforme projeto elaborado pe-
las próprias empresas, a partir da apresentação da
proposta de projeto de que trata o § 1º-C do art. 4º
desta Lei.” (NR)

Art. 21. O art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de de-
zembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 2º ..................................................

§ 3º Para fazer jus aos benefícios pre-
vistos neste artigo, as empresas que tenham
como finalidade a produção de bens e servi-
ços de informática deverão aplicar, anual-
mente, no mínimo 5% (cinco por cento) do
seu faturamento bruto no mercado interno,
decorrente da comercialização de bens e
serviços de informática, deduzidos os tribu-
tos correspondentes a tais comercializações,
bem como o valor das aquisições de produ-
tos incentivados na forma desta Lei e da Lei
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, em ativi-
dades de pesquisa e desenvolvimento a se-
rem realizadas na Amazônia, conforme pro-
jeto elaborado pelas próprias empresas, com
base em proposta de projeto a ser apresen-
tada à Superintendência da Zona Franca de
Manaus – Suframa, e ao Ministério da Ciên-
cia e Tecnologia.” (NR)

Art. 22. As sociedades cooperativas que se de-
dicam a vendas em comum, referidas no art. 82 da
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e que re-
cebam para comercialização a produção de seus
associados, são responsáveis pelo recolhimento da
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
– Cide, incidente sobre a comercialização de àlcool
etílico combustível, observadas as normas estabele-
cidas na Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001.

Art. 23. A incidência da CIDE, nos termos do art.
3º, inciso V, da Lei nº 10.336, 19 de dezembro de
2001, da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins,
nos termos do art. 4º, inciso III, e art. 6º, caput, da Lei

nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, com a redação
dada pela Lei nº 9.990, de 21 de julho de 2000, sobre
os gases liquefeitos de petróleo, classificados na sub-
posição 2711.1 da NCM, não alcança os produtos
classificados no código 2711.11.00.

Art. 24. O disposto no § 2º, incisos I e II, do art.
14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001, não se aplica às vendas enquadradas nas
hipóteses previstas nos incisos IV, VI, VIII e IX de seu
caput.

Art. 25. A pessoa jurídica encomendante, no
caso de industrialização por encomenda, sujeita-se
às alíquotas de 2,2% (dois inteiros e dois décimos por
cento) para a contribuição para o PIS/Pasep e de
10,3% (dez inteiros e três décimos por cento) para a
Cofins, incidentes sobre a receita bruta decorrente da
venda dos produtos de que trata o art. 1º da Lei nº
10.147, de 21 de dezembro de 2000, com a redação
dada pela Lei nº 10.548, de 13 de novembro de 2002.

Parágrafo único. Na hipótese a que se refere o
caput:

I – as alíquotas da contribuição para o PIS/Pa-
sep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica executo-
ra da encomenda ficam reduzidas a 0 (zero) ; e

II – o crédito presumido de que trata o art. 3º da
Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, quando
for o caso, será atribuído à pessoa jurídica encomen-
dante.

Art. 26. O adquirente, pessoa física ou jurídica
residente ou domiciliada no Brasil, ou o procurador,
quando o adquirente for residente ou domiciliado no
exterior, fica responsável pela retenção e recolhimen-
to do imposto de renda incidente sobre o ganho de
capital a que se refere o art. 18 da Lei nº 9.249, de 26
de dezembro de 1995, auferido por pessoa física ou
jurídica residente ou domiciliada no exterior que alie-
nar bens localizados no Brasil.

Art. 27. O imposto de renda sobre os rendimen-
tos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Fe-
deral, mediante precatório ou requisição de pequeno
valor, será retido na fonte pela instituição financeira
responsável pelo pagamento e incidirá à alíqüota de
3% (três por cento) sobre o montante pago, sem qua-
isquer deduções, no momento do pagamento ao be-
neficiário ou seu representante legal.

§ 1º Fica dispensada a retenção do imposto
quando o beneficiário declarar à instituição financeira
responsável pelo pagamento que os rendimentos re-
cebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se
tratando de pessoa jurídica, esteja inscrita no
SIMPLES.
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§ 2º O imposto retido ria fonte de acordo com o
caput será:

I – considerado antecipação do imposto apurado
na declaração de ajuste anual das pessoas físicas; ou

II – deduzido do apurado no encerramento do
período de apuração ou na data da extinção, no caso
de beneficiário pessoa jurídica.

§ 3º A instituição financeira deverá, na forma,
prazo e condições estabelecidas pela Secretaria da
Receita Federal, fornecer à pessoa física ou jurídica
beneficiária o Comprovante de Rendimentos Pagos e
de Retenção do Imposto de Renda na Fonte e apre-
sentar à Secretaria da Receita Federal a Declaração
do Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos
depósitos efetuados pelos Tribunais Regionais Fede-
rais antes de 1º de janeiro de 2004.

Art. 28. Cabe a fonte pagadora, no prazo de 15
(quinze) dias da data da retenção de que trata o ca-
put do art. 46 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de
1992, comprovar, nos respectivos autos, o recolhi-
mento do imposto de renda na fonte incidente sobre
os rendimentos pagos em cumprimento de decisões
da Justiça do Trabalho.

§ 1º Na hipótese de omissão da fonte pagadora
relativamente a comprovação de que trata o caput, e
nos pagamentos de honorários periciais, competirá
ao Juízo do Trabalho calcular o imposto de renda na
fonte e determinar o seu recolhimento a instituição fi-
nanceira depositária do crédito.

§ 2º A não indicação pela fonte pagadora da na-
tureza jurídica das parcelas objeto de acordo homolo-
gado perante a Justiça do Trabalho acarretara a inci-
dência do imposto de renda na fonte sobre o valor to-
tal da avença.

§ 3º A instituição financeira deverá, na forma,
prazo e condições estabelecidas pela Secretaria da
Receita Federal, fornecer à pessoa física beneficiária
o Comprovante de Rendimentos pagos e de retenção
do Imposto de Renda na Fonte, bem como apresen-
tar à Secretaria da Receita Federal declaração con-
tendo informações sobre:

I – os pagamentos efetuados à reclamante e o
respectivo imposto de renda retido na fonte, na hipó-
tese do § 1º;

II – os honorários pagos a perito e o respectivo
imposto de renda retido na fonte;

III – as importâncias pagas a título de honorários
assistenciais de que trata o art. 16 da Lei nº 5.584, de
26 de junho de 1970;

IV – a indicação do advogado da reclamante.

Art. 29. Sujeitam–se ao desconto do imposto de
renda, a alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos
por cento) , que sena deduzido do apurado no encer-
ramento do período de apuração, as importâncias pa-
gas ou creditadas por pessoas jurídicas a título de
prestação de serviços a outras pessoas jurídicas que
explorem as atividades de prestação de serviços de
segurança creditícia, mercadológica, gestão de crédi-
to, seleção e riscos, administração de contas a pagar
e a receber.

Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pesso-
as jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito pri-
vado, pela prestação de serviços de limpeza, conser-
vação, manutenção, segurança, vigilância, transporte
de valores e locação de mão–de–obra, pela presta-
ção de serviços de assessoria creditícia, mercadoló-
gica, gestão de crédito, seleção e riscos, administra-
ção de contas a pagar e a receber, bem como pela re-
muneração de serviços profissionais, estão sujeitos a
retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lu-
cro Líquido – CSLL, da Cofins e da contribuição para
o PIS/Pasep.

§ 1º O disposto neste artigo aplica–se inclusive
aos pagamentos efetuados por:

I – associações, inclusive entidades sindicais,
federações, confederações, centrais sindicais e servi-
ços sociais autônomos;

II – sociedades simples, inclusive sociedades
cooperativas;

III – fundações de direito privado; ou
IV – condomínios edilícios.
§ 2º Não estão obrigadas a efetuar a retenção a

que os refere o caput as pessoas jurídicas optantes
pelo Simples.

§ 3º As retenções de que trata o caput serão
efetuadas sem prejuízo da retenção do imposto de
renda na fonte das pessoas jurídicas sujeitas a alí-
quotas específicas previstas na legislação do Imposto
de Renda.

Art. 31. O valor da CSLL, da Cofins e da contri-
buição para o PIS/Pasep, de que trata o art. 30, será
determinado mediante a aplicação, sobre o montante
a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e
sessenta e cinco centésimos por sento), correspon-
dente à soma das alíquotas de 1% (um por cento), 3%
(três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centési-
mos por cento), respectivamente.

§ 1º As alíquotas de 0.65% (sessenta e cinco
centésimos por cento) e 3% (três por cento) apli-
cam–se inclusive na hipotese de a prestadora do ser-
viço enquadrar–se no regime de não-cumulatividade
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na cobrança da contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins.

§ 2º No caso de pessoa jurídica beneficiária de
isenção, na forma da legislação específica, de uma
ou mais das contribuições de que trata este artigo, a
retenção dar–se–á mediante a aplicação da alíquota
específica correspondente às contribuições não al-
cançadas pela isenção.

Art. 32. A retenção de que trata o art. 30 não
será exigida na hipótese de pagamentos efetuados a:

I – Itaipu Binacional;

II – empresas estrangeiras de transporte de car-
gas ou passageiros;

III – pessoas jurídicas optantes pelo Simples.

Parágrafo único. A retenção da Cofins e da con-
tribuição para o PIS/Pasep não será exigida, caben-
do, somente, a retenção da CSLL nos pagamentos:

I – a título de transporte internacional de cargas ou
de passageiros efetuados por empresas nacionais;

II – aos estaleiros navais brasileiros nas ativida-
des de conservação, modernização, conversão e re-
paro de embarcações pré–registradas ou registradas
no Registro Especial Brasileiro – REB, instituído pela
Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.

Art. 33. A União, por intermédio da Secretaria da
Receita Federal, poderá celebrar convênios com os
Estados, Distrito Federal e Municípios, para estabele-
cer a responsabilidade pela retenção na fonte da
CSLL, da Cofins e da contribuição para o PIS/Pasep,
mediante a aplicação das alíquotas previstas no art.
31, nos pagamentos efetuados por órgãos, autarqui-
as e fundações dessas administrações públicas às
pessoas jurídicas de direito privado, pelo fornecimen-
to de bens ou pela prestação de serviços em geral.

Art. 34. Ficam obrigadas a efetuar as retenções
na fonte do imposto de renda, da CSLL, da Cofins e
da contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o
art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
as seguintes entidades da administração publica fe-
deral:

I – empresas públicas;

II – sociedades de economia mista; e

III – demais entidades em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social
com direito a voto, e que dela recebam recursos do
Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar sua
execução orçamentária e financeira na modalidade

total no Sistema Integrado de Administração Finance-
ira do Governo Federal – SIAFI.

Art. 35. Os valores retidos na forma dos arts. 30,
33 e 34 deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional
pelo órgão público que efetuar a retenção ou, de for-
ma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pes-
soa jurídica, até o 3º (terceiro) dia útil da semana sub-
seqüente aquela em que tiver ocorrido o pagamento a
pessoa jurídica fornecedora dos bens ou prestadora
do serviço.

Art. 36. Os valores retidos na forma dos arts. 30,
33 e 34 serão considerados como antecipação do
que for devido pelo contribuinte que sofreu a reten-
ção, em relação ao imposto de renda e às respectivas
contribuições.

Art. 37. Relativamente aos investimentos exis-
tentes em 31 de outubro de 2003, fica facultado ao in-
vestidor estrangeiro antecipar o pagamento da Con-
tribuição Provisória sobre Movimentação ou Trans-
missão de Valores e de Créditos e Direitos de Nature-
za Financeira – CPMF, que seria devida por ocasião
da remessa, para o exterior, de recursos financeiros
apurados na liquidação de operações com ações ou
opções de ações adquiridas em bolsa de valores ou
em mercado de balcão organizado.

§ 1º A antecipação do pagamento da CPMF apli-
ca-se a recursos financeiros não empregados exclu-
sivamente, e por todo tempo de permanência no
País, em ações ou contratos referenciados em ações
ou índices de ações, negociados nos mercados refe-
ridos no caput ou em bolsa de mercadorias e de futu-
ros, desde que na data do pagamento da contribuição
estejam investidos nesses valores mobiliários.

§ 2º A CPMF de que trata este artigo:

I – será apurada mediante lançamento a débi-
to, precedido de lançamento a crédito no mesmo
valor, em conta corrente de deposito do investidor
estrangeiro;

II – terá como base de cálculo o valor correspon-
dente à multiplicação da quantidade de ações ou de
opções:

a) pelo preço médio ponderado da ação verifica-
do na Bolsa de Valores de São Paulo ou em mercado
de balcão organizado, no mês anterior ao do paga-
mento;

b) pelo preço médio da opção verificado na Bol-
sa retenda na alínea a, no mês anterior ao do paga-
mento da CPMF;
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III – será retida pela instituição financeira onde é
mantida a conta corrente de que trata o inciso I até o
dia 1º de dezembro de 2003, e recolhida até o 3º (ter-
ceiro) dia útil da semana subseqüente a da retenção.

§ 3º O pagamento da CPMF, nos termos previs-
tos neste artigo, dispensa nova incidência da contri-
buição quando da remessa para o exterior dos recur-
sos apurados na efetiva liquidação das operações.

Art. 38. O pagamento indevido ou maior que o
devido efetuado no âmbito do Programa de Recupe-
ração Fiscal – Refis, ou do parcelamento a ele alter-
nativo será restituído a pedido do sujeito passivo.

§ 1º Na hipótese de existência de débitos do su-
jeito passivo relativos a tributos e contribuições pe-
rante a Secretaria da Receita Federal, a Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional ou o Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS, inclusive inscritos em dívida
ativa, o valor da restituição deverá ser utilizado para
quitá-los, mediante compensação em procedimento
de ofício.

§ 2º A restituição e a compensação de que trata
este artigo serão efetuadas pela Secretaria da Recei-
ta Federal, aplicando-se o disposto no art. 39 da Lei
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, alterado pelo
art. 73 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997,
observadas as normas estabelecidas pelo Comitê
Gestor do Refis.

Art. 39. Compete ao Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão a normatização, cobrança e
controle da arrecadacão da contribuição destinada ao
custeio do Regime de Previdência Social do Servidor
de que trata a Lei nº 9.783, de 28 de janeiro de 1999.

Art. 40. O caput do art. 1º do Decreto-Lei nº
1.593, de 21 de dezembro de 1977, com a redação
dada pela Medida Prousaria nº 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, e o art. 18 do mesmo Decreto-Lei
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º A fabricação de cigarros classi-
ficados no código 2402.20.00 da Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados – TIPI, excetuados os clas-
sificados no Ex 01, será exercida exclusiva-
mente pelas empresas que, dispondo de
instalações industriais adequadas, mantive-
rem registro especial na Secretaria da Re-
ceita Federal do Ministério da Fazenda.

...................................................” (NR)
“Art. 18. Consideram-se como produtos

estrangeiros introduzidos clandestinamente

no território nacional, para todos os efeitos
legais, os cigarros nacionais destinados à ex-
portação que forem encontrados no País,
salvo se em trânsito, diretamente entre o es-
tabelecimento industrial e os destinos referi-
dos no art. 8º, desde que observadas as for-
malidades previstas para a operação.

§ 1º Será exigido do proprietário do
produto em infração deste artigo o imposto
que deixou de ser pago, aplicando-se-lhe,
independentemente de outras sanções cabí-
veis, a multa de 150% (cento e cinqüenta
por cento) do seu valor.

§ 2º Se o proprietário não for identifica-
do, considera-se como tal, para os efeitos
do § 1º, o possuidor, transportador ou qual-
quer outro detentor do produto.”(NR)

Art. 41. O art. 54 da Lei nº 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 54. O papel para cigarros, em bo-
binas, somente poderá ser vendido, no mer-
cado interno, a estabelecimento industrial
fabricante de cigarros, classificados no códi-
go 2402.20.00 da Tabela de Incidência do
IPI – TIPI, ou mortalhas.

§ 1º Os fabricantes e os importadores
do papel de que trata o caput deverão:

I – exigir do estabelecimento industrial
fabricante de cigarros a comprovação, no
ato da venda, de que possui o registro espe-
cial de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº
1.593, de 21 de dezembro de 1977, e altera-
ções posteriores;

II – prestar informações acerca da co-
mercialização de papel para industrialização
de cigarros, nos termos definidos pela Se-
cretaria da Receita Federal.

§ 2º O disposto no inciso I do § 1º não
se aplica aos fabricantes de cigarros classi-
ficados no Ex 01 do código 2402.20.00 da
TIPI.”(NR)

Art. 42. O art. 1º da Lei nº 8.850, de 28 de ja-
neiro de 1994, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 1º O período de apuração do
Imposto sobre Produtos Industrializados –
IPI, incidente nas saídas dos produtos dos
estabelecimentos industriais ou equiparados
a industrial, passa a ser:
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I – de 1º de janeiro de 2004 a 31 de
dezembro de 2004: quinzenal; e

II – a partir de 1º de janeiro de 2005:
mensal.

Parágrafo único. O disposto nos inci-
sos I e II do caput não se aplica aos produ-
tos classificados no capítulo 22, nas posi-
ções 84.29, 84.32. 84.33, 87.01 a 87.06 e
87.11 e no código 2402.20.00, da Tabela de
Incidência do IPI – TIPI aprovada pelo De-
creto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002,
em relação aos quais o período de apura-
ção é decendial.”(NR)

Art. 43. O inciso I do art. 52 da Lei nº
8.383, de 30 de dezembro de 1991, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“I – Imposto sobre Produtos Industriali-
zados – IPI:

a) no caso dos produtos classificados
no capítulo 22 e no código 2402.20.00, da
Tabela de Incidência do IPI (TIPI): até o ter-
ceiro dia útil do decéndio subseqüente ao
de ocorrência dos fatos geradores;

b) no caso dos produtos classificados
nas posições 84.29, 84.32, 84.33, 87.01 a
87.06 e 87.11 da TIPI: até o último dia útil
do decêndio subseqüente ao de ocorrência
dos fatos geradores; e

c) no caso dos demais produtos:
1. em relação aos fatos geradores que

ocorrerem no período de 1º de janeiro de
2004 até 31 de dezembro de 2004: até o últi-
mo dia útil do decêndio subseqüente à quin-
zena de ocorrência dos fatos geradores; e

2. em relação aos fatos geradores que
ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 2005:
até o último dia útil da quinzena subseqüen-
te ao mês de ocorrência dos fatos gerado-
res; ”(NR)

Art. 44. O art. 2º da Lei nº 9.493, de 10 de se-
tembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 2º As microempresas e as empre-
sas de pequeno porte, conforme definidas
no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro
de 1999, recolherão o IPI da seguinte forma:

I – o período de apuração e mensal; e
II – o pagamento deverá ser efetuado

até o último dia útil do mês subseqüente ao
de ocorrência dos fatos geradores.

Parágrafo único. O disposto no art. 1º
da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e
no inciso I do art. 52 da Lei nº 8.383, de 30
de dezembro de 1991, não se aplica ao IPI
devido pelas microempresas e empresas de
pequeno porte de que trata o caput e ao in-
cidente sobre os produtos importados. (NR)

Art. 45. A Secretaria da Receita Federal pode-
rá estabelecer normas, tendo em vista condições
especiais de rentabilidade e representatividade de
operações da pessoa jurídica, disciplinando a forma
de simplificação da apuração dos métodos de preço
de transferência de que trata o art. 19 da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 1º O disposto no caput não se aplica em rela-
ção às vendas efetuadas para empresa, vinculada ou
não, domiciliada em pais ou dependência com tributa-
ção favorecida, ou cuja legislação interna oponha si-
gilo, conforme definido no art. 24 da Lei nº 9.430, de
27 de dezembro de 1996, e art. 4º da Lei nº 10.451, de
10 de maio de 2002.

§ 2º A autorização de que trata o caput se aplica
também na fixação de percentual de margem de di-
vergência máxima entre o preço ajustado, a ser utili-
zado como parâmetro, de acordo com os métodos
previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, e o daquele constante na docu-
mentação de importação e exportação.

Art. 46. A variação cambial dos investimentos no
exterior avaliados pelo método da equivalência patri-
monial e considerada receita ou despesa financeira,
devendo compor o lucro real e a base de cálculo da
CSLL relativos ao balanço levantado em 31 de de-
zembro de cada ano–calendário.

Art. 47. Sem prejuízo do disposto no art. 10 da
Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e no art. 7º
da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000, o ganho de
capital decorrente de operação, em que o beneficiário
seja residente ou domiciliado em país ou dependên-
cia com tributação favorecida, a que se refere o art.
24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, sujei-
ta-se à incidência do imposto de renda na fonte a alí-
quota de 25% (vinte e cinco por cento)

Art. 48. O art. 71 da Lei nº 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 71. ................................................

..............................................................
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§ 2º Somente será admitido o reconhe-
cimento de perdas nas operações registra-
das nos termos da legislação vigente.”(NR)

Art. 49. As contribuições para o PIS/Pasep e a
Cofins devidas pelas pessoas jurídicas que procedam
à industrialização dos produtos classificados nos có-
digos 2202, 2203 e

2106.90.10 ex 02, todos da TIPI, aprovada pelo
Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, serão
calculadas sobre a receita bruta decorrente da ven-
da destes produtos, respectivamente, com a aplica-
ção das alíquotas de 1,4% (um inteiro e quatro déci-
mos por cento) e 6,6% (seis inteiros e seis décimos
cor cento).

§ 1º O disposto neste artigo, relativamente aos
produtos classificados no código 2202 da TIPI, alcan-
ça, exclusivamente, os refrigerantes.

§ 2º A pessoa jurídica produtora por encomenda
dos produtos mencionados neste artigo será respon-
sável solidária com a encomendante no pagamento
das contribuições devidas contorne o estabelecido
neste artigo.

Art. 50. Ficam reduzidas a O (zero) as alíquotas
da contribuição para o PIS-Pasep e a Cofins em rela-
ção as receitas auferidas na venda:

I – dos produtos relacionados no art. 49, por co-
merciantes atacadistas e varejistas, exceto as pesso-
as jurídicas

a que se refere o art. 2º da Lei nº 9.317, de 5 de
dezembro de 1996;

II – pela pessoa jurídica industrial, das matéri-
as-primas e materiais de embalagem relacionados no
anexo único, aestiriados exclusivamente a emprego
na fabricação dos produtos de que trata o art. 49, às
pessoas jurídicas industriais nele referidas, ressalva-
do o disposto no art. 51.

Art. 51. As receitas decorrentes da venda de
embalaqens, pelas pessoas jurídicas industriais, des-
tinadas ao embasamento dos produtos relacionados
no art. 49, ficam sujeitas ao recolhimento da contribui-
ção para o PIS/Pasep e da Cofins fixadas por unidade
de produto, respectivamente, em:

I – lata de alumínio, classificada no código
7612.90.19 da TIPI e lata de aço, classificada no códi-
go 7310.21.10 da TIPI, por litro de capacidade nomi-
nal de envasamento:

a) para refrigerantes classificados no código
2202 da TIPI, R$0,0170 (dezessete milésimos do

real) e R$0,0784 (setecentos e oitenta e quatro déci-
mos de milésimos do real); e

b) para bebidas classificadas no código 2203 da
TIPI, R$0,0294 (duzentos e noventa e quatro déci-
mos de milésimo do real) e R$0,1360 (cento e trinta e
seis milésimos do real).

II – embalagens PET classificadas no código
TIPI 3923.30.00 e suas pré-formas classificadas no
ex 01 desse código, para refrigerantes classificados
no código 2202 da TIPI:

R$0,0170 (dezessete milésimos do real) e
R$0,0784 (setecentos e oitenta e quatro décimos de
milésimo do real), por litro de capacidade nominal de
envasamento da embalagem final.

Parágrafo único. A pessoa jurídica produtora
por encomenda das embalagens referidas neste arti-
go será responsável solidária com a encomendante
no pagamento das contribuições para o PIS/Pasep e
da Cofins estabelecidas neste artigo.

Art. 52. A pessoa jurídica industrial dos produtos
referidos no art. 49 poderá optar por regime especial
de apuração e pagamento das contribuições para o
PIS/Pasep e da Confins, no qual os valores das con-
tribuições são fixados por unidade de litro do produto,
respectivamente, em:

I – refrigerantes classificados no código 2202
da TIPI, R$0,0212 (duzentos e doze décimos de mi-
lésimo do real) e R$0,0980 (noventa e oito milésimos
do real);

II – bebidas classificadas no código 2203 da
TIPI, R$0,0368 (trezentos e sessenta e oito décimos
de milésimos do real) e R$0,1700 (dezessete centési-
mos do real)

III – preparações compostas classificadas no
código 2106.90.10, ex 02, da TIPI, para elaboração
de bebida refrigerante do capítulo 22, R$0,1144 (um
mil, cento e quarenta e quatro décimos de milésimo
do real) e R$0,5280 (quinhentos e vinte e oito milési-
mos do real).

§ 1º A pessoa jurídica industrial que optar pelo
regime de apuração previsto neste artigo poderá cre-
ditar–se dos valores das contribuições estabelecidos
no art. 51 referentes as embalagens que adquirir, no
período de apuração em que registrar o respectivo
documento fiscal de aquisição.

§ 2º Fica vedada qualquer outra utilização de
crédito, além daquele de que trata o § 1º.

§ 3º A opção prevista neste artigo será exercida,
segundo normas e condições estabelecidas pela Se-
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cretaria da Receita Federal, até o último dia útil do
mês de novembro de cada ano-calendário, produzin-
do efeitos, de forma irretratável, durante todo o
ano–calendário subseqüente ao da opção.

§ 4º Excepcionalmente para o ano–calendário
de 2004, a opção poderá ser exercida até o último dia
útil do mês subseqüente ao da publicação desta Lei,
produzindo efeitos, de forma irretratável, a partir do
mês subseqüente ao da opção, ate 31 de dezembro
de 2004.

§ 5º No caso da opção efetuada nos termos dos
§§ 3º e 4º, a Secretaria da Receita Federal divulgará o
nome da pessoa jurídica optante e a data de início da
opção.

§ 6º Até o último dia do 30 (terceiro) mês subse-
qüente ao da publicação desta lei:

I – os comerciantes atacadistas e varejistas re-
feri dos no inciso I do art. 50 somente poderão excluir
da base de calculo das contribuições para o PIS/Pa-
sep e da Confins o valor das notas fiscais de aquisi-
ção dos produtos de que trata o art. 49 emitidas por
pessoa jurídica optante;

II – o disposto no inciso II do art. 50 se aplica
apenas em relação a receitas decorrentes de opera-
ções com pessoa jurídica optante.

§ 7º A opção a que se refere este artigo será au-
tomaticamente prorrogada para o ano-calendário se-
guinte, salvo se pessoa jurídica dela desistir, nos ter-
mos e condições estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal, até o último dia útil do mês de outu-
bro do ano-calendário, hipótese em que a produção
de efeitos se dará a partir do dia 1º de janeiro do
ano–calendário subseqüente.

Art. 53. Fica o Poder Executivo autorizado a fi-
xar coeficientes para redução das alíquotas previstas
nos arts. 51 e 52, os quais poderão ser alterados,
para mais ou para menos, ou extintos, a qualquer
tempo.

Art. 54. As pessoas juridicas industriais mencio-
nadas no art. 51 deverão destacar o valor da contribu-
ição para o PIS/Pasep e o da Cofins nas notas fiscais
de saída referentes as operações nele referidas.

Art. 55. O disposto nos arts. 49 e 52 aplica-se às
pessoas jurídicas neles referidas, inclusive em opera-
ções de revenda dos produtos ali mencionados, ad-
mitido, neste caso, o crédito dos valores da contribui-
ção para o PIS/Pasep e o da Cofins pagos na respec-
tiva aquisição.

Art. 56. As receitas decorrentes das operações
referidas nos arts. 49 a 52 não se sujeitam à incidên-
cia não–cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins de que tratam esta lei e a Lei nº 10.637, de
30 de dezembro de 2002.

Art. 57. O prazo de pagamento da contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins, apuradas mensalmen-
te de conformidade com os arts. 49, 51 e 52, será o
previsto no art. 11 desta lei.

Art. 58. As pessoas jurídicas referidas no art. 52
poderão, para fins de determinação do valor devido
da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apura-
das segundo as normas ali referidas, creditar–se, em
relação à:

I – contribuição para o PIS/Pasep, do saldo dos
créditos apurados de conformidade com a Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002, não aproveita-
dos pela modalidade de tributação não–cumulativa;

II – Cofins, do valor equivalente a 3% (três por
cento) do valor de aquisição do estoque de abertura
de matérias–primas e materiais de embalagem, rela-
cionados no Anexo Único, existente no primeiro dia
de vigência do regime de apuração estabelecido no
art. 52 desta lei.

§ lº As pessoas jurídicas referidas no art. 51
também poderão, a partir da data em que submetidas
às normas de apuração ali referidas, creditar–se do
saldo dos créditos referidos no inciso I deste artigo.

§ 2º O estoque referido no inciso II compreende-
rá também os materiais empregados em produtos em
elaboração e em produtos finais, existentes em esto-
que na data do levantamento.

CAPÍTULO III
Das Disposições Relativas à

Legislação Aduaneira

Art. 59. O beneficiário de regime aduaneiro sus-
pensivo, destinado à industrialização para exporta-
ção, responde solidariamente pelas obrigações tribu-
tárias decorrentes da admissão de mercadoria no re-
gime por outro beneficiário, median

te sua anuência, com vistas na execução de
etapa da cadeia industrial do produto a ser exportado.

§ 1º Na hipótese do caput, a aquisição de mer-
cadoria nacional por qualquer dos beneficiários do re-
gime, para ser incorporada ao produto a ser exporta-
do, será realizada com suspensão dos tributos inci-
dentes.
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§ 2º Compete à Secretaria da Receita Federal
disciplinar a aplicação dos regimes aduaneiros sus-
pensivos de que trata o caput e estabelecer os requi-
sitos, as condições e a forma de registro da anuência
prevista para a admissão de mercadoria, nacional ou
importada, no regime.

Art. 60. Extinguem os regimes de admissão
temporária, de admissão temporária para aperfeiçoa-
mento ativo, de exportação temporária e de exporta-
ção temporária para aperfeiçoamento passivo, apli-
cados a produto, parte, peça ou componente recebi-
do do exterior ou a ele enviado para substituição em
decorrência de garantia ou, ainda, para reparo, revi-
são, manutenção, renovação ou recondicionamento,
respectivamente, a exportação ou a importação de
produto equivalente àquele submetido ao regime.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, exclusi-
vamente, aos seguintes bens:

I – partes, peças e componentes de aeronave,
objeto das isenções previstas na alínea j do inciso II
do art. 2º e no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.032, de 12
de abril de 1990;

II – produtos nacionais exportados definitiva-
mente, ou suas partes e peças, que retornem ao País,
mediante admissão temporária, ou admissão tempo-
rária para aperfeiçoamento ativo, para reparo ou
substituição em virtude de defeito técnico que exija
sua devolução; e

III – produtos nacionais, ou suas partes e peças,
remetidos ao exterior mediante exportação temporá-
ria, para substituição de outro anteriormente exporta-
do definitivamente, que deva retornar ao País para re-
paro ou substituição, em virtude de defeito técnico
que exija sua devolução.

§ 2º A Secretaria da Receita Federal disciplinará
os procedimentos para a aplicação do disposto neste
artigo e os requisitos para reconhecimento da equiva-
lência entre os produtos importados e exportados.

Art. 61. Nas operações de exportação sem saí-
da do produto do território nacional, com pagamento
a prazo, os efeitos fiscais e cambiais, quando reco-
nhecidos pela legislação vigente, serão produzidos
no momento da contratação, sob condição resolutó-
ria, aperfeiçoando-se pelo recebimento integral em
moeda de livre conversibilidade.

Parágrafo único. O disposto neste artigo apli-
ca-se também ao produto exportado sem saída do
território nacional, via forma disciplinada pela Secre-
taria da Receita Federal, para ser:

I – totalmente incorporado a bem que se encon-
tre no País, de propriedade do comprador estrangei-

ro, inclusive em regime de admissão temporária sob a
responsabilidade de terceiro;

II – entregue a órgão da administração direta,
autárquica ou fundacional da União, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios, em cumprimento
de contrato decorrente de licitação internacional;

III – entregue, em consignação, a empresa naci-
onal autorizada a operar o regime de loja franca;

IV – entregue, no País, a subsidiária ou coliga-
da, para distribuição sob a forma de brinde a fornece-
dores e clientes;

V – entregue a terceiro, no País, em substituição
de produto anteriormente exportado e que tenha se
mostrado, após o despacho aduaneiro de importa-
ção, defeituoso ou imprestável para o fim a que se
destinava;

VI – entregue, no País, a missão diplomática, re-
partição consular de caráter permanente ou organis-
mo internacionial de que o Brasil seja membro, ou a
seu integrante, estrangeiro; ou

VII – entregue, no País, para ser incorporado a
plataforma destinada á pesquisa e lavra de jazidas de
petróleo e gás natural em construção ou conversão
contratada por empresa sediada no exterior, ou a
seus módulos.

Art. 62. O regime de entreposto aduaneiro de
que tratam os arts. 9º e 10 do Decreto-Lei nº 1.455, de
7 de abril de 1976, com a redação dada pelo art. 69 da
Medida Provisoria nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, poderá, mediante autorização da Secretaria da
Receita Federal, observados os requisitos e condi-
ções estabelecidos na legislação específica, ser tam-
bém operado em:

I – instalações portuárias de uso privativo misto,
previstas na alínea b do inciso II do § 2º do art. 4º da
Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993; e

II – plataformas destinadas à pesquisa e lavra
de jazidas de petróleo e gás natural em construção ou
conversão no País, contratadas por empresas sedia-
das no exterior.

Parágrafo único. No caso do inciso II, o benefi-
ciário do regime será o contratado pela empresa sedi-
ada no exterior e o regime poderá ser operado tam-
bém em estaleiros navais ou em outras instalações
industriais localizadas à beira-mar, destinadas a
construção de estruturas marítimas, plataformas de
petróleo e modulos para plataformas.

Art. 63. A Secretaria da Receita Federal fica au-
torizada a estabelecer:

I – hipóteses em que, na substituição de benefi-
ciário de regime aduaneiro suspensivo, o termo inicial
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para o cálculo juros e multa de mora relativos aos tri-
butos suspensos passe a ser a data da transferência
da mercadoria; e

II – os serviços permitidos no regime de entre-
posto aduaneiro na importação e na exportação.

Art. 64. Os documentos instrutivos de declara-
ção aduaneira ou necessários ao controle aduaneiro
podem ser emitidos, transmitidos e recepcionados
eletronicamente, na forma e nos prazos estabeleci-
dos pela Secretaria da Receita Federal.

Parágrafo único. Os documentos eletrônicos re-
feridos no caput são validos para os efeitos fiscais e
de controle aduaneiro, observado o disposto na legis-
lação sobre certificação digital e atendidos os requisi-
tos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 65. A Secretaria da Receita Federal poderá
adotar nomenclatura simplificada para a classificação
de mercadorias apreendidas, na lavratura do corres-
pondente auto de infração para a aplicação da pena
de perdimento, bem como aplicar aliquotas de 50%
(cinqüenta por cento) sobre o valor arbitrado dessas
mercadorias, para o cálculo do valor estimado do
Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos
Industrializados que seriam devidos na importação,
para efeitos de controle patrimonial, elaboração de
estatísticas, formalização de processo administrativo
fiscal e representação fiscal para fins penais.

Art. 66. As diferenças percentuais de mercado-
ria a granel, apuradas em conferência física nos des-
pachos aduarieiros, não serão consideradas para
efeitos de exigência dos impostos incidentes, até o li-
mite de 1% (um por cento) , conforme dispuser o Po-
der Executivo.

Art. 67. Na impossibilidade de identificação da
mercadoria importada, em razão de seu extravio ou
consumo, e de descrição genérica nos documentos
comerciais e de transporte disponíveis, serão aplica-
das, para fins de determinação dos impostos e dos di-
reitos incidentes, as alíquotas de 50% (cinquenta por
cento) para o cálculo do Imposto de Importação e de
50% (cinqüenta por cento) para o cálculo do Imposto
sobre Produtos Industrializados.

§ 1º Na hipótese prevista neste artigo, a base de
calculo do Imposto de Importação será arbitrada em
valor equivalente a média dos valores por quilograma
de todas as mercadorias importadas a título definitivo,
pela mesma via de transporte internacional, constan-
tes de declarações registradas no semestre anterior,
incluidas as despesas de frete e seguro internaciona-
is, acrescida de 2 (duas) vezes o correspondente des-
vio padrão estatístico.

§ 2º Na falta de informação sobre o peso da
mercadoria, adotar-se-á o peso liquido admitido na
unidade de carga utilizada no seu transporte.

Art. 68. As mercadorias descritas de forma se-
melhante em diferentes declarações aduaneiras do
mesmo contribuinte, salvo prova em contrário, são
presumidas idênticas para fins ie determinação do
tratamento tributário ou aduaneiro.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no ca-
put, a identificação das mercadorias poderá ser reali-
zada no curso do despacho aduaneiro ou em outro
momento, com base em informações coligidas em
documentos, obtidos inclusive junto a clientes ou a
fornecedores, ou no processo produtivo em que te-
nham sido ou venham a ser utilizadas.

Art. 69. A multa prevista no art. 84 da Medida
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, não
poderá ser superior a 10% (dez por cento) do valor to-
tal das mercadorias constantes da declaração de im-
portação.

§ lº A multa a que se refere o caput aplica-se
também ao importador, exportador ou beneficiário de
regime aduaneiro crue omitir ou prestar de forma ine-
xata ou incompleta informação de natureza adminis-
trativo-tributária, cambial ou comercial necessária à
determinação do procedimento de controle aduaneiro
apropriado.

§ 2º As informações referidas no § 1º, sem pre-
juízo de outras que venham a ser estabelecidas em
ato normativo da Secretaria da Receita Federal, com-
preendem a descrição detalhada da operação , inclu-
indo:

I – identificação completa e endereço das pes-
soas envolvidas na transação: importador/exporta-
dor; adquirente (comprador)/fornecedor (vendedor),
fabricante, agente de compra ou de venda e repre-
sentante comercial;

II – destinação da mercadoria importada: indus-
trialização ou consumo, incorporação ao ativo, reven-
da ou outra finalidade;

III – descrição completa da mercadoria: todas as
características necessárias a classificação fiscal, es-
pécie, marca comercial, modelo, nome comercial ou
científico e outros atributos estabelecidos pela Secre-
taria da Receita Federal que confiram sua identidade
comercial;

IV – países de origem, de procedência e de
aquisição;

V – portos de embarque e de desembarque.
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Art. 70. O descumprimento pelo importador, ex-
portador ou adquirente de mercadoria importada por
sua conta e ordem, da obrigação de manter, em boa
guarda e ordem, os documentos relativos às transa-
ções que realizarem, pelo prazo decadencial estabe-
lecido na legislação tributária a que estão submeti-
dos, ou da obrigação de os apresentar à fiscalização
aduaneira quando exigidos, implicará:

I – se relativo aos documentos comprobatórios
da transação comercial ou os respectivos registros
contábeis:

a) a apuração do valor aduaneiro com base em
método substitutivo ao valor de transação, caso exis-
ta dúvida quanto ao valor aduaneiro declarado; e

b) o não-reconhecimento de tratamento mais
benéfico de natureza tarifária, tributária ou aduaneira
eventualmente concedido, com efeitos retroativos à
data do fato gerador, caso não sejam apresentadas
provas do regular cumprimento das condições previs-
tas na legislação específica para obtê-lo;

II – se relativo aos documentos obrigatórios de
instrução das declarações aduaneiras:

a) o arbitramento do preço da mercadoria para
fins de determinação da base de cálculo, conforme os
critérios definidos no art. 88 da Medida Provisória nº
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, se existir dúvida
quanto ao preço efetivamente praticado; e

b) a aplicação cumulativa das multas de:

1. 5% (cinco por cento) do valor aduaneiro das
mercadorias importadas; e

2. 100% (cem por cento) sobre a diferença entre
o preço declarado e o preço efetivamente praticado
na importação ou entre o preço declarado e o preço
arbitrado.

§ 1º Os documentos de que trata o caput com-
preendem os documentos de instrução das declara-
ções aduaneiras, a correspondência comercial, inclu-
ídos os documentos de negociação cotação de pre-
ços, os instrumentos de contrato comercial, financeiro
e cambial, de transporte e seguro das mercadorias,
os registros contábeis e os correspondentes docu-
mentos fiscais, bem como outros que a Secretaria da
Receita Federal venha a exigir em ato normativo.

§ 2º Nas hipóteses de incêndio, furto, roubo, ex-
travio ou qualquer outro sinistro que provoque a per-
da ou deterioração dos documentos a que se refere o
§ 1º, deverá ser feita comunicação, por escrito, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas do sinistro, à uni-

dade de fiscalização aduaneira da Secretaria da Re-
ceita Federal que jurisdicione o domicílio matriz do
sujeito passivo.

§ 3º As multas previstas no inciso II do caput
não se aplicam no caso de regular comunicação da
ocorrência de um dos eventos previstos no § 2º.

§ 4º Somente produzirá efeitos a comunicação
realizada dentro do prazo referido no § 2º e instruída
com os documentos que comprovem o registro da
ocorrência junto à autoridade competente para apu-
rar o fato.

§ 5º No caso de encerramento das atividades da
pessoa jurídica, a guarda dos documentos referidos
no caput será atribuída à pessoa responsável pela
guarda dos demais documentos fiscais, nos termos
da legislação específica.

§ 6º A aplicação do disposto neste artigo não
prejudica a aplicação das multas previstas no art. 107
do Decreto Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966,
com a redação dada pelo art. 77 desta Lei, nem a apli-
cação de outras penalidades cabíveis.

Art. 71. O despachante aduaneiro, o transporta-
dor, o agente de carga, o depositário e os demais in-
tervenientes em operação de comercio exterior ficam
obrigados a manter em boa guarda e ordem, e a apre-
sentar a fiscalização aduaneira, quando exigidos, os
documentos e registros relativos às transações em
que intervierem, ou outros definidos em ato normativo
da Secretaria da Receita Federal, na forma e nos pra-
zos por ela estabelecidos.

Art. 72. Aplica-se a multa de:

I – 10% (dez por cento) do valor aduaneiro da
mercadoria submetida ao regime aduaneiro especial
de admissão temporária, ou de admissão temporária
para aperfeiçoamento ativo, pelo descumprimento de
condições, requisitos ou prazos estabelecidos para
aplicação do regime; e

II – 5% (cinco por cento) do preço normal da
mercado- ia submetida ao regime aduaneiro especial
de exportação tem- oraria, ou de exportação tempo-
rária para aperfeiçoamento passivo, pelo descumpri-
mento de condições, requisitos ou prazos estabeleci-
dos para aplicação do regime.

§ 1º O valor da multa prevista neste artigo será
de R$ 500,00 (quinhentos reais), quando do seu cál-
culo resultar valor inferior.

§ 2º A multa aplicada na forma deste artigo não
prejudica a exigência dos impostos incidentes, a apli-
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cação de outras penalidades cabíveis e a representa-
ção fiscal para fins penais, quando for o caso.

Art. 73. Verificada a impossibilidade de apreen-
são da mercadoria sujeita a pena de perdimento, em
razão de sua não-localização ou consumo, extin-
guir-se-a o processo administrativo instaurado para
apuração da infração capitulada como dano ao Erá-
rio.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, será instau-
rado

processo administrativo para aplicação da multa
prevista no § 3º do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de
7 de abril de 1976,

com a redação dada pelo art. 59 da Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002.

§ 2º A multa a que se refere o § 1º será exigida
mediante lançamento de ofício, que será processado
e julgado nos termos da legislação que rege a deter-
minação e exigência dos demais créditos tributários
da União.

Art. 74. O transportador de passageiros, em via-
gem internacional, ou que transite por zona de vigi-
lância aduaneira, fica obrigado a identificar os volu-
mes transportados como bagagem em compartimen-
to isolado dos viajantes, e seus respectivos proprietá-
rios.

§ 1º No caso de transporte terrestre de passage-
iros, a identificação referida no caput também se apli-
ca aos volumes portados pelos passageiros no interi-
or do veículo.

§ 2º As mercadorias transportadas no comparti-
mento comum de bagagens ou de carga do veículo,
que não constituam bagagem identificada dos passa-
geiros, devem estar acompanhadas do respectivo co-
nhecimento de transporte.

§ 3º Presume-se de propriedade do transporta-
dor, para

efeitos fiscais, a mercadoria transportada sem a
identificação do respectivo proprietário, na forma es-
tabelecida no caput ou nos § 1º e 2º deste artigo.

§ 4º Compete à Secretaria da Receita Federal
disciplinar os procedimentos necessários para fins dê
cumprimento do previsto neste artigo.

Art. 75. Aplica-se a multa de R$ 15.000,00
(quinze mil reais) ao transportador, de passageiros ou
de carga, em

viagem doméstica ou internacional que trans-
portar mercadoria sujeita a pena de perdimento:

I – sem identificação do proprietário ou possui-
dor; ou

II – ainda que identificado o proprietário ou pos-
suidor, as caracteristicas ou a quantidade dos volu-
mes transportados evidenciarem tratar-se de merca-
doria sujeita à referida cena.

§ 1º Na hipótese de transporte rodoviário, o veí-
culo será retido, na forma estabelecida pela Secreta-
ria da Receita Federal, até o recolhimento da multa ou
o deferimento do recurso a que se refere o § 3º

§ 2º A retenção prevista no § 1º será efetuada
ainda que o infrator não seja o proprietário do veículo,
cabendo a este adotar as ações necessárias contra o
primeiro para se ressarcir dos prejuízos eventualmen-
te incorridos.

§ 3º Caberá recurso, com efeito exclusivamente
devolutivo, a ser apresentado no prazo de 20 (vinte)
dias da ciência da retenção a que se refere o § 1º, ao
titular da unidade da Secretaria da Receita Federal
responsável pela retenção, que o apreciará em ins-
tância única.

§ 4º Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias da aplicação da multa, ou da ciência do indeferi-
mento do recurso, e não recolhida a multa prevista, o
veículo será considerado abandonado, caracterizan-
do dano ao Erário e ensejando a aplicação da pena
de perdimento, observado o rito estabelecido no De-
creto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.

§ 5º A multa a ser aplicada será de R$ 30.000,00
(trinta mil reais) na hipótese de:

1 – reincidência da infração prevista no caput,
envolvendo o mesmo veículo transportador; ou

II – modificações da estrutura ou das caracterís-
ticas do veículo, com a finalidade de efetuar o trans-
porte de mercadorias ou permitir a sua ocultação.

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica nas hi-
póteses em que o veículo estiver sujeito à pena de per-
dimento prevista no inciso V do art. 104 do Decreto-Lei
nº 37, de 18 de novembro de 1966, nem prejudica a
aplicação de outras penalidades estabelecidas.

§ 7º Enquanto não consumada a destinação do
veículo, a pena de perdimento prevista no § 4º poderá
ser relevada à vista de requerimento do interessado,
desde que haja o recolhimento de 2 (duas) vezes o
valor da multa aplicada.

§ 8º A Secretaria da Receita Federal deverá re-
presentar o transportador que incorrer na infração
prevista no caput ou que seja submetido à aplicação
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da pena de perdimento de veiculo á autoridade com-
petente para fiscalizar o transporte terrestre.

§ 9º Na hipótese do § 8º, as correspondentes
autorizações de viagens internacionais ou por zonas
de vigilância aduaneira do transportador representa-
do serão canceladas, ficando vedada a expedição de
novas autorizações pelo prazo de 2 (dois) anos.

Art. 76. Os intervenientes nas operações de co-
mércio exterior ficam sujeitos às seguintes sanções:

I – advertência, na hipótese de:

a) descumprimento de norma de segurança fis-
cal em local alfandegado;

b) falta de registro ou registro de forma irregular
dos documentos relativos a entrada ou saída de veí-
culo ou mercadoria em recinto alfandegado;

c) atraso, de forma contumaz, na chegada ao
destino de veículo conduzindo mercadoria submetida
ao regime de trânsito aduaneiro;

d) emissão de documento de identificação ou
quantificação de mercadoria em desacordo com sua
efetiva qualidade ou quantidade;

e) prática de ato que prejudique o procedimento
de identificação ou quantificação de mercadoria sob
controle aduaneiro;

f) atraso na tradução de manifesto de carga, ou
erro na tradução que altere o tratamento tributário ou
aduaneiro da mercadoria;

g) consolidação ou desconsolidação de carga
efetuada com incorreção que altere o tratamento tri-
butário ou aduaneiro da mercadoria;

h) atraso, por mais de 3 (três) vezes, em um
mesmo mês, na prestação de informações sobre car-
ga e descarga de veículos, ou movimentação e arma-
zenagem de mercadorias sob controle aduaneiro;

l) descumprimento de requisito, condição ou
norma operacional para habilitar-se ou utilizar regime
aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais,
ou para habilitar-se ou manter recintos nos quais tais
regimes sejam aplicados; ou

j) descumprimento de outras normas, obriga-
ções ou ordem legal não previstas nas alíneas a a i;

II – suspensão, pelo prazo de até 12 (doze) me-
ses, do registro, licença, autorização, credenciamento
ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou
de procedimento simplificado, exercício de atividades
relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a mo-

vimentação e armazenagem de mercadorias sob con-
trole aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese de:

a) reincidência em conduta já sancionada com
advertência;

b) atuação em nome de pessoa que esteja cum-
prindo suspensão, ou no interesse desta;

c) descumprimento da obrigação de apresentar
à fiscalização, em boa ordem, os documentos relati-
vos a operação que realizar ou em que intervier, bem
como outros documentos exigidos pela Secretaria da
Receita Federal;

d) delegação de atribuição privativa a pessoa
não credenciada ou habilitada; ou

e)prática de qualquer outra conduta sancionada
com suspensão de registro, licença, autorização, cre-
denciamento ou habilitação, nos termos de legislação
específica;

III – cancelamento ou cassação do registro, li-
cença, autorização, credenciamento ou habilitação
para utilização de regime aduaneiro ou de procedi-
mento simplificado, exercício de atividades relaciona-
das com o despacho aduaneiro, ou com a movimen-
tação e armazenagem de mercadorias sob controle
aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese de:

a) acúmulo, em período de 3 (três) anos, de sus-
pensão cujo prazo total supere 12 (doze) meses;

b) atuação em nome de pessoa cujo registro, li-
cença, autorização, credenciamento ou habilitação
tenha sido objeto de cancelamento ou cassação, ou
no interesse desta;

c) exercício, por pessoa credenciada ou habili-
tada, de atividade ou cargo vedados na legislação es-
pecífica;

d) prática de ato que embarace, dificulte ou im-
peça a ação da fiscalização aduaneira;

e) agressão ou desacato à autoridade aduanei-
ra no exercício da função;

f) sentença condenatória, transitada em julga-
do, por participação, direta ou indireta, na prática de
crime contra a administração publica ou contra a or-
dem tributária;

g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair
ao controle aduaneiro, ou dele ocultar, a importação
ou a exportação de bens ou de mercadorias; ou

h) prática de qualquer outra conduta sanciona-
da com cancelamento ou cassação de registro, licen-
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ça, autorização, credenciamento ou habilitação, nos
termos de legislação específica.

§ 1º As sanções previstas neste artigo serão
anotadas no registro do infrator pela administração
aduaneira, devendo a anotação ser cancelada após o
decurso de 5 (cinco) anos da aplicação da sanção.

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo,
considera-se interveniente o importador, o exporta-
dor, o beneficiário de regime aduaneiro ou de proce-
dimento simplificado, o despachante aduaneiro e
seus ajudantes, o transportador, o agente de carga, o
operador de transporte multimodal, o operador por-
tuário, o depositário, o administrador de recinto alfan-
degado, o perito, o assistente técnico, ou qualquer
outra pessoa que tenha relação, direta ou indireta,
com a operação de comércio exterior.

§ 3º Para efeitos do disposto na alínea c do inci-
so I do caput, considera-se contumaz o atraso sem
motivo justificado ocorrido em mais de 20% (vinte por
cento) das operações de trânsito aduaneiro realiza-
das no mês, se superior a 5 (cinco) o número total de
operações.

§ 4º Na determinação do prazo para a aplicação
das sanções previstas no inciso II do caput serão
considerados a natureza e a gravidade da infração
cometida, os danos que dela provierem e os antece-
dentes do infrator.

§ 5º Para os fins do disposto na alínea a do inci-
so II do caput, será considerado reincidente o infrator
sancionado com advertência que, no período de 5
(cinco) anos da data da aplicação da sanção, cometer
nova infração sujeita à mesma sanção.

§ 6º Na hipótese de cassação ou cancelamento,
a reinscrição para a atividade que exercia ou a inscri-
ção para exercer outra atividade sujeita a controle
aduaneiro só poderá ser solicitada depois de trans-
corridos 2 (dois) anos da data de aplicação da san-
ção, devendo ser cumpridas todas as exigências e
formalidades previstas para a inscrição.

§ 7º Ao sancionado com suspensão, cassação
ou cancelamento, enquanto perdurarem os efeitos da
sanção, é vedado o ingresso em local sob controle
aduaneiro, sem autorização do titular da unidade ju-
risdicionante.

§ 8º Compete a aplicação das sanções:
I – ao titular da unidade da Secretaria da Receita

Federal responsável pela apuração da infração, nos
casos de advertência ou suspensão; ou

II – à autoridade competente para habilitar ou
autorizar a utilização de procedimento simplificado,
de regime aduaneiro, ou o exercício de atividades re-

lacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a mo-
vimentação e armazenagem de mercadorias sob con-
trole aduaneiro, e serviços conexos, nos casos de
cancelamento ou cassação.

§ 9º As sanções previstas neste artigo serão
aplicadas mediante processo administrativo próprio,
instaurado com a lavratura de auto de infração, acom-
panhado de termo de constatação de hipótese referi-
da nos incisos I a III do caput.

§ 10. Feita a intimação, pessoal ou por edital, a
não-apresentação de impugnação pelo autuado no
prazo de 20 (vinte) dias implica revelia, cabendo a
imediata aplicação da sanção pela autoridade com-
petente a que se refere o § 8º.

§ 11. Apresentada a impugnação, a autoridade
preparadora terá prazo de 15 (quinze) dias para re-
messa do processo a julgamento.

§ 12. O prazo a que se refere o § 11 poderá ser
prorrogado quando for necessária a realização de dili-
gências ou perícias.

§ 13. Da decisão que aplicar a sanção cabe re-
curso, a ser apresentado em 30 (trinta) dias, à autori-
dade imediatamente superior, que o julgará em ins-
tancia final administrativa.

§ 14. O rito processual a que se referem os §§ 9º
a 13 aplica-se também aos processos ainda não con-
clusos para julgamento em 1ª (primeira) instância jul-
gados na esfera administrativa, relativos a sanções
administrativas de advertência, suspensão, cassação
ou cancelamento.

§ 15. As sanções previstas neste artigo não pre-
judicam a exigência dos impostos incidentes, a apli-
cação de outras penalidades cabíveis e a representa-
ção fiscal para fins penais, quando for o caso.

Art. 77. Os arts. 1º, 17, 36, 37, 50, 104, 107 e
169 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de
1966, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ..................................................

..............................................................
§ 4º O imposto não incide sobre mer-

cadoria estrangeira:
I – avariada ou que se revele imprestá-

vel para os fins a que se destinava, desde
que seja destruída sob controle aduaneiro,
antes de despachada para consumo, sem
ônus para a Fazenda Nacional;

II – em trânsito aduaneiro de passa-
gem, acidentalmente destruída; ou

III – que tenha sido objeto de pena de
perdimento, exceto na hipótese em que não
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seja localizada, tenha sido consumida ou re-
vendida.” (NR)

“Art. 17. ................................................

Parágrafo único. ...................................

..............................................................
V – bens doados, destinados a fins

culturais, científicos e assistenciais, desde
que os beneficiários sejam entidades sem
fins lucrativos.” (NR)

“Art. 36. A fiscalização aduaneira po-
derá ser ininterrupta, em horários determi-
nados, ou eventual, nos portos, aeroportos,
pontos de fronteira e recintos alfandegados.

§ 1º A administração aduaneira deter-
minará os horários e as condições de reali-
zação dos serviços aduaneiros, nos locais
referidos no caput.

....................................................”(NR)
“Art. 37. O transportador deve prestar

a Secretaria da Receita Federal, na forma e
no prazo por ela estabelecidos, as informa-
ções sobre as cargas transportadas, bem
como sobre a chegada de veículo proceden-
te do exterior ou a ele destinado.

§ 1º O agente de carga, assim consi-
derada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o
transporte de mercadoria, consolide ou des-
consolide cargas e preste serviços conexos,
e o operador portuário, também devem
prestar as informações sobre as operações
que executem e respectivas cargas.

§ 2º Não poderá ser efetuada qualquer
operação de carga ou descarga, em embar-
cações, enquanto não forem prestadas as
informações referidas neste artigo.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal
fica dispensada de participar da visita a em-
barcações prevista no art. 3º da Lei nº
5.025, de 10 de junho de 1966.

§ 4º A autoridade aduaneira poderá
proceder as buscas em veículos necessári-
as para prevenir e reprimir a ocorrência de
infração a legislação, inclusive em momento
anterior à prestação das informações referi-
das no caput.” (NR)

“Art. 50. A verificação de mercadoria,
no curso da conferência aduaneira ou em
qualquer outra ocasião, será realizada por
Auditor-Fiscal da Receita Federal, ou sob a
sua supervisão, por servidor integrante da

Carreira Auditoria da Receita Federal, na
presença do viajante, do importador, do ex-
portador, ou de seus representantes, poden-
do ser adotados critérios de seleção e
amostragem, de conformidade com o esta-
belecido pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1º Na hipótese de mercadoria depo-
sitada em recinto alfandegado, a verificação
poderá ser realizada na presença do depo-
sitário ou de seus prepostos, dispensada a
exigência da presença do importador ou do
exportador.

§ 2º A verificação de bagagem ou de
outra mercadoria que esteja sob a respon-
sabilidade do transportador poderá ser reali-
zada na presença deste ou de seus prepos-
tos, dispensada a exigência da presença do
viajante, do importador ou do exportador.

§ 3º Nas hipóteses dos §§ 1º e 2º, o
depositário e o transportador, ou seus pre-
postos, representam o viajante, o importa-
dor ou o exportador, para efeitos de identifi-
cação, quantificação e descrição da merca-
doria verificada. (NR)

“Art. 104 ...............................................
Parágrafo único. Aplicam-se cumulati-

vamente:
I – no caso cio inciso II do caput, a

pena de perdimento da mercadoria;
II – no caso do inciso III do caput, a

multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por
passageiro ou tripulante conduzido pelo
veículo que efetuar a operação proibida,
além do perdimento da mercadoria que
transportar.” (NR)

“Art. 107. Aplicam-se ainda as seguin-
tes multas:

I – de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil re-
ais), por contêiner ou qualquer veículo
contendo mercadoria, inclusive a granel,
ingressado em local ou recinto sob contro-
le aduaneiro, que não seja localizado;

II – de R$ 5.000,00 (quinze mil reais)
por contêiner ou veículo contendo mercado-
ria, inclusive a granel, no regime de trânsito
aduaneiro, que não seja localizado;

III – de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
por desacato à autoridade aduaneira;

IV – de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
a) por ponto percentual que ultrapasse

a margem de 5% (cinco por cento) na dife-
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rença de peso apurada em relação ao mani-
festo de carga a granel apresentado pelo
transportador marítimo, fluvial ou lacustre;

b) por mês-calendário, a quem não
apresentar à fiscalização os documentos re-
lativos a operação que realizar ou em que
intervier, bem como outros documentos exi-
gidos pela Secretaria da Receita Federal, ou
não mantiver os correspondentes arquivos
em boa guarda e ordem;

c) a quem, por qualquer meio ou for-
ma, omissiva ou comissiva, embaraçar, difi-
cultar ou impedir ação de fiscalização adua-
neira, inclusive no caso de não-apresenta-
ção de resposta, no prazo estipulado, a inti-
mação em procedimento fiscal;

d) a quem promover a saída de veícu-
lo de local ou recinto sob controle aduanei-
ro, sem autorização prévia da autoridade
aduaneira;

e) por deixar de prestar informação so-
bre veículo ou carga nele transportada, ou
sobre as operações que execute, na forma
e no prazo estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal, aplicada à empresa de
transporte internacional, inclusive a presta-
dora de serviços de transporte internacional
expresso porta-a-porta, ou ao agente de
carga; e

f) por deixar de prestar informação so-
bre carga armazenada, ou sob sua respon-
sabilidade, ou sobre as operações que exe-
cute, na forma e no prazo estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal, aplicada
ao depositário ou ao operador portuário;

V – de R$ 3.000,00 (três mil reais), ao
transportador de carga ou de passageiro,
pelo descumprimento de exigência estabe-
lecida para a circulação de veículos e mer-
cadorias em zona de vigilância aduaneira;

VI – de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no
caso de violação de volume ou unidade de
carga que contenha mercadoria sob contro-
le aduaneiro, ou de dispositivo de seguran-
ça;

VII – de R$ 1.000,00 (mil reais)
a) por volume depositado em local ou

recinto sob controle aduaneiro, que não seja
localizado;

b) pela importação de mercadoria es-
trangeira atentatória à moral, aos bons cos-

tumes, á saúde ou a ordem pública, sem
prejuízo da aplicação da pena prevista no
inciso XIX do art. 105;

c) pela substituição do veículo trans-
portador, em operação de trânsito aduanei-
ro, sem autorização prévia da autoridade
aduaneira;

d) por dia, pelo descumprimento de
condição estabelecida pela administração
aduaneira para a prestação de serviços re-
lacionados com o despacho aduaneiro;

e) por dia, pelo descumprimento de re-
quisito, condição ou norma operacional para
habilitar-se ou utilizar regime aduaneiro es-
pecial ou aplicado em áreas especiais, ou
para habilitar-se ou manter recintos nos
quais tais regimes sejam aplicados;

f) por dia, pelo descumprimento de re-
quisito, condição ou norma operacional para
executar atividades de movimentação e ar-
mazenagem de mercadorias sob controle
aduaneiro, e serviços conexos; e

g) por dia, pelo descumprimento de
condição estabelecida para utilização de
procedimento aduaneiro simplificado;

VIII – de R$ 500,00 (quinhentos reais):
a) por ingresso de pessoa em local ou

recinto sob controle aduaneiro sem a regu-
lar autorização, aplicada ao administrador
do local ou recinto;

b) por tonelada de carga a granel de-
positada em local ou recinto sob controle
aduaneiro, que não seja localizada;

c) por dia de atraso ou fração, no caso
de veículo que, em operação de trânsito
aduaneiro, chegar ao destino fora do prazo
estabelecido, sem motivo justificado;

d) por erro ou omissão de informação
em declaração relativa ao controle de papel
imune; e

e) pela não-apresentação do romaneio
de carga (packing-list) nos documentos de
instrução da declaração aduaneira;

IX – de R$ 300,00 (trezentos reais),
por volume de mercadoria, em regime de
trânsito aduaneiro, cttie não seja localizado
no veículo transportador, limitada ao valor
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

X – de R$ 200.00 (duzentos reais)
a) por tonelada de carga a granel em

regime de trânsito aduaneiro que não seja
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localizada no veículo transportador, limitada
ao valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

b) para a pessoa que ingressar em lo-
cal ou recinto sob controle aduaneiro sem a
regular autorização; e

c) pela apresentação de fatura comer-
cial em desacordo com uma ou mais de
uma das indicações estabelecidas no regu-
lamento; e

XI – de R$ 100,00 (cem reais):
a) por volume de carga não manifesta-

da pelo transportador, sem prejuízo da apli-
cação da pena prevista no inciso IV do art.
105; e

b) por ponto percentual que ultrapasse
a margem de 5% (cinco por cento) , na dife-
rença de peso apurada em relação ao mani-
festo de carga a granel apresentado pelo
transportador rodoviário ou ferroviário.

§ 1º O recolhimento das multas previs-
tas nas alíneas e, f e g do inciso VII não ga-
rante o direito a regular operação do regime
ou do recinto, nem a execução da atividade,
do serviço ou do procedimento concedidos
a titulo precario.

§ 2º As multas previstas neste artigo
não prejudicam a exigência dos impostos in-
cidentes, a aplicação de outras penalidades
cabíveis e a representação fiscal para fins
penais, quando for o caso.” (NR)

“Art. 169. ..............................................
..............................................................
§  2º ......................................................
I – inferiores a R$500,00 (quinhentos

reais);
II – superiores a R$5.000,00 (cinco mil

reais) nas hipóteses previstas nas alíneas a,
b e c, item 2, do inciso III do caput deste ar-
tigo.

.................................................... “(NR)

Art. 78. O art. 3º do Decreto-Lei nº 399, de 30
de dezembro de 1968, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 3º ..................................................
Parágrafo único. Sem prejuízo da san-

ção penal referida neste artigo, será aplica-
da, além da pena de perdimento da respec-
tiva mercadoria, a multa de R$2,00 (dois re-
ais) por maço de cigarro ou por unidade dos
demais produtos apreendidos.” (NR)

Art. 79. Os arts. 7º e 8º da Lei nº 9.019, de 30
de março de 1995, passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 7º ..................................................

..............................................................
§ 2º Os direitos antidumping e os di-

reitos compensatórios são devidos na data
do registro da declaração de importação.

§ 3º A falta de recolhimento de direitos
antidumping ou de direitos compensatórios
na data prevista no § 2º acarretará, sobre o
valor não recolhido:

I – no caso de pagamento espontâneo,
após o desembaraço aduaneiro:

a) a incidência de multa de mora, cal-
culada a taxa de 0,33% (trinta e três centé-
simos por cento), por dia de atraso, a partir
do 1º (primeiro) dia subseqüente ao do re-
gistro da declaração de importação até o dia
em que ocorrer o seu pagamento, limitada a
20% (vinte por cento); e

b) a incidência de juros de mora calcu-
lados a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custodia – Selic, para títulos
federais, acumulada mensalmente, a partir
do 1º (primeiro) dia do mês subseqüente ao
do registro da declaração de importação ate
o último dia do mês anterior ao do pagamen-
to e de 1% (um por cento) no mês do paga-
mento; e

II – no caso de exigência de ofício, de
multa de 75% (setenta e cinco por cento) e
dos juros de mora previstos na alínea b do
inciso I deste parágrafo.

§ 4º A multa de que trata o inciso II do
§ 3º será exigida isoladamente quando os
direitos antidumping ou os direitos com-
pensatórios houverem sido pagos após o re-
gistro da declaração de importação, mas
sem os acréscimos moratórios.

§ 5º A exigência de ofício de direitos
antidumping ou de direitos compensatórios
e decorrentes acréscimos moratórios e pe-
nalidades será formalizada em auto de infra-
ção lavrado por Auditor-Fiscal da Receita
Federal, observado o disposto no Decreto
nº 70.235, de 6 de março de 1972, e o pra-
zo de 05 (cinco) anos contados da data de
registro da declaração de importação.
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§ 6º Verificado o inadimplemento da
obrigação, a Secretaria da Receita Federal
encaminhará o débito à Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, para inscrição em Dí-
vida Ativa da União e respectiva cobrança,
observado o prazo de prescrição de 5 (cin-
co) anos.

§ 7º A restituição de valores pagos a tí-
tulo de direitos anticiumping e de direitos
compensatórios, provisórios ou definitivos,
enseja a restituição dos acréscimos legais
correspondentes e das penalidades pecuári-
as, de caráter material, prejudicados pela
causa da restituição.” (NR)

“Art. 8º ..................................................
§ 1º Nos casos de retroatividade, a Se-

cretária da Receita Federal intimará o contri-
buinte ou responsável para pagar os direitos
antidumping ou compensatórios, provisóri-
os ou definitivos, no prazo de 30 (trinta)
dias, sem a incidência de quaisquer acrésci-
mos moratórios.

§ 2º Vencido o prazo previsto no § 1º,
sem que tenha havido o pagamento dos di-
reitos, a Secretaria da Receita Federal de-
verá exigi-los de ofício, mediante a lavratura
de auto de infração, aplicando se a multa e
os juros de mora previstos no inciso II do §
3º do art. 7º, a partir do término do prazo de
30 (trinta) dias previsto no § 1º deste arti-
go.”(NR)

Art. 80. O art. 2° da Lei nº 4.502, de 30 de no-
vembro de 1964, passa a vigorar acrescido do § 3º,
com a seguinte redação:

“Art. 2º ..................................................
..............................................................
§ 3º Para efeito do disposto no inciso I,

considerar-se-á ocorrido o respectivo de-
sembaraço aduaneiro da mercadoria que
constar como tendo sido importada e cujo
extravio ou avaria venham a ser apurados
pela autoridade fiscal, inclusive na hipótese
de mercadoria sob regime suspensivo de tri-
butação.” (NR)

Art. 81. A redução da multa de lançamento de
ofício prevista no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de
agosto de 1991, não se aplica:

I – às multas previstas nos arts. 70, 72 e 75 des-
ta lei;

II – às multas previstas no art. 107 do Decre-
to-Lei nº 37, 18 de novembro de 1966, com a redação
dada pelo art. 77 desta Lei;

III – à multa prevista no § 3º do art. 23 do Decre-
to Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, com a redação
dada pelo art. 59 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro
de 2002;

IV – às multas previstas nos arts. 67 e 84 da Me-
dida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001;

V – à multa prevista no inciso I do art. 83 da Lei
nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, com a redação
dada pelo art. 10 do Decreto-Lei nº 400, de 3 de de-
zembro de 1968; e

VI – à multa prevista no art. 19 da Lei nº 9.779,
de 19 de janeiro de 1999.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais

Art. 82. O art. 2º da Lei nº 10.034, de 24 de outu-
bro de 2000, passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Ficam acrescidos de 50% (cin-
qüenta por cento) os percentuais referidos
no art. 50% da Lei nº 9.317, de 5 de dezem-
bro de 1996, alterado pela Lei nº 9.732, de
11 de dezembro de 1998, em relação às ati-
vidades relacionadas nos incisos II a IV do
art. 1º desta lei e as pessoas jurídicas que
aufiram receita bruta decorrente da presta-
ção de serviços em montante igual ou supe-
rior a 30% (trinta por cento) da receita bruta
total.

Parágrafo único. O produto da arreca-
dação proporcionado pelo disposto no ca-
put será destinado integralmente as contri-
buições de que trata a alínea f do § 1º do
art. 3º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de
1996.” (NR)

Art. 83. O não-cumprimento das obrigações
previstas nos arts. 11 e 19 da Lei nº 9.311, de 24 de
outubro de 1996, sujeita as cooperativas de credito
as multas de:

I – R$5,00 (cinco reais) por grupo de 5 (cinco) in-
formações inexatas, incompletas ou omitidas;

II – R$200,00 (duzentos reais) ao mês-calendá-
rio ou :ração, independentemente da sanção prevista
no inciso I, se o Formulário ou outro meio de informa-
ção padronizado for apresentado fora do período de-
terminado.
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Paragráfo único. Apresentada a informação,
fora de prazo, mas antes de qualquer procedimento
de ofício, ou se, apos a intimação, houver a
apresentação dentro do prazo nesta fixado, as multas
serão reduzidas à metade.

Art. 84. A pessoa juridica não-financeira, sujeita
à incidência não-cumulativa da COFINS, que realizar
operações de hedge em bolsa de valores, de
mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão,
poderá apurar crédito calculado sobre o valor das
perdas verificadas no mês, nessas operações, à
aliquota de até 4,6% (quatro inteiros e seis décimos
por cento).

§ 1º Para efeito do disposto no caput, conside-
ram-se hedge as operações destinadas, exclusiva-
mente, à proteção contra riscos inerentes as oscila-
ções de preço ou de taxas, quando o objeto do con-
trato negociado:

I – estiver relacionado com as atividades opera-
cionais da pessoa jurídica; e

II – destinar-se à proteção de direitos ou obriga-
ções da pessoa jurídica.

§ 2º O crédito presumido a que se refere o ca-
put, no saso das operações de hedge realizadas no
mercado de balcão, somente sena admitido quando
referidas operações forem registradas nos termos da
legislação vigente.

§ 3º o disposto neste artigo fica limitado às ope-
rações que atendam às normas e condições estabe-
lecidas pela Secretaria da Receita Federal, que pode-
rá observar, na caracterização das operações de
hedge, critérios estabelecidos pela Comissão de Va-
lores Mobiliários.

Art. 85. A Lei nº 10.753, de 31 de outubro de
2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º É permitida a entrada no País
de livros em língua estrangeira ou
portuguesa, imunes de impostos nos termos
do art. 150, inciso VI, alínea d, da
Constituição, e, nos termos do regulamento,
de tarifas alfandegárias prévias, sem
prejuízo dos controles aduaneiros e de suas
taxas.” (NR)

“Art. 8º As pessoas jurídicas que
exerçam as atividades descritas nos incisos
II a IV do art. 5º poderão constituir provisão
para perda de estoques, calculada no último
dia de cada período de apuração do

imposto de renda e da contribuição social
sobre o lucro liquido, correspondente a 1/3
(um terço) do valor do estoque existente
naquela data, na forma que dispuser o
regulamento, inclusive em relação ao
tratamento contábil e fiscal a ser dispensado
às reversões dessa provisão.” (NR)

“Art. 9º A provisão referida no art. 8º
será dedutível para fins de determinação do
lucro real e da base de calculo da contribui-
ção social sobre o lucro líquido.” (NR)

Art. 86. O art. 8º da Lei nº 8.631, de 4 de
março de 1993, passa a vigorar acrescido do se-
guinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo
único como § 1º:

“Art. 8º ..................................................
§ 1º (VETADO)
§ 2º O custo a que se refere este artigo

deverá incorporar os seguintes percentuais de
todos os encargos e tributos incidentes, de-
vendo o pagamento do rateio ser realizado
pelo sistema de quotas mensais, baseadas
em previsão anual e ajustadas aos valores re-
ais no próprio exercício de execução:

I – 100% (cem por cento) para o ano
de 2004;

II – 80% (oitenta por cento) para o ano
de 2005;

III – 60% (sessenta por cento) para o
ano de 2006;

IV – 40% (quarenta por cento) para o
ano de 2007;

V – 20% (vinte por cento) para o ano
de 2008; e

VI – 0 (zero) a partir de 2009.” (NR)

Art. 87. Os §§ 2º, 3º e 4º do art. 5º da Lei nº
10.336, de 19 de dezembro de 2001, passam a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 5º ..................................................
..............................................................
§ 2º Aplicam-se às correntes de hidro-

carbonetos líquidos as mesmas alíquotas
específicas fixadas para gasolina.

§ 3º O Poder Executivo poderá dispen-
sar o pagamento da Cide incidente sobre as
correntes de hidrocarbonetos líquidos não
destinados a formulação de gasolina ou die-
sel, nos termos e condições que estabele-
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cer, inclusive de registro especial do produ-
tor, formulador, importador e adquirente.

§ 4º Os hidrocarbonetos líquidos de
que trata o § 3º serão identificados median-
te marcação, nos termos e condições esta-
belecidos pela ANP.”(NR)

Art. 88. A Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de
2001, fica acrescida do art. 8º-A:

“Art. 8º-A O contribuinte da Cide, inci-
dente sobre as correntes de hidrocarbone-
tos líquidos não destinados à formulação
de gasolina ou diesel, poderá deduzir o
valor da Cide, pago na importação ou na
comercialização no mercado interno, dos
valores da contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins devidos na comercialização,
no mercado interno, dos produtos referi-
dos neste artigo.” (NR)

Art. 89. No prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados a partir da publicação desta lei, o Poder
Executivo encaminhará Projeto de Lei ao Congresso
Nacional prevendo a substituição parcial da
contribuição a cargo da empresa, destinada à
Seguridade Social, incidente sobre a folha de salários
e demais rendimentos do trabalho, prevista no art. 22
da Lei nº 2.212, de 24 de julho de 1991, em
Contribuição Social incidente sobre a receita bruta,
observado o principio da não-cumulatividade.

Art. 90. Até a entrada em vigor da lei a que se
refere o art. 84, permanecem sujeitas às normas da
legislação da Cofins vigentes anteriormente a esta
Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º
a 8º, as pessoas jurídicas que, no ano-calendário
imediatamente anterior, tenham auferido receita
bruta igual ou inferior a R$100.000,00 (cem mil reais)
multiplicado pelo número de meses de efetiva
atividade, e se dediquem exclusiva e
cumulativamente à atividade de desenvolvimento,
instalação, suporte técnico e consultoria de software,
desde que não detenham participação societária em
outras pessoas jurídicas, nem tenham sócio ou
acionista pessoa jurídica ou pessoa física residente
no exterior.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se
ao PIS/Pasep não-cumulativo, a partir de 1º de
fevereiro de 2004.

Art. 91. Serão reduzidas a 0 (zero) as alíquotas
da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins

incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda
de álcool etílico hidratado carburante, realizada por
distribuidor e revendedor varejista, desde que
atendidas as condições estabelecidas pelo Poder
Executivo.

Parágrafo único. A redução de alíquotas referi-
das no caput somente será aplicável a partir do mês
subseqüente ao da edição do decreto que estabeleça
as condições requeridas.

Art. 92. A Secretaria da Receita Federal editará,
no âmbito de sua competência, as normas necessári-
as à aplicação do disposto nesta lei.

Art. 93. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos, em relação:

I – aos arts. 1º a 15 e 25, a partir de 1º de feverei-
ro de 2004;

II – aos arts. 26, 27, 29, 30 e 34 desta Lei, a par-
tir de 1º de fevereiro de 2004;

III – ao art. 1º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de
1994, e ao inciso I do art. 52 da Lei nº 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, com a redação dada pelos arts.
42 e 43, a partir de 1º de janeiro de 2004;

IV – aos arts. 49 a 51 e 53 a 58 desta Lei, a partir
do 1º dia do quarto mês subseqüente ao de sua publi-
cação;

V – ao art. 52 desta Lei, a partir do 1º dia do se-
gundo mês subseqüente ao de publicação desta Lei;

VI – aos demais artigos, a partir da data da pu-
blicação desta Lei.

Art. 94. Ficam revogados:

I – as alíneas a dos incisos III e IV e o inciso V do
art. 106, o art. 109 e o art. 137 do Decreto-Lei nº 37,
de 1966, este com a redação dada pelo art. 4º do De-
creto–Lei nº 2.472, de 1988;

II – o art. 7º do Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de
outubro de 1977;

III – o inciso II do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de
janeiro de 1995;

IV – o art. 75 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro
de 1997;

V – os §§ 5º e 6º do art. 5º da Lei nº 10.336, 28
de dezembro de 2001; e

VI – o art. 6º da Lei nº 10.637, de 30 de de-
zembro de 2002, a partir da data de início dos efei-
tos desta Lei.
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Esclareço
ao Senador Aloizio Mercadante que a nota a que S.
Exª se referiu, foi emitida pelo setor tributário da Con-
sultoria do Senado.

Restam três minutos para o encerramento da
sessão.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –

Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo

a palavra, pela ordem, ao Senador Eduardo Suplicy.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, creio que há sobre a mesa requerimento da Co-
missão de Assuntos Econômicos relativo à autoriza-
ção para financiamento do BID para o Município de
São Paulo. Se houver a concordância dos Líderes,
peço que seja realizada a votação da matéria e que
haja procedimento semelhante quanto ao Município
de Curitiba, se estiver pronto o referido requerimento.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Infeliz-
mente, Senador Eduardo Suplicy, a matéria não está
conclusa na mesa.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo
a palavra, pela ordem, ao Senador Maguito Vilela.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, fal-
tando apenas dois minutos para o encerramento da
sessão...

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Até este
momento.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – ... gos-
taria de desejar a V. Exª, à Mesa, às Srªs Senadores e
aos Srs. Senadores e a todo o povo brasileiro um Natal
alegre e um Ano Novo de muita prosperidade.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Encerra-

do o tempo...
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Concedo

a palavra ao Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gosta-
ria de ler rapidamente o requerimento, que encami-
nhei à Mesa e que reputo da maior importância para a
Oposição, que exerce o trabalho de fiscalização no
campo da ética e da qualidade da administração.

Encaminhamos requerimento à Ministra de Mi-
nas e Energia, solicitando ao Presidente da Petrobras
informações sobre:

a. valor total gasto com publicidade referente à
contratação da plataforma denominada P-52 em
jornais, revistas, televisões e rádios;

b. as informações solicitadas deverão vir com de-
monstrativos desde o seu planejamento, deci-
são, assinatura de contrato e demais atos até a
presente data.

Explico a V. Exª e ao Plenário. Apresentei esse
requerimento porque fiquei estupefato ao verificar,
este final de semana, a quantidade de páginas colo-
ridas nos jornais e nas revistas e de matérias em rá-
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dios e televisões relativas à contratação da P-52,
uma plataforma de petróleo contratada com produ-
tores brasileiros, ótima iniciativa. Valor da contrata-
ção: mais de US$900 milhões.

Faço uma comparação. Estamos falando da
P-52. A P-40 foi produzida para succionar 150.000
barris de petróleo por dia e a P-52 objetiva succionar
180 mil barris de petróleo por dia, apenas 20% mais.
A P-40 custou US$ 370 milhões e a P-52 está custan-
do três vezes esse valor, tendo uma capacidade de
apenas 20% a mais.

Não entendo isso e, muito mais o custo da con-
tratação, não entendo o volume de recursos gasto com
publicidade. Não entendo e não aceito. Fiz esse reque-
rimento aguardando da Ministra de Minas e Energia
uma resposta à altura das minhas preocupações.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Os Srs.
Senadores Alvaro Dias, João Tenório, Reginaldo Du-
arte, Antero Paes de Barros, Augusto Botelho, Moza-
rildo Cavalcanti, a Srª Senadora Lúcia Vânia, e os
Srs. Senadores Antonio Carlos Valadares, Romero
Jucá, Aloizio Mercadante e Almeida Lima enviaram
discursos à Mesa, para serem publicados na forma do
disposto no art. 203 combinado com o art 210 do Re-
gimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Atendida

a finalidade da sessão, esgotado o tempo regulamen-
tar, declaro encerrada a sessão.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Sr. Presidente, o requerimento está pronto. Estáva-
mos colhendo assinaturas.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Senador
Eduardo Suplicy, até agora ele não chegou à Mesa.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Faltava o Senador José Agripino assinar. Estávamos
esperando porque S. Exª estava falando. Precisáva-
mos da assinatura dele. Era incabível sem a assinatu-
ra. Se S. Exª assinar...

Pediria a V. Exª para explicar, Senador José
Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, há um acordo de Liderança segundo o qual os
empréstimos de São Paulo e de Curitiba seriam apro-
vados num mesmo momento. Se isso for viável, conta
com o meu “de acordo” e com a minha assinatura. Se
não, infelizmente, devo dizer a V. Exª que vincula a
aprovação de São Paulo à aprovação do empréstimo
de Curitiba.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Como a
sessão já está encerrada, apenas para esclarecer a
V. Exª, o empréstimo de Curitiba não está na mesa
nem está instruído. Não tem minuta e nem há parecer
ainda.

Teríamos que reabrir a sessão, convocar uma
sessão extraordinária, incluindo na pauta o emprésti-
mo de Curitiba.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Esse
empréstimo de Curitiba seria um outro golpe.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Sr. Presidente, para evitar essa dificuldade, su-
giro que Curitiba e São Paulo estejam incluídos na
pauta da convocação extraordinária, trataremos da
matéria em momento oportuno, inclusive para não
quebrar um precedente que é a CAE não ter sido ou-
vida quando se trata de empréstimo. Nós faríamos a
reunião com a CAE em janeiro, e assim, asseguraría-
mos o empréstimo, em respeito à Presidência.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Sugiro a
V. Exª que requeira a inclusão da matéria na pauta da
convocação extraordinária que será feita pelo Poder
Executivo.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Os Srs.
Senadores Alvaro Dias, João Tenório, Reginaldo Du-
arte, Antero Paes de Barros, Augusto Botelho, Moza-
rildo Cavalcanti, a Srª Senadora Lúcia Vânia, e os
Srs. Senadores Antonio Carlos Valadares, Romero
Jucá, Aloizio Mercadante e Almeida Lima enviaram
discursos à Mesa, para serem publicados na forma do
disposto no art. 203 combinado com o art 210 do Re-
gimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) –
A CRISE QUE LULA CRIOU
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho à

tribuna neste momento para comentar o artigo intitu-
lado “Lula venceu a crise que criou”, publicado no jor-
nal O Estado de S.Paulo de 19 de dezembro do cor-
rente.

O texto, que solicito seja inserido nos Anais do
Senado Federal, mostra que a crise que o país en-
frentou a partir de meados de 2002 e durante todo o
ano de 2003 não foi culpa do governo FHC, e sim do
panorama eleitoral que projetava a vitória de Lula e
que, conseqüentemente, provocou uma crise de con-
fiança no país.

Questões como a revisão das privatizações, o
rompimento com o FMI, o calote da dívida e a inter-
venção estatal na economia, que sempre permearam
o programa do Partido dos Trabalhadores, e que pa-
reciam próximos de se concretizar, acabaram alar-
mando os investidores e despertando o apetite dos
especuladores.

O texto, que passo a ler para que fique inte-
grando este pronunciamento, é o seguinte:

42814 Terça-feira  23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2003



DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SENADOR ALVARO DIAS
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso I e o § 2º, do Regimento Interno.)

O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) –

MALABARISMO POLÍTICO

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, até quan-
do o governo vai ter ministros que se opõem às suas
políticas? “A Heloísa Helena do ministério”: Este é o
título do artigo publicado no jornal O Estado de S.Pa-
ulo, edição de 17 de dezembro do corrente, e que
destaca, como questão política de fundo, os malaba-
rismos que o governo têm que fazer para acomodar
os interesses de ministros que vão de encontro aos
objetivos do presidente Lula.

O artigo destaca a atuação da ministra do Meio
Ambiente, Marina Silva, em sua obstinação de impe-
dir o desenvolvimento da engenharia genética no
Brasil.

Para que conste dos Anais do Senado, requeiro,
Sr. Presidente, que o artigo acima citado seja consi-
derado como parte deste pronunciamento. O texto é o
seguinte:

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR JOÃO TENÓRIO EM SEU
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso
I e o § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. REGINALDO DUARTE (PSDB – CE.
Sem apanhamento taquigráfico.) –

CRIANÇAS NORDESTINAS FORA DA ESCOLA

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ocupo a
tribuna neste momento para comentar o artigo publi-
cado no jornal O Globo, de 04 de dezembro do cor-
rente, intitulado “Maioria das crianças fora da escola
está no Nordeste”.

A artigo, que solicito seja inserido nos Anais do
Senado, trata da exclusão educacional do Brasil. O

assunto é grave e mostra que 41% das crianças entre
7 e 14 anos que estão fora da escola no país são da
região nordeste.

O texto, que passo a ler, para que fique inte-
grando este pronunciamento, é o seguinte:

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR REGINALDO DUARTE EM
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso
I e o § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT. Sem apanhamento taquigráfico.) –

A ATUAL POLÍTICA EXTERNA BRASILEIRA

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho
neste momento à tribuna para comentar artigo intitu-
lado “Conversão mal resolvida”, publicado no jornal O
Globo, de 15 de dezembro do corrente ano.

O artigo, de extrema atualidade, pelo que enten-
do que a inserção nos Anais do Senado é oportuna,
trata da atual viagem do presidente Lula ao Oriente

Médio, quando ficou claro que a retórica de cunho
ideológico “ganhou a cena”, suscitando uma grande
dúvida: a atual política externa brasileira estaria volta-
da para o público externo ou interno?

O texto, que passo a ler, para que fique inte-
grando este pronunciamento, é o seguinte:

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR ANTERO PAES DE
BARROS EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso
I e o § 2º, do Regimento Interno.)

42818 Terça-feira  23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2003



O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR. Sem
apanhamento taquigráfico.) –

DESEMPREGO E RENDA NO BRASIL

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o IPEA,
em seu boletim de Conjuntura nº 63 de dezembro
deste ano, traz uma análise dos dados recém-divul-
gados pelo IBGE relativo à Pesquisa Mensal de
Emprego.

Segundo o IPEA os dados frustraram boa parte
dos especialistas e da sociedade em geral.

A razão principal, para a decepção, segundo o
IPEA, está na taxa de desemprego, que permaneceu
em níveis elevadíssimos, no patamar de 12,9% em
outubro e para o rendimento médio real dos salários,
cuja prolongada trajetória de queda não foi interrom-
pida. Para se ter uma idéia, o salário médio real em
setembro de 2002 era de R$1.000,19 (mil reais e de-
zenove centavos), caindo para R$841,31 (oitocentos
e quarenta e um reais, trinta e um centavos) em se-
tembro de 2003.

Sr. Presidente, isso representa um decréscimo
de 16% no salário médio do brasileiro.

O IPEA, além disso, faz uma rápida verificação
dos resultados da Pesquisa Mensal de Emprego e re-
vela uma série de informações que, a meu aviso, são
muito pouco alentadoras, sobremodo quando se
comparam os meses de outubro com os imediata-
mente anteriores. As conclusões do IPEA são as se-
guintes:

� Pelo sexto mês consecutivo a taxa de
desemprego permaneceu estável, nas
proximidades do patamar de 13%, qua-
se dois pontos percentuais acima do
nível registrado em outubro de 2002;

� O rendimento real médio habitualmente
recebido voltou a cair 0,7% em relação
ao mês anterior, acumulando uma per-
da de 15,2% nos últimos 12 meses.
Tão preocupante quanto a magnitude
dessa queda é o prosseguimento pelo
sexto ano consecutivo do processo de
corrosão dos rendimentos reais;

� O nível de ocupação encolheu 0,4%
em outubro, mês em que fatores sazo-
nais tornavam lícito esperar uma ex-
pansão do emprego.

� O emprego industrial para o mês de
outubro ficou, de acordo com a Pesqui-
sa Mensal de Emprego do IBGE, em
um nível praticamente idêntico ao do
mês anterior, em um período que re-
presenta o ápice do ciclo de produção
com vistas às festas de final de ano.

� O PIB do terceiro trimestre, segundo o
IBGE, de acordo com o boletim 63 do
IPEA, caiu 1,5% em relação ao mesmo
período do ano passado, frustrante, mas
decorrente das quedas verificadas em
todos os grandes setores da economia,
quando comparado com igual período de
2002. A agropecuária teve uma retração
de 2,8%, explicada pela concentração
da colheita de produtos com resultados
negativos, como o café (-20,2%), laranja
(-6,6%) e mandioca (-3,3%). No caso da
indústria houve um recuo de 1,6% expli-
cado pela forte queda da construção civil
(-10,9%). Nos serviços o recuo foi de
0,8% e no comércio foi de –6,0%, pelo
lado da demanda, o recuo da atividade
econômica reflete-se no consumo das
famílias (-3,7%).

� No comércio, o IBGE apontou o pior pri-
meiro semestre do setor desde o início
de sua pesquisa, decorrentes de fatores
conhecidos e já citados: desemprego
crescente, queda do rendimento médio
real do trabalhador, aperto monetário
associado ao combate à inflação.

� A Inadimplência, após seguida queda
em relação a 2002, teve em outubro
um crescimento de 1% nesse tipo de
comparação que teve como causa prin-
cipal, novamente, o desemprego.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Cor-
reio Braziliense, do dia 07 passado, traz artigo so-
bre a majoração dos preços das mensalidades es-
colares, no caso do DF. As mensalidades ficarão,
em média, 15% mais caras. De acordo com as es-
colas, “o aumento da inadimplência contribui ainda
mais para a elevação das mensalidades” e “a queda
na renda pode ser considerada a principal razão
para a inadimplência crescente”. Informa, ainda, a
reportagem, que “a classe média está ganhando
menos e está agregando novos gastos”.

Pelo que se pode constatar, o cenário para o fu-
turo apresenta-se sombrio para a população brasilei-
ra, especialmente para a classe média.

Com estagnação do salário, em função da falta
de reajustamento, assomado à sua corrosão pela fal-
ta de atualização da tabela do imposto de renda, o ce-
nário aponta para um incremento da pobreza (sobre-
modo no bojo da classe média). Ademais, a taxa de
desemprego não deverá, pelo que se depreende dos
dados acima esboçados, alterar-se, para melhor, a
curto prazo.
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Muito obrigado!
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR.

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, no contexto de minha atuação
parlamentar, tenho insistentemente alertado este Ple-
nário e o conjunto da opinião pública para a necessi-
dade de salvaguardarmos a soberania nacional sobre
a região amazônica, por meio de ações integradas
que envolvam a presença ativa do Estado lá, o incen-
tivo ao desenvolvimento socioeconômico local e o es-
tímulo à fixação da população amazônida em sua ter-
ra. Essa necessidade de integrar a Amazônia se agu-
diza, aliás, na exata medida em que cresce a cobiça
estrangeira pelas espetaculares riquezas, de toda or-
dem, abrigadas naquela parcela tão especial do vasto
território brasileiro.

Em face dessa minha constante preocupação
com o tema, é com grande satisfação que venho hoje
à tribuna comentar um novo projeto que começa a ser
desenhado pelo Governo Federal, o qual, tenho a
convicção, haverá de trazer importante contribuição
ao desenvolvimento e à integração da Amazônia.

No final do mês de setembro último, realizou-se,
aqui na Capital da República, um primeiro encontro,
promovido pelo Governo Federal, reunindo o Ministro
da Integração Nacional, Dr. Ciro Gomes; o Ministro da
Defesa, Embaixador José Viegas Filho; o Ministro da
Ciência e Tecnologia, Dr. Roberto Amaral; o
Vice-Presidente do Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social, Professor Darc Antônio
da Luz Costa; os Reitores das Universidades Federa-
is de Minas Gerais e do Rio de Janeiro; e o Pró-Reitor
de Administração da Universidade Federal do Pará,
Professor Murilo Morhy, para iniciar a definição das li-
nhas que deverá ter o chamado Programa de Fomen-
to à Pesquisa Científica na Região Amazônica.

Segundo um dos participantes da reunião, o
Professor Murilo Morhy, cada órgão integrante do
grupo que prepara o lançamento do novo Programa
já tem suas atribuições estabelecidas. Assim, ao Mi-
nistério da Defesa competirá garantir o apoio logísti-
co, por meio dos quartéis sediados na região. O Ban-
co Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
será responsável pelo suporte financeiro do Progra-
ma, estando prevista a destinação de recursos da or-
dem de 400 milhões de reais. As Universidades, o Mi-
nistério da Integração Nacional e o Ministério da Ciên-
cia e Tecnologia responderão pelas ações específi-
cas de pesquisa e integração.

Foi consensual, entre os presentes a esse pri-
meiro encontro, a percepção de que as ações do Pro-
grama de Fomento à Pesquisa Científica na Região
Amazônica, que ora se começa a definir, devem ter
por finalidade a produção de conhecimento do ponto
de vista científico e tecnológico, a formação de recur-

sos humanos na região e a produção de benefício so-
cial às populações locais.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, chamado
a participar do novo projeto governamental, o Profes-
sor Murilo Morhy viu muitas semelhanças entre essa
nova iniciativa e o Projeto Rondon, criado no regime
militar e que teve sua primeira versão no ano de 1968.

O ilustre docente da Universidade do Pará ainda
guarda vivo na memória que, na década de 60 do sé-
culo passado, nossos conterrâneos das regiões Sul e
Sudeste do País costumavam dizer que “o mal do
Brasil é ter a Amazônia”, com os nortistas rebatendo
tal discriminação, cunhando a frase de que “o mal da
Amazônia é estar no Brasil”.

Exatamente nessa época, nascia o Projeto Ron-
don, coordenado pelo então Ministério do Interior, em
plena vigência do regime militar, com o objetivo decla-
rado de promover a integração nacional e a fixação
do homem na região.

O Professor Morhy considera-se privilegiado por
ter tido a oportunidade de participar da primeira edição
do Projeto Rondon, no ano de 1968, com seu grupo
sediado no Município de Itaituba, no Estado do Pará.
Em sua opinião, o Projeto Rondon foi uma experiência
belíssima e sem precedentes para universitários de
várias áreas e cidades do Brasil, os quais se dividiam
em grupos e se espalhavam por todo o interior.

O grupo de rondonistas integrado pelo então jo-
vem acadêmico Murilo Morhy atuou na região do rio
Tapajós, na missão indígena do Cururu, e nos Municí-
pios de Jacareacanga, Terra do Pium e Itaituba, o
chamado “Eldorado” dos anos 60, onde a febre do
ouro e os garimpos borbulhavam.

Era para localidades remotas como essas que
os universitários participantes do Projeto Rondon le-
vavam seus conhecimentos de Medicina, Odontolo-
gia, agropecuária, Geologia e de muitas outras áreas,
prestando um atendimento do qual muito necessitava
a população carente e com ela interagindo. No pro-
cesso, aprofundavam sua percepção da realidade
brasileira e, assim, aprimoravam sua qualificação
para, no futuro, se tornarem profissionais mais cons-
cientes do contexto social em que estão inseridos.

Além disso, o Projeto Rondon foi também res-
ponsável por outras importantes conquistas do ensi-
no superior brasileiro. Foi graças a ele que surgiram
os campi avançados, dos quais o primeiro a ser cria-
do foi o da Universidade Federal de Santa Maria, Rio
Grande do Sul, com sede na cidade de Boa Vista, no
então Território Federal de Roraima. Quando o Proje-
to Rondon foi extinto, em 1989, estavam em funciona-
mento 22 campi avançados, os quais surgiram em
resposta ao apelo dos universitários e das comunida-
des que vivenciaram o projeto e solicitavam que
aquela ação adquirisse caráter de permanente.
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Agora, num momento em que a Amazônia si-
tua-se, mais do que nunca, no foco das atenções na-
cionais e internacionais, tendo em vista o atual dese-
nho geopolítico mundial, o Governo Federal, atento à
necessidade de integrá-la à realidade brasileira, lan-
ça o Programa de Fomento à Pesquisa Científica na
Região Amazônica, reeditando, de certa forma, a exi-
tosa experiência do Projeto Rondon.

Congratulo, portanto, Srªs e Srs. Senadores, o
Governo do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva pela
feliz iniciativa de lançar esse Programa, que muito ha-
verá de contribuir para o desenvolvimento e a integra-
ção da região amazônica.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) –

AINDA SEM TERRA

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, “A refor-
ma que não aconteceu”: Este é o título da matéria pu-
blicada no jornal Estado de Minas, edição de 21 de
dezembro do corrente, que mostra como a promessa

de campanha do presidente Lula de acelerar a refor-
ma agrária não foi cumprida em 2003.

A escassez de recursos, o atraso na montagem
do governo e na elaboração de um novo plano de re-
forma agrária teriam sido os impedimentos ao cumpri-
mento da meta inicial de assentamentos. Desta for-
ma, ao final de seu primeiro ano de mandato, o Presi-
dente Lula realizou pouco mais da metade do que ha-
via prometido para este ano, ficando com um desem-
penho muito abaixo da média do governo FHC.

Para que conste dos Anais do Senado, requeiro,
Sr. Presidente, que a matéria publicada no jornal
Estado de Minas, de 21 de dezembro do corrente,
seja considerada como parte deste pronunciamento.
O texto é o seguinte:

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A
SRª SENADORA LÚCIA VÂNIA EM SEU
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE. Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ......

Sr. Presidente,
Na forma regimental, requeiro a V. Exa. seja

dado como lido este discurso. Em 22-12-03. – Anto-
nio Carlos Valadares.

Água, a nova questão estratégica mundial.

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Senadores, 2003 foi o

Ano Mundial da Água, de acordo com definição da
Assembléia Geral da ONU. Dessa forma, aquela or-
ganização internacional procurou chamar a atenção
para a gravidade que o problema do abastecimento
de água potável vem assumindo no planeta.

Há uma crise da água, há uma previsão de es-
cassez de água, de contaminação dos mananciais, e
mais que isso, já há quem politicamente, pode-se
chegar a uma situação no mundo que poderá desem-
bocar em guerras pela água, à semelhança das guer-
ras em torno do petróleo.

Nesse sentido, vários especialistas reuniram
dados e elementos para traçar um quadro cujo teor é
profundamente inquietante, e que foi recentemente
registrado nas páginas de um número especial do Le
Monde Diplomatique dedicado à questão da crise
de abastecimento hídrico.

A previsão da Unesco, em relatório citado por
esse número do Le Monde, é de que de 2 a 7 bilhões
de seres humanos estarão privados de água ou en-
frentando privações-limite em poucas décadas e de
que a contração dos mananciais de água não tende a
se deter. Já nos dias atuais o fator hídrico vem matan-
do 3,5 milhões de pessoas por ano, a maioria crian-
ças (por conta da falta de água potável e das doenças
da água não saneada). E os cálculos são de que no
mundo, uma em cada cinco pessoas já não conta
com água saudável. E metade da humanidade não
possui rede de tratamento de água adequada.

A isso se junta o fato de que, ao longo do século
XX, a população mundial cresceu 3 vezes enquanto a
demanda de água cresceu 7 vezes. Ao mesmo tem-
po, a poluição das reservas aqüíferas e outros pro-
cessos terminaram por fazer com que as reservas hí-
dricas fossem reduzidas em um terço.

O número especial do Le Monde vai além, for-
mulando denúncias sobre o papel de multinacionais
francesas que avançam sobre recursos hídricos do
planeta e análises sobre os cenários sombrios que se
apresentam para a humanidade no campo do abaste-

cimento hídrico. Vários estudiosos apontam ali o pro-
blema das multinacionais da água — que, assim
como o Banco Mundial — têm plena consciência de
que os recursos hídricos do planeta se encontram no
Sul, fora dos seus países, e fora do seu controle. Não
é por outra razão que os grandes investidores do Nor-
te se movimentam na tentativa, perigosa para nós, de
controlá-los.

Os primeiros passos nessa direção vêm sendo
dados nas últimas décadas a partir das pressões dou-
trinárias e extradoutrinárias do Banco Mundial no
sentido de que se passe a tratar a água como merca-
doria, como necessidade e não mais como um direito
de todos. Esse credo privativista, que vem sendo es-
palhado pelo Banco Mundial e seus lobbies,
apóia-se num raciocínio simples: se o Estado não tem
recursos, a melhor resposta está no mercado ou, em
outras palavras, fica com a água quem pode pagar
por ela.

Ora, a água é uma questão estratégica, seja
para o Brasil seja para o mundo, estamos diante de
uma questão que envolve a segurança da nossa Na-
ção, que traz imensos riscos e diante da qual, se não
nos movimentarmos desde já, poderemos vir a ser ví-
timas de uma política neocolonial, agora com relação
à água.

Segundo o Le Monde, os países mais avança-
dos já tomaram consciência de que, daqui a pouco
mais que quatro décadas, não mais contarão com os
50 litros por pessoa-dia para atender às suas necessi-
dades mais elementares. Já tomaram consciência de
que as maiores reservas de água não estão em seu
território nem sob seu controle. Só para se ter uma
idéia: o Aqüífero Guarani, a maior reserva subterrâ-
nea de água do planeta encontra-se no subsolo do
Brasil, abarcando parte do Paraguai, Argentina e Uru-
guai. É o maior volume subterrâneo de água doce do
mundo.

Nesse mesmo processo vem se estruturando,
segundo denúncias do Le Monde, uma oligarquia
mundial da água, encabeçada por 12 multinacionais,
das quais as duas mais poderosas são francesas, a
Vivendi-Générale des Eaux e a SuezLyonnaise des
Eaux, que já estão presentes em dezenas de países e
controlam concessões na América Latina. Países
como Argentina, Brasil, Colômbia e Chile são áreas
de atuação dessas gigantes (na França, 75% dos
consumidores já bebem “água particular”). A doutrina
que embasa a ofensiva desses grupos vem sendo
aquela: a água deve ser tratada como uma mercado-
ria, o investimento privado deve ter primazia.
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Outro dado inquietante é o de que a OEA e ór-
gãos vinculados ao Banco Mundial coordenam pes-
quisas hidrogeológicas sobre o Aqüífero Guarani que
só são acessadas por aquelas multinacionais da
água. Nem o Brasil nem os demais países desse ma-
nancial colossal de água doce, fazem parte da coor-
denação daquela investigação, cujos dados estão,
dessa forma, indo para fora do Brasil. São denúncias
que precisam ser consideradas e checadas: estamos
diante de uma questão de segurança nacional e de
segurança hídrica.

Os diversos Fóruns Mundiais da Água, seja o de
Marrakesch (1997), o de Haia (2000) e o de Kyoto, no
início deste ano, têm sido importantes mas, em todo
caso, têm encontrado limitações para atuarem em de-
fesa efetiva de medidas necessárias e urgentes no
sentido de se barrar uma ofensiva que não pode con-
tar com o nosso silêncio e que confiamos que não
contará com qualquer tipo de passividade por parte
do presidente Lula.

O caso do nosso País nessa moldura da crise
das águas é bem peculiar, bem especial. Sabemos
que apenas de 1% a 3% da água do planeta está dis-
ponível para uso (para beber ou para irrigação). E,
deste total, 98% estão em baixo do solo, em lençóis
freáticos. Por outro lado, a maior parte do total dessas
reservas de água se concentra em 06 países. O Bra-
sil, precisamente, vem a ser um destes seis países.

Fazemos parte daquela meia dúzia de países
que, juntos, recebem 60% das chuvas do mundo – por-
tanto, estamos entre os mais bem servidos em termos
de águas. Águas da chuva, águas subterrâneas, águas
fluviais. Somente o Brasil conta com mais de 1300 dos
mananciais de água utilizável do mundo, e esse percen-
tual, segundo alguns autores, é bem maior.

É por estas e outras razões que estamos no
centro de uma questão que deve ser merecedora da
nossa atenção pelo menos por duas razões: em pri-
meiro lugar, pela necessidade de adotarmos uma po-
sição nacional pelo uso público e democrático dos
nossos recursos hídricos e contra a cobiça da chama-
da oligarquia da água, os interesses externos que al-
mejam controlar de alguma forma essa riqueza; e em
segundo lugar e, considerando que somos um país
bem dotado em recursos hídricos, precisamos de
uma política agressiva para impedir que o fator hídri-
co, a chamada crise da água continue sacrificando
milhões de conterrâneos nossos. O Brasil tem água
em abundância, é um país que tem tudo para se colo-
car na contra-mão da crise da água potável.

Aquela publicação especial do Le Monde men-
ciona um preocupante acordo de política econômica

que o FMI assinou com o Governo FHC envolvendo a
questão do abastecimento de água. Segundo os ter-
mos deste acordo, assinado em 8 de março de 1999,
o Brasil assume a determinação de privatizar e de li-
mitar severamente os financiamentos públicos para
saneamento nos municípios.

Ora, essa questão do saneamento básico é uma
das mais graves em termos sociais e sanitários no
nosso País. E os dados revelam que estamos diante
de um processo de expansão da privatização da água
nos municípios brasileiros. Segundo dados de setem-
bro de 2002, citados naquela edição especial do Le
Monde, há 44 contratos de concessão privados em
saneamento (cobrindo 5,5 milhões de brasileiros). E
segundo dados do BNDES, citados pelo semanário
Brasil DeFato, o número de municípios brasileiros
que privatizam saneamento vem crescendo exponen-
cialmente: em 1998 eram 32 os municípios que ti-
nham privatizado água ou esgotos e, em 2003 aquele
número pulou para 57 municípios; muitas dessas pri-
vatizaçÕes têm contado com recursos públicos, do
BNDES.

Para complicar esse quadro a pressão reiterada
por parte do Banco Mundial e das multinacionais da
água, estas decididas a se adiantarem à crise mundial
da água tratando de “resolvê-la” a seu favor, tem se
dado em meio a um processo de escassez de recursos
públicos para investimento em abastecimento de água,
em meio aos constrangimentos dos acordos com o FMI
e a essa duvidosa cultura do Estado mínimo.

Não é possível, por exemplo, que nosso gasto
em saneamento continue decrescendo. Segundo da-
dos do BNDES, o investimento médio em saneamen-
to básico vem sendo reduzido década a década:

Anos 70 .................. 0,34% do PIB
Anos 80 .................. 0,28% do PIB
Anos 90 .................. 0,13% do PIB

Não tem cabimento que continuemos a lançar
nossos esgotos livremente nos rios e no meio ambi-
ente. A herança desastrada de FHC faz com que mais
de 40 milhões de brasileiros não recebam água de
forma regular. No Brasil são 10 milhões de moradias
sem água encanada.

A OMS já demonstrou que para cada dólar gas-
to em esgoto leva a uma poupança de quatro ou cinco
em despesas médicas. Não podemos continuar mor-
rendo por água contaminada, por esgoto jogado ao ar
livre sem tratamento e nem por falta d’água; o nosso
País não tem que se deixar levar para nenhuma guer-

Dezembro  de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira  23 42823



ra da água, o nosso futuro não precisa ser árido como
aquele prenunciado pela Unesco e temos que sair da
condição paradoxal de sermos um dos países mais
bem servidos por água no mundo e um dos que mais
enfrentam problemas de acesso à água potável e sa-
neamento.

Ao mesmo tempo, a água tem que ser um bem
comum, não pode ser tratada como uma mercadoria.
Precisamos reagir antes que seja tarde demais contra
aquela pressão do FMI através do Banco Mundial,
precisamos resistir à pressão da privatização dos ser-
viços de água nos municípios em detrimento dos in-
vestimentos públicos no setor e, ao mesmo tempo,
contra a oligarquia da água que, com toda certeza, já
está se movimentando de olho na nossa Amazônia,
no Aqüífero Guarani e nos lucros da mercantilização
da água dos nossos municípios.

Confiamos em que o Presidente Lula saberá
conduzir-se como estadista também nessa questão.

Era o que tinha a dizer,
Muito obrigado. - Senador Antonio C. Valada-

res.
PS.: O documento do Le Monde Diplomatique

intitula-se A disputa pelo ouro azul, publicado na
edição em português Cadernos Diplô, nº 03, de 2003.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, a regulamentação do sistema de
assistência à saúde da população brasileira tor-
nou-se um dos pontos mais polêmicos e difíceis de
equacionar dentre as inúmeras questões que devem
ser respondidas em nossa busca de maior justiça
social.

E dentro desta vastíssima polêmica está a ques-
tão da regulação e fiscalização da assistência suple-
mentar à saúde, o que comumente chamamos de pla-
nos de saúde.

De fato, Senhor Presidente, o Estado brasileiro
tem-se defrontado com uma situação deveras incô-
moda na qualidade de gestor do interesse público, ou
seja, do interesse coletivo dos cidadãos e cidadãs
que mantêm relações com o setor de saúde suple-
mentar.

O que se passa é que o setor já é uma atividade
econômica relevante no País desde os anos 60 e,
apenas em 2000, é que se criou um órgão de Estado
com a responsabilidade de atuar junto a ele – a Agên-
cia Nacional de Saúde Suplementar, a ANS.

A dificuldade iniciou-se no fato de que as empre-
sas em atividade no setor eram regidas pela legisla-
ção de tipo societário, o que as fazia serem vistas

mais como empresas comerciais do que prestadores
de serviços em setor essencial à vida da população.
Durante quase trinta anos, as empresas se multiplica-
ram de modo indisciplinado e heterogêneo, o que
acabou por causar um total desencontro entre os inte-
resses dos usuários e os das empresas.

Só em final de 1997, a Câmara dos Deputados
conseguiu levar a termo um projeto de lei de regula-
mentação dos planos de saúde, que se transformaria
na Lei nº 9.656, de 1998. Para que as alterações de-
sejadas pelo Senado fossem atendidas, o Governo
Fernando Henrique Cardoso editou a MP 1.665, de
1998, que dá ênfase ao pólo assistencial da regula-
ção e fortalece o papel do Ministério da Saúde no pro-
cesso. O texto vindo da Câmara preocupava-se em
impor rigor à regulação da atividade econômica, dei-
xando a regulação da assistência sob a égide de ins-
trumentos mais flexíveis. Estabelecia, também, o Pla-
no de Referência, que não admitia qualquer exclusão
ou exceção de cobertura. Caberia ao consumidor es-
colher por este plano ou por coberturas inferiores a
ele, o que significaria exclusões de coberturas assis-
tenciais.

O que a MP estabeleceu foi que o Plano de Re-
ferência é obrigatório, deixando de ser de ofereci-
mento obrigatório, mas, sim, o único a poder ser co-
mercializado. Regras reforçadas ou novas regras fo-
ram criadas para proteger o consumidor, como con-
trole dos reajustes de preço, proibição de seleção de
risco e de rompimento unilateral do contrato com os
usuários de planos individuais.

Dessa nova forma de enfocar o controle da ativi-
dade, surgiu no texto que emergiu do Senado o siste-
ma de regulação bipartite, ficando a regulação da ati-
vidade econômica na esfera do Ministério da Fazen-
da e a da atividade de produção dos serviços de saú-
de, da assistência à saúde, no Ministério da Saúde.

Assim, o setor passou a ter como marco legal a
Lei nº 9.656, de 1998 e a MP nº 1.665, de 1998, cujo
número atual é 2.177-44.

O fato de o setor ter existido por cerca de 30
anos, sem qualquer regulação, exigiu, e ainda está
exigindo, a regulamentação de diversos dispositivos
legais. Tudo, ou quase tudo, carecia de definição,
principalmente na dimensão da assistência à saúde,
absolutamente inédita. Um dos pontos mais comple-
xos e que ainda necessita de adequação é o dos con-
tratos antigos vis-à-vis de sua migração para nova
sistemática, sobretudo os dos usuários individuais.

Senhoras e Senhores Senadores, a ANS foi cri-
ada para regular uma atividade privada já existente,
extremamente complexa, em setor essencial, qual
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seja o da saúde, e que nunca havia sido objeto de re-
gulação do Estado.

Não bastasse a ingrata tarefa reservada à ANS,
ela sofria e ainda padece da síndrome de falta de
quadros técnicos habilitados no Estado brasileiro.
Como ela sequer é sucedânea de órgão congênere,
além de não dispor de quadros pré-existentes, encon-
tra-se tolhida em sua capacidade de arregimentar
efetivos competentes pela tramitação de uma ADIN
no STF contra o modelo de contratação previsto na
Lei 9.986, de 2000. Mesmo lutando com essa dificul-
dade, típica das agências criadas no governo passa-
do, a ANS conseguiu que a regulação do sistema de
saúde complementar se tornasse efetiva e eficaz.

A pronta atuação da ANS tem sido a responsá-
vel pelo maior controle nos preços e seus reajustes,
principalmente nos planos individuais e familiares,
nos quais os consumidores têm pouco ou nenhum
poder de barganha.

A fiscalização exercida pela ANS, seja direta,
seja indireta, tem servido para granjear-lhe respeita-
bilidade junto à opinião pública e junto às empresas
prestadoras de serviço e operadoras. A fiscalização
direta se dá em duas vertentes: a de apuração de de-
núncias e representações, no Programa Cidadania
Ativa; e a de diligências nas operadoras, no Progra-
ma Olho Vivo.

Senhor Presidente, afora a inegável operosida-
de da ANS, muito ainda se deve fazer para que a
ação do Estado, via suas agências reguladoras, se
possa considerar como satisfatória. Assim, o Fórum
da Saúde Suplementar, organizado pela ANS, sob
coordenação do Ministério da Saúde e do Conselho
Nacional de Saúde, cuja conclusão deve dar-se neste
final de ano, visa a dotar a ANS de novos meios de
maximizar sua eficácia como agência reguladora do
interesse coletivo dos cidadãos.

Há muitos desafios a serem superados, como o
da ampliação da cobertura assistencial dos planos
antigos, com a migração dos contratos antigos para
os contratos regulados.

A repactuação da relação entre as operadoras e
prestadores, médicos, laboratórios, clínicas e hospi-
tais, está sendo exigida, pois a sistemática de paga-
mento por procedimento, como forma única, tem acir-
rado as tensões entre as partes, além de ser o único
ponto de gerenciamento das operadoras que escapa
à regulação da ANS, permitindo que muito abusos
praticados na relação operadora-consumidor ali se
escondam.

A criação de novos mecanismos de mobilidade
dos consumidores de planos individuais, comumente
chamada de portabilidade de carência, é outra ques-
tão crítica na nova fase de evolução da regulação do
setor de saúde suplementar. O fato de ainda existi-
rem cerca de 70% de consumidores detentores de
contratos antigos, regidos pela legislação anterior a
1998, dificulta a solução da questão, mas exige, tam-
bém, criatividade dos agentes, para que se possa
efetivar um real controle de qualidade e de preços so-
bre esse segmento de planos.

Parcela significativa de usuários de planos, prin-
cipalmente coletivos, que não dispõem de recursos
para aquisição de medicamentos prescritos seria fa-
vorecida pela introdução desse benefício cuja discus-
são deve avançar em busca de uma solução.

A sistemática de ressarcimento do SUS, quando
presta serviços aos detentores de planos, bem como
a incorporação de tecnologia pelos prestadores são
outros dois pontos que devem sofrer avanços.

Resseguro e co-seguro para casos de riscos
elevados; garantia de continuidade de atendimento
aos usuários de operadoras liquidadas extrajudicial-
mente, segurança jurídica com a prolação de senten-
ças definidas pelo STF sobre as ações nele ajuizadas
e a conversão da MP 2.177-44; são ainda outras me-
didas que se afiguram indispensáveis para que a
ação da ANS possa se tornar mais e mais eficaz em
favor da sociedade em geral.

De todo modo, Senhor Presidente, torna-se
mais e mais visível a importância da política pessoal,
seja no regime de sua contratação, seja no sistema
de sua formação e qualificação, que deve servir a
agências reguladoras do Estado brasileiro. Não se
pode querer ter órgãos preocupados com o interesse
coletivo e com a seriedade de prestação de serviços,
se não há quadros estáveis, bem formados tecnica-
mente e efetivamente preocupados com o bem coleti-
vo. Isso é uma premissa para a boa atuação do Esta-
do regulador que se quer desenvolver no Brasil do sé-
culo XXI.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado, Senhor Presidente.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –

SP. Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, peço atenção especial so-
bre o tema da educação, ciência e tecnologia como
indutoras do desenvolvimento com eixo no social.

Solicito registro da referida matéria pela rele-
vância e sua importância, para que faça constar nos
Anais da Casa, pois um País que não investe na edu-
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cação de seu povo não consegue libertar-se da in-
ventividade alheia e tem sua civilização por ela mol-
dada, de forma passiva e desfiguradora.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR ALOIZIO MERCADANTE
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso
I, § 2º, do Regimento Interno.)

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA & TECNOLOGIA
E DESENVOLVIMENTO

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o
acesso universal à educação pública é um
princípio republicano fundamental. Trata-se
de resgatar o jovem do âmbito exclusivo da
formação na vida familiar, esfera do privado, e
incluí-lo em uma dimensão mais ampla de so-
ciabilidade, na convivência com o diverso,
com a alteridade, com o direito do outro, pre-
sente ou ausente, e com as suas próprias
obrigações na esfera pública. A escola deve
buscar formar e não conformar, explorar as
possibilidades de realização do ser humano e
não estreitar sua visão. O ser que aprende é
o ser que se transforma e que abre caminhos
para a ação criativa no mundo.

Essa capacidade transformadora
pode ser maior em determinadas pessoas,
mas não deve ser exclusiva de uma casta,
de uma classe, de uma fração ou segmen-
to. Uma nação que expande seus horizon-
tes, não o faz apenas a partir daqueles
que revelam capacidades excepcionais
em criar conhecimento científico ou de
usar esse conhecimento para abrir frontei-
ras de geração de riqueza, como revela a
visão schumpeteriana[1] da mudança eco-
nômica. Uma nação se constrói a partir da
contribuição de cada um dos seus mem-
bros, do mais brilhante dos cientistas, do
mais hábil dos empreendedores, do mais

visionário dos políticos a mais anônima
das pessoas, porém consciente e benefi-
ciária do projeto nacional.

Um país que não investe na educa-
ção de seu povo não consegue libertar-se
da inventividade alheia e tem sua civiliza-
ção por ela moldada, de forma passiva e
desfiguradora.

A ciência é um bem universal, mas sua
geração e apropriação devem se dar a partir
das necessidades e peculiaridades de cada
povo. O saber fazer, o saber usar, o saber
observar, dependem do equipamento cogni-
tivo dos sujeitos do saber. O conhecimento
de fronteira, seja científico ou tecnológico,
pode ser inútil em um ambiente impermeá-
vel ao novo. Nesse sentido, a educação
para a mudança não é um imperativo ape-
nas político, para transformar a ordem soci-
al, principalmente quando eivada pela injus-
tiça, mas também é imperativo econômico.
Não se trata da preparação para a absorção
fascinada dos signos do consumismo fútil,
mas da consciência de que a incorporação
do novo modo de fazer aumenta a riqueza
da sociedade, ampliando assim o potencial
de distribuição de renda e riqueza.

A educação não melhora a distribuição
de renda porque amplia o mal denominado
“capital humano”. O acúmulo de conheci-
mento técnico e de qualificação não se tra-
duz necessariamente em aumento da renda
do sujeito que acumula expertise emprega-
do, como também não é inexorável que o
acúmulo de capital implique sua adequada
remuneração. Quando uma nação amplia
seu nível educacional, eleva sua capacita-
ção científica e tecnológica e seu potencial
de ampliação da produtividade, seja por ge-
ração e/ou rápida adoção de novas tecnolo-
gias. É a incorporação, ou não, da produtivi-
dade aos salários diretos ou indiretos (gas-
tos sociais) que permite a maior ou menor
distribuição da renda. E essa incorporação
só ocorre através da mediação da disputa
social e política. Os salários reais aumen-
tam se os trabalhadores organizados em
sindicatos conseguem negociações salariais
favoráveis às suas categorias profissionais
no limite mínimo dos ganhos de produtivida-
de setorial. Os gastos sociais aumentam se
os interesses dos trabalhadores estão ade-
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1[1] O motor do desenvolvimento econômico na visão de Schum-
peter é composto pelas inovações de toda natureza – financiadas
por crédito novo – que recombinam os fatores produtivos de uma
forma mais eficiente e funcional. A capacidade de perceber novas
oportunidades de lucros através das inovações, na abordagem ori-
ginal desse pensador econômico, é atrubuido de empresários visi-
onários, que assim justificam suas função social e seu acesso a lu-
cros extraordinários, até que os imitadores tardios entram no mer-
cado e provocam uma queda dos lucros para o padrão reprodutivo
norma. (”Capitalismo, Socialismo, Democracia” e a “Teoria do De-
senvolvimento Econômico” e “Ensaios”).



quadamente representados nos orçamentos
públicos e isso só ocorre se eles elegem
seus representantes em número adequado
nos parlamentos federais ou locais.

As forças do mercado podem elevar os
salários de forma generalizada e breve ape-
nas em momentos excepcionais: quando se
está próximo do pleno emprego ou devido a
episódios setoriais curtos em que a deman-
da de força de trabalho é superior à sua
oferta. No longo prazo, a dinâmica do capi-
tal é tal que a mudança tecnológica torna o
trabalho vivo redundante, ampliando o de-
semprego e forçando a queda dos salários.
Desta forma, as formas clássicas nas forma-
ções sociais capitalistas contemporâneas de
lidar com essa dinâmica têm sido através da
regulação do processo de distribuição de
renda, seja diretamente através da relação
capital e trabalho, que é importante, porém,
limitada, por ser pró-cíclica ou pela apropria-
ção da renda através do Estado (políticas
sociais, welfare state ) que representa forma
mais ampla, por ser anticíclica. Aqui está a
importância de um processo de desenvolvi-
mento com eixo no social.

Entretanto, a educação não é apenas
essencial para assegurar oportunidades para
todos os cidadãos e permitir melhor distribui-
ção interna dos rendimentos, mas também
para possibilitar maior equilíbrio de riqueza e
poder entre as nações e ensejar melhor inser-
ção dos países no cenário internacional. Nes-
se sentido, a educação é estratégica também
do ponto de vista geopolítico.

Com efeito, é fato notório e evidente
que um dos grandes problemas mundiais,
talvez o maior, refere-se à extrema e cres-
cente concentração de renda e poder entre
as nações. De acordo com dados da
UNCTAD, o fosso entre países em desen-
volvimento e desenvolvidos se amplia cada
vez mais. Em 1965, o PIB por habitante dos
países mais ricos, que detêm 20% da popu-
lação mundial, era 30 vezes superior ao dos
países mais pobres do planeta. Já em 2000,
apenas 35 anos depois, essa diferença mais
do que dobrou, passando para 65 vezes.
Ressalte-se que tal tendência vem se man-
tendo e se aprofundando neste início de mi-
lênio. Especificamente na América Latina, a
renda média per capita, que representava

um terço do rendimento médio do Norte em
finais dos anos 70, caiu, hoje, para menos
de um quarto.

Obviamente, essa imensa e crescente
concentração de riqueza em nível mundial
está diretamente relacionada à concentra-
ção internacional do saber, especialmente
do saber científico e tecnológico. No atual
padrão de acumulação de capital, a capaci-
dade de produzir conhecimento científi-
co-tecnológico e, especialmente, de trans-
formar esse conhecimento em técnicas e
produtos inovadores e mais competitivos,
faz toda a diferença.

Nesse campo, os países desenvolvi-
dos detêm um férreo oligopólio. Só para se
ter uma idéia, calcula-se que a produção ci-
entífica do Brasil, país que tem óbvio des-
taque entre as nações em desenvolvimen-
to, corresponda apenas a cerca de 2% da
norte-americana. Se tomarmos como indi-
cador o número de patentes depositadas
no escritório norte-americano de patentes
(USPTO), parâmetro internacionalmente
aceito para se medir o desenvolvimento ci-
entífico e tecnológico de países, veremos
que a participação do Brasil no total de de-
pósitos feitos por nações estrangeiras tem
se situado entre 0,04% e 0,05%, nos últi-
mos 10 anos. Tal participação é, pois, ínfi-
ma, e revela falta de uma estratégia consis-
tente de desenvolvimento tecnológico. Em
contraste, alguns países, como a Coréia do
Sul, por exemplo, vêm expandindo forte-
mente as suas pesquisas básicas e aplica-
das. Em 1980, a Coréia do Sul depositou
apenas 8 patentes no USPTO, enquanto
que o Brasil depositou 24. Já no ano de
2000, o nosso país depositou 98, ao passo
que a Coréia do Sul depositou 3.314, qua-
se 34 vezes mais! Significativamente,
aquele país e outros tigres asiáticos, assim
como a China, se constituem num seleto
grupo de nações que, graças à combinação
de políticas econômicas que privilegiaram
os fatores endógenos do crescimento e as
empresas nacionais com investimentos
substanciais em educação, ciência e tecno-
logia, conseguiram reduzir, ao mesmo tem-
po, a sua pobreza interna e a distância que
os separavam dos países mais ricos.
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Há, portanto, correlação estreita e evi-
dente, nos planos interno e externo, entre
educação, ciência e tecnologia, por um lado,
e desenvolvimento econômico com redução
da pobreza e das desigualdades, por outro.
Por esse motivo, o debate sobre a transfe-
rência de tecnologia esteve no centro das
intervenções dos países em desenvolvimen-
to em todos os foros mundiais, notadamente
nas décadas de 60 e 70. No âmbito da
ONU, por exemplo, chegou-se a discutir um
código de conduta para empresas multinaci-
onais, o qual previa, entre outros dispositi-
vos, que tais empresas deveriam compro-
meter-se a transferir conhecimento tecnoló-
gico para os países em desenvolvimento
onde atuassem. A idéia era conciliar o direi-
to à propriedade intelectual com o direito ao
desenvolvimento, de modo a reduzir o fosso
entre países ricos e pobres.

Infelizmente, nas duas décadas subse-
qüentes o conceito de transferência de tec-
nologia foi paulatinamente abandonado e
substituído por uma crescente rigidez dos
mecanismos internacionais de proteção da
propriedade intelectual. A assinatura, em
1994, do TRIPS, o acordo sobre proprieda-
de intelectual da OMC, praticamente sepul-
tou quaisquer perspectivas de colaboração
efetiva e substancial entre países desenvol-
vidos e em desenvolvimento no campo cien-
tífico e tecnológico e consolidou o predomí-
nio das grandes companhias multinacionais
na introdução de técnicas e produtos inova-
dores no processo produtivo.

Não se trata de afirmações bombásti-
cas e vazias. Qualquer um que tenha toma-
do conhecimento das barreiras e obstáculos
que alguns países desenvolvidos impõem
ao programa aeroespacial brasileiro sabe
perfeitamente que a tendência é de concen-
tração cada vez maior do saber científico e
tecnológico.

Assim sendo, o uso da educação,
ciência e tecnologia como indutoras do de-
senvolvimento com eixo no social passa não
apenas por políticas ativas internas, mas
também por uma política externa que privi-
legie a união entre países em desenvolvi-
mento, de forma a melhor defender os seus
interesses comuns vis a vis aos dos países
desenvolvidos, modificando a correlação de

forças no cenário internacional, e que bus-
que parcerias estratégicas diferenciadas, de
modo a diversificar a cooperação científica e
tecnológica.

Nesse sentido, a constituição do G+ e
a consolidação ou criação de parcerias es-
tratégicas efetivas com países como China,
Rússia, Índia, África do Sul poderão, se bem
combinadas com políticas internas adequa-
das, colocar o País no rumo acertado do
progresso científico e tecnológico e do de-
senvolvimento sustentado centrado na redu-
ção das desigualdades internas e externas.

O SR. ALMEIDA LIMA (PDT – SE. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores,

Do Senador Almeida Lima (PDT – SE)

Senhor Presidente,
Senhoras Senadoras e Senhores Senadores,
Pretendo, hoje, abordar um aspecto preocupan-

te da educação em nosso País. Trata-se da crise que
atinge nossas universidades públicas.

Recentemente, o INEP — Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira di-
vulgou os dados do Censo da Educação Superior de
2002. Alguns dados são, de fato, impressionantes.
Em cinco anos, o número de cursos de graduação no
País cresceu mais de 100%. Aumentou também o nú-
mero de estudantes: em 1998, tínhamos 2,1 milhões
de estudantes matriculados em instituições de ensino
superior. Em 2002, já eram 3,4 milhões de matricula-
dos. Também cresceu o número de professores em
exercício na graduação: 38% a mais em 2002, em re-
lação a 1998.

Esses números traduzem uma expansão signifi-
cativa do ensino superior no Brasil. Disso não há dúvi-
da. E não há dúvida, também, de que temos motivos,
diante dessa expansão, para estarmos contentes —
ainda que conscientes do longo caminho a percorrer,
visto que apenas 9% dos brasileiros entre 18 e 24
anos estão matriculados no ensino superior. Mas
olhemos esses dados por outro prisma. Tão clara
quanto a tendência de expansão, desenha-se, para-
lelamente, uma outra, também significativa. Levan-
do-se em conta, agora, a classificação das institui-
ções de ensino superior como públicas ou privadas,
rapidamente podemos constatar que esse cresci-
mento não foi simétrico. O crescimento apontado pe-
las estatísticas do censo foi, sobretudo, uma expan-
são do ensino privado.
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Em 1998, a rede privada concentrava 78% do
total de Instituições de Ensino Superior no País. Em
2002, esse total pulou para 88%. Em 2002, as institui-
ções privadas detinham 70% das matrículas em cur-
sos de graduação contra 62% em 1998. Também o
aumento do número de professores na rede privada
foi bem mais expressivo do que na rede pública.

Creio que uma análise adequada da crise da
universidade pública no Brasil não pode deixar de le-
var em conta esse quadro que nos revelam os dados
do Censo realizado pelo Inep. Seria certamente fala-
cioso tentar, agora, associar de forma mecânica o
crescimento do ensino superior privado com a crise
da universidade pública. Não quero cair na ingenuida-
de de dizer que o crescimento da rede privada se dá
em detrimento da rede pública, ou que é a causa da
crise crônica das universidades públicas. Há, no en-
tanto, um aspecto sintomático inegável na assimetria
entre a participação das instituições públicas e priva-
das no crescimento do ensino superior nos últimos
anos. O que esse sintoma revela é o abandono da
universidade pública pelo Governo que deveria ser
responsável por sua manutenção. Sem o suporte que
sempre teve e sem que lhe sejam oferecidas alternati-
vas viáveis, a universidade pública não apenas deixa
de crescer no ritmo que a sociedade desejaria e ne-
cessitaria, mas definha. É a isto, Senhoras Senado-
ras, Senhores Senadores, que temos assistido na úl-
tima década: ao progressivo definhamento das insti-
tuições públicas de ensino superior, acompanhando
o florescimento, que não deixa de ter seu lado alvis-
sareiro, das escolas privadas.

A crise da universidade pública é, sobretudo,
uma crise de sustento. Mal tendo meios para susten-
tar-se, dificilmente poderiam as instituições públicas
crescer na proporção das expectativas da sociedade
e, certamente, não na proporção necessária para pre-
encher a grande lacuna educacional com que o País
ainda terá de conviver por muito tempo.

Proponho agora, Senhor Presidente, Senhoras
e Senhores Senadores, que olhemos a questão de
uma perspectiva diferente. Se, do ponto de vista
quantitativo, as instituições privadas de ensino supe-
rior tomam cada vez mais a dianteira, do ponto de vis-
ta da qualidade, mantém-se clara a superioridade do
ensino superior público. O Exame Nacional de Cur-
sos, o “Provão”, mostra que ainda predomina a quali-
dade no ensino de graduação nas universidades pú-
blicas: 52% dos cursos oferecidos por essas institui-
ções têm conceitos A ou B, contra apenas 20% na
rede privada. Na pós-graduação, a liderança das ins-
tituições públicas é mais flagrante. A rede pública

concentra mais de 80% das matrículas em cursos de
Mestrado e cerca de 90% em cursos de Doutorado. É
a universidade pública, portanto, que tem formado os
professores que, em seguida, são incorporados pela
rede privada. Além do mais, a maioria esmagadora da
pesquisa produzida no País é realizada em institui-
ções públicas. É também a universidade pública que
continua produzindo conhecimento novo no País.

Para sermos justos, não podemos deixar de re-
conhecer que a própria universidade pública tem sua
parte de responsabilidade na crise que a afeta. Mas,
com recursos escassos e sem autonomia suficiente
para contornar as dificuldades impostas por essa es-
cassez, a universidade pública aprofunda sua crise
sem ter possibilidade sequer de reparar os erros pe-
los quais poderia ser responsável. E, muitas vezes,
as saídas entrevistas pela universidade são fontes de
novos problemas. Pensemos, por exemplo, na proli-
feração de fundações de apoio que surgem no vácuo
antes preenchido pelos recursos públicos, como solu-
ção para o problema do financiamento e como alter-
nativa mais ágil para os problemas administrativos
enfrentados pelas universidades. A convivência, nem
sempre fácil, entre público e privado não deixa de re-
sultar em conflitos de interesses, levantando, cons-
tantemente, questões éticas de vários tipos.

Esse é o quadro, Senhor Presidente, Senhoras
e Senhores Senadores, que nos mostra a crise da
universidade pública. O que podemos esperar, a par-
tir disso? O pior que podemos esperar, naturalmente,
é o colapso definitivo das universidades públicas.
Como há ainda um caminho considerável a ser per-
corrido pelas instituições privadas até que seja atingi-
do o nível de excelência de algumas de nossas uni-
versidades públicas - excelência, aliás, construída de
maneira consistente ao longo de quase sete décadas,
desde os anos de 1930 -, esse colapso significaria
uma perda irreparável de qualidade para o nosso en-
sino superior, um retrocesso que não podemos nos
dar o luxo de permitir.

Além de repositório da excelência no que diz res-
peito ao nosso ensino superior, a universidade pública
cumpre papéis fundamentais. Sendo lugar de criação e
inovação, é ingrediente indispensável para o desenvol-
vimento do País. E aí desponta o que considero o as-
pecto mais severo da crise. A inércia em que mergulhou
a universidade brasileira, no que respeita a formação de
idéias, do debate e da conscientização.

É a universidade o local apropriado para o estímu-
lo às idéias e ao pensamento. Diria melhor, cabe à uni-
versidade fazer pensar e, a partir daí, desenvolve-
rem-se visões críticas, não conformistas do estamento

Dezembro  de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira  23 42829



mundial, do país, da cultura e da sociedade. É a arena
por excelência do debate, do incentivo ao debate.

A mim parece, Senhor Presidente, que o concei-
to de laboratório de formulação de idéias é uma das
principais missões da universidade. E é sobre tudo,
nesse aspecto, que chama a atenção a sua crise, já há
alguns anos estamos sem formulação onde nada se
cria e se transforma para pior. A falta de formulação
está criando na universidade pública, um hiato de pen-
samento de conseqüências imprevisíveis para a ela-
boração de concepções técnicas, doutrinárias e até
ideológicas, que certamente influirão negativamente
na formação do pensamento nacional no futuro.

O desempenho da universidade pública brasilei-
ra hoje acompanha melancolicamente, toda a perfor-
mance negativa do País como resultado da ação go-
vernamental, que já vem de alguns anos e se agrava
agora. A doutrina neoliberal aplicada como tema mai-
or nas ações governamentais, a visão da chamada
“economia de mercado” imposta sobre a ótica da edu-
cação: formar profissionais apenas para ingressar no
mercado de trabalho. A formação superior, como con-
dição primordial, para ilustrar curriculum vitae. Produ-
ção mecânica e em massa de bacharéis e doutores.
Apenas isso!

Há outro aspecto que julgo importante abordar e
que, ao meu juízo, contribui para o desmantelamento
da qualidade da universidade pública que é a desva-
lorização do professor no que se entende por falta de
condições materiais de trabalho, de estrutura para o
ensino e a pesquisa e, sobretudo, quanto ao salário.
Aviltante para o professor, de quem se exige conside-
rável carga horária, dedicação exclusiva, especializa-
ção ou formação em mestrado e não raro doutorado.

Para que se tenha idéia da defasagem salarial e
da importância, que o atual Governo atribui ao profes-
sor universitário público, está no fato de que recente-
mente abriu-se concurso para o preenchimento de
vagas nos quadros da Polícia Rodoviária Federal,
onde se exige nível médio de escolaridade para um
salário de R$3.735,00, ao passo que a universidade
pública paga R$3.592,00 a um professor com douto-
rado e dedicação exclusiva.

Não podemos esquecer, ainda, o efeito negati-
vo que teria o colapso da universidade pública sobre
todo o sistema educativo, dada a organicidade desse
sistema. É inconcebível um bom ensino básico sem
um ensino superior de qualidade, nem que seja pela
simples razão de que os professores do ensino fun-
damental e médio são formados em instituições de
ensino superior. E visto que, na situação atual, a pró-
pria rede privada depende quase inteiramente da uni-
versidade pública para a qualificação de seus própri-

os quadros, o papel determinante da universidade pú-
blica para o bom funcionamento de todo o sistema
fica ainda reforçado.

Enfim, por seus efeitos, quase podemos dizer
que a crise da universidade pública é a crise da edu-
cação brasileira. Constituindo a fonte de excelência
na formação em nível superior, a universidade públi-
ca dá o tom da formação nos demais níveis, seja no
sistema público de ensino, seja no privado.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se-
nadores,

É triste constatar, no cenário de expansão do
ensino superior nos últimos anos a que me referi no
início, o declínio e a crise persistente das universida-
des públicas. E, diante do que temos a perder, mais
triste é não conseguir enxergar a luz no fim do túnel,
esperando apenas que ele tenha um fim. As escolhas
que faremos nos próximos anos, no que diz respeito
às políticas públicas voltadas para o ensino superior,
serão decisivas. Dados os papéis fundamentais de-
sempenhados pela universidade pública, sem falar no
tesouro cultural que nossas universidades represen-
tam, é nosso dever redobrar nossa atenção no mo-
mento de fazermos essas escolhas.

Para encenar, gostaria de trazer aqui as pala-
vras de um grande educador, homem de visão e cora-
gem, que desafiou, na sua época, preconceitos de
vários tipos em defesa da educação pública:

“A Universidade é, pois, na sociedade moderna,
uma das instituições características e indispensáveis,
sem a qual não chega a existir um povo. Aqueles que
não as têm, também não têm existência autônoma, vi-
vendo, tão-somente, como um reflexo dos demais.”

Essas palavras foram ditas por Anísio Teixeira em
1935, no discurso que proferiu por ocasião da
inauguração dos cursos da então Universidade do
Distrito Federal, germe da atual Universidade Federal
do Rio de Janeiro. Hoje, quando, mais do que nunca, a
posse e a produção de conhecimento tornou-se um
elemento-chave para a conquista de uma existência
autônoma, ressalta a importância das Universidades.
Na nossa situação atual, deixar continuar o processo de
definhamento das Universidades públicas é perder
posições importantes na afirmação de nossa
autonomia.

Era o que tinha a dizer, Senhor Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) – Mais uma

vez está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 33
minutos.)
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PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney PT   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB   João Tenório 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Eurípedes Camargo 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PFL  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB  Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO PT Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB Valdir Raupp 
  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB Romero Jucá 
 



1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS) 

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. João Batista Motta** 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
**Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 15.10.2003 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 

 
1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL –DF) 
Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB – SC) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 
PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1. João Batista Motta** (PPS)* 
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
**Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 02.10.2003 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 

 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

TEMPORÁRIA 
(07 titulares e 07 suplentes) 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT – PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL – BA) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 
PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003.                                                                              
Atualizada em 15.08.2003 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 

 
 
 

1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A 
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

 
TEMPORÁRIA 

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL – BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB – RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  
PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
João Batista Motta** (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
**Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 02.10.2003 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



 
 

1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL – BA) 

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT – SP) 
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB – RR) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 
 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa  1. Delcídio Amaral  
Eurípedes Camargo  2. Fernando Bezerra  
Fátima Cleide  3. Tião Viana  
Flávio Arns  4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado  5. Duciomar Costa  
 (vago)  6. (vago)  
Aelton Freitas  7. Serys Slhessarenko  
Geraldo Mesquita Júnior  8. (vago)  

PMDB 
Mão Santa  1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha  2. Hélio Costa  
Maguito Vilela  3. Ramez Tebet  
Sérgio Cabral  4. José Maranhão  
Ney Suassuna  5. Pedro Simon  
Amir Lando 6. Romero Jucá  
Papaléo Paes*  7. Gerson Camata**  

PFL 
Edison Lobão  1. Antonio Carlos Magalhães  
Jonas Pinheiro  2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres  
Paulo Octávio  4. Efraim Morais  
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen  
Roseana Sarney  6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio  
Lúcia Vânia  2. Tasso Jereissati  
João Tenório  3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra  
Reginaldo Duarte  5. (vago)  

PDT 
Augusto Botelho  1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca  2. (vago)  

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti  

*Desfiliou -se do PTB, passando a integra r a bancada do PMDB em 07.05.2003.  
** Desfiliou- se do PMDB em 15.09.2003.  
Atualizada em 25.11.2003 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz  
Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br  

 



 

 
2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE 

 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 

 
2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ) 

Vice-Presidente: (vago) 
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

Atualizada em 14.08.2003 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



 

 
 

2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR) 
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT) 

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 
PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 
PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 
PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP) 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR) 
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessare nko 1. Eduardo Suplicy  
Aloizio Mercadante  2. Ana Júlia Carepa  
Tião Viana  3. Sibá Machado  
Antonio Carlos Valadares  4. Duciomar Costa  
Eurípedes Camargo 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra  6. João Capiberibe  
Marcelo Crivella  7. Aelton Freitas  

PMDB 
Amir Lando  1. Ney Suassuna  
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá  5. Maguito Vilela  
Pedro Simon  6. Sérgio Cabral  

PFL 
Antonio Carlos Magalhães  1. Paulo Octávio 
César Borges  2. João Ribeiro  
Demóstenes Torres  3. Jorge Bornhausen  
Edison Lobão  4. Efraim Morais  
José Jorge  5. Rodolpho Tourinho  
  

PSDB 
Álvaro Dias  1. Antero Paes de Barros  
Tasso Jereissati  2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan  

PDT 
Jefferso n Péres  1. Almeida Lima  

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 09.12.2003  
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa  
Telefone: 3113972 Fax: 3114315  

E – Mail: sscomccj@senado.gov.br  
 



 

 
 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS “INDICAÇÕES 
APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E 
INFORMAÇÕES RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO 

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 
 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999.  
 
 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB 

Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Fátima Cleide  1. Tião Viana  
Flávio Arns  2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo  
João Capiberibe  4. (vago)  
Duciomar Costa  5. (vago)  
Aelton Freitas  6. (vago)  
(vaga cedida ao PMDB)  7. (vago)  
Heloísa Helena  8. (vago)  

PMDB 
Hélio Costa  1. Mão Santa  
Maguito Vilela  2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp  3. Papaléo Paes 
Gerson Camata*  4. Luiz Otávio  
Sérgio Cabral  5. Romero Jucá  
José Maranhão  6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao 
Governo)  

 

PFL 
Demóstenes Torres  1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge  3. José Agripino  
Efraim Morais  4. Marco Maciel  
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio  
Roseana Sarney  6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra  1. Arthur Virgíl io 
Leonel Pavan  2. Eduardo Azeredo  
Reginaldo Duarte  3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia  

PDT 
Osmar Dias  1. Jefferson Péres 
Almeida Lima  2. Juvêncio da Fonseca  

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou -se do PMDB  em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares  
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br . 

 



 

 
 

4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes) 

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 

Vice-Presidente: (vago) 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 



 

 

4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 

9 (nove) titulares 

9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 

PERMANENTE 

7 (sete) titulares 

7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 

PERMANENTE 

7 (sete) titulares 

7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO)  

 



 
 

5) - COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
(17 titulares e 9 suplentes) 

Presidente: Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 
Vice-Presidente: Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
(vago) 1. Ana Júlia Carepa 
Heloísa Helena 2. Delcídio Amaral 
Antonio Carlos Valadares 3. Geraldo Mesquita Júnior 
Aelton Freitas  
Duciomar Costa  

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata*  
João Alberto Souza  

PFL 
César Borges 1. Jorge Bornhausen 
Efraim Morais 2. Paulo Octavio 
João Ribeiro  
Antonio Carlos Magalhães  

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros  

PDT 
Osmar Dias 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
 



 

 
 

5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 
PERMANENTE 

(05 titulares e 05 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT –PA) 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB – DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 
PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 
PFL 
Leomar Quintanilha 1. César Borges 
PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 
 
 
 
5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS 
PERMANENTE 
(05 titulares e 05 suplentes) 
 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL –PB) 
Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB – SC) 
 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 
PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003. 
 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
 

6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
(19 titulares e 19 suplentes) 

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES) 

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 

 
 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP) 
Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 

 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS 

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

Presidente: Senador Marcelo Crivella 
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe 

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

Presidente: Senador Jefferson Péres 
Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 
Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Delcídio Amaral  1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo  2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko  3. Heloísa Helena  
Sibá Machado  4. Ana Júlia Carepa  
Fátima Cleide  5. Duciomar Costa  
Duciomar Costa  6. Fernando Bezerra  
Magno Malta  7. Marcelo Crivella  

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa  
Amir Lando 2. Luiz Otávio  
Valdir Raupp  3. Pedro Simon 
Valmir Amaral  4. Renan Calheiros  
Gilberto Mestrinho  5. Ney Suassuna  
José Maranhão  6. Romero Jucá  

PFL 
João Ribeiro  1. César Borges 
José Jorge  2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel  3. Efraim Morais  
Paulo Octavio  4. Maria do Carmo Alves  
Rodolpho Tourinho  5. Roseana Sarney  

PSDB 
Leonel Pavan  1. (vago)  
Sérgio Guerra  2. Arthur Virgílio 
João Tenório  3. Reginaldo Duarte  

PDT 
Augusto Botelho  1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti  

* Desfiliou -se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

Secretário: Celso Parente  
Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa  

Telefone: 3114607 Fax: 3113286  
E – Mail: cantony@senado.gov.br . 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: (JOÃO ALBERTO SOUZA) 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10 MS 1128 1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
Eurípedes Camargo8 DF 2285 3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. Reginaldo Duarte CE 1137 
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 e 14 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago)9 RJ 5077 

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93)  
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em 03.12.2003) 
Notas: 
1 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleitos em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do Conselho, 
conforme comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
8 Eleito na Sessão realizada no dia 03.12.2003 para a vaga de Titular, em substituição ao Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) que se desligou do 
Conselho em 8.5.2003. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (PL) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação lida na Sessão do SF 
dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca até 01.10.2003, quando passou a ocupar vaga do PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003. 
12 Eleita na Sessão do SF de 18.9.2003, em substituição ao Senador Renildo Santana, que ocupou a vaga de 19.3 a 15.9.2003, quando retornou a 
titular do mandato. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador Juvêncio da Fonseca que 
renunciou ao cargo em 25.09.2003 
14 Indicado para ocupar a vaga de titular pelo PDT, conforme comunicação lida na Sessão do dia 01.10.2003. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Telefone: 311-4561 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL) 3º Corregedor Substituto 
 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: 311-4561 e 311-4552 

sscop@senado.gov.br 



 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Senador Eurípedes Camargo1 Bloco de Apoio ao Governo 
Senador Demóstenes Torres1 PFL 

(aguardando indicação)  
(aguardando indicação)  
(aguardando indicação)  

 
Notas: 
1 Designados  na Sessão do SF do dia 25.09.2003. 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 4 
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 4 

PMDB 
Senador Papaléo Paes 8 

PFL 6 
Senadora Roseana Sarney (MA) 1 

PT 5 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 1 

PSDB 6 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 1 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 3 

PTB 5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 7-9 

PSB 5 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 2 

PL 5 
Senador Magno Malta (ES) 1 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 1 

                                                                          Atualizada em 14.10.2003 
Notas: 
1 Designados na Sessão do SF de 26.2.2003 
2 Designado na Sessão do SF de 7.3.2003 
3 Designado na Sessão do SF de 11.3.2003 
4 Eleitos, por aclamação, em 12.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho. 
5 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do 
SF de 1.2.2003.  
6 Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do 
SF de 29.4.2003. 
7 Vaga ocupada no período de 26.2.2003 a 10.10.2003 pelo Senador Papaléo Paes, que na 
Sessão do SF de 7.5.2003 comunicou seu desligamento do PTB e filiação ao PMDB. 
8 Designado  na Sessão do SF de 14.10.2003, conforme indicação da Liderança do PMDB lida 
na Sessão da mesma data. A vaga do PMDB foi ocupada no período de 26.2.2003 a 1º.08.2003 
pela Senadora Íris de Araújo, cujo exercício do mandato encerrou-se em virtude do retorno do 
titular, Senador Maguito Vilela. 
9 Designado na Sessão do SF de 10.10.2003, em substituição ao Senador Papaléo Paes. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefone: 311-4561 - sscop@senado.gov.br 

 
 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato 1: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PSDB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Nelson Pellegrino (PT-BA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Tião Viana (PT/AC) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA)  

LÍDER DA MINORIA 
Senador Efraim Morais (PFL-PB)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Deputado Luiz Eduardo Grenhalgh (PT-SP)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado Zulaiê Cobra (PSDB-SP)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

 
Nota: 
1
 De acordo com o art. 5º do Ato nº 1/73-CN. 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

. 
COMPOSIÇÃO 

 
Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO1 Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) PAULO CABRAL DE ARAÚJO (VAGO)2 

Engenheiro com notório conhecimento 
na área de comunicação social (inciso 
IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V) DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI) FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA 

GUILHON 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES 
BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo (inciso 
VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA 
FILHO 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI 
FILHO 

MANUEL ALCEU AFFONSO 
FERREIRA 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 

CARVALHO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUNÇÃO HERNANDES MORAES 

DE ANDRADE 

Composição atualizada em agosto de 2003 
Nota: 
1 Presidente e Vice-Presidente eleitos na 1ª Reunião do Conselho, realizada em 25.6.2002. 
2  Vago em decorrência da renúncia do Suplente CARLOS ROBERTO BERLINCK, que ocupou o cargo até 
04.08.2003. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: (61) 311-4561 e (61) 311-4552 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 
 

COMISSÕES DE TRABALHO  
 
01 - Comissão de Regionalização da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
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16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 
Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 

Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB – PL) (2) 

IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) (6) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL (3) 
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB (3) 
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 
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PPS (4)   
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. PATRÍCIA SABOYA GOMES (PPS/CE)(11)   
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TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ) (5) 1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 
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Notas: 
(1) Membros natos, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Resolução 1/1996-CN. 
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(4) Vaga decorrente da aplicação da Resolução nº 2, de 2000-CN. 
 (5) Vaga ocupada pelo Deputado Feu Rosa até 25.06.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data.  
(6) Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella até 11.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data. 
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(10) Vagas ocupadas pelos Deputados Welinton Fagundes (titular) e Neucimar Fraga (Suplente) até 30.09.2003, conforme indicação da Liderança do Bloco PL/PSL 

lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(11) Vaga ocupada pelo Senador João Batista Motta, que desligou-se do PPS e passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 02.10.2003. 
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